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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SANTOS/SP.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Processo nº  1016874-21.2014.8.26.0562 

 

 

     SELMA DE CARLIS MOTA, qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, vem à presença de Vossa Excelência, através do advogado ao final 

assinado, requerer a realização de penhora através do sistema BACENJUD no montante 

de R$ 376,414,63 (trezentos e setenta e seis mil, quatrocentos e catorze reais e sessenta e 

três centavos), com a ressalva de que a exeqüente é beneficiária da justiça gratuita. 

 

     Nestes termos, 

     Pede deferimento. 

     Santos, 20 de maio de 2016. 

 

  

Roberto Afonso Barbosa 

OAB/SP 237.661 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562

Classe - Assunto Procedimento Ordinário - Inadimplemento

Requerente: Selma de Carlis Mota

Requerido: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

C O N C L U S Ã O
Em 26 de agosto de 2014, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito, Dr. GUSTAVO 
ANTONIO PIERONI LOUZADA. Eu,                     ,(Sandra Ap. S. S. l. Santos) escrevente, 
digitei. 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Para a concessão dos benefícios da Lei 1.060/50 às pessoas físicas, o Superior 
Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido de que basta a mera declaração de 
incapacidade financeira para suportar as despesas processuais, cabendo à outra parte a prova em 
contrário, como é possível constatar pelas decisões proferidas no EREsp 388045 e no AgRg no 
Ag 945153, disponíveis para consulta através da internet, no sítio www.stj.gov.br.

Assim, apesar de ter entendimento pessoal contrário, defiro ao autor os benefícios 
da Lei 1.060/50. Anote-se.

Cite-se a(o) ré(u) advertindo-se do prazo de 15 (quinze) dias para apresentar a 
defesa, sob pena de serem presumidos como verdadeiros os fatos articulados na inicial, nos 
termos do artigo 285 do Código de Processo Civil.

Intime-se.

Santos,26 de agosto de 2014.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
RUA BITTENCOURT, 144, Santos - SP - CEP 11013-300
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1016874-21.2014.8.26.0562 - lauda 1

SENTENÇA

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562

Classe - Assunto Procedimento Ordinário - Inadimplemento

Requerente: Selma de Carlis Mota

Requerido: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Aluísio Moreira Bueno

Vistos.

SELMA DE CARLIS MOTA  ajuizou ação de cobrança em face de 
SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS DE SANTOS – SINDEST, em razão dos 
fatos alegados na inicial aos quais me reporto. Assim, pede a procedência integral da demanda. 
Juntou documentos.

Devidamente citado, o réu não ofereceu contestação (fls. 34).

É o breve relatório.

DECIDO.

O processo merece julgamento antecipado, na forma do artigo 330, 
inciso II, c.c. o artigo 319, ambos do Código de Processo Civil, uma vez que os réus foram 
regularmente citados e não apresentaram contestação.

A revelia dos réus, caracterizada pela ausência de contestação, 
desencadeou dois de seus principais efeitos:

"Dois são os principais efeitos da revelia: a presunção de veracidade dos 
fatos afirmados pelo autor e a dispensa de intimação dos atos processuais, correndo os prazos sem 
a sua comunicação formal”.

A presunção de veracidade decorrente da revelia não é absoluta.  Se há 
elementos nos autos que levam a conclusão contrária, não está o juiz obrigado a decidir em favor 
do pedido do autor.  Na prática o que ocorre é que a falta de contestação e a conseqüente confissão 
ficta esgotam o tema probatório, de modo que, de regra, a conseqüência é a sentença favorável ao 
demandante." (Direito Processual Civil Brasileiro - Vicente Greco Filho - Editora Saraiva - 1996 - 
2º volume - pág. 154)

Não se verificou também qualquer hipótese em que a revelia não produz 
o efeito da confissão ficta, conforme previsto no artigo 320, incisos I, II e III, do Código de 
Processo Civil, de modo que a procedência da ação é medida que se impõe.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
RUA BITTENCOURT, 144, Santos - SP - CEP 11013-300
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1016874-21.2014.8.26.0562 - lauda 2

Mais, creio, é desnecessário acrescentar.

ANTE O EXPOSTO e o mais que dos autos consta, JULGO 
PROCEDENTE o pedido inicial para CONDENAR o Réu ao pagamento da diferença de 
percentual apurada nos autos do processo n.º 001049-93.2010.8.26.0562, da 1ª VFP de Santos, no 
período de 03.07.1995 a 31.12.2004, a ser apurada em liquidação de sentença. Assim, extingo o 
processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.

Sucumbente, arcará o Réu com o pagamento integral das custas e 
despesas processuais, bem como 10% do valor da condenação apurada em liquidação de sentença.

P.R.I.C.

ALUÍSIO MOREIRA BUENO
   Juiz de Direito

Santos, 01 de outubro de 2015.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

68
74

-2
1.

20
14

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

5D
1C

A
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

1/
10

/2
01

5 
às

 1
8:

27
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LU

IS
IO

 M
O

R
E

IR
A

 B
U

E
N

O
.

fls. 39

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

68
74

-2
1.

20
14

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

9B
E

D
C

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

B
E

R
T

O
 A

F
O

N
S

O
 B

A
R

B
O

S
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 3

1/
05

/2
01

6 
às

 1
6:

32
 .

fls. 4



 

 

Av. Conselheiro Nébias nº 754 – Cj. 2119 – Boqueirão – CEP 11045-003 – Santos- SP ▪ PABX/Fax (13) 2138-4649  
www.cravopimentelconsultoria.com

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SANTOS/SP.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Processo nº  1016874-21.2014.8.26.0562 

 

     SELMA DE CARLIS MOTA, qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, vem à presença de Vossa Excelência, através do advogado ao final 

assinado, requerer a certificação pela serventia do trânsito em julgado da sentença de 

fls. 

 

    Outrossim, requer-se a intimação do réu, através da 

imprensa oficial, uma vez que foi revel, nos termos do art. 322 do CPC, para que pague a 

quantia determinada em sentença, sob pena de aplicação da multa prevista no art. 475-

J do CPC. 

 

 

     Nestes termos, 

     Pede deferimento. 

     Santos, 22 de outubro de 2015. 

 

  

Roberto Afonso Barbosa 

OAB/SP 237.661 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1016874-21.2014.8.26.0562

Classe – Assunto: Procedimento Ordinário - Inadimplemento

Requerente: Selma de Carlis Mota

Requerido: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - TRÂNSITO EM JULGADO

Certifico e dou fé que a r. sentença de fls. 38/39 transitou em julgado 

em 22/10/2015. Nada Mais. Santos, 02 de dezembro de 2015. Eu, ___, 

Rosângela Aparecida Mello Carvalho dos Santos, Escrevente Técnico 

Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562 

Classe - Assunto Procedimento Ordinário - Inadimplemento

Requerente: Selma de Carlis Mota

Requerido: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

   CONCLUSÃO
Em 05 de novembro de 2015, faço conclusão destes autos ao MM. Juiz de Direito Dr. Gustavo 
Antonio Pieroni Louzada. Eu,       (Maria A. de A. Magalhães), Chefe de Seção Judiciária, 
subscrevo.

Vistos.

Providencie a autora a juntada da planilha atualizada do débito, no prazo de 10 
dias.

Intime-se.

Santos, 03 de dezembro de 2015.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 04/12/2015 09:17 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0440/2015, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.    Providencie   a   autora   a   juntada   da   planilha   atualizada   do   débito,   no   prazo   de   10 
 dias.  Intime-se.  " 

           Do que dou fé.  
           Santos, 4 de dezembro de 2015. 

           MARINA SOBRAL 
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 Foro de Santos  Emitido em: 07/12/2015 10:06 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0440/2015,   foi   disponibilizado   na   página 
 670/685   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/12/2015.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.    Providencie   a   autora   a   juntada   da   planilha   atualizada   do   débito,   no   prazo   de   10 
 dias.  Intime-se.  " 

           Santos, 7 de dezembro de 2015. 

           Rosângela Aparecida Mello Carvalho dos Santos 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Av. Conselheiro Nébias nº 754 – Cj. 2119 – Boqueirão – CEP 11045-003 – Santos- SP ▪ PABX/Fax (13) 2138-4649  
www.cravopimentelconsultoria.com

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SANTOS/SP.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Processo nº  1016874-21.2014.8.26.0562 

 

     SELMA DE CARLIS MOTA, qualificados nos autos do processo 

em epígrafe, vem à presença de Vossa Excelência, através do advogado ao final 

assinado, requerer a juntada da planilha atualizada do débito. 

 

     Nestes termos, 

     Pede deferimento. 

     Santos, 14 de dezembro de 2015. 

 

  

Roberto Afonso Barbosa 

OAB/SP 237.661 
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Cálculo realizado com sucesso

Dados do Cálculo
Descrição do
Cálculo:

Indíce: Tabela prática do TJ de SP (Déb.Judiciais)  01/10/1964 a 01/01/2999 , Valor , Capitalizada ,
Mensal

Valores corrigidos
até: 14/12/2015

Cálculo não prórata de correções
Cálculo não prórata de juros

Resultado  Total Geral
Total das parcelas : R$ 242.618,24
Honorários Advocatícios : R$ 24.261,82
Total geral : R$ 266.880,06

Parcelas 
Parcela 1 de 114 Descrição : Parcela 1
Valor Original em 03/07/1995 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 1.028,14
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/08/1995 até 14/12/2015 sobre R$ 1.028,14 : R$ 2.518,94
Multa de 0,00 % sobre R$ 1.028,14 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 3.547,08

Parcela 2 de 114 Descrição : Parcela 2
Valor Original em 03/08/1995 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 1.003,45
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/09/1995 até 14/12/2015 sobre R$ 1.003,45 : R$ 2.448,43
Multa de 0,00 % sobre R$ 1.003,45 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 3.451,88

Parcela 3 de 114 Descrição : Parcela 3
Valor Original em 03/09/1995 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 993,32
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/10/1995 até 14/12/2015 sobre R$ 993,32 : R$ 2.413,77
Multa de 0,00 % sobre R$ 993,32 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 3.407,10

Parcela 4 de 114 Descrição : Parcela 4
Valor Original em 03/10/1995 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 981,83
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/11/1995 até 14/12/2015 sobre R$ 981,83 : R$ 2.376,04
Multa de 0,00 % sobre R$ 981,83 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 3.357,87

Parcela 5 de 114 Descrição : Parcela 5
Valor Original em 03/11/1995 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 968,28
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/12/1995 até 14/12/2015 sobre R$ 968,28 : R$ 2.333,55
Multa de 0,00 % sobre R$ 968,28 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 3.301,83

Parcela 6 de 114 Descrição : Parcela 6
Valor Original em 03/12/1995 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 953,88
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/01/1996 até 14/12/2015 sobre R$ 953,88 : R$ 2.289,30
Multa de 0,00 % sobre R$ 953,88 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 3.243,18

Parcela 7 de 114 Descrição : Parcela 7
Valor Original em 03/01/1996 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 938,39
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/02/1996 até 14/12/2015 sobre R$ 938,39 : R$ 2.242,76
Multa de 0,00 % sobre R$ 938,39 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 3.181,15

Parcela 8 de 114 Descrição : Parcela 8
Valor Original em 03/02/1996 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 924,89
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/03/1996 até 14/12/2015 sobre R$ 924,89 : R$ 2.201,23
Multa de 0,00 % sobre R$ 924,89 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 3.126,12

Parcela 9 de 114 Descrição : Parcela 9
Valor Original em 03/03/1996 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 918,37
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Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/04/1996 até 14/12/2015 sobre R$ 918,37 : R$ 2.176,53
Multa de 0,00 % sobre R$ 918,37 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 3.094,90

Parcela 10 de 114 Descrição : Parcela 10
Valor Original em 03/04/1996 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 915,71
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/05/1996 até 14/12/2015 sobre R$ 915,71 : R$ 2.161,08
Multa de 0,00 % sobre R$ 915,71 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 3.076,79

Parcela 11 de 114 Descrição : Parcela 11
Valor Original em 03/05/1996 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 907,28
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/06/1996 até 14/12/2015 sobre R$ 907,28 : R$ 2.132,10
Multa de 0,00 % sobre R$ 907,28 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 3.039,37

Parcela 12 de 114 Descrição : Parcela 12
Valor Original em 03/06/1996 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 895,81
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/07/1996 até 14/12/2015 sobre R$ 895,81 : R$ 2.096,19
Multa de 0,00 % sobre R$ 895,81 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 2.992,00

Parcela 13 de 114 Descrição : Parcela 13
Valor Original em 03/07/1996 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 884,05
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/08/1996 até 14/12/2015 sobre R$ 884,05 : R$ 2.059,84
Multa de 0,00 % sobre R$ 884,05 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 2.943,89

Parcela 14 de 114 Descrição : Parcela 14
Valor Original em 03/08/1996 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 873,57
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/09/1996 até 14/12/2015 sobre R$ 873,57 : R$ 2.026,68
Multa de 0,00 % sobre R$ 873,57 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 2.900,25

Parcela 15 de 114 Descrição : Parcela 15
Valor Original em 03/09/1996 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 869,22
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/10/1996 até 14/12/2015 sobre R$ 869,22 : R$ 2.007,90
Multa de 0,00 % sobre R$ 869,22 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 2.877,12

Parcela 16 de 114 Descrição : Parcela 16
Valor Original em 03/10/1996 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 869,05
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/11/1996 até 14/12/2015 sobre R$ 869,05 : R$ 1.998,81
Multa de 0,00 % sobre R$ 869,05 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 2.867,86

Parcela 17 de 114 Descrição : Parcela 17
Valor Original em 03/11/1996 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 865,76
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/12/1996 até 14/12/2015 sobre R$ 865,76 : R$ 1.982,59
Multa de 0,00 % sobre R$ 865,76 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 2.848,34

Parcela 18 de 114 Descrição : Parcela 18
Valor Original em 03/12/1996 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 862,82
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/01/1997 até 14/12/2015 sobre R$ 862,82 : R$ 1.967,24
Multa de 0,00 % sobre R$ 862,82 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 2.830,07

Parcela 19 de 114 Descrição : Parcela 19
Valor Original em 03/01/1997 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 859,99
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/02/1997 até 14/12/2015 sobre R$ 859,99 : R$ 1.952,17
Multa de 0,00 % sobre R$ 859,99 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 2.812,16

Parcela 20 de 114 Descrição : Parcela 20
Valor Original em 03/02/1997 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 853,08
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/03/1997 até 14/12/2015 sobre R$ 853,08 : R$ 1.927,95
Multa de 0,00 % sobre R$ 853,08 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 2.781,03
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Parcela 21 de 114 Descrição : Parcela 21
Valor Original em 03/03/1997 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 849,26
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/04/1997 até 14/12/2015 sobre R$ 849,26 : R$ 1.910,82
Multa de 0,00 % sobre R$ 849,26 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 2.760,08

Parcela 22 de 114 Descrição : Parcela 22
Valor Original em 03/04/1997 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 843,52
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/05/1997 até 14/12/2015 sobre R$ 843,52 : R$ 1.889,48
Multa de 0,00 % sobre R$ 843,52 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 2.733,00

Parcela 23 de 114 Descrição : Parcela 23
Valor Original em 03/05/1997 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 838,49
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/06/1997 até 14/12/2015 sobre R$ 838,49 : R$ 1.869,83
Multa de 0,00 % sobre R$ 838,49 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 2.708,32

Parcela 24 de 114 Descrição : Parcela 24
Valor Original em 03/06/1997 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 837,57
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/07/1997 até 14/12/2015 sobre R$ 837,57 : R$ 1.859,40
Multa de 0,00 % sobre R$ 837,57 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 2.696,97

Parcela 25 de 114 Descrição : Parcela 25
Valor Original em 03/07/1997 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 834,65
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/08/1997 até 14/12/2015 sobre R$ 834,65 : R$ 1.844,57
Multa de 0,00 % sobre R$ 834,65 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 2.679,21

Parcela 26 de 114 Descrição : Parcela 26
Valor Original em 03/08/1997 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 833,15
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/09/1997 até 14/12/2015 sobre R$ 833,15 : R$ 1.832,92
Multa de 0,00 % sobre R$ 833,15 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 2.666,07

Parcela 27 de 114 Descrição : Parcela 27
Valor Original em 03/09/1997 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 833,40
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/10/1997 até 14/12/2015 sobre R$ 833,40 : R$ 1.825,14
Multa de 0,00 % sobre R$ 833,40 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 2.658,53

Parcela 28 de 114 Descrição : Parcela 28
Valor Original em 03/10/1997 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 832,56
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/11/1997 até 14/12/2015 sobre R$ 832,56 : R$ 1.814,99
Multa de 0,00 % sobre R$ 832,56 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 2.647,55

Parcela 29 de 114 Descrição : Parcela 29
Valor Original em 03/11/1997 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 830,16
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/12/1997 até 14/12/2015 sobre R$ 830,16 : R$ 1.801,44
Multa de 0,00 % sobre R$ 830,16 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 2.631,60

Parcela 30 de 114 Descrição : Parcela 30
Valor Original em 03/12/1997 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 828,91
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/01/1998 até 14/12/2015 sobre R$ 828,91 : R$ 1.790,45
Multa de 0,00 % sobre R$ 828,91 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 2.619,37

Parcela 31 de 114 Descrição : Parcela 31
Valor Original em 03/01/1998 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 824,22
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/02/1998 até 14/12/2015 sobre R$ 824,22 : R$ 1.772,06
Multa de 0,00 % sobre R$ 824,22 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 2.596,28

Parcela 32 de 114 Descrição : Parcela 32
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Valor Original em 03/02/1998 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 817,27
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/03/1998 até 14/12/2015 sobre R$ 817,27 : R$ 1.748,95
Multa de 0,00 % sobre R$ 817,27 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 2.566,22

Parcela 33 de 114 Descrição : Parcela 33
Valor Original em 03/03/1998 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 812,88
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/04/1998 até 14/12/2015 sobre R$ 812,88 : R$ 1.731,43
Multa de 0,00 % sobre R$ 812,88 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 2.544,31

Parcela 34 de 114 Descrição : Parcela 34
Valor Original em 03/04/1998 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 808,92
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/05/1998 até 14/12/2015 sobre R$ 808,92 : R$ 1.714,90
Multa de 0,00 % sobre R$ 808,92 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 2.523,81

Parcela 35 de 114 Descrição : Parcela 35
Valor Original em 03/05/1998 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 805,29
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/06/1998 até 14/12/2015 sobre R$ 805,29 : R$ 1.699,16
Multa de 0,00 % sobre R$ 805,29 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 2.504,46

Parcela 36 de 114 Descrição : Parcela 36
Valor Original em 03/06/1998 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 799,53
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/07/1998 até 14/12/2015 sobre R$ 799,53 : R$ 1.679,02
Multa de 0,00 % sobre R$ 799,53 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 2.478,56

Parcela 37 de 114 Descrição : Parcela 37
Valor Original em 03/07/1998 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 798,34
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/08/1998 até 14/12/2015 sobre R$ 798,34 : R$ 1.668,52
Multa de 0,00 % sobre R$ 798,34 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 2.466,86

Parcela 38 de 114 Descrição : Parcela 38
Valor Original em 03/08/1998 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 800,58
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/09/1998 até 14/12/2015 sobre R$ 800,58 : R$ 1.665,20
Multa de 0,00 % sobre R$ 800,58 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 2.465,78

Parcela 39 de 114 Descrição : Parcela 39
Valor Original em 03/09/1998 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 804,52
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/10/1998 até 14/12/2015 sobre R$ 804,52 : R$ 1.665,36
Multa de 0,00 % sobre R$ 804,52 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 2.469,88

Parcela 40 de 114 Descrição : Parcela 40
Valor Original em 03/10/1998 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 807,02
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/11/1998 até 14/12/2015 sobre R$ 807,02 : R$ 1.662,47
Multa de 0,00 % sobre R$ 807,02 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 2.469,49

Parcela 41 de 114 Descrição : Parcela 41
Valor Original em 03/11/1998 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 806,14
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/12/1998 até 14/12/2015 sobre R$ 806,14 : R$ 1.652,58
Multa de 0,00 % sobre R$ 806,14 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 2.458,71

Parcela 42 de 114 Descrição : Parcela 42
Valor Original em 03/12/1998 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 807,59
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/01/1999 até 14/12/2015 sobre R$ 807,59 : R$ 1.647,48
Multa de 0,00 % sobre R$ 807,59 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 2.455,07

Parcela 43 de 114 Descrição : Parcela 43
Valor Original em 03/01/1999 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 804,21
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/02/1999 até 14/12/2015 sobre R$ 804,21 : R$ 1.632,55
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Multa de 0,00 % sobre R$ 804,21 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 2.436,76

Parcela 44 de 114 Descrição : Parcela 44
Valor Original em 03/02/1999 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 799,02
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/03/1999 até 14/12/2015 sobre R$ 799,02 : R$ 1.614,02
Multa de 0,00 % sobre R$ 799,02 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 2.413,04

Parcela 45 de 114 Descrição : Parcela 45
Valor Original em 03/03/1999 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 788,84
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/04/1999 até 14/12/2015 sobre R$ 788,84 : R$ 1.585,57
Multa de 0,00 % sobre R$ 788,84 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 2.374,42

Parcela 46 de 114 Descrição : Parcela 46
Valor Original em 03/04/1999 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 778,87
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/05/1999 até 14/12/2015 sobre R$ 778,87 : R$ 1.557,75
Multa de 0,00 % sobre R$ 778,87 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 2.336,62

Parcela 47 de 114 Descrição : Parcela 47
Valor Original em 03/05/1999 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 775,23
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/06/1999 até 14/12/2015 sobre R$ 775,23 : R$ 1.542,71
Multa de 0,00 % sobre R$ 775,23 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 2.317,94

Parcela 48 de 114 Descrição : Parcela 48
Valor Original em 03/06/1999 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 774,84
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/07/1999 até 14/12/2015 sobre R$ 774,84 : R$ 1.534,19
Multa de 0,00 % sobre R$ 774,84 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 2.309,03

Parcela 49 de 114 Descrição : Parcela 49
Valor Original em 03/07/1999 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 774,30
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/08/1999 até 14/12/2015 sobre R$ 774,30 : R$ 1.525,37
Multa de 0,00 % sobre R$ 774,30 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 2.299,67

Parcela 50 de 114 Descrição : Parcela 50
Valor Original em 03/08/1999 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 768,61
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/09/1999 até 14/12/2015 sobre R$ 768,61 : R$ 1.506,48
Multa de 0,00 % sobre R$ 768,61 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 2.275,09

Parcela 51 de 114 Descrição : Parcela 51
Valor Original em 03/09/1999 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 764,41
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/10/1999 até 14/12/2015 sobre R$ 764,41 : R$ 1.490,60
Multa de 0,00 % sobre R$ 764,41 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 2.255,00

Parcela 52 de 114 Descrição : Parcela 52
Valor Original em 03/10/1999 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 761,44
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/11/1999 até 14/12/2015 sobre R$ 761,44 : R$ 1.477,19
Multa de 0,00 % sobre R$ 761,44 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 2.238,63

Parcela 53 de 114 Descrição : Parcela 53
Valor Original em 03/11/1999 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 754,20
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/12/1999 até 14/12/2015 sobre R$ 754,20 : R$ 1.455,60
Multa de 0,00 % sobre R$ 754,20 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 2.209,80

Parcela 54 de 114 Descrição : Parcela 54
Valor Original em 03/12/1999 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 747,17
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/01/2000 até 14/12/2015 sobre R$ 747,17 : R$ 1.434,58
Multa de 0,00 % sobre R$ 747,17 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 2.181,75
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Parcela 55 de 114 Descrição : Parcela 55
Valor Original em 03/01/2000 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 741,69
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/02/2000 até 14/12/2015 sobre R$ 741,69 : R$ 1.416,62
Multa de 0,00 % sobre R$ 741,69 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 2.158,31

Parcela 56 de 114 Descrição : Parcela 56
Valor Original em 03/02/2000 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 737,19
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/03/2000 até 14/12/2015 sobre R$ 737,19 : R$ 1.400,66
Multa de 0,00 % sobre R$ 737,19 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 2.137,85

Parcela 57 de 114 Descrição : Parcela 57
Valor Original em 03/03/2000 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 736,82
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/04/2000 até 14/12/2015 sobre R$ 736,82 : R$ 1.392,59
Multa de 0,00 % sobre R$ 736,82 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 2.129,41

Parcela 58 de 114 Descrição : Parcela 58
Valor Original em 03/04/2000 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 735,86
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/05/2000 até 14/12/2015 sobre R$ 735,86 : R$ 1.383,42
Multa de 0,00 % sobre R$ 735,86 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 2.119,29

Parcela 59 de 114 Descrição : Parcela 59
Valor Original em 03/05/2000 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 735,20
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/06/2000 até 14/12/2015 sobre R$ 735,20 : R$ 1.374,83
Multa de 0,00 % sobre R$ 735,20 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 2.110,03

Parcela 60 de 114 Descrição : Parcela 60
Valor Original em 03/06/2000 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 735,57
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/07/2000 até 14/12/2015 sobre R$ 735,57 : R$ 1.368,16
Multa de 0,00 % sobre R$ 735,57 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 2.103,73

Parcela 61 de 114 Descrição : Parcela 61
Valor Original em 03/07/2000 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 733,37
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/08/2000 até 14/12/2015 sobre R$ 733,37 : R$ 1.356,74
Multa de 0,00 % sobre R$ 733,37 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 2.090,11

Parcela 62 de 114 Descrição : Parcela 62
Valor Original em 03/08/2000 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 723,32
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/09/2000 até 14/12/2015 sobre R$ 723,32 : R$ 1.330,90
Multa de 0,00 % sobre R$ 723,32 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 2.054,22

Parcela 63 de 114 Descrição : Parcela 63
Valor Original em 03/09/2000 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 714,67
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/10/2000 até 14/12/2015 sobre R$ 714,67 : R$ 1.307,84
Multa de 0,00 % sobre R$ 714,67 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 2.022,51

Parcela 64 de 114 Descrição : Parcela 64
Valor Original em 03/10/2000 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 711,61
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/11/2000 até 14/12/2015 sobre R$ 711,61 : R$ 1.295,13
Multa de 0,00 % sobre R$ 711,61 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 2.006,74

Parcela 65 de 114 Descrição : Parcela 65
Valor Original em 03/11/2000 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 710,47
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/12/2000 até 14/12/2015 sobre R$ 710,47 : R$ 1.285,95
Multa de 0,00 % sobre R$ 710,47 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 1.996,43

Parcela 66 de 114 Descrição : Parcela 66
Valor Original em 03/12/2000 : R$ 256,44
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Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 708,42
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/01/2001 até 14/12/2015 sobre R$ 708,42 : R$ 1.275,15
Multa de 0,00 % sobre R$ 708,42 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 1.983,57

Parcela 67 de 114 Descrição : Parcela 67
Valor Original em 03/01/2001 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 704,54
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/02/2001 até 14/12/2015 sobre R$ 704,54 : R$ 1.261,13
Multa de 0,00 % sobre R$ 704,54 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 1.965,67

Parcela 68 de 114 Descrição : Parcela 68
Valor Original em 03/02/2001 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 699,16
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/03/2001 até 14/12/2015 sobre R$ 699,16 : R$ 1.244,50
Multa de 0,00 % sobre R$ 699,16 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 1.943,66

Parcela 69 de 114 Descrição : Parcela 69
Valor Original em 03/03/2001 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 695,75
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/04/2001 até 14/12/2015 sobre R$ 695,75 : R$ 1.231,48
Multa de 0,00 % sobre R$ 695,75 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 1.927,23

Parcela 70 de 114 Descrição : Parcela 70
Valor Original em 03/04/2001 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 692,43
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/05/2001 até 14/12/2015 sobre R$ 692,43 : R$ 1.218,67
Multa de 0,00 % sobre R$ 692,43 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 1.911,10

Parcela 71 de 114 Descrição : Parcela 71
Valor Original em 03/05/2001 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 686,66
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/06/2001 até 14/12/2015 sobre R$ 686,66 : R$ 1.201,65
Multa de 0,00 % sobre R$ 686,66 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 1.888,31

Parcela 72 de 114 Descrição : Parcela 72
Valor Original em 03/06/2001 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 682,77
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/07/2001 até 14/12/2015 sobre R$ 682,77 : R$ 1.188,01
Multa de 0,00 % sobre R$ 682,77 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 1.870,78

Parcela 73 de 114 Descrição : Parcela 73
Valor Original em 03/07/2001 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 678,69
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/08/2001 até 14/12/2015 sobre R$ 678,69 : R$ 1.174,14
Multa de 0,00 % sobre R$ 678,69 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 1.852,84

Parcela 74 de 114 Descrição : Parcela 74
Valor Original em 03/08/2001 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 671,24
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/09/2001 até 14/12/2015 sobre R$ 671,24 : R$ 1.154,54
Multa de 0,00 % sobre R$ 671,24 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 1.825,78

Parcela 75 de 114 Descrição : Parcela 75
Valor Original em 03/09/2001 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 665,98
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/10/2001 até 14/12/2015 sobre R$ 665,98 : R$ 1.138,83
Multa de 0,00 % sobre R$ 665,98 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 1.804,81

Parcela 76 de 114 Descrição : Parcela 76
Valor Original em 03/10/2001 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 663,07
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/11/2001 até 14/12/2015 sobre R$ 663,07 : R$ 1.127,21
Multa de 0,00 % sobre R$ 663,07 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 1.790,28

Parcela 77 de 114 Descrição : Parcela 77
Valor Original em 03/11/2001 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 656,89
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/12/2001 até 14/12/2015 sobre R$ 656,89 : R$ 1.110,14
Multa de 0,00 % sobre R$ 656,89 : R$ 0,00
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Total da parcela R$ 1.767,04

Parcela 78 de 114 Descrição : Parcela 78
Valor Original em 03/12/2001 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 648,52
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/01/2002 até 14/12/2015 sobre R$ 648,52 : R$ 1.089,52
Multa de 0,00 % sobre R$ 648,52 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 1.738,05

Parcela 79 de 114 Descrição : Parcela 79
Valor Original em 03/01/2002 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 643,76
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/02/2002 até 14/12/2015 sobre R$ 643,76 : R$ 1.075,08
Multa de 0,00 % sobre R$ 643,76 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 1.718,84

Parcela 80 de 114 Descrição : Parcela 80
Valor Original em 03/02/2002 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 636,95
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/03/2002 até 14/12/2015 sobre R$ 636,95 : R$ 1.057,33
Multa de 0,00 % sobre R$ 636,95 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 1.694,27

Parcela 81 de 114 Descrição : Parcela 81
Valor Original em 03/03/2002 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 634,98
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/04/2002 até 14/12/2015 sobre R$ 634,98 : R$ 1.047,71
Multa de 0,00 % sobre R$ 634,98 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 1.682,69

Parcela 82 de 114 Descrição : Parcela 82
Valor Original em 03/04/2002 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 631,06
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/05/2002 até 14/12/2015 sobre R$ 631,06 : R$ 1.034,95
Multa de 0,00 % sobre R$ 631,06 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 1.666,01

Parcela 83 de 114 Descrição : Parcela 83
Valor Original em 03/05/2002 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 626,80
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/06/2002 até 14/12/2015 sobre R$ 626,80 : R$ 1.021,69
Multa de 0,00 % sobre R$ 626,80 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 1.648,49

Parcela 84 de 114 Descrição : Parcela 84
Valor Original em 03/06/2002 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 626,24
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/07/2002 até 14/12/2015 sobre R$ 626,24 : R$ 1.014,51
Multa de 0,00 % sobre R$ 626,24 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 1.640,74

Parcela 85 de 114 Descrição : Parcela 85
Valor Original em 03/07/2002 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 622,44
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/08/2002 até 14/12/2015 sobre R$ 622,44 : R$ 1.002,13
Multa de 0,00 % sobre R$ 622,44 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 1.624,57

Parcela 86 de 114 Descrição : Parcela 86
Valor Original em 03/08/2002 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 615,36
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/09/2002 até 14/12/2015 sobre R$ 615,36 : R$ 984,58
Multa de 0,00 % sobre R$ 615,36 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 1.599,95

Parcela 87 de 114 Descrição : Parcela 87
Valor Original em 03/09/2002 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 610,12
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/10/2002 até 14/12/2015 sobre R$ 610,12 : R$ 970,09
Multa de 0,00 % sobre R$ 610,12 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 1.580,21

Parcela 88 de 114 Descrição : Parcela 88
Valor Original em 03/10/2002 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 605,10
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/11/2002 até 14/12/2015 sobre R$ 605,10 : R$ 956,05
Multa de 0,00 % sobre R$ 605,10 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 1.561,15
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Parcela 89 de 114 Descrição : Parcela 89
Valor Original em 03/11/2002 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 595,74
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/12/2002 até 14/12/2015 sobre R$ 595,74 : R$ 935,32
Multa de 0,00 % sobre R$ 595,74 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 1.531,06

Parcela 90 de 114 Descrição : Parcela 90
Valor Original em 03/12/2002 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 576,21
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/01/2003 até 14/12/2015 sobre R$ 576,21 : R$ 898,89
Multa de 0,00 % sobre R$ 576,21 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 1.475,10

Parcela 91 de 114 Descrição : Parcela 91
Valor Original em 03/01/2003 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 561,06
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/02/2003 até 14/12/2015 sobre R$ 561,06 : R$ 869,64
Multa de 0,00 % sobre R$ 561,06 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 1.430,70

Parcela 92 de 114 Descrição : Parcela 92
Valor Original em 03/02/2003 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 547,54
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/03/2003 até 14/12/2015 sobre R$ 547,54 : R$ 843,21
Multa de 0,00 % sobre R$ 547,54 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 1.390,74

Parcela 93 de 114 Descrição : Parcela 93
Valor Original em 03/03/2003 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 539,66
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/04/2003 até 14/12/2015 sobre R$ 539,66 : R$ 825,68
Multa de 0,00 % sobre R$ 539,66 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 1.365,33

Parcela 94 de 114 Descrição : Parcela 94
Valor Original em 03/04/2003 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 532,36
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/05/2003 até 14/12/2015 sobre R$ 532,36 : R$ 809,19
Multa de 0,00 % sobre R$ 532,36 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 1.341,56

Parcela 95 de 114 Descrição : Parcela 95
Valor Original em 03/05/2003 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 525,12
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/06/2003 até 14/12/2015 sobre R$ 525,12 : R$ 792,93
Multa de 0,00 % sobre R$ 525,12 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 1.318,04

Parcela 96 de 114 Descrição : Parcela 96
Valor Original em 03/06/2003 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 519,97
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/07/2003 até 14/12/2015 sobre R$ 519,97 : R$ 779,95
Multa de 0,00 % sobre R$ 519,97 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 1.299,92

Parcela 97 de 114 Descrição : Parcela 97
Valor Original em 03/07/2003 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 520,28
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/08/2003 até 14/12/2015 sobre R$ 520,28 : R$ 775,22
Multa de 0,00 % sobre R$ 520,28 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 1.295,50

Parcela 98 de 114 Descrição : Parcela 98
Valor Original em 03/08/2003 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 520,07
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/09/2003 até 14/12/2015 sobre R$ 520,07 : R$ 769,71
Multa de 0,00 % sobre R$ 520,07 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 1.289,78

Parcela 99 de 114 Descrição : Parcela 99
Valor Original em 03/09/2003 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 519,14
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/10/2003 até 14/12/2015 sobre R$ 519,14 : R$ 763,13
Multa de 0,00 % sobre R$ 519,14 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 1.282,27

Parcela 100 de 114 Descrição : Parcela 100
Valor Original em 03/10/2003 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 514,92
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Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/11/2003 até 14/12/2015 sobre R$ 514,92 : R$ 751,78
Multa de 0,00 % sobre R$ 514,92 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 1.266,70

Parcela 101 de 114 Descrição : Parcela 101
Valor Original em 03/11/2003 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 512,92
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/12/2003 até 14/12/2015 sobre R$ 512,92 : R$ 743,73
Multa de 0,00 % sobre R$ 512,92 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 1.256,65

Parcela 102 de 114 Descrição : Parcela 102
Valor Original em 03/12/2003 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 511,03
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/01/2004 até 14/12/2015 sobre R$ 511,03 : R$ 735,88
Multa de 0,00 % sobre R$ 511,03 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 1.246,90

Parcela 103 de 114 Descrição : Parcela 103
Valor Original em 03/01/2004 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 508,28
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/02/2004 até 14/12/2015 sobre R$ 508,28 : R$ 726,84
Multa de 0,00 % sobre R$ 508,28 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 1.235,12

Parcela 104 de 114 Descrição : Parcela 104
Valor Original em 03/02/2004 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 504,10
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/03/2004 até 14/12/2015 sobre R$ 504,10 : R$ 715,82
Multa de 0,00 % sobre R$ 504,10 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 1.219,92

Parcela 105 de 114 Descrição : Parcela 105
Valor Original em 03/03/2004 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 502,14
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/04/2004 até 14/12/2015 sobre R$ 502,14 : R$ 708,02
Multa de 0,00 % sobre R$ 502,14 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 1.210,15

Parcela 106 de 114 Descrição : Parcela 106
Valor Original em 03/04/2004 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 499,29
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/05/2004 até 14/12/2015 sobre R$ 499,29 : R$ 699,01
Multa de 0,00 % sobre R$ 499,29 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 1.198,30

Parcela 107 de 114 Descrição : Parcela 107
Valor Original em 03/05/2004 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 497,25
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/06/2004 até 14/12/2015 sobre R$ 497,25 : R$ 691,18
Multa de 0,00 % sobre R$ 497,25 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 1.188,44

Parcela 108 de 114 Descrição : Parcela 108
Valor Original em 03/06/2004 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 495,27
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/07/2004 até 14/12/2015 sobre R$ 495,27 : R$ 683,48
Multa de 0,00 % sobre R$ 495,27 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 1.178,75

Parcela 109 de 114 Descrição : Parcela 109
Valor Original em 03/07/2004 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 492,81
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/08/2004 até 14/12/2015 sobre R$ 492,81 : R$ 675,15
Multa de 0,00 % sobre R$ 492,81 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 1.167,96

Parcela 110 de 114 Descrição : Parcela 110
Valor Original em 03/08/2004 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 489,24
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/09/2004 até 14/12/2015 sobre R$ 489,24 : R$ 665,36
Multa de 0,00 % sobre R$ 489,24 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 1.154,60

Parcela 111 de 114 Descrição : Parcela 111
Valor Original em 03/09/2004 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 486,80
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/10/2004 até 14/12/2015 sobre R$ 486,80 : R$ 657,18
Multa de 0,00 % sobre R$ 486,80 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 1.143,99

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

68
74

-2
1.

20
14

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

6E
A

7C
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

4/
12

/2
01

5 
às

 1
0:

26
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

S
ao

 P
au

lo
 e

 R
O

B
E

R
T

O
 A

F
O

N
S

O
 B

A
R

B
O

S
A

.

fls. 60

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

68
74

-2
1.

20
14

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

9B
E

D
C

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

B
E

R
T

O
 A

F
O

N
S

O
 B

A
R

B
O

S
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 3

1/
05

/2
01

6 
às

 1
6:

32
 .

fls. 20



14/12/2015 Teorema Web  Cálculos Judiciais

https://teoremawebaasp.alkasoft.com.br/teoremaWebAASP/reqCadastrarCalculoJudicial.do;jsessionid=66C9A0FF6ED939B22645153345FE8D46 11/11

Parcela 112 de 114 Descrição : Parcela 112
Valor Original em 03/10/2004 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 485,98
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/11/2004 até 14/12/2015 sobre R$ 485,98 : R$ 651,21
Multa de 0,00 % sobre R$ 485,98 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 1.137,19

Parcela 113 de 114 Descrição : Parcela 113
Valor Original em 03/11/2004 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 485,15
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/12/2004 até 14/12/2015 sobre R$ 485,15 : R$ 645,25
Multa de 0,00 % sobre R$ 485,15 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 1.130,41

Parcela 114 de 114 Descrição : Parcela 114
Valor Original em 03/12/2004 : R$ 256,44
Valor Corrigido até 14/12/2015 : R$ 483,03
Juros Simples de 1,00 % Mensal no período de 01/01/2005 até 14/12/2015 sobre R$ 483,03 : R$ 637,60
Multa de 0,00 % sobre R$ 483,03 : R$ 0,00
Total da parcela R$ 1.120,62

Resultado  Total Geral
Total das parcelas : R$ 242.618,24
Honorários Advocatícios : R$ 24.261,82
Total geral : R$ 266.880,06
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562 

Classe - Assunto Procedimento Ordinário - Inadimplemento

Requerente: Selma de Carlis Mota

Requerido: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

    CONCLUSÃO
Em 14 de dezembro de 2015, faço conclusão destes autos ao MM. Juiz de Direito Dr. Gustavo 
Antonio Pieroni Louzada. Eu,       (Maria A. de A. Magalhães), Chefe de Seção Judiciária, 
subscrevo.

Vistos.

 Apesar de manter preservado entendimento pessoal 
contrário, o Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento, por maioria de sua Corte 
Especial, no sentido de que o prazo de quinze dias para cumprimento voluntário da condenação 
somente tem início com a intimação do devedor, como é possível verificar pela decisão proferida 
no REsp 940274, disponível para consulta através da internet, no sítio www.stj.jus.br.

Por isso, cumpra o devedor a obrigação perseguida, 
efetuando em quinze dias o pagamento do valor apresentado pelo credor, sob pena de incidência de 
multa de 10% e prosseguimento da execução forçada (CPC 475-J).

Aguarde-se eventual pagamento voluntário, contando-se a 
quinzena a partir do recebimento dos autos em cartório (publicação), considerando que contra o 
revel destituído de patrono correm os prazos independentemente de intimação e que ele pode 
intervir no processo a qualquer tempo, recebendo-o no estado em que se encontrar (art. 322 do 
CPC).

Intime-se.

Santos, 11 de fevereiro de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 15/02/2016 10:16 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0041/2016, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.     Apesar   de   manter   preservado   entendimento   pessoal   contrário,   o   Superior   Tribunal 
 de   Justiça   já   pacificou   entendimento,   por   maioria   de   sua   Corte   Especial,   no   sentido   de   que   o   prazo   de   quinze 
 dias   para   cumprimento   voluntário   da   condenação   somente   tem   início   com   a   intimação   do   devedor,   como   é 
 possível   verificar   pela   decisão   proferida   no   REsp   940274,   disponível   para   consulta   através   da   internet,   no   sítio 
 www.stj.jus.br.    Por   isso,   cumpra   o   devedor   a   obrigação   perseguida,   efetuando   em   quinze   dias   o   pagamento 
 do   valor   apresentado   pelo   credor,   sob   pena   de   incidência   de   multa   de   10%   e   prosseguimento   da   execução 
 forçada   (CPC   475-J).    Aguarde-se   eventual   pagamento   voluntário,   contando-se   a   quinzena   a   partir   do 
 recebimento   dos   autos   em   cartório   (publicação),   considerando   que   contra   o   revel   destituído   de   patrono   correm 
 os   prazos   independentemente   de   intimação   e   que   ele   pode   intervir   no   processo   a   qualquer   tempo, 
 recebendo-o no estado em que se encontrar (art. 322 do CPC).  Intime-se.  " 

           Do que dou fé.  
           Santos, 15 de fevereiro de 2016. 

           Rosângela Aparecida Mello Carvalho dos Santos 
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 Foro de Santos  Emitido em: 16/02/2016 11:29 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0041/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 937/948   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/02/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.     Apesar   de   manter   preservado   entendimento   pessoal   contrário,   o   Superior   Tribunal 
 de   Justiça   já   pacificou   entendimento,   por   maioria   de   sua   Corte   Especial,   no   sentido   de   que   o   prazo   de   quinze 
 dias   para   cumprimento   voluntário   da   condenação   somente   tem   início   com   a   intimação   do   devedor,   como   é 
 possível   verificar   pela   decisão   proferida   no   REsp   940274,   disponível   para   consulta   através   da   internet,   no   sítio 
 www.stj.jus.br.    Por   isso,   cumpra   o   devedor   a   obrigação   perseguida,   efetuando   em   quinze   dias   o   pagamento 
 do   valor   apresentado   pelo   credor,   sob   pena   de   incidência   de   multa   de   10%   e   prosseguimento   da   execução 
 forçada   (CPC   475-J).    Aguarde-se   eventual   pagamento   voluntário,   contando-se   a   quinzena   a   partir   do 
 recebimento   dos   autos   em   cartório   (publicação),   considerando   que   contra   o   revel   destituído   de   patrono   correm 
 os   prazos   independentemente   de   intimação   e   que   ele   pode   intervir   no   processo   a   qualquer   tempo, 
 recebendo-o no estado em que se encontrar (art. 322 do CPC).  Intime-se.  " 

           Santos, 16 de fevereiro de 2016. 

           Rosângela Aparecida Mello Carvalho dos Santos 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Av. Conselheiro Nébias nº 754 – Cj. 2119 – Boqueirão – CEP 11045-003 – Santos- SP ▪ PABX/Fax (13) 2138-4649  
www.cravopimentelconsultoria.com

 

 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SANTOS/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO nº 1016874-21.2014.8.26.0562 

 

 

SELMA DE CARLIS MOTA, qualificados nos autos do processo 

em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., por seus advogados que a 

esta subscrevem, requerer a certificação pela serventia do decurso do prazo para 

pagamento voluntário do débito. 

 

Outrossim, requer-se a realização de penhora através do 

sistema BACENJUD, conforme cálculo anexo a presente. Deixa de recolher custas em 

razão de ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

     Termos em que, 

    P. deferimento. 

     Santos, 28 de março de 2016. 

 

 

 

      ROBERTO AFONSO BARBOSA 

      OAB/SP 237.661 
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 Associação dos Advogados

 de São Paulo

 

DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO

 

Descrição: 

Índice: Tabela prática do TJ de SP (Déb.Judiciais)   -  01/10/1964 a 01/01/2999 , Valor , Capitalizada ,

Mensal

Cálculo não pró-rata de correções

Cálculo não pró-rata de juros

Valores corrigidos até: 28/03/2016

 

PARCELAS

Descrição: Parcela 1

Valor original em 14/12/2015: R$ 266.880,06

Valor corrigido: R$  275.944,94

Juros Simples de 1,00% mensal no período de 01/01/2016 até 28/03/2016 sobre R$275.944,94 =

R$8.278,35.

Multa de 10,00% sobre R$275.944,94 = R$27.594,49.

Total da parcela: R$ 311.817,78

 

 

TOTALIZAÇÃO:

 

Total das parcelas: R$ 311.817,78

Honorários advocatícios: R$ 0,00

TOTAL GERAL: R$ 311.817,78
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1016874-21.2014.8.26.0562

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Inadimplemento

Requerente: Selma de Carlis Mota

Requerido: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que até a presente data a requerida não comprovou o 
pagamento voluntário do débito. Nada Mais. Santos, 17 de maio de 2016. 
Eu, ___, Rosângela Aparecida Mello Carvalho dos Santos, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562 

Classe - Assunto Procedimento Comum - Inadimplemento

Requerente: Selma de Carlis Mota

Requerido: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

CONCLUSÃO
Em 17 de maio de 2016 , faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito Dr. GUSTAVO 
ANTONIO PIERONI LOUZADA. Eu, Tania Fernandes- m. 357559-0, escrevente, subscrevo.

Vistos.

Considerando a inércia do devedor estampada na certidão de página 67, deverá o 
exequente requerer o cumprimento da sentença, por peticionamento eletrônico, na forma indicada 
no Comunicado CG nº 438/2016, devendo a petição ser instruída com as seguintes peças: sentença 
e acórdão, se existente, certidão de trânsito em julgado, se o caso, demonstrativo do débito 
atualizado, com a inclusão da multa estipulada no Artigo 523, § 1º, bem como 10% a título de 
honorários advocatícios que passo a fixar e outras peças processuais que o exequente considere 
necessárias, no prazo de 30 dias, conforme § 2º do artigo 1.286 do Comunicado CG nº 16/2016.  

Não sendo requerida a execução no prazo de 30 dias, remetam-se os autos ao 
arquivo, sem prejuízo de seu desarquivamento a pedido da parte. 

Intime-se.

Santos, 17 de maio de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Associação dos Advogados

 de São Paulo

 

DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO

 

Descrição: 

Índice: Tabela prática do TJ de SP (Déb.Judiciais)   -  01/10/1964 a 01/01/2999 , Valor , Capitalizada ,

Mensal

Cálculo não pró-rata de correções

Cálculo não pró-rata de juros

Valores corrigidos até: 20/05/2016

 

PARCELAS

Descrição: Parcela 1

Valor original em 14/12/2015: R$ 311.817,78

Valor corrigido: R$  325.900,11

Juros Simples de 1,00% mensal no período de 01/01/2016 até 20/05/2016 sobre R$325.900,11 =

R$16.295,01.

Multa de 0,00% sobre R$325.900,11 = R$0,00.

Total da parcela: R$ 342.195,12

 

 

TOTALIZAÇÃO:

 

Total das parcelas: R$ 342.195,12

Honorários advocatícios: R$ 34.219,51

TOTAL GERAL: R$ 376.414,63
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0009037-58.2016.8.26.0562 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exeqüente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

CONCLUSÃO
Em 25 de maio de 2016, faço conclusão destes autos ao MM. Juiz de Direito Dr. Gustavo Antonio 
Pieroni Louzada. Eu,       (Maria A. de A. Magalhães), Chefe de Seção Judiciária, subscrevo.

Vistos.

 O presente cumprimento de sentença não foi instaurado de maneira correta, ou 
seja, nos próprios autos principais, mas sim, em apartado.

Assim, providencie a serventia o cadastramento da fase de cumprimento de 
sentença nos próprios autos principais, criando o  incidente 1016874-21.2014.8.26.0562/01, 
trasladando-se para lá a petição e documentos de páginas 1/29, ficando as partes advertidas de que 
devem peticionar apenas no referido incidente. 

Após, providencie a serventia o cancelamento deste incidente e sua baixa 
definitiva.  

Intime-se.

Santos, 30 de maio de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exeqüente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

CONCLUSÃO
Em 31 de maio de 2016 , faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito Dr. GUSTAVO 
ANTONIO PIERONI LOUZADA. Eu, Tania Fernandes- m. 357559-0, escrevente, subscrevo.

Vistos.

Determino que a serventia proceda, via bacenjud, à indisponibilidade de ativos 
financeiros existentes em nome do(s) executado(s) até o valor indicado na execução, nos termos 

dos artigos 835, inciso I e 854, do Código de Processo Civil.   

Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, deverá ser feita a liberação de 
eventual indisponibilidade excessiva e, visando evitar prejuízos para ambas as partes, também a 
transferência para a conta judicial, ficando formalizada a penhora, independente de termo, dando-
se ciência às partes do resultado, após juntada do extrato de detalhamento do Bacenjud.  

Com a publicação desta decisão, que deverá ocorrer logo após o seu cumprimento, 
fica(m) o(s) executado(s) intimado(s), na pessoa de seu(s) advogado(s), ou, na ausência, intime-se 
pessoalmente, por carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço cadastrado nos 
autos, salvo o revel que será intimado apenas pela publicação da decisão (CPC 346), para eventual 
impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Infrutífera a ordem, ou encontrados apenas valores irrisórios ou insuficientes, e 
havendo requerimento do exequente, com o recolhimento da taxa respectiva, providencie-se, desde 
logo, o bloqueio de veículos, via Renajud. 

A realização de pesquisa de bens imóveis, via ARISP, poderá ser realizada pela 
própria parte (http://www.oficioeletronico.com.br), somente se admitindo a intervenção judicial 
caso a parte seja beneficiária de gratuidade. Neste último caso, havendo requerimento, e 
infrutíferas todas as outras diligências visando encontrar bens passíveis de execução, providencie-
se também sua realização.

Com as respostas, manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, no 
prazo de 30 dias.   

Em caso de dúvida quanto às contas e valores a serem liberadas, e/ou, havendo 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

impugnação, na forma do art.854, §3º, do Código de Processo Civil, tornem os autos conclusos 
com urgência para ulteriores deliberações.

Intime-se.

Santos, 21 de junho de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 23/06/2016 10:40 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0238/2016, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Determino   que   a   serventia   proceda,   via   bacenjud,   à   indisponibilidade   de   ativos 
 financeiros   existentes   em   nome   do(s)   executado(s)   até   o   valor   indicado   na   execução,   nos   termos   dos   artigos 
 835,   inciso   I   e   854,   do   Código   de   Processo   Civil.   Frutífera   ou   parcialmente   frutífera   a   diligência,   deverá   ser 
 feita   a   liberação   de   eventual   indisponibilidade   excessiva   e,   visando   evitar   prejuízos   para   ambas   as   partes, 
 também   a   transferência   para   a   conta   judicial,   ficando   formalizada   a   penhora,   independente   de   termo, 
 dando-se   ciência   às   partes   do   resultado,   após   juntada   do   extrato   de   detalhamento   do   Bacenjud.   Com   a 
 publicação   desta   decisão,   que   deverá   ocorrer   logo   após   o   seu   cumprimento,   fica(m)   o(s)   executado(s) 
 intimado(s),   na   pessoa   de   seu(s)   advogado(s),   ou,   na   ausência,   intime-se   pessoalmente,   por   carta   direcionada 
 ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos,   salvo   o   revel   que   será   intimado   apenas   pela 
 publicação   da   decisão   (CPC   346),   para   eventual   impugnação,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias.   Infrutífera   a   ordem, 
 ou   encontrados   apenas   valores   irrisórios   ou   insuficientes,   e   havendo   requerimento   do   exequente,   com   o 
 recolhimento   da   taxa   respectiva,   providencie-se,   desde   logo,   o   bloqueio   de   veículos,   via   Renajud.   A   realização 
 de   pesquisa   de   bens   imóveis,   via   ARISP,   poderá   ser   realizada   pela   própria   parte 
 (http://www.oficioeletronico.com.br),   somente   se   admitindo   a   intervenção   judicial   caso   a   parte   seja   beneficiária 
 de   gratuidade.   Neste   último   caso,   havendo   requerimento,   e   infrutíferas   todas   as   outras   diligências   visando 
 encontrar   bens   passíveis   de   execução,   providencie-se   também   sua   realização.Com   as   respostas, 
 manifeste-se   o   exequente   em   termos   de   prosseguimento,   no   prazo   de   30   dias.   Em   caso   de   dúvida   quanto   às 
 contas   e   valores   a   serem   liberadas,   e/ou,   havendo   impugnação,   na   forma   do   art.854,   §3º,   do   Código   de 
 Processo Civil, tornem os autos conclusos com urgência para ulteriores deliberações.Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 23 de junho de 2016. 

           Rosângela Aparecida Mello Carvalho dos Santos 
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 Foro de Santos  Emitido em: 24/06/2016 10:12 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0238/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 1075/1089   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/06/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Determino   que   a   serventia   proceda,   via   bacenjud,   à   indisponibilidade   de   ativos 
 financeiros   existentes   em   nome   do(s)   executado(s)   até   o   valor   indicado   na   execução,   nos   termos   dos   artigos 
 835,   inciso   I   e   854,   do   Código   de   Processo   Civil.   Frutífera   ou   parcialmente   frutífera   a   diligência,   deverá   ser 
 feita   a   liberação   de   eventual   indisponibilidade   excessiva   e,   visando   evitar   prejuízos   para   ambas   as   partes, 
 também   a   transferência   para   a   conta   judicial,   ficando   formalizada   a   penhora,   independente   de   termo, 
 dando-se   ciência   às   partes   do   resultado,   após   juntada   do   extrato   de   detalhamento   do   Bacenjud.   Com   a 
 publicação   desta   decisão,   que   deverá   ocorrer   logo   após   o   seu   cumprimento,   fica(m)   o(s)   executado(s) 
 intimado(s),   na   pessoa   de   seu(s)   advogado(s),   ou,   na   ausência,   intime-se   pessoalmente,   por   carta   direcionada 
 ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos,   salvo   o   revel   que   será   intimado   apenas   pela 
 publicação   da   decisão   (CPC   346),   para   eventual   impugnação,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias.   Infrutífera   a   ordem, 
 ou   encontrados   apenas   valores   irrisórios   ou   insuficientes,   e   havendo   requerimento   do   exequente,   com   o 
 recolhimento   da   taxa   respectiva,   providencie-se,   desde   logo,   o   bloqueio   de   veículos,   via   Renajud.   A   realização 
 de   pesquisa   de   bens   imóveis,   via   ARISP,   poderá   ser   realizada   pela   própria   parte 
 (http://www.oficioeletronico.com.br),   somente   se   admitindo   a   intervenção   judicial   caso   a   parte   seja   beneficiária 
 de   gratuidade.   Neste   último   caso,   havendo   requerimento,   e   infrutíferas   todas   as   outras   diligências   visando 
 encontrar   bens   passíveis   de   execução,   providencie-se   também   sua   realização.Com   as   respostas, 
 manifeste-se   o   exequente   em   termos   de   prosseguimento,   no   prazo   de   30   dias.   Em   caso   de   dúvida   quanto   às 
 contas   e   valores   a   serem   liberadas,   e/ou,   havendo   impugnação,   na   forma   do   art.854,   §3º,   do   Código   de 
 Processo Civil, tornem os autos conclusos com urgência para ulteriores deliberações.Intime-se." 

           Santos, 24 de junho de 2016. 

           Rosângela Aparecida Mello Carvalho dos Santos 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exeqüente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - SINDEST

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
"ciência as partes, do Detalhamento de Bloqueio de Valores, 
conforme recibo de protocolo a pagina 35/37"
Nada Mais. Santos, 27 de julho de 2016. Eu, ___, Rosângela 
Aparecida Mello Carvalho dos Santos, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 28/07/2016 10:37 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0298/2016, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   ""ciência   as   partes,   do   Detalhamento   de   Bloqueio   de   Valores,   conforme   recibo   de   protocolo 
 a pagina 35/37"" 

           Do que dou fé.  
           Santos, 28 de julho de 2016. 

           Patricia Esmelri Alves De Almeida 
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 Foro de Santos  Emitido em: 29/07/2016 11:34 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0298/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 821/829   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/07/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 

           Teor   do   ato:   ""ciência   as   partes,   do   Detalhamento   de   Bloqueio   de   Valores,   conforme   recibo   de   protocolo 
 a pagina 35/37"" 

           Santos, 29 de julho de 2016. 

           Patricia Esmelri Alves De Almeida 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

68
74

-2
1.

20
14

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

B
4E

D
2F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

T
R

IC
IA

 E
S

M
E

LR
I A

LV
E

S
 D

E
 A

LM
E

ID
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

9/
07

/2
01

6 
às

 1
1:

34
 .

fls. 46



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1016874-21.2014.8.26.0562/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exeqüente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, decorreu o prazo para manifestação da exequente. 
Nada Mais. Santos, 23 de agosto de 2016. Eu, ___, Marcelo Botejara 
Meneses, Assistente Judiciário. 
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Av. Conselheiro Nébias nº 754 – Cj. 2119 – Boqueirão – CEP 11045-003 – Santos- SP ▪ PABX/Fax (13) 2138-4649  
www.cravopimentelconsultoria.com

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SANTOS/SP.  

 

 

 

 

 

 

  

Processo nº  1016874-21.2014.8.26.0562/01 

      

      SELMA DE CARLIS MOTA, qualificado nos autos do processo 

em epígrafe, vem à presença de Vossa Excelência, através do adovogado ao final 

assinado, requerer: 

 

    I – a certificação pela serventia do decurso do prazo para 

oferecimento de impugnação a penhora realizada através do sistema BACENJUD; 

 

    II – a expedição de mandado de levantamento dos valores 

bloqueados, fazendo-se constar o nome do advogado subscritor da presente, qual seja: 

ROBERTO AFONSO BARBOSA, OAB/SP 237.661, CPF: 302.933.078-81; 

 

    III – tendo em vista que o valor bloqueado não satisfez o 

débito exequendo, requer-se nova tentativa de bloqueio de valores através do sistema 

BACENJUD pelo saldo devedor. 

 

     Nestes termos, 

     Pede deferimento. 

     Santos, 23 de agosto de 2016. 

 

  

Roberto Afonso Barbosa 

OAB/SP 237.661 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exeqüente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita
CONCLUSÃO

Em 23 de agosto de 2016, faço conclusão destes autos ao MM. Juiz de Direito Dr. Gustavo 
Antonio Pieroni Louzada. Eu, Marcelo Meneses, Assistente Judiciário, Mat. 359.790-A, subscrevi.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Providencie(m) o(a)(s) exequente(s), no prazo de cinco (05) dias, o recolhimento 

da taxa para pesquisas através do sistema Renajud, no valor de R$12,20 por CPF/CNPJ a ser(em) 

pesquisado(s), conforme já determinado na decisão de págs. 31/32.

Intime-se.

Santos, 23 de agosto de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Av. Conselheiro Nébias nº 754 – Cj. 2119 – Boqueirão – CEP 11045-003 – Santos- SP ▪ PABX/Fax (13) 2138-4649  
www.cravopimentelconsultoria.com

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SANTOS/SP.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Processo nº  1016874-21.2014.8.26.0562 

 

      

      SELMA DE CARLIS MOTA, qualificado nos autos do processo 

em epígrafe, vem à presença de Vossa Excelência, através do adovogado ao final 

assinado, informar que, conforme consta de fls. 2, é beneficiária da justiça gratuita, razão 

pela qual deixa de proceder ao recolhimento da taxa referente a pesquisa RENAJUD. 

 

    Outrossim, tendo me vista que o réu foi revel e que não 

houve impugnação aos valores bloqueados pelo sistema BACENJUD, requer-se a 

expedição de mandado de levantamento em favor da exequente, fazendos-se constar 

o nome do advogado subscritor da presente. 

 

     

 

     Nestes termos, 

     Pede deferimento. 

     Santos, 24 de agosto de 2016. 
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Av. Afonso Pena nº 314 – Cj. 43 – Boqueirão – CEP 11020-000 – Santos- SP ▪ PABX/Fax (13) 2138-4649  
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Roberto Afonso Barbosa 

OAB/SP 237.661 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exeqüente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

CONCLUSÃO
Em 27 de setembro de 2016, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito Dr. GUSTAVO 
ANTONIO PIERONI LOUZADA. Eu, Tania Fernandes- m. 357559-0, escrevente, subscrevo.

Vistos.

Certificado o decurso de prazo para impugnação à penhora de páginas 35/37, 
expeça-se mandado de levantamento dos depósitos de páginas 38/43 em favor da credora, 
conforme solicitado na página 48.

No mais, considerando ser a autora beneficiária da justiça gratuita, providencie a 
serventia a consulta de bens do executado no Sistema Renajud.

Intime-se.

Santos, 29 de setembro de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 30/09/2016 09:26 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0396/2016, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Providencie(m)   o(a)(s)   exequente(s),   no   prazo   de   cinco   (05)   dias,   o   recolhimento   da 
 taxa   para   pesquisas   através   do   sistema   Renajud,   no   valor   de   R$12,20   por   CPF/CNPJ   a   ser(em) 
 pesquisado(s), conforme já determinado na decisão de págs. 31/32.Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 30 de setembro de 2016. 

           Rosângela Aparecida Mello Carvalho dos Santos 
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 Foro de Santos  Emitido em: 30/09/2016 09:26 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0396/2016, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Certificado   o   decurso   de   prazo   para   impugnação   à   penhora   de   páginas   35/37, 
 expeça-se   mandado   de   levantamento   dos   depósitos   de   páginas   38/43   em   favor   da   credora,   conforme 
 solicitado   na   página   48.No   mais,   considerando   ser   a   autora   beneficiária   da   justiça   gratuita,   providencie   a 
 serventia a consulta de bens do executado no Sistema Renajud.Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 30 de setembro de 2016. 

           Rosângela Aparecida Mello Carvalho dos Santos 
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 Foro de Santos  Emitido em: 03/10/2016 09:59 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0396/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 998/1008   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/10/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Providencie(m)   o(a)(s)   exequente(s),   no   prazo   de   cinco   (05)   dias,   o   recolhimento   da 
 taxa   para   pesquisas   através   do   sistema   Renajud,   no   valor   de   R$12,20   por   CPF/CNPJ   a   ser(em) 
 pesquisado(s), conforme já determinado na decisão de págs. 31/32.Intime-se." 

           Santos, 3 de outubro de 2016. 

           MARINA SOBRAL 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

68
74

-2
1.

20
14

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

D
04

E
1C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IN

A
 S

O
B

R
A

L,
 li

be
ra

do
 n

os
 a

ut
os

 e
m

 0
3/

10
/2

01
6 

às
 0

9:
59

 .

fls. 55



 Foro de Santos  Emitido em: 03/10/2016 09:59 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0396/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 998/1008   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/10/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Certificado   o   decurso   de   prazo   para   impugnação   à   penhora   de   páginas   35/37, 
 expeça-se   mandado   de   levantamento   dos   depósitos   de   páginas   38/43   em   favor   da   credora,   conforme 
 solicitado   na   página   48.No   mais,   considerando   ser   a   autora   beneficiária   da   justiça   gratuita,   providencie   a 
 serventia a consulta de bens do executado no Sistema Renajud.Intime-se." 

           Santos, 3 de outubro de 2016. 

           MARINA SOBRAL 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1016874-21.2014.8.26.0562/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exeqüente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que expedi mandado de levantamento sob nº 772/2016, 
referente aos depósitos de pagina 38/43, conforme determinado a pagina 52. 
Nada Mais. Santos, 23 de novembro de 2016. Eu, ___, Rosângela Aparecida 
Mello Carvalho dos Santos, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exeqüente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - SINDEST

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
 “ providencie o autor, a retirada do mandado de levantamento 
expedido pelo cartório (que encontra-se arquivado em pasta 
própria) ” 
Nada Mais. Santos, 25 de novembro de 2016. Eu, ___, 
Rosângela Aparecida Mello Carvalho dos Santos, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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Av. Conselheiro Nébias nº 754 – Cj. 2119 – Boqueirão – CEP 11045-003 – Santos- SP ▪ PABX/Fax (13) 2138-4649  
www.cravopimentelconsultoria.com

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SANTOS/SP.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Processo nº  1016874-21.2014.8.26.0562 

      

      SELMA DE CARLIS MOTA, qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, vem à presença de Vossa Excelência, através do adovogado ao final 

assinado, requerer o cumprimento pela serventia do segundo parágrafo do despacho de 

fls. 52. 

 

     Nestes termos, 

     Pede deferimento. 

     Santos, 25 de novembro de 2016. 

 

  

Roberto Afonso Barbosa 

OAB/SP 237.661 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exeqüente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - SINDEST

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

"Manifeste-se a parte ativa, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca 
do resultado da pesquisa de bens realizada através do sistema 
Renajud"

Nada Mais. Santos, 16 de fevereiro de 2017. Eu, ___, Mauricio 
Sanches, Escrivão Judicial I. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Mauricio Sanches, Escrivão Judicial I.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SANTOS/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1016874-21.2014.8.26.0562 

 

 

SELMA DE CARLIS MOTA, qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, vem à presença de Vossa Excelência, através do adovogado ao final 

assinado, requerer o bloqueio dos veículos localizados através da pesquisa RENAJUD (fls.  

62/64), bem como a penhora no endereço da Rua Monsenhor de Paula Rodrigues, 73, 

Vila Mathias, Santos/SP, CEP 11075-350. Deixa de recolher as custas em razão de ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

 

 

     Nestes termos, 

     Pede deferimento. 

     Santos, 17 de fevereiro de 2017. 

 

  

Roberto Afonso Barbosa 

OAB/SP 237.661 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

68
74

-2
1.

20
14

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

10
96

6E
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
B

E
R

T
O

 A
F

O
N

S
O

 B
A

R
B

O
S

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
0/

02
/2

01
7 

às
 1

4:
03

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

T
S

17
70

04
12

75
8 

   
 .

fls. 66



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1016874-21.2014.8.26.0562/01

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exeqüente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Ciente da expedição

Nada Mais. Santos, 03 de maio de 2017. Eu, ___, Rosângela 
Aparecida Mello Carvalho dos Santos, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
RUA BITTENCOURT, 144, Santos-SP - CEP 11013-300
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 seq. 3

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exeqüente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 562.2017/033580-4

Justiça Gratuita

O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro de Santos, Dr. Gustavo Antonio Pieroni 
Louzada, na forma da lei, MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em 
cumprimento ao presente, expedido nos autos da ação em epígrafe, proceda à PENHORA E 
AVALIAÇÃO dos veículos: Placa FOP3160, ano de fabricação 2015, ano modelo 2016, 
chassi LJ16AK239G4400132, Marca/Modelo I/JAC J6 2.0 JETFLEX 7S  e  Placa FJT4131, 
ano de fabricação 2014, ano Modelo 2015, Chassi LJ12FKR22F4201175, Marca/Modelo 
I/JAC J3 1.5 JETFLEX T, de propriedade do executado, SINDICATO DOS SERVIDORES 
ESTATUTARIOS DE SANTOS - SINDEST, Rua Monsenhor de Paula Rodrigues, 73, Vila 
Belmiro - CEP 11075-350, Santos-SP, CNPJ 57.738.411/0001-04 , bem como à 
INTIMAÇÃO do executado da penhora realizada.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Santos, 03 de maio de 2017. Mauricio Sanches, 
Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA; GUIA – R$  JUSTIÇA GRATUITA

Advogado: Dr. Roberto Afonso Barbosa 
Endereço: AVENIDA CONSELHEIRO NÉBIASCJ 2119-2120, 754, BOQUEIRÃO - CEP 
11045-003, Santos-SP

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
RUA BITTENCOURT, 144, Santos-SP - CEP 11013-300
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

*56220170335804*
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LUIZ GONZAGA FARIA  
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 

 

Av. Conselheiro Nébias, Helbor Offices Vila Rica, n.º 754 – Conj. 1521/1522- 15º Andar – Santos/SP. 

Tele fax: (13) 3219-3549/ (13) 3219-9116         email: gonzagaadvocacia@adv.oabsp.org.br 

 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP.  
 
 
 
PROCESSO Nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS 
MUNICIPAIS DE SANTOS - SINDEST, entidade sindical de 
primeiro gral inscrita no CNPJ sob o nº 57.738.411/0001-04, 
estabelecido na Rua Monsenhor Paula Rodrigues nº 73 – Vila 
Mathias - Santos/SP, neste ato representado por seu 
presidente Fábio Marcelo Pimentel, vem, respeitosamente 
perante Vossa Excelência, por intermédio de seu advogado 
que ao final subscreve, apresentar IMPUGNAÇÃO AO 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, nos termos a seguir expostos: 

 
 
DO CABIMENTO 
 
 
Inicialmente, importante destacar que a fase 

de cumprimento de sentença, ao longo dos tempos, foi 
aperfeiçoada, não só para que tivesse prosseguimento da 
forma menos gravosa ao devedor, mas também e, sobretudo, 
para que, durante o procedimento, nulidades fossem sanadas, 
antes mesmo da ocorrência de penhora ou oferecimento de 
embargos. 

 
No caso em tela, verifica-se que, totalmente 

contrário ao que determina o ordenamento jurídico pátrio, o 
impugnante só teve ciência do título judicial a que está 
sendo executado em razão da elaboração do auto de penhora 
de 02 veículos de sua propriedade, na data de 11/05/2017. 

 
Ora Excelência, o código de Processo Civil, 

em seu artigo 513, § 2º, inciso II, assim preceitua: 
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LUIZ GONZAGA FARIA  
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 

 

Av. Conselheiro Nébias, Helbor Offices Vila Rica, n.º 754 – Conj. 1521/1522- 15º Andar – Santos/SP. 

Tele fax: (13) 3219-3549/ (13) 3219-9116         email: gonzagaadvocacia@adv.oabsp.org.br 

 

Art. 513. O cumprimento da sentença será feito 
segundo as regras deste Título, observando-se, 
no que couber e conforme a natureza da 
obrigação, o disposto no Livro II da Parte 
Especial deste Código. 
 
§ 1o O cumprimento da sentença que reconhece o 
dever de pagar quantia, provisório ou 
definitivo, far-se-á a requerimento do 
exequente. 
 
§ 2o O devedor será intimado para cumprir a 
sentença: 
 
I - pelo Diário da Justiça, na pessoa de seu 
advogado constituído nos autos; 
 
II - por carta com aviso de recebimento, quando 
representado pela Defensoria Pública ou quando 
não tiver procurador constituído nos autos, 
ressalvada a hipótese do inciso IV; 
 
III - por meio eletrônico, quando, no caso do § 
1o do art. 246, não tiver procurador 
constituído nos autos; 
 
IV - por edital, quando, citado na forma do 
art. 256, tiver sido revel na fase de 
conhecimento. 

 
 
Veja, Excelência que o cumprimento de 

sentença só poderia prosseguir, nos termos do referido 
dispositivo, ou seja, após o devedor ser intimado por 
carta, com aviso de recebimento quando não tiver procurador 
constituído nos autos. 

 
O impugnante não tinha procurador constituído 

nos autos, razão pela qual se encontram eivadas de nulidade 
do r. despacho que homologou os cálculos ofertados pela 
impugnada, assim como as constrições sobre os veículos de 
propriedade do impugnante. 

 
Inclusive, no que tange a obrigação de fazer 

ou não fazer, a SÚMULA N. 410-STJ determina que a prévia 
intimação pessoal do devedor constitui condição necessária 
para a cobrança de multa pelo descumprimento de obrigação 
de fazer ou não fazer. 
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LUIZ GONZAGA FARIA  
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 

 

Av. Conselheiro Nébias, Helbor Offices Vila Rica, n.º 754 – Conj. 1521/1522- 15º Andar – Santos/SP. 

Tele fax: (13) 3219-3549/ (13) 3219-9116         email: gonzagaadvocacia@adv.oabsp.org.br 

 

Assim, o impugnante jamais foi intimado nem 
por carta com aviso de recebimento, tampouco de forma 
pessoal, através de Oficial de Justiça, o que o 
impossibilitou de se pronunciar sobre os cálculos, assim 
como de viabilizar o cumprimento da obrigação a ele 
imposta. 

 
Certamente que se o impugnante tivesse 

advogado constituído nos autos, a intimação através do 
advogado seria considerada válida, não havendo qualquer 
dúvida quando à fluidez do prazo para a impugnação dos 
cálculos, assim como para o pagamento voluntário. 

 
Todavia, assim não ocorreu, uma vez que o 

disposto no artigo 513, § 2º, inciso II, do CPC não fora 
observado, pois o impugnante deveria ter sido intimado por 
carta com aviso de recebimento. 

 
Tem-se, então, que a regra é que a intimação 

seja feita através do advogado, salvo na ausência da 
constituição de um procurador habilitado é que a intimação 
será pessoal, e isso se a parte não for revel, quando neste 
caso a intimação pessoal não será por meio de oficial, mas 
por carta com aviso de recebimento, mecanismo esse que 
atesta a ciência pessoal da parte. 

 
A intimação pessoal do cumprimento de 

sentença faz-se necessária, justamente para se evitar 
insegurança e surpresas processuais que venham a prejudicar 
o devedor. Todavia, há que se prezar pela dignidade do 
devedor, mesmo possuindo este, débitos com outrem oriundos 
de decisão judicial.  

 
Devem, pois, ser assegurados, tanto os 

direitos do credor, quanto dos devedores, mesmo que seja na 
hipótese de pagamento. 

 
Dessa forma, entendendo que a intimação para 

o cumprimento de sentença do impugnante se deu apenas 
quando da elaboração do auto de penhora de 02 veículos de 

sua propriedade, em 11/05/2017, nesta data começa a 
fluir o prazo para impugnação, razão pela qual é que o 
impugnante se insurge contra os cálculos apresentados pela 
impugnada.  

 
 
DO FLAGRANTE EXCESSO NO VALOR DA EXECUÇÃO 
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A impugnante apresentou seus cálculos às fls. 
11/21, cujo valor astronômico deixa clara sua intenção de 
se locupletar às custas do impugnante, sem qualquer pudor. 
Vejamos: 

 
Somente ao passar os olhos nos cálculos (fls. 

27/28) por ela elaborado na ação que julgou procedente a 
ação do PAV processo 0001049-93.2010.8.26.0562 da 1ª Vara 
da Fazenda Pública de Santos, verifica-se que em janeiro de 
2005 a impugnada teria direito de receber R$46,93 
referentes à diferença do PAV. Tais valores foram 
progressivamente majorados, passando a R$145,90 de 
fevereiro de 2005 a novembro de 2005, depois para R$151,02, 
de dezembro de 2005 a janeiro de 2006, passando a R$163,47, 
de fevereiro de 2006 até janeiro de 2007 e finalmente de 
R$173,42, de fevereiro de 2007 até junho de 2007, conforme 
cópia extraída dos autos em anexo. 

 

Assim, Excelência, jamais a 
diferença da parcela referente ao mês 
07/1995 (10 anos atrás da primeira diferença 
apontada) poderia ser o valor nominal 
apontado pela impugnada, ou seja, R$256,44. 
No máximo poderia ser o mesmo de janeiro de 
2005, conforme a planilha de cálculo 
apresentado ao processo citado. 

 
 
Nem o último valor apurado em 

junho de 2007 (R$173,42) chegava próximo ao 
apresentado pela impugnada! 

 
Observe-se que este valor nominal ABUSIVO E 

ABSURDO de R$256,44 de diferença do PAV se repetiu até 
03/12/2004, o que na prática jamais ocorreria, inclusive ao 
se debruçar detalhadamente sobre os cálculos da ação do PAV 
referida, demonstrando claramente que o valor de R$256,44 
foi lançado a esmo, sem qualquer embasamento nos valores 
percebidos pela impugnada do IPREVSANTOS. 

 
Dessa forma, apenas para demonstrar o abuso 

dos cálculos apresentados pela impugnada, utilizando-se 
como valor nominal R$46,93 correspondente a diferença de 
valor de janeiro de 2005 (cálculos apresentados pela 
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impugnada) para todos os meses de 07/1995 A 
12/2004, conforme dispunha o título judicial, o valor 
total do principal atualizado para dezembro de 2015 é de 
R$11.098,80, e R$1.109,88 de verba honorária, tendo em 
vista que não há na declaração ilegítima de fls. 11, a 
informação de que a responsabilidade assumida pelo 
impugnante seria também com juros. 

 
Todavia, mesmo que assim não fosse, caso 

fossem aplicados os juros legais, tem-se o valor total de 
R$22.885,87, do valor principal e R$2.288,58 de verba 
honorária. 

 
O excesso no valor dos cálculos apresentados 

pela impugnada chega a ser vergonhoso, de tão discrepante 
da realidade, demonstrando sua real intenção em se 
locupletar às custas do impugnante! 

 
Dessa forma, requer sejam rejeitados os 

cálculos apresentados pela impugnada e acolhidos os 
cálculos, ora apresentados pelo impugnante somente com a 
atualização dos valores, uma vez que a declaração de fls. 
11, fundamento da ação principal não menciona o pagamento 
com juros. 

 
Todavia, caso não seja este o entendimento de 

Vossa Excelência, requer o acolhimento dos cálculos, ora 
juntados coma inclusão dos juros, cujo valor total para 
dezembro de 2015 corresponde a R$22.885,87, do valor 
principal e R$2.288,58 de verba honorária. 

 
Dessa forma, requer a intimação da impugnada 

para se manifestar acerca dos termos desta impugnação. 
  
 

DA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA AO 
SINDICATO IMPUGNANTE 

 
 
Requer o excipiente seja deferido, em seu 

favor, o benefício da Justiça Gratuita, fundamentando tal 
pedido conforme segue: 

 
Inicialmente, importante destacar que o 

excipiente é um pequeno sindicato, sem fins lucrativos, 
representante dos Servidores Estatutários Municipais de 
Santos, que tem existência, unicamente, por conta da 
mensalidade, de pequeno valor, paga pelos seus sócios, cuja 
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arrecadação, ressalte-se, mal dá para custear as despesas 
com o consumo de água e luz da instituição.   

 
Além de tudo, em função da grave crise 

econômica que assola o país, assim como as demais entidades 
sem fins lucrativos, o excipiente tem perdido arrecadação, 
em função da desfiliação de inúmeros sócios e da 
inadimplência de vários outros. 

 
Esta perda de arrecadação, somada às despesas 

fixas da entidade que a cada dia aumentam, além dos gastos 
com manutenção em geral, tem levado a entidade a atrasar 
até mesmo o pagamento de serviços essenciais como água e 
luz. 

 
Ora, Excelência, como se vê, porque de fácil 

constatação, o excipiente passa por grande dificuldade 
financeira, sendo que, suportar ainda outros gastos, com 
despesas e custas processuais, com certeza, irá 
inviabilizar a sua defesa na presente demanda, razão pela 
qual requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

 
O suporte para tal pedido não está somente na 

Lei 1.060/50: “Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da 
assistência judiciária, mediante simples afirmação, na 
própria petição inicial, de que não está em condições de 
pagar as custas do processo e os honorários de advogado, 
sem prejuízo próprio ou de sua família. 

 
§ 1º. Presume-se pobre, até prova em 

contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, 
sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais.”, 

 
Como se vê, não veda o acesso aos benefícios 

da justiça gratuita a pessoa jurídica, mas também no texto 
constitucional, que garante o acesso ao Judiciário a todos 
com insuficiência de recursos, não vedando ou limitando 
este benefício a pessoa jurídica, visando garantir a 
igualdade processual das partes: 

 
“Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem 
distinção de qualquer natureza, garantindo-se 
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: 
 
[...] 
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XXXIV – são a todos assegurados, 
independentemente do pagamento de taxas: 
 
a) o direito de petição aos Poderes 
Públicos em defesa de direitos ou contra 
ilegalidade ou abuso de poder;”. 
 

 
Tendo em vista que “necessitado”, nos termos 

da lei, é "todo aquele cuja situação econômica não lhe 
permita pagar as custas do processo e os honorários de 
advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família" 
(parágrafo único, art. 2°, da Lei 1.060/50), conclui-se que 
pode ser considerado “necessitado” tanto pessoa física 
quanto jurídica que se encontre em dificuldade financeira, 
haja vista a edição da Súmula 481 pelo STJ que dispõe: ”Faz 
jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com 
ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade 
de arcar com os encargos processuais.”  
 

 
A jurisprudência também tem entendido desta 

forma, senão vejamos: 
 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA SEM FINS 
LUCRATIVOS. SINDICATO. COMPROVAÇÃO DE 
MISERABILIDADE. PRESCINDIBILIDADE. AGRAVO 
IMPROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça 
firmou compreensão no sentido de que as pessoas 
jurídicas sem fins lucrativos lucrativos, 
Entidades filantrópicas, de assistência social 
e sindicatos gozam de presunção juris tantum de 
miserabilidade, razão pela qual, para a 
concessão do benefício da gratuidade de 
justiça, é prescindível a comprovação de sua 
condição. 2. Agravo regimental improvido". 
(AgRg no REsp 1103391/RS, Rel. Ministro ARNALDO 
ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 
20/04/2010, DJe 10/05/2010). 
 
"Responsabilidade civil- Pessoa jurídica - 
Entidade de utilidade pública sem fins 
lucrativos e objetivos filantrópicos – 
Assistência judiciária - Admissibilidade - 
Recurso provido. A pessoa jurídica de utilidade 
pública sem fins lucrativos e com objetivos 
filantrópicos tem direito aos benefícios da 
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assistência judiciária." (TJSP, Agravo de 
Instrumento n° 990.10.065317-2, rei. Des. Jesus 
Lofrano,, j. 11/05/2010). 
 
"JUSTIÇA GRATUITA - ENTIDADE BENEFICENTE - 
PESSOA JURÍDICA SEM FINS LUCRATIVOS - 
ADMISSIBILIDADE. DECISÃO REFORMADA. RECURSO 
PROVIDO". (TJSP, Agravo de Instrumento n° 
990.10.156657-5, rei. Des. Neves Arnorim, j. 
24/08/2010). 
 
“O instituto da gratuidade de acesso à Justiça, 
numa interpretação teleológica, invocando-se o 
princípio da isonomia, pode ser aplicado à 
pessoa jurídica sem ferir seus objetivos. Ao 
contrário, interpretando-se a Lei Federal nº 
1.050/60 desta forma, extrai-se dela, salvo 
melhor entendimento, suas reais finalidades. 
Desta forma, o acesso à Justiça gratuita é 
extensível as pessoas jurídicas. Neste sentido 
já decidiu, em 10/03/1999, a Colenda 15ª Câmara 
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Rio 
Grande do Sul, no Agravo de Instrumento nº 
599076718, tendo como Relator o Desembargador 
Manoel Martinez Lucas: ‘É cabível a concessão 
do benefício da justiça gratuita a pessoa 
jurídica, mormente quando de trata de 
microempresa – cabe a parte contrária a 
impugnação – agravo provido.’ O mesmo 
Desembargador, em 02/09/1998, já houvera 
decidido no mesmo sentido: ‘É cabível a 
concessão do benefício da justiça gratuita a 
pessoa jurídica, mormente quando se trata de 
microempresa e não houve prova da parte adversa 
a demonstrar ter o pretendendo boa situação 
financeira. Agravo desprovido.’ (TJRS – AI 
598126753 – RS – 15ª C.Cív. – Rel. Des. Manuel 
Martinez Lucas – J. 02.09.1998). No mesmo 
sentido é o entendimento da Colenda 16ª Câmara 
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Rio de 
Janeiro, através do Ínclito Relator 
Desembargador Jayro Ferreira, em 30/04/1999, 
decidiu : ‘Justiça gratuita. Pessoa jurídica. 
Microempresa. Não há qualquer óbice de ordem 
legal para que a pessoa jurídica em dificuldade 
financeira também seja beneficiária da 
gratuidade de justiça. Agravo provido’. (LCR) 
(TJRJ – AI 65/99 – (Reg. 110.599) – 16ª C.Cív. 
– Rel. Des. Jayro S. Ferreira – J. 30.04.1999)” 
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(Fonte: COZATTI, Márcio. Justiça Gratuita e a 
Empresa. Jus Navigandi, Teresina, ano 6, n. 51, 
1 out. 2001. Disponível em: 
<http://jus.uol.com.br/revista/texto/2061>. 
Acesso em: 18 mar. 2011).  

 
 
DOS PEDIDOS 
 
 
Diante do exposto, requer: 
 
 
a) o acolhimento desta impugnação com o 

indeferimento dos cálculos apresentados pela impugnada e a 
consequente homologação dos cálculos, ora, apresentados sem 
a inclusão dos juros, ou subsidiariamente, caso seja o 
entendimento de Vossa Excelência, a homologação dos 
cálculos apresentados com atualização e juros legais. 

 
b) Requer a liberação da constrição dos 

veículos de propriedade da impugnante; 
 
c) A concessão da gratuidade judiciária em 

favor do excipiente, nos termos da Lei 1.060/50; 
 
Sejam procedidas as devidas anotações na capa 

dos autos e no sistema informatizado deste E. Tribunal para 
que todas as publicações, intimações e/ou notificações 
sejam expedidas em nome de DR. LUIZ GONZAGA FARIA, Advogado 
regularmente inscrito na OAB/SP, sob o nº 139.048, com 
endereço profissional na Avenida Conselheiro Nébias, nº 
754, conj. 1.521/1.522, Boqueirão, CEP 11.045-002 - 
Santos/SP, e-mail: gonzagaadvocacia@adv.oabsp.org.br, sob 
pena de todos os atos praticados sem o conhecimento deste 
serem considerados nulos.  

 
Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
 
Santos, 17 de maio de 2017. 
 
 
LUIZ GONZAGA FARIA 
OAB/SP 139.048 
 
ANA LÚCIA REIS 
OAB/SP 337.217 
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LUIZ GONZAGA FARIALUIZ GONZAGA FARIALUIZ GONZAGA FARIALUIZ GONZAGA FARIA    
                                                             ADVOGADOS ASSOCIADOS  

Rua  João Pessoa  nº  134  -  conj. 12   -  1º  andar   -   Santos   -   SP  -  CEP 11013-000 
                                                 Telefax.:  3219-3549          e-mail: gonzagaf@bignet.com.br 

 
 
 
 

CÁLCULOS REFERENTES ÀS DIFERENÇAS DO PAV DE JULHO DE 1995 A 12/2004 
 

SÓ VALORES ATUALIZADOS PARA DEZEMBRO DE 2015 
 
 

TABELA 01 – R$1.409,00 
TABELA 02 – R$2.276,56 
TABELA 03 – R$2.126,37 
TABELA 04 – R$1.941,50 
TABELA 05 – R$1.709,30 
TABELA 06 – R$1.379,43 
TABELA 07 – R$   259,64 
 
 
VALOR PRINCIPAL - R$11.098,80 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – R$1.109,88 
VALOR TOTAL – R$12.208,68 
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LUIZ GONZAGA FARIALUIZ GONZAGA FARIALUIZ GONZAGA FARIALUIZ GONZAGA FARIA    
                                                             ADVOGADOS ASSOCIADOS  

Rua  João Pessoa  nº  134  -  conj. 12   -  1º  andar   -   Santos   -   SP  -  CEP 11013-000 
                                                 Telefax.:  3219-3549          e-mail: gonzagaf@bignet.com.br 

 
 
 
 

CÁLCULOS REFERENTES ÀS DIFERENÇAS DO PAV DE JULHO DE 1995 A 12/2004 
 

VALORES ATUALIZADOS E COM JUROS LEGAIS PARA DEZEMBRO DE 2015 
 
 

TABELA 01 – R$5.676,40 
TABELA 02 – R$5.080,94 
TABELA 03 – R$4.656,32 
TABELA 04 – R$3.868,67 
TABELA 05 – R$3.154,11 
TABELA 06 – R$   449,43 
 
VALOR PRINCIPAL - R$22.885,87 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – R$2.288,58 
VALOR TOTAL – R$25.174,45 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1016874-21.2014.8.26.0562/01

Classe - Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exeqüente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Leticia Maria De Andrade Gomes (26148)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
562.2017/033580-4  dirigi-me ao Sindicato dos Servidores Estatutários de 
Santos- SINDEST, sito à Rua Monsenhor de Paula Rodrigues, 73, Vila 
Belmiro, Santos, onde PROCEDI à penhora determinada dos bens descritos 
no mandado, sendo os veiculos localizados nos dias 11/05/17 [ veiculo de 
placa FOP 3160] e 18/05/17 [ veiculo de placa FJT 4131],  , conforme autos  
[ dois autos ], de penhora e avaliação em anexo. Avaliei os bens em: R$ 
42.394,00 [ o veículo de placa FOP 3160]  e R$ 28.128,00 [ o veículo de 
placa FJT 4131]. Efetuada a penhora , NOMEEI o Sr. JOSÉ ANTONIO 
FERREIRA, R.G. 17509068-3 como fiel depositário bem como INTIMEI-o 
do inteiro teor do presente, entreguei-lhe as cópias, tendo o mesmo exarado 
seu ciente no mandado. 
O referido é verdade e dou fé. 

Santos, 18 de maio de 2017.

Número de Cotas: 01.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1016874-21.2014.8.26.0562/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exeqüente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que até a presente data o executado não apresentou 
manifestação. Nada Mais. Santos, 22 de agosto de 2017. Eu, ___, Rosângela 
Aparecida Mello Carvalho dos Santos, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exeqüente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

A impugnação presente nas páginas 70/78 deve ser rejeitada liminarmente, 
porquanto foi oferecida somente em 17.05.2017, portanto, após o prazo de quinze dias previsto no 
artigo 525, do Código de Processo Civil, considerando que a intimação para pagamento voluntário 
se deu em 16.02.2016, quando da publicação da decisão de página 62 dos autos principais.

Pelo exposto, rejeito liminarmente a impugnação oferecida pelo devedor, 
determinando o prosseguimento regular da execução.

 
Intime-se.

Santos, 05 de setembro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 11/09/2017 09:19 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0342/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   ""Manifeste-se   a   parte   ativa,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   acerca   do   resultado   da   pesquisa 
 de bens realizada através do sistema Renajud"" 

           Do que dou fé.  
           Santos, 11 de setembro de 2017. 

           Marcos Sobrino Gananca 
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 Foro de Santos  Emitido em: 11/09/2017 09:19 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0342/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP)  D.J.E 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.A   impugnação   presente   nas   páginas   70/78   deve   ser   rejeitada   liminarmente, 
 porquanto   foi   oferecida   somente   em   17.05.2017,   portanto,   após   o   prazo   de   quinze   dias   previsto   no   artigo   525, 
 do   Código   de   Processo   Civil,   considerando   que   a   intimação   para   pagamento   voluntário   se   deu   em   16.02.2016, 
 quando   da   publicação   da   decisão   de   página   62   dos   autos   principais.Pelo   exposto,   rejeito   liminarmente   a 
 impugnação oferecida pelo devedor, determinando o prosseguimento regular da execução. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 11 de setembro de 2017. 

           Marcos Sobrino Gananca 
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 Foro de Santos  Emitido em: 11/09/2017 09:19 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0342/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   ""   providencie   o   autor,   a   retirada   do   mandado   de   levantamento   expedido   pelo   cartório   (que 
 encontra-se arquivado em pasta própria) "" 

           Do que dou fé.  
           Santos, 11 de setembro de 2017. 

           Marcos Sobrino Gananca 
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 Foro de Santos  Emitido em: 12/09/2017 09:11 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0342/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1087/1091   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/09/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 

           Teor   do   ato:   ""Manifeste-se   a   parte   ativa,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   acerca   do   resultado   da   pesquisa 
 de bens realizada através do sistema Renajud"" 

           Santos, 12 de setembro de 2017. 

           Marcos Sobrino Gananca 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Santos  Emitido em: 12/09/2017 09:11 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0342/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1087/1091   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/09/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP) 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.A   impugnação   presente   nas   páginas   70/78   deve   ser   rejeitada   liminarmente, 
 porquanto   foi   oferecida   somente   em   17.05.2017,   portanto,   após   o   prazo   de   quinze   dias   previsto   no   artigo   525, 
 do   Código   de   Processo   Civil,   considerando   que   a   intimação   para   pagamento   voluntário   se   deu   em   16.02.2016, 
 quando   da   publicação   da   decisão   de   página   62   dos   autos   principais.Pelo   exposto,   rejeito   liminarmente   a 
 impugnação oferecida pelo devedor, determinando o prosseguimento regular da execução. Intime-se." 

           Santos, 12 de setembro de 2017. 

           Marcos Sobrino Gananca 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Santos  Emitido em: 12/09/2017 09:11 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0342/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1087/1091   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/09/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 

           Teor   do   ato:   ""   providencie   o   autor,   a   retirada   do   mandado   de   levantamento   expedido   pelo   cartório   (que 
 encontra-se arquivado em pasta própria) "" 

           Santos, 12 de setembro de 2017. 

           Marcos Sobrino Gananca 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Av. Conselheiro Nébias nº 754 – Cj. 2119 – Boqueirão – CEP 11045-003 – Santos- SP ▪ PABX/Fax (13) 2138-4649  
www.cravopimentelconsultoria.com

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SANTOS/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Processo nº  1016874-21.2014.8.26.0562/01 

 

      

      SELMA DE CARLIS MOTA, qualificado nos autos do processo 

em epígrafe, vem à presença de Vossa Excelência, através do adovogado ao final 

assinado,  requerer a adjudicação dos veículos penhorados às fls. 140/141, 

expedindo-se, para tanto, o competente mandado de adjudicação. 

 

    Deixa de recolher custas judiciais referente ao cumprimento 

do mandado de adjudicação em razão de ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

     Nestes termos, 

     Pede deferimento. 

     Santos, 12 de setembro de 2017. 

 

  

Roberto Afonso Barbosa 

OAB/SP 237.661 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1016874-21.2014.8.26.0562/01 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exeqüente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Considerando o ofício de página 152, aguarde-se por 30 dias a notícia do 
recebimento da ação rescisória. 

Intime-se.

Santos, 30 de outubro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 31/10/2017 09:15 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0412/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP)  D.J.E 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Considerando   o   ofício   de   página   152,   aguarde-se   por   30   dias   a   notícia   do 
 recebimento da ação rescisória. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 31 de outubro de 2017. 

           Marcos Sobrino Gananca 
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 Foro de Santos  Emitido em: 01/11/2017 09:01 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0412/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1071/1075   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/11/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP) 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Considerando   o   ofício   de   página   152,   aguarde-se   por   30   dias   a   notícia   do 
 recebimento da ação rescisória. Intime-se." 

           Santos, 1 de novembro de 2017. 

           Marcos Sobrino Gananca 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

68
74

-2
1.

20
14

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

1A
40

7F
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
O

S
 S

O
B

R
IN

O
 G

A
N

A
N

C
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

1/
11

/2
01

7 
às

 0
9:

01
 .

fls. 155



 

 

Av. Conselheiro Nébias nº 754 – Cj. 2119 – Boqueirão – CEP 11045-003 – Santos- SP ▪ PABX/Fax (13) 2138-4649  
www.cravopimentelconsultoria.com

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SANTOS/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1016874-21.2014.8.26.0562 

 

SELMA DE CARLIS MOTA, já qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, vem, perante Vossa Excelência, através do advogado ao final 

assinado, informar que até o presente momento a ação rescisória ainda não foi recebido 

em razão da inércia do executado cumprir o despacho abaixo, o qual segue anexo: 

 

Em decisão de fls. 378/9, foi determinado que o Autor 

indicasse valor da causa e apresentasse documentos que 

comprovassem sua hipossuficiência. Em petição de fls. 

382/3, o Autor informou que a sentença que pretende 

rescindir condenou-o a pagar R$266.880,06. O valor da 

causa, portanto, deve ser esse montante corrigido, 

equivalente a R$290.572,96, como indicado pelo Autor. O 

Autor ainda junta balanço patrimonial de 2015 (fls. 401/4) e 

pede prazo de 60 dias para elaborar o balanço patrimonial 

de 2016 (cf. declaração de fls. 405) e apresentar a relação 

de contas bancárias em seu nome. Defiro o prazo. Reitere-se 

que eventual pedido de extensão deverá ser justificado 

documentalmente, sob pena de indeferimento. São Paulo, 

14 de novembro de 2017. Luiz Antonio Costa Relator 
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Av. Afonso Pena nº 314 – Cj. 43 – Boqueirão – CEP 11020-000 – Santos- SP ▪ PABX/Fax (13) 2138-4649  

www.cgpconsultoria.com
 

 

2 

Ocorre que, conforme comprovam os documentos anexos 

a presente, o executado quedou-se inerte. 

 

Sendo assim, tendo em vista não haver qualquer causa de 

suspensão ao feito, requer-se o prosseguimento, reiterando-se a petição de fls. 150. 

     

     Nestes termos, 

     Pede deferimento. 

     Santos, 04 de dezembro de 2017. 

 

  

Roberto Afonso Barbosa 

OAB/SP 237.661 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Despacho

Ação Rescisória nº 2191353-08.2017.8.26.0000
Relator(a): LUIZ ANTONIO COSTA
Órgão Julgador: 7ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

Em decisão de fls. 378/9, foi determinado que o Autor 

indicasse valor da causa e apresentasse documentos que 

comprovassem sua hipossuficiência.

Em petição de fls. 382/3, o Autor informou que a sentença 

que pretende rescindir condenou-o a pagar R$266.880,06. O valor da 

causa, portanto, deve ser esse montante corrigido, equivalente a 

R$290.572,96, como indicado pelo Autor.

O Autor ainda junta balanço patrimonial de 2015 (fls. 401/4) 

e pede prazo de 60 dias para elaborar o balanço patrimonial de 2016 

(cf. declaração de fls. 405) e apresentar a relação de contas bancárias 

em seu nome.

Defiro o prazo. Reitere-se que eventual pedido de extensão 

deverá ser justificado documentalmente, sob pena de indeferimento.

São Paulo, 14 de novembro de 2017.

Luiz Antonio Costa
Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.1.4.1 - Serv. de Proces. da 7ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - sala 
705 - 3101-2422

CERTIDÃO

Processo nº: 2191353-08.2017.8.26.0000

Classe  Assunto: Ação Rescisória - Associação

Autor: Sindicato dos Servidores Estatutários Municipais de Santos

Réu: Selma de Carlis Mota

Relator(a): Luiz Antonio Costa

Órgão Julgador: 7ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico e dou fé que o r. despacho foi disponibilizado no D. J. e. de hoje.  

Considera-se a data da publicação o 1º dia útil subsequente.    

São  Paulo,  16  de  novembro  de  2017.   

______________________________________________________
Celio de Souza Junior  Matrícula M810380

Supervisor
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exeqüente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Por ora, expeça-se ofício à superior instância solicitando informações acerca do 
andamento da ação rescisória nº 2191353-08.2017.8.26.0000 (pág. 152).  

Intime-se.

Santos, 19 de fevereiro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 20/02/2018 09:24 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0061/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP)  D.J.E 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Por   ora,   expeça-se   ofício   à   superior   instância   solicitando   informações   acerca   do 
 andamento da ação rescisória nº 2191353-08.2017.8.26.0000 (pág. 152). Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 20 de fevereiro de 2018. 

           Marcos Sobrino Gananca 
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 Foro de Santos  Emitido em: 21/02/2018 09:16 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0061/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1226/1238   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/02/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP) 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Por   ora,   expeça-se   ofício   à   superior   instância   solicitando   informações   acerca   do 
 andamento da ação rescisória nº 2191353-08.2017.8.26.0000 (pág. 152). Intime-se." 

           Santos, 21 de fevereiro de 2018. 

           Marcos Sobrino Gananca 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SANTOS/SP.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº  1016874-21.2014.8.26.0562 

 

      SELMA DE CARLIS MOTA, qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, vem à presença de Vossa Excelência, através do advogado ao final 

assinado, expor e requerer o que segue: 

 

    Conforme comprova o documento anexo a presente a 

ação rescisória proposta pelo executado fora extinta sem o julgamento do mérito em 

razão do pedido de desistência formulado pelo próprio executado. 

 

    Sendo assim, requer-se, COM URGÊNCIA, o prosseguimento 

do feito, com a apreciação do pedido contido na petição de fls. 150. 

 

      Nestes termos, 

     Pede deferimento. 

     Santos, 03 de abril de 2018. 

 

  

Roberto Afonso Barbosa 

OAB/SP 237.661 
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LUIZ GONZAGA FARIA  
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 

 

Av. Conselheiro Nébias, Helbor Offices Vila Rica, n.º 754 – Conj. 1521/1522- 15º Andar – Santos/SP. 

Tele fax: (13) 3219-3549/ (13) 3219-9116         email: gonzagaadvocacia@adv.oabsp.org.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
SEÇÃO III – SUBSEÇÃO V – PROCESSAMENTO 4º GRUPO – 7ª CÂMARA 
DIREITO PRIVADO. 
 
 
PROCESSO 2191353-08.2017.8.26.0000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS MUNICIPAIS 

DE SANTOS - SINDEST, já qualificado nos autos do processo em 
epígrafe, na ação rescisória ajuizada em face de SELMA DE 
CARLIS MOTA, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, 

por intermédio de seu advogado, atendendo ao despacho de fls., 

manifestar e requerer nos seguintes termos: 

 

O autor encontra-se atualmente, sem qualquer 

condição de arcar com as custas iniciais da referida ação. 

Tendo em vista o indeferimento do pedido para diferimento das 

custas ao final, lamentavelmente, requer a desistência da ação. 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento 

 

 

Santos, 23 de março de 2018. 

 
 
(assinado digitalmente) 

LUIZ GONZAGA FARIA 
OAB/SP 139.048 

 

ANA LÚCIA REIS 
OAB/SP 337.217 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.1.4.1 - Serv. de Proces. da 7ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - sala 
705

TERMO DE CONCLUSÃO

Processo nº: 2191353-08.2017.8.26.0000
Classe: Ação Rescisória 
Assunto: Associação
Órgão Julgador: 7ª Câmara de Direito Privado
Partes: é autor SINDICATO DOS SERVIDORES 

ESTATUTÁRIOS MUNICIPAIS DE SANTOS, é ré 
SELMA DE CARLIS MOTA

Foro/Vara de origem: Foro de Santos - 3ª Vara Cível
Nº do processo na origem: 1016874-21.2014.8.26.0562

CONCLUSÃO

Faço estes autos conclusos a(o) Exmo(a). Senhor(a) 

Desembargador(a) Luiz Antonio Costa.     

São Paulo,  26 de março de 2018.     

__________________________________________________                

Eu, Andrea Patricia Pereira, Matr. M818491,  Escrevente 

Técnico Judiciário, subscrevi.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2018.0000224273

DECISÃO MONOCRÁTICA

VOTO 18/35487

Ação Rescisória       Processo nº 2191353-08.2017.8.26.0000

Relator(a): Luiz Antonio Costa

Órgão Julgador: 7ª Câmara de Direito Privado

Rescisória proposta com base no art. 966, inc. V, do CPC (violação 

manifesta a norma jurídica) contra sentença que condenou o Autor a pagar 

quantia certa à Ré (proc. 1016874-21.2014.8.26.0562).

Indeferi assistência judiciária ao Autor e determinei que pagasse as 

custas (fls. 422).

Insistindo não ter condições de arcar com o valor, o Autor desistiu 

da ação (fls. 452), desistência a qual homologo (CPC 200).

Isso posto, homologo a desistência e extingo monocraticamente o 

processo sem julgamento do mérito da ação.

São Paulo, 2 de abril de 2018.

Luiz Antonio Costa
Relator
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exeqüente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Encaminhem-se os autos ao Seacon para atualização do débito e da avaliação de 
página 141.

Intime-se.

Santos, 20 de abril de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 23/04/2018 09:17 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0154/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP)  D.J.E 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Encaminhem-se   os   autos   ao   Seacon   para   atualização   do   débito   e   da   avaliação   de 
 página 141.Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 23 de abril de 2018. 

           Marcos Sobrino Gananca 
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 Foro de Santos  Emitido em: 24/04/2018 09:08 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0154/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 834/840   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/04/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP) 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Encaminhem-se   os   autos   ao   Seacon   para   atualização   do   débito   e   da   avaliação   de 
 página 141.Intime-se." 

           Santos, 24 de abril de 2018. 

           Marcos Sobrino Gananca 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 03ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS - ESTADO DE SÃO 
PAULO 

Autos n. 1016874-21.2014.8. 26.0562  

Exequente:  SELMA DE CARLI S MOTA 

Executada:  SI NDI CATO DOS SERVI DORES ESTATUTÁRI OS MUNI CI PAI S DE SANTOS 

I nt er essado:  PARANÁ BANCO S/ A 

PARANÁ BANCO S/A, 

devidam ente qualificada nos autos em epígrafe, comparece, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,  por intermédio de 

seu advogado que ao final assina (mandato em anexo) , informar e 

requerer o que segue:  

Compulsando os autos nota-se que o veículo penhorado nos autos 

1016874-21.2014.8.26.0562/ 01 (cumprimento de sentença) , inclusive 

tendo sido requerida a adjudicação do bem. 

Pois bem!  

O mesmo veículo fora objeto de penhora e avaliação nos autos 

1027133-75.2014.8.26.0562, em tramite na 09ª  Vara Cível de Santos,  

conforme documento abaixo:  
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Assim , visando celeridade e sat isfação dos credores, tão logo haja o 

praceam ento do bem, roga-se para que seja rem et ido para conta 

vinculada ao Juízo da 09ª  Vara Cível de Santos, 50%  do valor de venda 

do veículo, tudo com o fi to de resguardar direito da ora pet icionária ao 

recebimento do crédito perseguido. 

N. Termos, 

P. Juntada e Defer imento. 

Curitiba, 08 de maio de 2018. 
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Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1027133-75.2014.8.26.0562 e código 1C0561A.

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por REGINA APARECIDA ESPINDOLA SANT ANNA, liberado nos autos em 18/12/2017 às 10:45 .
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Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1027133-75.2014.8.26.0562 e código 1CC3618.

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por REGINA APARECIDA ESPINDOLA SANT ANNA, liberado nos autos em 24/01/2018 às 10:58 .
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
9ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos9cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1027133-75.2014.8.26.0562
Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exeqüente: PARANÁ BANCO S/A
Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS MUNICIPAIS DE 

SANTOS - SINDEST
Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo
Oficial de Justiça Silvia Gaban (26164)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
562.2017/089286-0  dirigi-me, no dia 19/01/2018, às 10:00 horas, ao 
endereço:  Rua Monsenhor de Paula Rodrigues, 73, Vila Belmiro, em 
Santos, e lá, PROCEDI A PENHORA, AVALIAÇÃO E DEPÓSITO DO 
VEÍCULO DESCRITO NO MANDADO, tudo conforme auto anexo, bem 
como INTIMEI O PRESIDENTE DO SINDEST- SINDICATO DOS 
SERVIDORES ESTATUTÁRIOS MUNICIPAIS DE SANTOS, SR. 
FÁBIO MARCELO PIMENTEL da penhora realizada e do  inteiro teor 
deste mandado, do qual ciente ficou, aceitou a contrafé que lhe ofereci e 
exarou sua assinatura.  O referido é verdade e dou fé. 

Santos, 19 de janeiro de 2018.

Número de Cotas:01 
Valor depositado e utilizado:R$ 75,21(GRD nº 127732)guia zerada
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2018.0000366602

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração nº 
2191353-08.2017.8.26.0000/50000, da Comarca de Santos, em que é embargante 
SELMA DE CARLIS MOTA, é embargado SINDICATO DOS SERVIDORES 
ESTATUTÁRIOS MUNICIPAIS DE SANTOS.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 7ª Câmara de Direito 
Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Acolheram 
os embargos. V. U. , de conformidade com o voto do relator, que integra este 
acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores MARY GRÜN 
(Presidente sem voto), MIGUEL BRANDI E LUIS MARIO GALBETTI.

São Paulo, 18 de maio de 2018.

Luiz Antonio Costa
Relator

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Embargos de Declaração nº 2191353-08.2017.8.26.0000/50000 - Santos - Voto nº 18/35807 2

Voto nº 18/35807
Embargos de Declaração nº 2191353-08.2017.8.26.0000/50000
Comarca: Santos
Embargante: Selma de Carlis Mota
Embargado: Sindicato dos Servidores Estatutários Municipais de Santos

Ementa  Embargos de Declaração  Rescisória  
Desistência pelo autor Embargado  Embargante ofereceu 
contestação  Devida indenização de custas e despesas 
processuais e pagamento de honorários  Embargos 
acolhidos, com efeito modificativo.

Embargos de Declaração opostos contra decisão monocrática 

que homologou desistência da ação pelo Embargado.

A Embargante alega que, apesar de ter sido citada e oferecido 

contestação, a decisão não condenou o Embargado no pagamento de 

honorários (CPC 90).

O Embargado diz que “não desistiu da ação por vontade 

própria e sim, por não poder honrar com as custas processuais, razão 

pela requer seja sanada a omissão na decisão para fazer constar que 

deixa de condenar o Embargado ao pagamento dos honorários 

sucumbenciais, a fim de resguardar o princípio constitucional de acesso 

à justiça” (fls. 07).

É o Relatório.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Embargos de Declaração nº 2191353-08.2017.8.26.0000/50000 - Santos - Voto nº 18/35807 3

O CPC prevê expressamente que a oferta de contestação 

seguida de desistência  independentemente do motivo dessa desistência 

 impõe a indenização de custas e despesas processuais e pagamento de 

honorários por quem deixa de prosseguir com a ação:

“Art. 90. Proferida sentença com fundamento em desistência, 

em renúncia ou em reconhecimento do pedido, as despesas e 

os honorários serão pagos pela parte que desistiu, renunciou 

ou reconheceu”.

Assim, à falta de concessão do benefício da gratuidade, 

condeno o Embargado a indenizar custas e despesas processuais da 

Embargante, bem como a pagar honorários de 10% do valor da causa 

(CPC 85 § 2º).

Isso posto, pelo meu voto, acolho os Embargos, com efeito 

modificativo.

Luiz Antonio Costa
Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.1.4.1 - Serv. de Proces. da 7ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - sala 
705 - 3101-2422

CERTIDÃO

Processo nº: 2191353-08.2017.8.26.0000/50000

Classe  Assunto: Embargos de Declaração - Associação

Embargante Selma de Carlis Mota

Embargado Sindicato dos Servidores Estatutários Municipais de 
Santos

Relator(a): Luiz Antonio Costa

Órgão Julgador: 7ª Câmara de Direito Privado

                    CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

     

Certifico que o v. acórdão transitou em julgado em 14/06/2018

                             

                         São Paulo, 19 de junho de 2018.

_______________________________________________________
Paulo Henrique Rotter - Matrícula: M130321

Escrevente Tecnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exeqüente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Anote-se o peticionário de páginas 173/174 como terceiro interessado.

Após, encaminhem-se os autos ao Seacon conforme decisão de página 170.

Intime-se.

Santos, 10 de julho de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

68
74

-2
1.

20
14

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

23
F

99
21

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
U

S
T

A
V

O
 A

N
T

O
N

IO
 P

IE
R

O
N

I L
O

U
Z

A
D

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
0/

07
/2

01
8 

às
 1

6:
32

 .

fls. 214



 Foro de Santos  Emitido em: 11/07/2018 09:21 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0264/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Anote-se   o   peticionário   de   páginas   173/174   como   terceiro   interessado.   Após, 
 encaminhem-se os autos ao Seacon conforme decisão de página 170. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 11 de julho de 2018. 

           Marcos Sobrino Gananca 
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 Foro de Santos  Emitido em: 12/07/2018 09:07 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0264/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 601/613   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/07/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP) 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Anote-se   o   peticionário   de   páginas   173/174   como   terceiro   interessado.   Após, 
 encaminhem-se os autos ao Seacon conforme decisão de página 170. Intime-se." 

           Santos, 12 de julho de 2018. 

           Marcos Sobrino Gananca 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1016874-21.2014.8.26.0562/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exeqüente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que o peticionário de p. 173/174 foi anotado como 
terceiro interessado, nos termos da decisão de p. 214. Nada Mais. Santos, 17 
de julho de 2018. Eu, ___, Bruna Ingrid Pusch, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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Proc.nº 1016874-21.2014.8.26.0562 - 3ªCIVEL - SANTOS

Exeqte: Selma de Carlis Mota

Execdo: SIDICATO DOS SERV ESTAT DE SANTOS - SINDEST

V---E---R---I---F---I---C---A---Ç---Ã---O:-

Em atenção a r.Decisão de fls.170

Atualização do cálculo de fls.21

Data Valor fator 1: fator 2: Vlr.Atlz. (%) Jrs.1%am Total

14/12/2015 266.880,06  61,548603 65,263985 282.990,28  7,0 19.809,32  302.799,60  

MULTA ART 523 CPC 10%           = 30.279,96    

333.079,56  

HON.ADV. ART 523 CPC 10%           = 33.307,96    

366.387,51  

M-E-N-O-S:-

Depósito efetuado as fls.38 (12/07/2016)    = 184,39-        

Depósito efetuado as fls.39 (12/07/2016)    = 585,40-        

Depósito efetuado as fls.40 (12/07/2016)    = 37,94-          

Depósito efetuado as fls.41 (13/07/2016)    = 60,19-          

Depósito efetuado as fls.42 (14/07/2016)    = 579,52-        

Depósito efetuado as fls.43 (13/07/2016)    = 13.605,22-  15.052,66-    

SALDO DEVEDOR EM JULHO/2016       = 351.334,85  

ATUALIZAÇÃO MONETARIA DO SALDO DEVEDOR ACIMA:

Data Valor fator 1: fator 2: Vlr.Atlz. (%) Jrs.1%am Total

jul/16 351.334,85  61,548603 69,466894 396.534,44  25,0 99.133,61  495.668,05  

SALDO DEVEDOR EM AGOSTO/2018    = 495.668,05  

ATUALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO DE FLS.141:

Data Valor fator 1: fator 2: Vlr.Atlz.

mai/17 28.128,00    66,893046 69,466894 29.210,28    

Santos, 15 de agosto de 2018

    (assinado digitalmente)

Edmilson Ferreira de França

  escrevente técnico judiciário

            Matr. 805409-9
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exeqüente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - SINDEST

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência às partes, para manifestação no prazo de cinco (05) dias 
dos cálculos do SEACON.
Nada Mais. Santos, 17 de agosto de 2018. Eu, ___, Bruna Ingrid 
Pusch, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

68
74

-2
1.

20
14

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

26
0E

F
F

6.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 B
R

U
N

A
 IN

G
R

ID
 P

U
S

C
H

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

7/
08

/2
01

8 
às

 1
8:

30
 .

fls. 219



 Foro de Santos  Emitido em: 20/08/2018 09:41 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0328/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP)  D.J.E 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ciência   às   partes,   para   manifestação   no   prazo   de   cinco   (05)   dias   dos   cálculos   do 
 SEACON." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 20 de agosto de 2018. 

           Marcos Sobrino Gananca 
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 Foro de Santos  Emitido em: 21/08/2018 09:08 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0328/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1115/1127   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP) 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP) 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   às   partes,   para   manifestação   no   prazo   de   cinco   (05)   dias   dos   cálculos   do 
 SEACON." 

           Santos, 21 de agosto de 2018. 

           Marcos Sobrino Gananca 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SANTOS/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

Processo nº 1016874-21.2014.8.26.0562 

 

SELMA DE CARLIS MOTA, qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, vem à presença de Vossa Excelência, através do advogado ao final 

assinado, informar que concorda com os cálculos de fls. 218. 

 

No mais, reitera a petição de fls. 150. 

   

     Nestes termos, 

     Pede deferimento. 

     Santos, 22 de agosto de 2018. 

 

  

Roberto Afonso Barbosa 

OAB/SP 237.661 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1016874-21.2014.8.26.0562/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exeqüente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal, sem manifestação do 
executado e do terceiro interessado acerca dos cálculos apresentados pelo 
Seacon. Nada Mais. Santos, 13 de setembro de 2018. Eu, ___, Claudia Lima 
de Almeida Gonzalez, Oficial Maior. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Por ora,  providencie a serventia o bloqueio Renajud dos veículos de páginas 
140/141.

Após, tornem para análise do pedido de adjudicação dos bens.

Intime-se.

Santos, 23 de outubro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 24/10/2018 09:24 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0420/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP)  D.J.E 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Por   ora,   providencie   a   serventia   o   bloqueio   Renajud   dos   veículos   de   páginas 
 140/141. Após, tornem para análise do pedido de adjudicação dos bens. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 24 de outubro de 2018. 

           Marcos Sobrino Gananca 
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 Foro de Santos  Emitido em: 25/10/2018 09:08 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0420/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1190/1200   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP) 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP) 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Por   ora,   providencie   a   serventia   o   bloqueio   Renajud   dos   veículos   de   páginas 
 140/141. Após, tornem para análise do pedido de adjudicação dos bens. Intime-se." 

           Santos, 25 de outubro de 2018. 

           Marcos Sobrino Gananca 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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LUIZ GONZAGA FARIA  
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 

 

Av. Conselheiro Nébias, Helbor Offices Vila Rica, n.º 754 – Conj. 1521/1522- 15º Andar – Santos/SP. 

Tele fax: (13) 3219-3549/ (13) 3219-9116         email: gonzagaf@bignet.com.br 

 

AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP. 

 

 

 

PROCESSO Nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

 

 

 

 

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

ESTATUTÁRIOS MUNICIPAIS DE SANTOS - SINDEST, já qualificado 

nos autos do processo em epígrafe, vem, respeitosamente, 

perante Vossa Excelência, por intermédio de seu advogado 

que ao final subscreve, requerer a suspensão da análise do 

pedido de adjudicação dos veículos de fls. 140/141, tendo 

em vista que o executado pretende propor acordo, tão logo 

obtenha êxito em negociar valor de precatório oriundo da 

Prefeitura Municipal de Santos. 

 

Requer, a intimação da exequente para se 

manifestar sobre o referido pleito. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Santos, 31 de outubro de 2018. 

 

(assinado digitalmente) 

LUIZ GONZAGA FARIA 

OAB/SP 139.048 

 

ANA LÚCIA REIS 

OAB/SP 337.217 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Manifeste-se o exequente acerca do exposto na página 227.

Intime-se.

Santos, 06 de dezembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 10/12/2018 09:42 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0478/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP)  D.J.E 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Manifeste-se o exequente acerca do exposto na página 227. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 10 de dezembro de 2018. 

           Marcos Sobrino Gananca 
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__________________________________________________________________________________________________ 
Av. Conselheiro Nébias nº 754 – conjuntos 2119 e 2120 – Boqueirão – Santos-  Cep 11.045.003  
                                  Telefone: 21384649 –www.cravopimentelconsultoria.com.br 
 

1 

 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3º VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SANTOS/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1016874-21.2014.8.26.0562 

 

SELMA DE CARLIS MOTA, já qualificados nos autos em 

epigrafe, vem a presença de Vossa Excelência, informar que não concorda com o 

requerimento de fls. 227, requerendo a imediata expedição do mandado de 

adjudicação dos veículos penhorados. 

 

Sem prejuízo, tendo em vista que os bens não satisfazem 

o débito, requer-se a penhora sobre o faturamento do réu. 

 

 

Nestes termos, 

P. e E. deferimento 

Santos, 10 de dezembro de 2018. 

 

 

Roberto Afonso Barbosa 

OAB/SP nº. 237.661 
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 Foro de Santos  Emitido em: 11/12/2018 09:12 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0478/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 881/894   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/12/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP) 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP) 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Manifeste-se o exequente acerca do exposto na página 227. Intime-se." 

           Santos, 11 de dezembro de 2018. 

           Marcos Sobrino Gananca 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Defiro o pedido de ajudicação dos veículos de páginas 140/141. Fica o executado 
intimado nos termos do art. 876, §1°, I, do CPC.

Expeça-se auto de adjudicação e mandado de entrega dos bens adjudicados.

Providencie o credor a juntada do cálculo atualizado do débito.

Após, tornem para análise do pedido de penhora do faturamento.

Intime-se.

Santos, 26 de fevereiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 27/02/2019 09:32 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0081/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP)  D.J.E 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   o   pedido   de   ajudicação   dos   veículos   de   páginas   140/141.   Fica   o   executado 
 intimado   nos   termos   do   art.   876,   §1°,   I,   do   CPC.   Expeça-se   auto   de   adjudicação   e   mandado   de   entrega   dos 
 bens   adjudicados.   Providencie   o   credor   a   juntada   do   cálculo   atualizado   do   débito.   Após,   tornem   para   análise 
 do pedido de penhora do faturamento. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 27 de fevereiro de 2019. 

           Marcos Sobrino Gananca 
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 Foro de Santos  Emitido em: 28/02/2019 09:05 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0081/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 841/851   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 04/03/2019 - Véspera de Carnaval - Prov. CSM 2.491/2018 - Prorrogação 
 05/03/2019 - Carnaval - Prorrogação 
 06/03/2019 à 06/03/2019 - Quarta-feira de Cinzas - Prov. CSM 2.491/2018 e art. 224 CPC - Suspensão 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP) 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP) 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   o   pedido   de   ajudicação   dos   veículos   de   páginas   140/141.   Fica   o   executado 
 intimado   nos   termos   do   art.   876,   §1°,   I,   do   CPC.   Expeça-se   auto   de   adjudicação   e   mandado   de   entrega   dos 
 bens   adjudicados.   Providencie   o   credor   a   juntada   do   cálculo   atualizado   do   débito.   Após,   tornem   para   análise 
 do pedido de penhora do faturamento. Intime-se." 

           Santos, 28 de fevereiro de 2019. 

           Marcos Sobrino Gananca 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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LUIZ GONZAGA FARIA  
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 

 

Av. Conselheiro Nébias, Helbor Offices Vila Rica, n.º 754 – Conj. 1521/1522- 15º Andar – Santos/SP. 

Tele fax: (13) 3219-3549/ (13) 3219-9116         email: gonzagaadvocacia@adv.oabsp.org.br 

 

AO JUÍZO DA 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS. 
 

 
PROCESSO Nº: 1016874-21.2014.8.26.0562 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS 
MUNICIPAIS DE SANTOS, já qualificado nos autos do processo 
em epígrafe, vem, respeitosamente por intermédio de seu 

advogado, manifestar e requerer nos seguintes termos: 

 

Diante da determinação de adjudicação dos 

veículos das páginas 140/141, informa o executado que 

pretende realizar a entrega dos bens de forma espontânea. 

 

Com efeito, requer que o Oficial de Justiça 

designado para esse mister entre em contato com o patrono 

do executado, por e-mail: 

gonzagaadvocacia@adv.oabsp.org.br, ou por telefone 

(13)3219-3549,  para agendar data, horário e local de 

entrega dos referidos veículos. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Santos, 07 de março de 2019. 

 

 
(Assinado digitalmente) 

LUIZ GONZAGA FARIA 
OAB/SP 139.048 
 
ANA LÚCIA REIS 
OAB/SP 337.217 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

AUTO DE ADJUDICAÇÃO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

Em Santos, 27 de março de 2019, no Foro de Santos em Cartório, em cumprimento a r. Decisão 
proferida nos autos da ação em epigrafe, pelo(a) MM. Gustavo Antonio Pieroni Louzada, 
conforme despacho de seguinte teor: "Vistos. Defiro o pedido de ajudicação dos veículos de 
páginas 140/141. Fica o executado intimado nos termos do art. 876, §1°, I, do CPC. Expeça-se 
auto de adjudicação e mandado de entrega dos bens adjudicados. Providencie o credor a juntada 
do cálculo atualizado do débito. Após, tornem para análise do pedido de penhora do faturamento. 
Intime-se., lavro o presente AUTO DE ADJUDICAÇÃO, deferido(a) a exequente SELMA DE 
CARLIS MOTA, CPF/CNPJ nº 396.108.298-72, RG: 5.333.122, os BENS ADJUDICADOS: 
veiculo de placa FOP- 3160,  I/Jac J6 2.0, Jetflex 7S, ano 2015, modelo 2016, avaliado em R$ 
42.394,00, e o veiculo de placa FJT- 4131, I/Jac J3 S 1.5, Jetflex T, ano de fabricação 2014 e 
modelo 2015, no valor de R$ 28.128,00, valores atualizados até Maio de 2017,  conforme certidão 
do Sr. Oficial de Justiça, registrados em nome do executado Sindicato dos Servidores Estatuários 
de Santos. Para constar, lavrei o presente auto, que, lido e achado conforme, é devidamente 
assinado. NADA MAIS. Santos, 27 de março de 2019.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
RUA BITTENCOURT, 144, Santos-SP - CEP 11013-300
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE ENTREGA DE BENS EXPROPRIADOS

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST 

CNPJ: 57.738.411/0001-04

Oficial de Justiça:  (0)

Mandado nº: 562.2019/017881-0

JUSTIÇA GRATUITA

Depositário(a) do(s) bem(ns) a ser(em) entregue(s):
SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - SINDEST, CNPJ 
57.738.411/0001-04, Rua Monsenhor de Paula Rodrigues, 73, Vila Belmiro, CEP 11075-350, 
Santos - SP 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 3ª Vara Cível do Foro de Santos, Dr(a). Gustavo Antonio 
Pieroni Louzada,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, DIRIJA-SE ao endereço supra e PROCEDA à 

ENTREGA do(s) bem(ns) a seguir descritos a exequente Selma de Carlis Mota.

Bens: veiculo de placa FOP- 3160, I/Jac J6 2.0, Jetflex 7S, ano 2015, modelo 2016, avaliado em 
R$ 42.394,00, e o veiculo de placa FJT- 4131, I/Jac J3 S 1.5, Jetflex T, ano de fabricação 2014 e 
modelo 2015, no valor de R$ 28.128,00, valores atualizados até Maio de 2017 em posse do 
executado, tendo em vista sua adjudicação.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Santos, 27 de março de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). Roberto Afonso Barbosa

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de 
suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  

detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou 

multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 329 “caput” e 331.

*56220190178810*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - SINDEST

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):"Ciência a autora da expedição 
do mandado de fls.237, devendo entrar em contato com o (a) 
Sr.(a) Oficial de Justiça, a ser designado pela Central de 
Mandados, para cumprimento do mesmo e recebimentos dos 
bens adjudicados." Nada Mais. Santos, 28 de março de 2019. 
Eu, ___, Cristiane Aparecida Miranda Pereira, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 29/03/2019 09:44 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0123/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP)  D.J.E 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   ""Ciência   a   autora   da   expedição   do   mandado   de   fls.237,   devendo   entrar   em   contato   com   o 
 (a)   Sr.(a)   Oficial   de   Justiça,   a   ser   designado   pela   Central   de   Mandados,   para   cumprimento   do   mesmo   e 
 recebimentos dos bens adjudicados."" 

           Do que dou fé.  
           Santos, 29 de março de 2019. 

           Marcos Sobrino Gananca 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SANTOS – SP. 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
Processo nº 1016874-21.2014.8.26.0562/01 
 
 

SELMA DE CARLIS MOTA, qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., por seu advogado ao final 

assinado, informar que o sindicato executado procedeu nessa data a entrega dos 

veículos adjudicados. Conforme constou do documento anexo, o representante legal do 

sindicato assinará o documento de transferência até o dia 02/04/2019. 

 

Outrossim, nos termos do despacho de fls. 232, o pedido 

referente a penhora sobre o faturamento do sindicado executado. 

     Termos em que, 

    P. deferimento. 

     Santos, 26 de março de 2019. 

 

 

 

      ROBERTO AFONSO BARBOSA 

      OAB/SP 237.661 
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 Foro de Santos  Emitido em: 01/04/2019 09:19 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0123/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1040/1055   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP) 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP) 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP) 

           Teor   do   ato:   ""Ciência   a   autora   da   expedição   do   mandado   de   fls.237,   devendo   entrar   em   contato   com   o 
 (a)   Sr.(a)   Oficial   de   Justiça,   a   ser   designado   pela   Central   de   Mandados,   para   cumprimento   do   mesmo   e 
 recebimentos dos bens adjudicados."" 

           Santos, 1 de abril de 2019. 

           Marcos Sobrino Gananca 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Por ora, encaminhe-se esta decisão, por meio eletrônico, à Central de Mandados, 
para que esta proceda à devolução do mandado nº 562.2019/017881-0 sem cumprimento, uma vez 
que o Sindicato devedor já entregou os veículos adjudicados para a credora.

Intime-se.

Santos, 01 de abril de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 02/04/2019 09:20 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0127/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP)  D.J.E 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Por   ora,   encaminhe-se   esta   decisão,   por   meio   eletrônico,   à   Central   de   Mandados, 
 para   que   esta   proceda   à   devolução   do   mandado   nº   562.2019/017881-0   sem   cumprimento,   uma   vez   que   o 
 Sindicato devedor já entregou os veículos adjudicados para a credora. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 2 de abril de 2019. 

           Marcos Sobrino Gananca 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

68
74

-2
1.

20
14

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

39
9F

3A
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

O
S

 S
O

B
R

IN
O

 G
A

N
A

N
C

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
2/

04
/2

01
9 

às
 0

9:
20

 .

fls. 244



���������� ���	
���������������������������������������������������
���

 ��!"#�����
���$�%%	&'$&�����	
�"'(�	�'�"�	)���*���+��,-./�0��1/23,*���)
3	���2���4	���23,56�, ��7�*��1�1��/.���28�4�(9 ���

:;<=>?@A=B:=BCDE:D:=BFGHIJIFKLMFKNOOKPFBPB=QRSRD>TBUEDBVD?>DBW=>DE=XBYDZ:=X

[=CRE\?;X
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 Foro de Santos  Emitido em: 03/04/2019 09:07 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0127/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1028/1039   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP) 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP) 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Por   ora,   encaminhe-se   esta   decisão,   por   meio   eletrônico,   à   Central   de   Mandados, 
 para   que   esta   proceda   à   devolução   do   mandado   nº   562.2019/017881-0   sem   cumprimento,   uma   vez   que   o 
 Sindicato devedor já entregou os veículos adjudicados para a credora. Intime-se." 

           Santos, 3 de abril de 2019. 

           Marcos Sobrino Gananca 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SANTOS/SP.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

 

     SELMA DE CARLIS MOTA, qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, por seu procurador infra-assinado, vem à presença de Vossa Excelência, 

requerer, COM URGÊNCIA, o desbloqueio através do sistema RENAJUD dos veículos 

adjudicados em favor da autora para que a mesma possa transferir os mesmos para si. 

 

     Nestes termos, 

     Pede deferimento. 

     Santos, 02 de abril de 2019. 

 

  

Roberto Afonso Barbosa 

O AB/SP 237.661 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1016874-21.2014.8.26.0562/01

Classe - Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Situação do Mandado Não cumprido

Oficial de Justiça Ana Paula Bolanos Cardoso Domingues (26143)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO – MANDADO SEM CUMPRIMENTO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que deixei de dar cumprimento ao 
mandado nº 562.2019/017881-0, tendo em vista solicitação de devolução do 
mandado sem cumprimento, através de  e-mail institucional, uma vez que os 
veículos já foram entregues à exequente. O referido é verdade e dou fé. 

Santos, 03 de abril de 2019.

Número de Cotas://////////////////////////
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Providencie a serventia o desbloqueio dos veículos (pág. 62), junto ao sistema 
Renajud.  

No mais, manifeste-se a credora em prosseguimento. 

Intime-se.

Santos, 04 de abril de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

68
74

-2
1.

20
14

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

39
C

99
63

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
U

S
T

A
V

O
 A

N
T

O
N

IO
 P

IE
R

O
N

I L
O

U
Z

A
D

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
4/

04
/2

01
9 

às
 1

4:
00

 .

fls. 253



Seja bem vindo,

 MAURICIO SANCHES  TJSP  04/04/2019 • 16h 31' 17'' • 09:56

Você está em:

Retirar Restrições 

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores
Usuário: MAURICIO SANCHES
04/04/2019 - 16:31:17

Comprovante de Remoção de Restrição

Dados do processo

Ramo JUSTICA ESTADUAL Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA 
DE SAO PAULO

Comarca/Município
SANTOS - 
SP

Órgão 
Judiciário

3A VARA CIVEL DA 
COMARCA DE SANTOS

Nro do 
Processo

1016874-21.2014

Juiz que Ordenou a Retirada da Restrição

Ramo JUSTICA ESTADUAL Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA 
DE SAO PAULO

Comarca/Município SANTOS

Órgão 
Judiciário

3A VARA CIVEL DA 
COMARCA DE SANTOS

Juiz 
Retirada GUSTAVO ANTONIO PIERONI LOUZADA

Para o processo: 1016874-21.2014 Órgão Judiciário : 3A VARA CIVEL DA COMARCA DE SANTOS
Restrições Retiradas: 2 

Placa
Placa 

Anterior UF Marca/Modelo Proprietário Restrição
Inclusão da 
Restrição

FJT4131 SP
I/JAC J3 S 1.5 

JETFLEX T
SINDICATO DOS SERV EST 

MUNIC DE SANTOS
TRANSFERENCIA 16/02/2017

FOP3160 SP
I/JAC J6 2.0 
JETFLEX 7S

SINDICATO DOS SERV EST 
MUNIC DE SANTOS

TRANSFERENCIA 16/02/2017

2.2.0 

Setor de Autarquias Sul, Quadra 
1, Bloco H, 5º andar - CEP 

70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Retirar Restrições

Imprimir

Page 1 of 1RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

04/04/2019https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-retirar.jsf P
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 Foro de Santos  Emitido em: 05/04/2019 09:32 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0133/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP)  D.J.E 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Providencie   a   serventia   o   desbloqueio   dos   veículos   (pág.   62),   junto   ao   sistema 
 Renajud. No mais, manifeste-se a credora em prosseguimento. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 5 de abril de 2019. 

           Marcos Sobrino Gananca 
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 Foro de Santos  Emitido em: 08/04/2019 09:13 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0133/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 997/1005   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP) 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP) 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Providencie   a   serventia   o   desbloqueio   dos   veículos   (pág.   62),   junto   ao   sistema 
 Renajud. No mais, manifeste-se a credora em prosseguimento. Intime-se." 

           Santos, 8 de abril de 2019. 

           Marcos Sobrino Gananca 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1016874-21.2014.8.26.0562/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé, haver decorrido o prazo legal, sem qualquer manifestação 
da credora, acerca da decisão de página 253. Nada Mais. Santos, 07 de maio 
de 2019. Marina Sobral, Oficial Maior. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3.a VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SANTOS/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 Processo nº 1016874-21.2014.8.26.0562 

 

      SELMA DE CARLIS MOTA, qualificada no incluso instrumento 

de mandato, vem à presença de Vossa Excelência, através do advogado ao final 

assinado, requerer a penhora do imóvel localizado na Rua Monsenhor de Paula 

Rodrigues, nº 73, Santos/SP, conforme matrícula anexa a presente. 

     

     Nestes termos, 

     Pede deferimento. 

     Santos, 07 de maio 2019. 

 

 

ROBERTO AFONSO BARBOSA 

OAB/SP 237.661 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Considerando que o credor indicou bem imóvel para constrição, apresentando a 
respectiva certidão de matrícula, lavre-se termo de penhora, com nomeação do executado como 
depositário, nos termos do artigo 845, § 1°, do Código de Processo Civil. Após, providencie a 
serventia o registro junto à ARISP, fazendo constar que o devedor/executado possui 100% do bem. 

                  Tendo em vista que a avaliação depende de conhecimentos especializados, nomeio 
avaliador o Sr. Antonio Guilherme Menezes Braga, que deverá, em cinco dias, nos moldes do 
artigo 465, § 2º, do CPC, apresentar proposta de honorários e indicar seus contatos profissionais, 
ficando dispensado de apresentar currículo, porquanto já consta de prontuário arquivado em 
cartório.

Com a apresentação da proposta, intimem-se as partes, por Ato Ordinatório, para 
se manifestarem no prazo comum de cinco dias, tornando, após, conclusos para arbitramento e 
determinação de pagamento (§ 3º, artigo 465 do CPC).

Intime-se.

Santos, 14 de junho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 17/06/2019 09:37 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0232/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP)  D.J.E 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considerando   que   o   credor   indicou   bem   imóvel   para   constrição,   apresentando   a 
 respectiva   certidão   de   matrícula,   lavre-se   termo   de   penhora,   com   nomeação   do   executado   como   depositário, 
 nos   termos   do   artigo   845,   §   1°,   do   Código   de   Processo   Civil.   Após,   providencie   a   serventia   o   registro   junto   à 
 ARISP,   fazendo   constar   que   o   devedor/executado   possui   100%   do   bem.   Tendo   em   vista   que   a   avaliação 
 depende   de   conhecimentos   especializados,   nomeio   avaliador   o   Sr.   Antonio   Guilherme   Menezes   Braga,   que 
 deverá,   em   cinco   dias,   nos   moldes   do   artigo   465,   §   2º,   do   CPC,   apresentar   proposta   de   honorários   e   indicar 
 seus   contatos   profissionais,   ficando   dispensado   de   apresentar   currículo,   porquanto   já   consta   de   prontuário 
 arquivado   em   cartório.   Com   a   apresentação   da   proposta,   intimem-se   as   partes,   por   Ato   Ordinatório,   para   se 
 manifestarem   no   prazo   comum   de   cinco   dias,   tornando,   após,   conclusos   para   arbitramento   e   determinação   de 
 pagamento (§ 3º, artigo 465 do CPC). Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 17 de junho de 2019. 

           Marcos Sobrino Gananca 
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 Foro de Santos  Emitido em: 18/06/2019 09:16 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0232/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1157/1174   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 20/06/2019 - Corpus Christi - Prorrogação 
 21/06/2019 à 21/06/2019 - Prov. CSM 2.491/2018 - Suspensão 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP) 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP) 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considerando   que   o   credor   indicou   bem   imóvel   para   constrição,   apresentando   a 
 respectiva   certidão   de   matrícula,   lavre-se   termo   de   penhora,   com   nomeação   do   executado   como   depositário, 
 nos   termos   do   artigo   845,   §   1°,   do   Código   de   Processo   Civil.   Após,   providencie   a   serventia   o   registro   junto   à 
 ARISP,   fazendo   constar   que   o   devedor/executado   possui   100%   do   bem.   Tendo   em   vista   que   a   avaliação 
 depende   de   conhecimentos   especializados,   nomeio   avaliador   o   Sr.   Antonio   Guilherme   Menezes   Braga,   que 
 deverá,   em   cinco   dias,   nos   moldes   do   artigo   465,   §   2º,   do   CPC,   apresentar   proposta   de   honorários   e   indicar 
 seus   contatos   profissionais,   ficando   dispensado   de   apresentar   currículo,   porquanto   já   consta   de   prontuário 
 arquivado   em   cartório.   Com   a   apresentação   da   proposta,   intimem-se   as   partes,   por   Ato   Ordinatório,   para   se 
 manifestarem   no   prazo   comum   de   cinco   dias,   tornando,   após,   conclusos   para   arbitramento   e   determinação   de 
 pagamento (§ 3º, artigo 465 do CPC). Intime-se." 

           Santos, 18 de junho de 2019. 

           Marcos Sobrino Gananca 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO 

DA COMARCA DE SANTOS/SP.  

 

 

 

 

 

 

  

 

 Processo nº 1016874-21.2014.8.26.0562 

     SELMA DE CARLIS MOTA, qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, vem à presença de Vossa Excelência, através do advogado ao 

final assinado, em atenção ao despacho de fls., esclarecer que é beneficiária da 

justiça gratuita, razão pela qual não tem como arcar com os honorários periciais para 

avaliação do bem indicado à penhora. 

     

     Nestes termos, 

     Pede deferimento. 

     Santos, 18 de junho de 2019. 

 

ROBERTO AFONSO BARBOSA 

OAB/SP 237.661 
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LUIZ GONZAGA FARIA  
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 

 

Av. Conselheiro Nébias, Helbor Offices Vila Rica, n.º 754 – Conj. 1521/1522- 15º Andar – Santos/SP. 

Tele fax: (13) 3219-3549/ (13) 3219-9116         email: gonzagaadvocacia@adv.oabsp.org.br 

 

AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP. 
 

 
PROCESSO Nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

 
 
 
 
 
 
SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS 

MUNICIPAIS DE SANTOS - SINDEST, já qualificado nos autos do 
processo em epígrafe, por intermédio de seu advogado que ao 

final subscreve, ciente do despacho de fls., requerer a 

intimação da parte adversa a fim de apreciar a proposta de 

acordo a seguir: 

 

O executado não dispõe de recursos, 

atualmente, para pagar o valor da execução. Todavia, 

considerando que o executado é credor de vários precatórios 

da Prefeitura Municipal de Santos, requer a apreciação do 

exequente na seguinte proposta. 

 

O executado propõe que a exequente se habilite 

como credora no precatório nº 0183433-35.2018.8.26.0500, 

desde que o valor exequendo seja atualizado, nos 
mesmos moldes em que são reajustados os créditos de 
precatórios do Tribunal de Justiça de São Paulo, 
devidos ao executado. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Santos, 19 de junho de 2019. 

 

 
(Assinado digitalmente) 

LUIZ GONZAGA FARIA 
OAB/SP 139.048 

 
ANA LÚCIA REIS 
OAB/SP 337.217 
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Voltar

Pesquisa dos Precatórios e
Pagamentos

- Pesquisa Internet
Credor

Menu | Fale Conosco

Resultado da pesquisa por Credor: Nome do Credor: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS MUNICIPAIS DE SANTOS

CPF/CNPJ do Credor:

Data de Nascimento: / /

EP/Ano Processo DEPRE Credor Encontrado Credor Principal Entidade Devedora

EPs localizados por
nome exato

7000096-56.1997.8.26.0500

96/1997 7000096-56.1997.8.26.0500 Credor Principal
SINDICATO DOS SERVIDORES
ESTATUTÁRIOS MUNICIPAIS DE SANTOS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTOS

8943/1999 7008943-76.1999.8.26.0500 Credor Principal
SINDICATO DOS SERVIDORES
ESTATUTÁRIOS MUNICIPAIS DE SANTOS E
O/O

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTOS

EPs localizados por
nome semelhante

7008943-76.1999.8.26.0500

18343335/2018 0183433-35.2018.8.26.0500 Credor Principal Sindicato dos Servidores Estatutarios
Municipais de Santos ( Sindest)

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTOS

18343335/2018 0183433-35.2018.8.26.0500 Credor Principal
Sindicato dos Servidores Estatutarios
Municipais de Santos ( Sindest)

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTOS

18343335/2018 0183433-35.2018.8.26.0500 Credor Individualizado: Sindicato dos Servidores
Estatutarios Municipais de Santos ( Sindest)

Sindicato dos Servidores Estatutarios
Municipais de Santos ( Sindest)

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTOS

|< < 1 / 1 > >|

Para informações mais detalhadas do Precatório, clicar na imagem à esquerda do quadro acima !!!

Para consultar informações de pagamentos de precatórios utilize as opções de consulta de pagamentos !!!

Considerando precatórios até o ano orçamentário de 2019.

Data da Consulta: 24/05/2019 Hora da Consulta: 16:42:15

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
Praça da Sé, s/nº - Cep: 01018-010 - São Paulo - SP - PABX: (11) 3242-9366

Pesquisa Internet Credor https://www.tjsp.jus.br/cac/scp/pesquisainternetcredor.aspx?EACAtL6o...

1 of 1 24/05/2019 17:02P
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Av. Conselheiro Nébias nº 754 – Cj. 2119 – Boqueirão – CEP 11045-003 – Santos- SP ▪ PABX/Fax (13) 2138-4649  
www.cravopimentelconsultoria.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SANTOS/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

  

Processo nº 1016874-21.2014.8.26.0562 

 

SELMA DE CARLIS MOTA, qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, vem à presença de Vossa Excelência, através do advogado ao final 

assinado, informar que não tem interesse na oferta feita pela ré às fls. 266/267, 

requerendo o prosseguimento do feito a penhora do bem imóvel indicado. 

 

     Nestes termos, 

     Pede deferimento. 

     Santos, 24 de junho de 2019. 

 

  

Roberto Afonso Barbosa 

OAB/SP 237.661 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Considerando a não concordância da credora com a proposta formulada na página 
266, lavre-se o termo de penhora conforme determinado na página 262.

Tendo em vista que a autora é beneficiária da gratuidade, fixo os seus honorários 
do perito nomeado em R$ 883,00, que serão custeados pelo Poder Público.

Diante da gratuidade, fica dispensado o rito previsto no artigo 465, §§ 2º e 3º, do 
CPC, bem como a apresentação de currículo, porquanto já consta de prontuário arquivado em 
cartório, ficando facultada a vista no balcão para as partes interessadas.

Intime-se o perito nomeado para que forneça todos os dados necessários ao 
preenchimento da planilha de informações, nos termos da Deliberação CSDP nº 56 de 11/01/08.

Com a juntada da planilha, oficie-se à Defensoria Pública do Estado, para análise e 
eventual cadastramento. Aprovado o cadastramento, intime-se o perito para que apresente seu 
trabalho no prazo de 30 dias. 

Intime-se.

Santos, 24 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 25/07/2019 09:47 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0280/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP)  D.J.E 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considerando   a   não   concordância   da   credora   com   a   proposta   formulada   na   página 
 266,   lavre-se   o   termo   de   penhora   conforme   determinado   na   página   262.   Tendo   em   vista   que   a   autora   é 
 beneficiária   da   gratuidade,   fixo   os   seus   honorários   do   perito   nomeado   em   R$   883,00,   que   serão   custeados 
 pelo   Poder   Público.   Diante   da   gratuidade,   fica   dispensado   o   rito   previsto   no   artigo   465,   §§   2º   e   3º,   do   CPC, 
 bem   como   a   apresentação   de   currículo,   porquanto   já   consta   de   prontuário   arquivado   em   cartório,   ficando 
 facultada   a   vista   no   balcão   para   as   partes   interessadas.   Intime-se   o   perito   nomeado   para   que   forneça   todos   os 
 dados   necessários   ao   preenchimento   da   planilha   de   informações,   nos   termos   da   Deliberação   CSDP   nº   56   de 
 11/01/08.   Com   a   juntada   da   planilha,   oficie-se   à   Defensoria   Pública   do   Estado,   para   análise   e   eventual 
 cadastramento.   Aprovado   o   cadastramento,   intime-se   o   perito   para   que   apresente   seu   trabalho   no   prazo   de   30 
 dias. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 25 de julho de 2019. 

           Marcos Sobrino Gananca 
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 Foro de Santos  Emitido em: 26/07/2019 09:28 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0280/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1048/1072   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP) 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP) 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considerando   a   não   concordância   da   credora   com   a   proposta   formulada   na   página 
 266,   lavre-se   o   termo   de   penhora   conforme   determinado   na   página   262.   Tendo   em   vista   que   a   autora   é 
 beneficiária   da   gratuidade,   fixo   os   seus   honorários   do   perito   nomeado   em   R$   883,00,   que   serão   custeados 
 pelo   Poder   Público.   Diante   da   gratuidade,   fica   dispensado   o   rito   previsto   no   artigo   465,   §§   2º   e   3º,   do   CPC, 
 bem   como   a   apresentação   de   currículo,   porquanto   já   consta   de   prontuário   arquivado   em   cartório,   ficando 
 facultada   a   vista   no   balcão   para   as   partes   interessadas.   Intime-se   o   perito   nomeado   para   que   forneça   todos   os 
 dados   necessários   ao   preenchimento   da   planilha   de   informações,   nos   termos   da   Deliberação   CSDP   nº   56   de 
 11/01/08.   Com   a   juntada   da   planilha,   oficie-se   à   Defensoria   Pública   do   Estado,   para   análise   e   eventual 
 cadastramento.   Aprovado   o   cadastramento,   intime-se   o   perito   para   que   apresente   seu   trabalho   no   prazo   de   30 
 dias. Intime-se." 

           Santos, 26 de julho de 2019. 

           Marcos Sobrino Gananca 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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ANTONIO GUILHERME MENEZES BRAGA 
ENGENHEIRO CIVIL  -  CREA  0601341350 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO  -  REGISTRO 19.041 
Avenida Conselheiro Nébias  no 688 cj. 92  –  Tel/Fax: (13) 3221-4595 - Santos - SP 

Email : ag.braga@uol.com.br 
 

 

 

1 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
SANTOS – SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Processo no 1016874-21.2014.8.26.0562 
Ação:  Cumprimento de Sentença 
Reqte.: Selma de Carlis Mota  
Reqdo.:     Sindicato dos Servidores Estatutários de Santos - SINDEST 
 
 

Antonio Guilherme Menezes Braga, 

Engenheiro Civil, registrado no CREA-SP sob n.º 0601341350, Perito 

Judicial nomeado nos Autos da Ação em epígrafe, vem respeitosamente à 

presença de V. Ex.ª, dizer que, tendo em vista a Deliberação da CSDP n.º 56 

de 11/01/08, que dispõe sobre o pagamento pelo FAJ de honorários de 

Peritos que atuem em casos em que as partes são beneficiárias da 

Assistência Judiciária Gratuita, vem requerer, encaminhamento de ofício a 

Procuradoria Geral do Estado, solicitando o pagamento da perícia, para 

tanto, seguem anexo os dados do signatário, necessários à satisfazer a 

planilha de informações requerida nesta Deliberação. 

 

Nestes Termos, 
 
P. Deferimento 

 
Santos, 13 de agosto de 2019. 
                        

       
 

 

    Engo Antonio Guilherme Menezes Braga 
    CREA no 0601341350 

                                               Membro Titular do IBAPE/SP n° 1.288 
                                        Diretor do Instituto de Engenharia de SP 2018/2019 
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ANTONIO GUILHERME MENEZES BRAGA 
ENGENHEIRO CIVIL  -  CREA  0601341350 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO  -  REGISTRO 19.041 
Avenida Conselheiro Nébias  no 688 cj. 92  –  Tel/Fax: (13) 3221-4595 - Santos - SP 

Email : ag.braga@uol.com.br 
 

 

 

2 

 
FORUM DA COMARCA DE SANTOS 
3º VARA CÍVEL – 3º OFÍCIO CÍVEL 

telefone 13 – 40093603 

 

 

 

Nº do Processo: 

1016874-21.2014.8.26.0562 

Nome da Ação:   Carta Precatória (   ) sim  ( X ) não Deprecante: 

Cumprimento de Sentença 

Tipo e natureza da perícia: 

Perícia Técnica 

Comarca e Vara: 

3a Vara Cível da Comarca de Santos 

Endereço: 

Rua Bittencourt, 144 – 20 andar – salas, 22/24 

CNPJ: 

 

Autor: 

Selma de Carlis Mota 

CPF: 

 

Réu: 

Sindicato dos Servidores Estatutários de Santos - SINDEST 

CNPJ/MF: 

 

(   ) Atua Defensor Público 

(   ) Atua Advogado Conveniado 

(   ) Atua Advogado Particular 

(   ) Perícia já executada 

(X) Perícia não executada 

(  ) Em caso de perícia contábil: não se trata de mera atualização ou verificação de cálculo 

 

Parte beneficiária da justiça gratuita:    (   ) Autor          (   ) Réu 

 

A pericia foi requerida pelo:   (   ) Autor  (   ) Réu                      (   ) determinada pelo Juiz 

 

Honorários Periciais Definitivos:    (   ) Sim                 (   ) Não 

 

Valor da Causa: 

 

Nome do Perito: 

Antonio Guilherme Menezes Braga 

RG: 

8.920.027-5 – SSP/SP 
CPF: 

058.221.768-79 

Endereço residencial completo com CEP: 

 Rua Dr. Arnaldo de Carvalho, 77 – apto. 82 – Santos/SP – CEP: 11.075 - 430 
Número de Inscrição no INSS: 

 1.172.437.380-8 
Ou Número do PIS: 

Ou Número do PASEP: 

  
CCM – Inscrição nº 

 112.351.7 
Banco do Brasil S/A.: 

Agencia Porto de Santos - Santos 
Nome e Número da Agência e da Conta Corrente Individual do perito: 

Agencia: 5773-8     Conta Corrente: 6348-7  
 

Data: 13/08/2019 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Em Santos, aos 13 de agosto de 2019, no Cartório da 3ª Vara Cível, do Foro de Santos, em 

cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente TERMO DE 

PENHORA do seguinte bem imóvel: "O PRÉDIO sob o n° 73, da Rua Monsenhor de Paula 

Rodrigues, no perímetro urbano desta Comarca e seu respectivo terreno...", objeto da matrícula 

n° 52.079, do Primeiro Oficial de Registro de Imóveis de Santos, melhor descrito na certidão 

imobiliária presente por cópia nas págs. 259/261, do qual foi nomeado depositário o próprio 

executado proprietário, qual seja o SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE 

SANTOS - SINDEST, CNPJ nº 57.738.411/0001-04, O depositário não pode abrir mão do bem 

depositado sem expressa autorização deste Juízo, observadas as consequências do 

descumprimento das obrigações inerentes. NADA MAIS. Lido e achado conforme segue 

devidamente assinado.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
RUA BITTENCOURT, 144, Santos-SP - CEP 11013-300
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - SINDEST

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Considerando que o perito já apresentou a planilha de dados, cumpra-se a parte 
final da decisão de pág. 269, oficiando-se à Defensoria Pública do Estado para a reserva dos 
honorários.

Com a resposta positiva, intime-se o perito por meio eletrônico para dar início aos 
trabalhos e, em trinta dias, apresentar o laudo.

Int.

Santos, 19 de agosto de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 20/08/2019 09:38 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0317/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP)  D.J.E 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considerando   que   o   perito   já   apresentou   a   planilha   de   dados,   cumpra-se   a   parte 
 final   da   decisão   de   pág.   269,   oficiando-se   à   Defensoria   Pública   do   Estado   para   a   reserva   dos   honorários.   Com 
 a   resposta   positiva,   intime-se   o   perito   por   meio   eletrônico   para   dar   início   aos   trabalhos   e,   em   trinta   dias, 
 apresentar o laudo. Int." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 20 de agosto de 2019. 

           Marcos Sobrino Gananca 
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 Foro de Santos  Emitido em: 21/08/2019 09:08 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0317/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1149/1160   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP) 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP) 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considerando   que   o   perito   já   apresentou   a   planilha   de   dados,   cumpra-se   a   parte 
 final   da   decisão   de   pág.   269,   oficiando-se   à   Defensoria   Pública   do   Estado   para   a   reserva   dos   honorários.   Com 
 a   resposta   positiva,   intime-se   o   perito   por   meio   eletrônico   para   dar   início   aos   trabalhos   e,   em   trinta   dias, 
 apresentar o laudo. Int." 

           Santos, 21 de agosto de 2019. 

           Marcos Sobrino Gananca 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

68
74

-2
1.

20
14

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

42
0F

F
70

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

O
S

 S
O

B
R

IN
O

 G
A

N
A

N
C

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
1/

08
/2

01
9 

às
 0

9:
08

 .

fls. 278



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1016874-21.2014.8.26.0562/01

OFÍCIO 

Processo Digital n°: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Justiça Gratuita

Santos, 02 de setembro de 2019.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria providências para custeio pelo Fundo de 

Assistência Judiciária, conforme planilha abaixo:

Nº do Processo: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

Nome da Ação: Cumprimento de Sentença Carta Precatória: ( x ) não     (   ) sim
Deprecante:

Tipo e natureza da perícia: Perícia Técnica
Comarca e Vara: Comarca de Santos, 3ª Vara Cível
Endereço: Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 4009-3603, Santos-
SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
CNPJ: 51.174.001/0001-93 (Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo)
Autor: Selma de Carlis Mota
CPF: 396.108.298-72
Réu: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - SINDEST
CPF: CPF da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>
(    ) Atua Defensor Público
(    ) Atua Advogado conveniado
(    ) Atua Advogado particular
(    ) Perícia já executada              (  x  ) Perícia não executada
(    ) Em caso de perícia contábil: não se trata de mera atualização ou verificação de cálculo
(    ) Em caso de perícia médica: condições de saúde impedem a locomoção até unidade do IMESC
Parte beneficiária da justiça gratuita: (  ) Autor     (   ) Réu    ( x  ) Ambas as partes
A perícia foi requerida pelo:
(   ) Autor     
(   ) Réu
(   ) MP
(   ) Ambas as partes – perícia deferida após 18/03/2016? (   ) não  (   ) sim, rateio – Autor *%. Réu *% 
(art. 95 do CPC)
( x ) Determinada de ofício pelo Juiz – perícia deferida após 18/03/2016? (   ) não  ( x ) sim, rateio – Autor 
*%. Réu *% (art. 95 do CPC)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1016874-21.2014.8.26.0562/01

Honorários Periciais Definitivos: ( x ) sim     (   ) não
Valor da causa: R$ 1.000,00
Ação coletiva/litisconsórcio ativo e/ou passivo: (   ) sim ( x  ) não
Nome do perito: ANTÖNIO GUILHERME MENEZES BRAGA
RG: 8920027-5
CPF: 058.221.768-79 
Endereço residencial completo com CEP: Rua Dr. Arnaldo de Carvalho, 77   apto. 82   Santos/SP   CEP: 
11.075 - 430
Número de inscrição no INSS: 1.172.437.380-8
Ou Número do PIS: *
Ou Número do PASEP: *
Número de inscrição no CCM - Cadastro de Contribuinte Mobiliário: 112.351.7
Data de nascimento: *                       Estado Civil: Casado
Telefone: (13) 3221-4595                                       E-mail: ag.braga@uol.com.br

Banco do Brasil S/A: CNPJ/MF nº 000.000.0000/0001-91

Agência nº:
5773-8

Conta Corrente nº:
6348-7

Nome do Perito:
ANTÖNIO GUILHERME MENEZES BRAGA

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À) Exmo(a). Sr(a).
Defensor(a) Público(a) Chefe da Coordenadoria Regional da
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1016874-21.2014.8.26.0562/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que encaminhei para remessa o ofício expedido a páginas 
279/280. Nada Mais. Santos, 05 de setembro de 2019. Eu, ___, 
ANDERSON FRANCISCO GUIMARAES, Escrevente Técnico Judiciário. 
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30/09/2019 Email – SANTOS - 3 OFICIO CIVEL – Outlook
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Reserva de honorários periciais ref. setembro/2019 - 3ª Vara Cível de Santos

Unidade Santos <unidade.santos@defensoria.sp.def.br>
Seg, 30/09/2019 11:34
Para:  SANTOS - 3 OFICIO CIVEL <santos3cv@tjsp.jus.br>

1 anexos (85 KB)
3ª V. Cível Santos - SETEMBRO19.pdf;

 Prezado/a,

 
Encaminho resposta às solicitações de reserva de honorários periciais referentes aos seguintes
processos:

 
   - 1016487-64.2018.8.26.0562, perito: ANTONIO GUILHERME MENEZES BRAGA;

   - 0017347-53.2016.8.26.0562, perito: ANTONIO GUILHERME MENEZES BRAGA;

   - 1016874-21.2014.8.26.0562, perito: ANTONIO GUILHERME MENEZES BRAGA;

   - 1007537-71.2015.8.26.0562, perito: ANTONIO GUILHERME MENEZES BRAGA. 

 
 
Atenciosamente,
Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Unidade Santos - Regional Santos
Telefone: (13) 3221-3591 

E-mail: unidade.santos@defensoria.sp.def.br 
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ffir DEFENSORIA PUBI.ICR
DO ESTADO D[ SRO PRUI-O

REGIONAL SANTOS

24 de Setembro de 20'19
or'Ícto sPP N": 7s1 og2o19

ASSUNTO: RESERVA DE HONORANIOS PERICIAIS
n¡Ês or RereRÊNctA: SETEMBR otzoig

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Dr(a) Juiz(a) de Direito,

Por meio deste, informo a Vossa Excelência que em SETEMBRO12019 foi efetuada a reserva de
valor para suportar o pagamento de honorários periciais, conforme Termo de Cooperação firmado entre a
Secretaria da Justiça e Cidadania e a Defensoria Pública do Estado de São Paulo para o processo abaixo.

PROCESSONoI

REQTJERENTE:

REQIIERIDO:

rARTE BnNnrrcrÁnr¡, o¿. ¡usrrÇA GRATUITA:

YALORBRUTO:

PERITO:

PROCESSO NO:

REQUERENTE:

REQUERIDO:

IARTE BENETTcIÁnrl o¿, ¡usrrÇA GRATUTTa:

VALORBRUTO:

PERITOI

PROCESSO NO:

RJQIIERENTE:

REQIJERIDO:

PARTE BENEncII.RIA DA JUsTIçA GRATUITA:

VÄLORBRUTO:

PERITO:

PROCESSONO:

REQUERENTE:

REQTJERIDO:

rARTE BENEFTCTÁnr¿. p¡, ¡usrrçA cRATUTTA:

VÄLORBRUTO:

PERITO:

1016487 -64.20 1 8.8.26.0562

MARIA BELMIRA FAGUNDES

EDUARDO RIBEIRO FILETTI

MARIA BELMIRA FAGUNDES

R$ 331,00

ANTONIO GUILHERME MENEZES BRAGA

0017 347 -53.20 1 6.8.26.0562

FABIULA DE CARVALHO MOURA

ABILIO CECCHI JUNIOR

FABIULA DE CARVALHO MOURA

R$ 484,00

ANTONIO GUILHERME MENEZES BRAGA

1 Q1687 4-21.20 1 4,8.26,0562

SELMA DE CARLIS MOTA

SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - SINDEST

SELMA DE CARLIS MOTA, SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS

R$ 292,00

ANTONIO GUILHERME MENEZES BRAGA

1 007 537 -7 1 .20 1 5.8.26.0562

ADRIANA OLIVEIRA DA SILVA

CDHU. COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO

ADRIANA OLIVEIRA DA SILVA

R$ 331,00

ANTONIO GUILHERME MENEZES BRAGA

Aguarda-se a comunicaçäo escrita de Vossa Excelência quanto à realização do trabalho pericial a
contento para providenciar a comunicação à Secretaria de Justiça e Cidadania, responsável pelo crédito dos
honorários em conta corrente do perito.

Salienta-se que a perícia será custeada com recursos públicos provenientes do Fundo Especial de
Custeio de Perícias aos beneficiários da justiça gratulta, cujos valores e sistemática estão previstos na
Deliberaçäo CSDP n' 9212008.

Na eventualidade de, ao final do processo, a parte sucumbente não ser beneficiária da justiça
gratuita, esta deverá providenciar a restituição do valor despendido à Secretaria da Justiça e da Defesa da
Cidadania, conforme dados abaixo:

Avenida São Francisco 261 - CENTRO - SANTOS/SP CEP: 11013203

Pagina: 1
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ffiÞ,t
DEFENSoRIA pÚgLICR
DO ESTADO DE SNO PRUI-O

REGIONAL SANTOS

Banco: 001 - Banco do Brasil - Agência: 01897-X C/C 00139605-6 CNPJ: 46.381,000/0001-80

Na oportunidade, a de elevada estima e distinta

Ao
Excelentíssimo(a)

Juiz(a) de Direito da

SANTOS

Avenida São Francisco 261 - CENTRO - SANTOS/SP CEP: 1 101 3203

Pagina: 2

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

68
74

-2
1.

20
14

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

44
B

60
A

6.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

U
R

IC
IO

 S
A

N
C

H
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 3
0/

09
/2

01
9 

às
 1

4:
31

 .

fls. 285



01/10/2019 Email – CRISTIANE APARECIDA MIRANDA PEREIRA – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkADBhY2UyZDU3LTA5MWMtNDMxYi1hYzU3LWMxOWRhNmI0MDRlZAAQAN9aV%2FZMK95A… 1/2

Intimação para apresentação de laudo em 30 dias dos processos relacionados - 3ª
vara Civel

CRISTIANE APARECIDA MIRANDA PEREIRA
Ter, 01/10/2019 11:04
Para:  ag.braga@uol.com.br <ag.braga@uol.com.br>

 

                                                                 PODER JUDICIÁRIO
                                            COMARCA DE SANTOS - 3º OFÍCIO/VARA CÍVEL
 
Rua Bittencourt, nº 144. sala 22, Santos/SP - CEP 11013-300 - Fone (13) 4009-3603
 
  
  
Bom dia!   
 
Conforme determinação do M.M. Juiz, Dr. Gustavo Antonio Pieroni Louzada, procedo a intimação de V.Sa para
apresentação de laudo pericial, no prazo de 30 dias, conforme determinação em cada processo a seguir
relacionado.
 
 
1)Processo Digital nº: 1007537-71.2015.8.26.0562 
Classe - Assunto Procedimento Comum - Perdas e Danos 
Requerente: Adriana Oliveira da Silva 
Requerido: Cdhu - Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano 
 
2)Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 
Classe   Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento 
Exequente: Selma de Carlis Mota 
Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - SINDEST
 
3)Processo Digital nº: 0017347-53.2016.8.26.0562 
Classe - Assunto Cumprimento Provisório de Decisão - Indenização por Dano Moral 
Requerente: Fabiula de Carvalho Moura 
Requerido: ABILIO CECCHI JUNIOR
 
4)Processo Digital nº: 1016487-64.2018.8.26.0562 
Classe - Assunto Produção Antecipada da Prova - Provas 
Requerente: Maria Belmira Fagundes 
Requerido: Eduardo Ribeiro Filetti
 
 
As respostas deverão ser enviadas ao e-mail institucional do cartório: santos3cv@tjsp.jus.br.
 
A�.
 

CRISTIANE APARECIDA MIRANDA PEREIRA  
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
3ª Vara Cível da Comarca de Santos
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01/10/2019 Email – CRISTIANE APARECIDA MIRANDA PEREIRA – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkADBhY2UyZDU3LTA5MWMtNDMxYi1hYzU3LWMxOWRhNmI0MDRlZAAQAN9aV%2FZMK95A… 2/2

Rua Bitencourt, 144, sala 23 - Vila Nova - Santos/SP - CEP: 11013-300
Tel: (13) 4009-3603
E-mail: cristianeam@tjsp.jus.br
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ANTONIO GUILHERME MENEZES BRAGA 
ENGENHEIRO CIVIL  -  CREA  0601341350 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO  -  REGISTRO 19.041 
Avenida Conselheiro Nébias  no 688 cj. 92  –  Tel/Fax: (13) 3221-4595 - Santos - SP 

Email : ag.braga@uol.com.br 
 

 

 

1 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
SANTOS – SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo no 1016874-21.2014.8.26.0562 
Ação:  Cumprimento de Sentença 
Reqte.: Selma de Carlis Mota  
Reqdo.:     Sindicato dos Servidores Estatutários de Santos - SINDEST 
 
 
 

Antonio Guilherme Menezes Braga, 

Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho, Crea no 0601341350, perito 

judicial, nomeado às fls. 262 dos autos da ação em epígrafe, vem mui 

respeitosamente à presença de V. Exª. expor para a final requerer: 

 

A presente ação tem por objetivo a avaliação 

de imóvel sito a Rua Monsenhor Paula Rodrigues, n° 73, no município de 

Santos/SP. 
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ANTONIO GUILHERME MENEZES BRAGA 
ENGENHEIRO CIVIL  -  CREA  0601341350 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO  -  REGISTRO 19.041 
Avenida Conselheiro Nébias  no 688 cj. 92  –  Tel/Fax: (13) 3221-4595 - Santos - SP 

Email : ag.braga@uol.com.br 
 

 

 

2 

 

O artigo 474 do novo CPC determina que as 

partes sejam tenham ciência da data e do local da produção da prova, para que 

querendo acompanhem-na. 

 

Em face dos pontos apresentados, necessária 

é a vistoria no local, devendo ser facultada ao perito, a liberação total de todas 

as áreas que o mesmo julgar pertinente ao deslinde da presente demanda.   

 

Diante do exposto requer a V. Excia., nos 

termos do artigo 474 do novo CPC, sejam as partes intimadas, através de 

publicação, das diligências que serão efetuadas no local, no dia 22/10/2019 às 

10:00 horas. 

 

Nestes Termos, 
 
P. Deferimento 

 
Santos, 01 de outubro de 2019. 
 

                                                                                     

                                                                            

 

 

 
Engº Antonio Guilherme Menezes Braga 
CREA 0601341350 
Membro Titular do IBAPE/SP n° 1.288 
Diretor do IBAPE/SP 2006/2009 

                                Diretor do Instituto de Engenharia de SP 2018/2019 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
RUA BITTENCOURT, 144, Santos-SP - CEP 11013-300
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - SINDEST

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Ficam as partes cientes da petição do perito Antonio Guilherme Menezes Braga, 
páginas 288/289, designando o dia 22/10/2019, às 10:00 horas, para a realização da perícia.

Int. 

Santos, 02 de outubro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 04/10/2019 10:07 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0384/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 
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Origem: 3ª Vara Cível da Comarca de Santos/ 

SP 
 
Processo:   1016874-21.2014.8.26.0562 
 
Ação: Cumprimento de Sentença 
 
Requerente:           Selma de Carlis Mota 
 
Requerido:           Sindicato dos Servidores Estatutários 

de Santos - SINDEST 
 
 
 
 
 
 

  ANTONIO GUILHERME MENEZES BRAGA, 
Engenheiro Civil e de Segurança do 
Trabalho, Perito Judicial nomeado nos 
autos da Ação em epígrafe, vem mui 
respeitosamente apresentar a V. Exª. o 
seguinte 

 
 

        

                     L A U D O 
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1a) PARTE - PRELIMINARES 

 

 

1- OBJETIVO 

 

Deferida a Prova Pericial do processo em epígrafe, foi o signatário 

honrado com a sua nomeação para efetuar a perícia. 

  

A presente perícia tem por objetivo a determinação do valor 

de mercado do imóvel sito a Rua Monsenhor Paula 

Rodrigues, n° 73 no município de Santos/SP.   

 

 

2 – CONSIDERAÇÕES GERAIS. 

 

O Laudo de Avaliação do Imóvel a seguir enumerado, calculado e 

particularizado, obedeceu aos seguintes princípios fundamentais: 

 

• O Perito inspecionou pessoalmente o imóvel objeto do presente 

trabalho; 

 

• O Perito não tem no presente, nem contempla no futuro, 

interesse algum no bem objeto desta avaliação; 
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• As análises, opiniões e conclusões expressas no presente 

trabalho são baseadas em dados, diligências, pesquisa e 

levantamento de dados efetuado pelo próprio perito, tendo-se 

como idôneas e verdadeiras as informações a ele prestada por 

terceiros; 

 

• O Laudo foi elaborado com estrita observância dos postulados 

constantes dos Códigos de Ética Profissional do Confea – 

Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, 

bem como do IBAPE/SP - Instituto Brasileiro de Avaliações e 

Perícias de Engenharia/SP. 
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2a) PARTE - VISTORIA E LEVANTAMENTO 

DE DADOS. 

 

1 - VISTORIA 

 

O Perito compareceu ao local na data definida de 22/10/2.019, 

juntamente com o Ilustre Patrono da Autora, porém verificou que 

o imóvel se encontrava fechado a algum tempo, inclusive com a 

presença de moradores de rua dormindo junto a entrada 

principal. Ficou ainda por algum tempo no local na esperança da 

presença do Réu, sem sucesso.  

 

A presente perícia trata da avaliação de um imóvel de 

acabamento médio, que torna a vistoria interna quase que 

irrelevante para a fixação do justo valor de mercado. 

 

2 – SITUAÇÃO. 

 

O imóvel situa-se na Rua Monsenhor Paula Rodrigues, 73 - 

Bairro Encruzilhada, município de Santos/SP, na quadra 

fiscal n° 051, do setor fiscal n° 45, constante da planta de Valores 

do Município de Santos, completada pela Rua Julio Conceição, 

Rua Carvalho de Mendonça e Avenida Dona Ana Costa. 
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Trata-se de local dotado de todos os melhoramentos públicos 

usuais, tais como, pavimentação, passeios, guias, sarjetas, galeria 

de águas pluviais, rede de água potável, energia elétrica, energia 

elétrica domiciliar, iluminação pública, rede de telefonia, 

transportes coletivos, segurança pública, comércio, e coleta de 

lixo. 

 

A região geo-econômica apresenta características mistas 

(residencial e comercial), com predominância de residências 

unifamiliares. 

 

 

Figura 1: Vista da região do imóvel avaliando. 
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3 – CARACTERÍSTICAS PARTICULARES. 

 

Trata-se de imóvel composto por terreno e benfeitoria com as 

seguintes características: 

 

3.1-Terreno. 
 

Constituído por área de terreno, localizado em meio de quadra, 

com superfície aparentemente firme e seca, de formato regular, 

com testada para a Rua Monsenhor Paula Rodrigues. 

 

Segundo o Cadastro da Prefeitura do Município de Santos, o 

imóvel possui as seguintes dimensões: 

 

• Área do terreno:  300,00 m² 
 

• Testada: 10,00 m 

 

3.2- Benfeitorias. 
 

Caracteriza-se por ser um imóvel do tipo residencial adaptado ao 

uso comercial com 4 (quatro) pavimentos. 

 

As dimensões da construção, segundo informações obtidas junto 

ao Departamento de Fiscalização de Obras Particulares, da 

Prefeitura Municipal de Santos (projeto aprovado - processo n°. 

96.215/2002-07), são: 
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• Área Construída Total:  685,63 m² 
 

• Ano da Construção: 2002 (atualizado). 

 

 
(foto extraída do processo n°. 96.215/2002-07)  
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O imóvel possui uma idade aparente de 17 (dezessete anos), e 

encontra-se em estado de conservação – “e” – necessitando de 

reparos simples – Edificação cujo estado geral possa ser 

recuperado com pintura interna e externa, após reparos de 

fissuras e trincas superficiais generalizadas, sem recuperação do 

sistema estrutural. Eventualmente, revisão do sistema hidráulico 

e elétrico. (Quadro A – do EVV/Santos).  

 

O padrão construtivo do imóvel é classificado, segundo o estudo 

de “Valores de Edificações de Imóveis Urbanos – Santos do 

IBAPE/SP”, como “Escritório Padrão Médio, com Elevador – 

Limite Médio”. 
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3a) PARTE – AVALIAÇÃO 
 

3.1 - Introdução 

 

Além da experiência profissional, o Avaliador não pôde deixar de 

observar as regras técnicas cabíveis em cada caso, e as 

recomendações das Normas Brasileiras de Avaliações de Imóveis 

Urbanos, elaboradas pela ABNT e pelas Normas do 

IBAPE/Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de 

Engenharia/SP. 

 

As avaliações devem produzir valores que expressem as condições 

vigentes no mercado imobiliário local, ou seja, representem o real 

VALOR DE VENDA DE MERCADO. 

 

Esse valor pode ser definido como o preço que o mesmo poderia 

alcançar quando colocado à venda em prazo razoável, tendo o 

comprador e o vendedor pleno conhecimento de todos os usos e 

finalidades para os quais está adaptado e poderá ser utilizado, 

isto é, preço obtido através de uma livre oferta de mercado, de 

locação. 
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Procurou-se justificar as conclusões, fornecendo-se as bases para 

o julgamento dos critérios empregados e dos elementos que 

pareceram indispensáveis à perfeita compreensão dos valores 

adotados. 

 

Para a fixação do valor de mercado de um imóvel, podem ser 

utilizados os seguintes métodos avaliatórios:  

 

- Método Comparativo Direto 
 

- Método Involutivo 
 

- Método Evolutivo 
 

- Método da Capitalização da Renda 

 

3.2 – Métodos para identificar o valor de um bem, de seus 

frutos e direitos. 

 

3.2.1 – Método Comparativo Direto de Dados de Mercado 

 

Esse método segue a técnica na qual a estimativa do valor de 

mercado é obtida sobre preços pagos e/ou em oferta referente a 

transações imobiliárias, sendo assim um processo de correlação 

de valores de propriedades existentes no mercado imobiliário. 
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A NBR 14.653-1 em seu item 8.2.1, define este método da 

seguinte forma: 

                                      “Aquele que identifica o valor de mercado do bem por 

meio de tratamento técnico dos atributos dos 

elementos comparáveis, constituintes da amostra ” 

 

Este método, já tradicional, foi desenvolvido pelos ilustres 

Engenheiros Joaquim da Rocha Medeiros Junior e José Carlos 

Pellegrino, que apresentaram este estudo no X Congresso Pan-

Americano de Avaliações em Chicago - EUA. Posteriormente o 

também ilustre Engenheiro Milton Candeloro propôs 

complementos, que vem sendo amplamente aceitos. 

 

A maior dificuldade quando da aplicação do Método Comparativo 

Direto está na obtenção de elementos similares comparáveis, 

para que se possa fazer o cotejo. Embora na pesquisa se procure 

separar apenas os semelhantes, mas sendo significativo o número 

de variáveis que intervém na formação do valor de mercado, na 

maioria dos casos há necessidade de homogeneizar estas 

variáveis, de modo que no confronto dos dados sejam as 

diferenças reduzidas ao mínimo possível. 
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3.2.2 – Método Involutivo 

 

Esse método tem como objetivo realizar a pesquisa de valores 

segundo os preceitos do método comparativo direto de dados de 

mercado, e também estimar o valor de mercado do produto 

imobiliário projetado para a situação adotada e suas variáveis ao 

longo do tempo. 

 

As receitas de vendas das unidades do projeto hipotético são 

calculadas a partir dos resultados obtidos, no entanto 

considerando a eventual valorização imobiliária, a forma de 

comercialização e o tempo de absorção. 

 

A NBR 14.653-1 em seu item 8.2.2, define este método da 

seguinte forma: 

                                      “Identifica o valor de mercado do bem, alicerçado no 

seu aproveitamento eficiente, baseado em modelo de 

estudo de viabilidade técnico-econômica, mediante 

hipotético empreendimento compatível com as 

características do bem e com as condições do mercado 

no qual está inserido, considerando-se cenários 

viáveis para execução e comercialização do produto ” 
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3.2.3 – Método Evolutivo 

 

Neste método a composição do valor total do bem é feita a partir 

do valor do terreno e das benfeitorias, considerado o custo de 

reprodução à época da avaliação, sendo exigido que: 

 

- o valor do terreno seja determinado preferencialmente 

pelo método comparativo de dados de mercado; 

 

- as benfeitorias sejam apropriadas pelo método de custo 

de reprodução. 

 

A NBR 14.653-1 em seu item 8.2.3, define este método da 

seguinte forma: 

“Identifica o valor do bem pelo somatório dos valores 
de seus componentes. Caso a finalidade seja a 

identificação do valor de mercado, deve ser 

considerado o fator de comercialização.” 

 

3.2.4 – Método da Capitalização da Renda 

 

O Método da Capitalização da Renda adota o Fluxo de Caixa 

como ferramenta avaliatória. Dentro da dimensão estratégica, é 

traçado um panorama do segmento para então descrever o 

empreendimento existente. 
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Na dimensão econômica, após a verificação do desempenho do 

empreendimento, é estruturado o fluxo de caixa projetado, 

obtendo-se assim, o valor de mercado. 

 

A NBR 14.653-1 em seu item 8.2.4, define este método da 

seguinte forma: 

“Identifica o valor do bem, com base na capitalização 

da sua renda líquida prevista, considerando-se 

cenários viáveis.” 

 

 

3.3 – Métodos de identificação do custo de um bem 

 

3.3.1 – Método Comparativo Direto do Custo 

 

A utilização deste método deve considerar uma amostra composta 

por imóveis de projetos semelhantes, a partir da qual são 

elaborados modelos que seguem os procedimentos usuais do 

método comparativo direto de dados de mercado. 

 

A NBR 14.653-1 em seu item 8.3.1, define este método da 

seguinte forma: 

“Identifica o custo do bem por meio de tratamento 

técnico dos atributos dos elementos comparáveis, 

constituintes da amostra.” 
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3.3.2 – Método da Quantificação do Custo 

 

A identificação do custo da reedição de benfeitorias pode ser 

apurada através do custo unitário básico de construção ou por 

orçamento, com citação das fontes consultadas. 

Na vistoria devem ser examinadas as especificações dos 

materiais aplicados para estimação do padrão construtivo, o 

estado de conservação e a idade do bem avaliando. 

 

Isto posto, devem ser levantados todos os quantitativos de 

materiais e serviços na obra. 

 

As pesquisas dos custos devem ser efetuadas junto as fontes de 

consultas, diga-se, empresas especializadas, demonstrando as 

especificações dos matérias e serviços utilizados para a execução 

da benfeitoria. 

 

A NBR 14.653-1 em seu item 8.3.2, define este método da 

seguinte forma: 

“Identifica o custo do bem ou de suas partes por meio 
de orçamentos sintéticos ou analíticos, a partir das 

quantidades de serviços e respectivos custos diretos e 

indiretos.” 
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Para o caso em tela, em 

função principalmente da 

quantidade e qualidade das 

amostras obtidas, o Método 

Evolutivo será adotado para 

efeito desta avaliação. 
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4a) PARTE – CÁLCULOS AVALIATÓRIOS 
 

 

4.1 – Introdução 

 

Para atingir as finalidades da presente avaliação, foram 

observadas as seguintes normas: 

 

• Normas para Avaliações de Imóveis Urbanos – IBAPE/SP; 

 

• Norma para Avaliações de Bens – Parte 2: Imóveis Urbanos – 

NBR 14.653-2 – ABNT; 

 

O valor do imóvel será obtido através da expressão: 

 

VI  =  (VT + VC) x Fc 

onde: 

 

                      VI  =  Valor do imóvel avaliando 

 

                      VT =  Valor do terreno  

 

                      VC =  Valor da construção  

          

                       Fc = Fator de Comercialização 
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4.1.1 – Valor do Terreno 

 

No caso presente, para determinação do valor do terreno, 

empregar-se-á a Metodologia da Inferência Estatística, a 

partir de uma amostra do mercado imobiliário. 

 

Assim, primeiramente deve-se realizar uma coleta de elementos 

de valor através de visitas às imobiliárias da região, de 

verificação de placas e de anúncios publicados nos jornais do 

Município. 

 

A Inferência Estatística define como modelo de regressão, aquele 

utilizado para representar determinado fenômeno, com base 

numa amostra, considerando as diversas características 

influenciantes. 

 

Pelo conceito empregado nas Inferências Estatísticas, as 

variáveis são características ou atributos observáveis em uma 

amostra, que, em princípio, devem variar entre os elementos que 

a compõem. 

 

Assim, as variáveis podem ser classificadas em: 

 

• variável dependente: variável que se pretende explicar 

pelas variáveis independentes; 
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• variáveis independentes: variáveis que explicam e dão 

conteúdo lógico à formação do valor do imóvel objeto da 

avaliação. 

 

As variáveis independentes, podem ser classificadas em 

quantitativas ou qualitativas. 

 

As quantitativas são aquelas que estão associadas a uma 

característica que pode ser medida ou contada, podendo ser 

subdivididas em discretas (números inteiros) ou contínuas 

(valores fracionários). 

 

As qualitativas são aquelas provenientes de uma característica 

de qualificação e por isso não podem ser medidas diretamente ou 

contadas, podendo ser subdivididas em nominal (independente, 

sem relação com outras) ou ordinal (mantém relação de ordem 

com outras). 

 

O comportamento do mercado imobiliário depende 

simultaneamente de fatores endógenos – próprios do mercado e 

específicos dos bens e das relações entre locadores e locatários e 

de fatores exógenos – decorrentes de comportamento de outros 

mercados, em particular o financeiro, crises econômicas, que 

podem afetar o mercado imobiliário. 
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A investigação de modelos explicativos da formação de preços de 

mercado consiste em um processo analítico e interativo, que 

começa com o levantamento dos possíveis elementos de 

comparação para compor uma amostra representativa e com base 

neles identificar as suas principais variáveis, passando pela sua 

quantificação e verificação dos seus efeitos, concluindo pela 

interpretação e validação dos resultados. 

 

As transformações utilizadas para linearizar o modelo de 

regressão devem, tanto quanto possível, refletir o comportamento 

do mercado, com preferência pelas transformações mais simples 

de variáveis, que resultem em modelo satisfatório. 

 

4.1.2 – Cálculos 

 

O valor do terreno será dado pela expressão: 

 

                            VT =  AT  x  vu           

         onde: 

 

                     VT = Valor do terreno. 

 

                     AT = Área de terreno do imóvel em m². 

 

                     vu = Valor básico unitário de terreno          
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4.1.2.1 – Área de Terreno. 

 

Conforme já explanado anteriormente, tem-se: 

 

    AT = 300,00 m2. 

 

4.1.2.2 – Valor Unitário Médio. 

 

Para sua determinação, estudou-se o comportamento dos valores 

de terrenos na região, em relação às seguintes variáveis 

independentes: 

 

• Variável 1: ÍNDICE DE FISCAL (IF), extraído da Planta de 

Valores Genéricos de Terrenos para fins de tributação, da 

Prefeitura Municipal de Santos, expresso em R$ / m2. 
 

• Variável 2: ÁREA DO TERRENO (AT), expressa em metros 

quadrados. 
 

• Variável 3: TESTADA (T), expressa em metros lineares. 

 

Cabe salientar que foram testadas outras variáveis 

independentes, tais como frentes múltiplas, profundidade, 

setor fiscal, cujos resultados não foram significativos, 

sendo desprezada a sua influência nos valores dos 

elementos pesquisados. 
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4.1.2.3- Pesquisa Imobiliária. 

 

Em levantamento de dados junto ao mercado imobiliário no mês 

de agosto de 2018, obtiveram-se 24 (vinte e quatro) elementos, 

cujos dados de análise constam juntados ao presente laudo como 

anexo. 

 

4.1.2.4 - Análise Estatística. 

 

Utilizando-se de um programa de Estatística para Avaliações 

(SISREN), para uma maior facilidade de cálculo organizou-se 

uma planilha, onde constam os dados dos elementos 

comparativos, isto é, os valores da variável dependente "vT" - 

valor total de terreno e os valores das variáveis independentes já 

citadas. 

 

Para a determinação da regressão múltipla que melhor explica a 

variação do valor de terreno em função do índice fiscal, da área do 

terreno e da sua testada, utilizou-se o Método dos Mínimos 

Quadrados da Estatística Inferencial. 

 

Foram pesquisados diversos modelos matemáticos de regressão, 

os quais foram submetidos a testes estatísticos convenientes, que 

permitiram a obtenção de um modelo, cuja função de regressão é 

do tipo: 
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Valor Total = 1/(  
 +0,0003822419148 
 -3,36948459E-007 * Índice Fiscal 
 +0,01756466676 / Área Terreno½ 
 +0,01344937082 / Testada²)² 
 

Toda a Análise Estatística é objeto de anexo do presente laudo. 

 

A análise do modelo inferido revela ser o mesmo coerente em 

função das variáveis utilizadas, podendo através dela verificar a 

circunstância lógica, que quanto melhor for sua localização, 

maior for à área do terreno e a sua testada, o valor também é 

maior. 

 

Estimativa p/Índice Fiscal

1.6001.5001.4001.3001.2001.1001.000900800700600500400300

14.000.000
13.500.000
13.000.000
12.500.000
12.000.000
11.500.000
11.000.000
10.500.000
10.000.000
9.500.000
9.000.000
8.500.000
8.000.000
7.500.000
7.000.000
6.500.000
6.000.000
5.500.000
5.000.000
4.500.000
4.000.000
3.500.000
3.000.000
2.500.000
2.000.000
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Estimativa p/Área Terreno

12.00011.00010.0009.0008.0007.0006.0005.0004.0003.0002.0001.000

17.000.000

16.000.000

15.000.000

14.000.000

13.000.000

12.000.000

11.000.000

10.000.000

9.000.000

8.000.000

7.000.000

6.000.000

5.000.000

4.000.000

3.000.000

2.000.000

1.000.000

 

 

 

Estimativa p/Testada

706560555045403530252015105

4.000.000

3.800.000

3.600.000

3.400.000

3.200.000

3.000.000

2.800.000

2.600.000

2.400.000

2.200.000

2.000.000

1.800.000

1.600.000

1.400.000

1.200.000

1.000.000

 

 

Verifica-se que o coeficiente de determinação é igual a 0,9434265, 

isto é, existe uma probabilidade de 94,34 % da variação do valor 

do terreno em relação aos atributos considerados ser explicada 

pela função de regressão. 
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Testadas as hipóteses de que o regressores fossem nulos (isto é, 

que o valor encontrado fosse igual à zero), elas foram recusadas 

por terem significâncias inferiores ao níveis expressos pelas 

Normas (regressor do índice fiscal foi de 0,01, o regressor da área 

do terreno foi de 0,01 e o regressor da testada foi de 0,12). Logo, 

estas variáveis podem ser aceitas como importantes para a 

formação do valor unitário de terreno do imóvel. 

 

Testada também a Equação de Regressão como um todo, teste de 

hipótese procedido através da Análise de Variância, a hipótese 

nula foi rejeitada a um nível de significância inferior a 1%, que se 

traduz, alternativamente, como o risco de errar que ocorre ao ser 

afirmada a validade da equação inferida como interpretativa do 

acontecimento investigado. 

 

Foi verificada a possível existência de dependência linear entre 

as variáveis independentes. Como as correlações encontradas 

foram inferiores a 0,80, rejeita-se a hipótese de 

multicolinearidade entre as duas variáveis independentes. 

 

Examinados os resíduos entre os valores originais e aqueles 

estimados com o modelo inferido, pode ser concluído que os 

mesmos são razoavelmente aleatórios e sem presença de 

elementos discrepantes (outliers). 
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Resíduos Regressão

0,0020,0020,0020,0020,0010,0010,0010,0010,0010,0010,0010,0010,0010,0010,0000,0000,000

2

1

0

-1

-2

 

 

Também o Teste de Cook não detectou pontos influenciantes, 

dando confiabilidade ao modelo. 

 

Distância de Cook

252423222120191817161514131211109876543210

1

0

 

 

Outro ponto importante a ser analisado é que o poder de predição 

do modelo que deve ser verificado a partir do gráfico de preços 

observados na abscissa versus valores estimados pelo modelo na 

ordenada, o qual deve apresentar pontos próximos da bissetriz do 

primeiro quadrante. 
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Preço Observado
16.000.00014.000.00012.000.00010.000.0008.000.0006.000.0004.000.0002.000.000
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Analisando-se este gráfico anterior e considerando todos os 

demais testes estatísticos realizados, conclui-se que a função de 

regressão encontrada reflete uma verdadeira situação de 

mercado para a variação do valor unitário na região do imóvel 

avaliando.  

 

4.1.2.5. Valor Básico Unitário. Cálculo. 

 

Para se obter o valor básico unitário de terreno do imóvel 

avaliando, dever-se-á substituir no modelo encontrado os 

seguintes dados: 

 

• Índice Fiscal.......................................... = R$ 1.547,00/m² 
 

• Área do Terreno.................................... = 300,00 m2 
 

• Testada.................................................. = 10,00 m 
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Substituindo-se os dados na função de regressão, tem-se: 

 

Vu = R$ 3.270,41/m2 

 

4.1.2.4– Valor do Terreno 

 

Substituindo-se na expressão já citada anteriormente no item 

4.1.2, tem-se o valor do terreno a saber: 

 

VT = 300,00 m² x R$ 3.270,41/m² 

 

VT = R$ 981.125,72 

 

4.2.1 – Valor das Benfeitorias 

 

O valor das benfeitorias será calculado através da expressão: 

 

                               VC = AConstruída  x  Vu  x  Foc,     

onde: 
         

                      VC = valor da construção 
 

                      AConstruída = área total de construção do imóvel 
             

                     Vu = valor unitário da edificação. 
 

                     Foc = índice de depreciação. 
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4.2.1.1 – Área de construção. 

 

De acordo com o já citado anteriormente, a área total da 

construção é de: 

 

Área Construída Total = 685,63 m² 

 

4.2.2.2 – Valor unitário da edificação. 

 

De acordo com o Estudo de Valores de Edificações de Imóveis 

Urbanos - Santos, do IBAPE/SP, o imóvel em questão pode ser 

enquadrado dentro do padrão “Comercial Padrão Médio, com 

Elevador - limite Médio”. Dentro de tal enquadramento, o custo 

unitário de construção para é de: 

 

Cu = R$ 2.173,66/m2 

 

4.2.2.3 – Depreciação. 

 

Será adotado o Estudo de Depreciação contido na Tabela Valores 

de Edificação de Imóveis Urbanos do IBAPE –SP. 
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O critério é uma adequação do método do Ross/Heidecke, que leva 

em conta o obsoletismo, o tipo de construção e acabamentos, bem 

como o estado de conservação da edificação na determinação do 

seu valor de venda. 

 

O fator Foc é determinado pela expressão: 

 

Foc = R + K  x (1 – R) 

onde: 

 

 

Foc = fator de adequação ao obsoletismo e estado de conservação; 

 

R = coeficiente residual correspondente ao padrão (Tabela 1) 

 

K = coeficiente de Ross / Heidecke (Tabela 2) 

 

Da tabela 1 do referido estudo, extrai-se que a vida referencial de 

uma edificação do tipo comercial de padrão médio é de 60 anos, 

sendo 20 % o seu coeficiente residual (R). 

 

Assim, pode-se calcular a idade em percentual de acordo com a 

vida referencial. Para uma edificação de idade aproximada de 17 

(dezessete) anos, em 2019, tem-se que: 
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% Vida = 17 anos/60 anos = 28,33 % da vida referencial. 

 

O estado de conservação da edificação face a sua idade física 

aproximada de 17 anos, conforme vistoria no local, comprovou ser 

“necessitando de reparos simples”, o que corresponde a letra “e” 
do Quadro A do referido estudo. 

 

Com o % de vida e o estado de conservação (letra “e”), extrai-se da 

Tabela 2, o fator K de 0,6701 

 

Substituindo-se os valores na fórmula citada anteriormente, tem-

se que: 

 

Foc = 0,20 + 0,6701 x (1 – 0,20) = 0,7361 

 

4.2.2.4 – Valor da Construção. 

 

Substituindo-se os valores na expressão do item 4.2.1, tem-se: 

 

VC = 685,63 m² x R$2.173,66 /m² x 0,7361 

 

VC = R$ 1.097.029,34 
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4.3 – Fator de Comercialização 

 

O fator de comercialização é definido como sendo o coeficiente que 

expressa a vantagem da coisa feita, ou seja, a vantagem de ter o 

imóvel prontamente disponível para utilização naquele momento. 

Advém da relação entre o valor de mercado de um imóvel e seu 

custo de reprodução. Para a presente avaliação não foi 

considerado um fator de comercialização, pois as pesquisas de 

mercado já embutem referido valor. 

 

4.4 – Valor do Imóvel 

 

Portanto o valor do imóvel será obtido pela soma do valor da 

parcela referente ao terreno (Vt), com o valor da parcela referente 

a construção (Vc), multiplicando tal soma pelo fator de 

comercialização (FC). Sendo assim, tem-se: 

 

VI = (R$ 981.125,72 + R$ 1.097.029,34) x 1,00 

 

VI = R$ 2.078.155,06 
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Ou arredondando-se ao limite de 1% (um por cento) permitido 

pela norma, teremos: 

 

R$ 2.078.000,00 

(Dois Milhões, Setenta e Oito Mil Reais) 

Base: outubro/2019 
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5a ) PARTE – COMENTÁRIOS FINAIS. 

 

A presente avaliação em razão do número de elementos 

pesquisados e pelo tratamento estatístico e de homogeneização, 

enquadra-se perfeitamente entre os níveis de fundamentação e 

precisão preconizados pela Norma NBR 14.653-2 da ABNT. 
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6a ) PARTE - CONCLUSÃO. 

 

O JUSTO VALOR DE MERCADO DO IMÓVEL SITUADO 

NA RUA MONSENHOR PAULA RODRIGUES NO 73 

BAIRRO ENCRUZILHADA - MUNICÍPIO DE SANTOS, 

ESTADO DE SÃO PAULO, VALOR BASE – 

OUTUBRO/2.019, É DE: 

 

R$ 2.078.000,00 

(Dois Milhões, Setenta e Oito Mil Reais) 

Base: outubro/2019 
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7a ) PARTE - ENCERRAMENTO. 

 

Encerra-se o presente Laudo, composto por 35 (trinta e CINCO) 

folhas impressas somente no anverso, bem como as fotografias e 

documentos que fazem parte de anexos, estando esta última folha 

datada e assinada pelo signatário. 

 

Santos, 6 de novembro de 2.019. 

 

                               

Engº Antonio Guilherme Menezes Braga 
CREA 0601341350 
Membro Titular do IBAPE/SP n° 1.288 
Diretor do IBAPE/SP 2006/2009 
Diretor do Instituto de Engenharia de SP 2018/2019 
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RELAÇÃO DE ANEXOS. 
 
 
I – FOTOGRAFIAS 
 
 
II – PESQUISA IMOBILIÁRIA 
 
 
III – ANÁLISE ESTATÍSTICA. 
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 ANEXO I : 
 
 

FOTOGRAFIAS 
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FOTO 01: Vista Geral da fachada frontal do Imóvel.  
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FOTO 02: Vista parcial da fachada lateral esquerda do 

Imóvel. 
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FOTO 03: Vista parcial da fachada lateral direita do 

Imóvel. 
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FOTO 04: Vista da entrada do Imóvel. Destaque para a 

presença de moradores de rua no local. 
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FOTO 05: Vista do interior do Imóvel. Entrada principal. 
Foto tirada através da porta de vidro externa. 
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 ANEXO II : 
 
 

PESQUISA IMOBILIÁRIA 
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 ANEXO III : 
 
 

ANÁLISE ESTATISTICA  
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Informações Complementares:

• Número de variáveis:  4
• Número de variáveis consideradas:  4
• Número de dados:   24
• Número de dados considerados:   24

Resultados Estatísticos:

• Coeficiente de Correlação: 0,9713014 / 0,8054695
• Coeficiente Determinação: 0,9434265
• Fisher-Snedecor: 111,17   
• Significância modelo: 0,01

Normalidade dos resíduos:

•   79% dos residuos situados entre -1 e + 1 s
•   87% dos resíduos situados entre -1,64 e + 1,64 s
•  100% dos resíduos situados entre -1,96 e + 1,96 s

Outliers do Modelo: 0   

Variáveis Equação t-Observado Sig.

• Índice Fiscal x    -5,55  0,01
• Área Terreno 1/x½     7,67  0,01
• Testada 1/x²     3,76  0,12

Equação de Regressão - Direta:

Valor Total = 1/(+0,0003822419148 -3,36948459E-007 * Índice Fiscal +0,01756466676 / Área Terreno½ +0,01344937082 / Testada²)
²

Correlações entre variáveis Isoladas Influência

• Índice Fiscal
Área Terreno 0,36 0,79
Testada 0,16 0,40
Valor Total -0,01 0,78

• Área Terreno
Testada 0,80 0,25
Valor Total 0,88 0,86

• Testada
Valor Total 0,87 0,64  

 
Dados do Imóvel Avaliando:

•  Índice Fiscal = 1.547,00
•  Área Terreno = 300,00
•  Testada = 10,00

Valores da Moda para Nível de Confiança de 80%

• Valor Unitário
• Médio = 3.270,41
• Mínimo IC = 2.895,69
• Máximo IC = 3.722,88
• Valor Total
• Médio = 981.125,72
• Mínimo IC (11,46%) = 868.708,35
• Máximo IC (13,84%) = 1.116.864,91  
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

68
74

-2
1.

20
14

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

47
11

D
3E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IO
 G

U
IL

H
E

R
M

E
 M

E
N

E
ZE

S
 B

R
A

G
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
6/

11
/2

01
9 

às
 1

0:
09

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

TS
19

70
40

36
28

0 
   

 .

fls. 339



ANTONIO GUILHERME MENEZES BRAGA 
ENGENHEIRO CIVIL  -  CREA  0601341350 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO  -  REGISTRO 19.041 
Avenida Conselheiro Nébias  no 688 cj. 92  –  Tel/Fax: (13) 3221-4595 - Santos - SP 

Email : ag.braga@uol.com.br 
 

 

 

1 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3a VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE SANTOS – SP. 
 
 
 
 
 
 
 
Processo no 1016874-21.2014.8.26.0562 
Ação:  Cumprimento de Sentença 
Reqte.: Selma de Carlis Mota  
Reqdo.:     Sindicato dos Servidores Estatutários de Santos - SINDEST 
 
  
 
 

Antonio Guilherme Menezes Braga, perito 
judicial nomeado nos autos da ação em epígrafe às fls. 262, após realizar 
diligências, vistorias, pesquisas, análises e cálculos, vem mui respeitosamente 
à presença de V.Ex.ª apresentar o resultado de seus trabalhos 
consubstanciados no presente Laudo e requerer a V. Exa., o levantamento dos 
honorários definitivos junto ao FAJ. 

 

Termos em que, 
 
P. Deferimento.                                                

 
                             Santos, 6 de novembro de 2.019 

 

                                                       

  Engº Antonio Guilherme Menezes Braga 

                              CREA 0601341350 

                              Membro Titular do IBAPE/SP n° 1.288 

                              Diretor do IBAPE/SP 2006/2009 

  Diretor do Instituto de Engenharia de SP 2018/2019 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

 Informe-se à Defensoria Pública que a perícia foi realizada a contento, a fim de 
que seja creditado o valor reservado para pagamento dos honorários do perito Antonio Guilherme 
Menezes Braga, conforme noticiado no Ofício SPP nº 751 092019 (pág. 284/285).

Serve esta decisão como ofício a ser encaminhado pela serventia à Defensoria 
Pública. 

No mais, manifestem-se as partes sobre o laudo, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Intime-se.

Santos, 06 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 07/11/2019 09:24 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0431/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP)  D.J.E 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Informe-se   à   Defensoria   Pública   que   a   perícia   foi   realizada   a   contento,   a   fim   de   que 
 seja   creditado   o   valor   reservado   para   pagamento   dos   honorários   do   perito   Antonio   Guilherme   Menezes   Braga, 
 conforme   noticiado   no   Ofício   SPP   nº   751   092019   (pág.   284/285).   Serve   esta   decisão   como   ofício   a   ser 
 encaminhado   pela   serventia   à   Defensoria   Pública.   No   mais,   manifestem-se   as   partes   sobre   o   laudo,   no   prazo 
 de 15 (quinze) dias. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 7 de novembro de 2019. 

           Marcos Sobrino Gananca 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1016874-21.2014.8.26.0562/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que a decisão/ofício de pág. 341 foi encaminhada à 
Defensoria Pública local para protocolo. Nada Mais. Santos, 07 de 
novembro de 2019. Eu, ___, Marcos Sobrino Gananca, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 08/11/2019 09:07 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0431/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 950/960   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP) 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP) 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Informe-se   à   Defensoria   Pública   que   a   perícia   foi   realizada   a   contento,   a   fim   de   que 
 seja   creditado   o   valor   reservado   para   pagamento   dos   honorários   do   perito   Antonio   Guilherme   Menezes   Braga, 
 conforme   noticiado   no   Ofício   SPP   nº   751   092019   (pág.   284/285).   Serve   esta   decisão   como   ofício   a   ser 
 encaminhado   pela   serventia   à   Defensoria   Pública.   No   mais,   manifestem-se   as   partes   sobre   o   laudo,   no   prazo 
 de 15 (quinze) dias. Intime-se." 

           Santos, 8 de novembro de 2019. 

           Marcos Sobrino Gananca 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1016874-21.2014.8.26.0562/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que providenciei o encaminhamento da decisão/ofício de 
pág. 341 à Defensoria Pública para protocolo. Nada Mais. Santos, 11 de 
novembro de 2019. Eu, ___, Marcos Sobrino Gananca, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SANTOS/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 Processo nº 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

 

 

     SELMA DE CARLIS MOTA, qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, por seu procurador infra-assinado, vem à presença de Vossa Excelência, 

em cumprimento ao despacho de fls., informar que concorda com o laudo 

apresentado, o qual avaliou o bem penhorado em R$ 2.078.000,00 (dois milhões e 

setenta e oito mil reais). 

 

 

     Nestes termos, 

     Pede deferimento. 

     Santos, 21 de novembro de 2019. 

 

ROBERTO AFONSO BARBOSA 

OAB/SP 237.661 
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LUIZ GONZAGA FARIA  
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 

 

Av. Conselheiro Nébias, Helbor Offices Vila Rica, n.º 754 – Conj. 1521/1522- 15º Andar – Santos/SP. 

Tele fax: (13) 3219-3549/ (13) 3219-9116         email: gonzagaadvocacia@adv.oabsp.org.br 

 

AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP. 

 

 

PROCESSO Nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

 

 

 

 

 

 

SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS 

MUNICIPAIS DE SANTOS - SINDEST, já qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, por intermédio de seu advogado, IMPUGNAR o valor 

de avaliação do imóvel indicado à penhora, apresentado no 

Laudo Pericial de fls. 193/339, nos seguintes termos: 

 

Louva-se o trabalho do Perito Judicial ao 

elaborar um laudo, atribuindo um valor de mercado ao único 

imóvel do executado, tão somente pela análise externa do 

prédio. 

 

Ressalte-se Excelência que na data da perícia, 

o patrono da Exequente entrou em contato com a executada por 

telefone, informando que já estavam no local, e, 

imediatamente, um representante da executada se dirigiu até 

o endereço do imóvel, com a respectiva chave, a fim de que a 

perícia fosse elaborada, nos moldes das Normas da ABNT, 

permitindo o acesso do perito em todas as áreas do prédio. 

 

Todavia, ao chegar no local, o representante 

do executado que não levou mais que 08 minutos para lá 

chegar, pois saiu imediatamente da Av. Afonso Penas 123 até 
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LUIZ GONZAGA FARIA  
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 

 

Av. Conselheiro Nébias, Helbor Offices Vila Rica, n.º 754 – Conj. 1521/1522- 15º Andar – Santos/SP. 

Tele fax: (13) 3219-3549/ (13) 3219-9116         email: gonzagaadvocacia@adv.oabsp.org.br 

 

o local do imóvel, indo de motocicleta para ser mais rápido, 

não mais encontrou o perito no local, o qual, a posteriori, 

alegou ter outro compromisso e não podia aguardar para 

inspecionar o prédio na sua totalidade, e, no entender dele, 

não havia necessidade de marcar outra data para dar 

continuidade ao trabalho, pois apenas olhando o prédio 

externamente ele já poderia realizar seu mister. 

 

 

 

 

 

Veja, Excelência que se trata do único imóvel 

do executado, e, qualquer irregularidade na aferição do real 

valor de mercado do imóvel, pode causar grandes prejuízos ao 

executado, com o risco do imóvel ser arrematado por um valor 

muito aquém do valor real de marcado. 

 

Às fls. 293 o perito assim escreveu: 
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Av. Conselheiro Nébias, Helbor Offices Vila Rica, n.º 754 – Conj. 1521/1522- 15º Andar – Santos/SP. 

Tele fax: (13) 3219-3549/ (13) 3219-9116         email: gonzagaadvocacia@adv.oabsp.org.br 

 

O Perito inspecionou pessoalmente o imóvel 

objeto do presente trabalho; 

 

Às fls. 294, atestou que: 

 

O Perito compareceu ao local na data 

definida de 22/10/2.019, juntamente com o 

Ilustre Patrono da Autora, porém verificou 

que o imóvel se encontrava fechado a algum 

tempo, inclusive com a presença de moradores 

de rua dormindo junto a entrada principal. 

 

Ficou ainda por algum tempo no local na 

esperança da presença do Réu, sem sucesso. 

 

A presente perícia trata da avaliação de um 

imóvel de acabamento médio, que torna a 

vistoria interna quase que irrelevante para 

a fixação do justo valor de mercado.(G.N.) 

 

 

No destaque acima, concluiu o perito que a 

perícia interna é quase irrelevante, porém “quase” merece 

ser considerada, eis que se trata do único imóvel do 

executado.  

 

Dessa forma, Excelência, não há como concordar 

com a conclusão de um laudo, que atribuiu um valor de 

R$2.078.000,00 ao imóvel, porquanto a perícia não foi 

completa. Caso fosse apenas para lançar mão de algum valor 

meramente comparativo, não haveria necessidade do labor do 

perito judicial, bastaria apenas a juntada de avaliações de 

imobiliárias especializadas em negociar imóveis comerciais. 
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O valor atribuído ao imóvel pelo nobre perito 

de R$2.078.000,00 não representa o real valor de mercado do 

imóvel, tendo em vista que o laudo padece de confiabilidade 

em razão de ter sido realizado de forma parcial. 

 

Assim, Excelência, diante da ausência da 

formalidade necessária para a elaboração do Laudo pericial, 

porquanto, inexistente a perícia interna de um prédio de 04 

andares, requer seja o Laudo de fls. 293/339 IMPUGNADO, e 

que seja, desde já, intimado o nobre perito para marcar nova 

data para a complementação da perícia do imóvel objeto da 

penhora.  

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Santos, 02 de dezembro de 2019. 

 

(Assinado digitalmente) 

LUIZ GONZAGA FARIA 

OAB/SP 139.048 

 

ANA LÚCIA REIS 

OAB/SP 337.217 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Considerando a impugnação ao laudo apresentada nas páginas 348/351, intime-se o 
perito para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.  

Intime-se.

Santos, 02 de dezembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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03/12/2019 Email – MARCOS SOBRINO GANANCA – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADdlYTVjNWI4LTc0MjktNGE2ZS04NGUwLTI3YmRjMGY3M2JlMAAQAHzcdziOtM1JkQZk84%2B0L… 1/1

INTIMAÇÃO - MANIFESTAÇÃO PERITO - 1016874-21.2014.8.26.0562/01

MARCOS SOBRINO GANANCA
Ter, 03/12/2019 09:25
Para:  ag.braga@uol.com.br <ag.braga@uol.com.br>
Cc:  MARCOS SOBRINO GANANCA <msabrinog@tjsp.jus.br>
 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COMARCA DE SANTOS  - 3ª VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, nº 144, sala 22, Santos/SP - CEP: 11013-000 - Fone (13) 4009-3603
INTIMAÇÃO ELETRÔNICA
 
Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 
Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Inadimplemento 
Exequente: Selma de Carlis Mota 
Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST 
 
Bom dia !
 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Santos, Dr. Gustavo
Antonio Pieroni Louzada, INTIMO Vossa Senhoria a manifestar-se, no prazo de quinze (15) dias,
conforme despacho:
 
Pág. 352: "Vistos. Considerando a impugnação ao laudo apresentada nas páginas 348/351, intime-
se o perito para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se."
 
Santos, 03 de dezembro de 2019
 
Att.
 
MARCOS SOBRINO GANANCA  
       Escrevente Técnico Judiciário
               mat. 358.473

 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
3º Ofício Cível de Santos
Rua Bitencourt, 144 - Vila Nova - Santos/SP - CEP: 11013-300
Tel: (13) 4009-3603
E-mail: msabrinog@tjsp.jus.br
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03/12/2019 Email – MARCOS SOBRINO GANANCA – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADdlYTVjNWI4LTc0MjktNGE2ZS04NGUwLTI3YmRjMGY3M2JlMAAQANpbK4twGihMo9YtfX0T7aU… 1/1

Retransmitidas: INTIMAÇÃO - MANIFESTAÇÃO PERITO - 1016874-
21.2014.8.26.0562/01

Mail Delivery System <MAILER-DAEMON@mx.uol.com.br>
Ter, 03/12/2019 09:25
Para:  ag.braga@uol.com.br <ag.braga@uol.com.br>

1 anexos (15 KB)
Message Headers;

This is the mail system at host a2-starfury12.uol.com.br. 
 
Your message was successfully delivered to the destination(s) 
listed below. If the message was delivered to mailbox you will 
receive no further notifications. Otherwise you may still receive 
notifications of mail delivery errors from other systems. 
 
                   The mail system 
 
<ag.braga@uol.com.br>: delivery via mfuol.mail.sys.intranet[10.129.135.33]:25: 
    250 2.0.0 <ag.braga@uol.com.br> OAhYCCtU5l0SUgAAet4svA Saved 
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 Foro de Santos  Emitido em: 03/12/2019 09:45 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0464/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP)  D.J.E 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considerando   a   impugnação   ao   laudo   apresentada   nas   páginas   348/351,   intime-se 
 o perito para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 3 de dezembro de 2019. 

           Marina Sobral 
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 Foro de Santos  Emitido em: 04/12/2019 10:07 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0464/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1021/1027   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/12/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP) 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP) 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considerando   a   impugnação   ao   laudo   apresentada   nas   páginas   348/351,   intime-se 
 o perito para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se." 

           Santos, 4 de dezembro de 2019. 

           Marina Sobral 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Origem: 3ª Vara Cível da Comarca de 

Santos/SP 

 

Processo:   1016874-21.2014.8.26.0562 

 

Ação: Cumprimento de Sentença - 

Inadimplemento 

 

Requerente: Selma de Carlis Mota                      

 

Requerido: Sindicato dos Servidores Estatutários 

de Santos 

 

 

 

  ANTONIO GUILHERME MENEZES BRAGA, 

Engenheiro Civil e de Segurança do 

Trabalho, Perito Judicial nomeado nos 

autos da Ação em epígrafe, vem mui 

respeitosamente apresentar a V. Exª. o 

seguinte 
 

 

        

L A U D O  

DE 

ESCLARECIMENTO 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

68
74

-2
1.

20
14

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

49
61

D
6D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IO
 G

U
IL

H
E

R
M

E
 M

E
N

E
ZE

S
 B

R
A

G
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
2/

12
/2

01
9 

às
 1

3:
34

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

TS
19

70
45

22
70

3 
   

 .

fls. 357



ANTONIO GUILHERME MENEZES BRAGA 
ENGENHEIRO CIVIL  -   CREA  0601341350 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO – Registro 19.041 
Avenida Conselheiro Nébias  no  688  cj. 92  - Tel. / Fax: (13) 3221-4595 - Santos - SP 

Email : ag.braga@uol.com.br 
 

 
 

2 

 

I – PRELIMINARES 

 

Conforme decisão de fls. 352 dos autos, foi este signatário 

intimado a se manifestar quanto à solicitação de esclarecimentos 

acerca do contido às fls. 348/351 dos autos.  

 

Sendo assim passa-se a esclarecer sobre os assuntos indagados. 

 

 

II – MANIFESTAÇÃO DO RÉU (fls. 348/351) 

 

Em breve síntese, os Ilustres Patronos dos Réus questionam o 

valor alcançado para o imóvel em tela, afirmando basicamente a 

não vistoria interna do imóvel. Lastreia sua crítica no fato de que 

o Perito não aceitou esperar 8 minutos que foi o tempo despedido 

para que representante dos Réus trouxesse as chaves do imóvel. 

 

 

ESCLARECIMENTO: 

 

De início, cabe informar que os Ilustres Patronos do Réu não 

trouxeram qualquer argumentação técnica quer pudesse fazer o 

perito rever seus cálculos avaliatórios. Somente tenta impugná-lo 

baseado em ilações que não condizem com a verdade, senão 

vejamos: 
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- O Perito através de petição juntada aos autos às fls. 288/289, 

requereu ao Juízo, baseado no Artigo 474 do CPC, o agendamento 

de dia e hora para efetuar a vistoria ao imóvel; 

 

- O D. Juízo prontamente atendeu ao pedido de agendamento, 

que foi devidamente publicado do Diário de Justiça Eletrônico em 

07/10/2019 (vide fls.  292 dos autos); 

 

- Assim, chegando ao local na data e hora agendada, o Perito foi 

recebido pelo Ilustre Patrono da Autora que se identificou; 

 

- Após algum tempo, sem que a parte Ré aparecesse, o I. Patrono 

da Autora, houve por bem, com a anuência do Perito, ligar para o 

escritório dos I. Patronos do Réu, sendo informado de que 

estariam encaminhando um portador com chaves para que se 

pudesse efetuar a vistoria interna; 

 

- O Perito então ponderou ter outras vistorias judiciais 

agendadas para o mesmo dia, também com hora marcada, o que 

impossibilitaria aguardar mais tempo do que já havia calculado 

para o presente trabalho, retirando-se do local, embora antes, 

fazendo alguns registros fotográficos do imóvel;  
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Diante do exposto, esclarece o seguinte:  

 

 - Devido à idade da benfeitoria e o seu estado de conservação que 

pode ser visualizado externamente, o perito afirma não ter 

havido qualquer comprometimento em seus cálculos avaliatórios 

para alcançar o justo valor de mercado do imóvel objeto da 

presente lide; 

 

 - O perito não tem obrigação de ligar para nenhuma parte 

lembrando que existe uma vistoria judicial com dia e hora 

marcados; 

 

- Ainda assim, em data posterior a avaliação, o perito entrou em 

contato com escritório dos I. Patronos do Réu, conversou salvo 

engano, com a Dra. Ana Lucia, solicitando fotos e plantas do 

imóvel, porem nada foi encaminhado, sob a alegação de que o 

antigo presidente do sindicato por conta de desavenças, teria 

sumido com vários documentos. 

 

Isto posto, o trabalho pericial avaliatório se enquadra 

perfeitamente no preconizado nas normas técnicas que 

versam sobre avaliação de imóveis urbanos, assim, 

ratifica-se integralmente o Laudo Judicial quanto as 

divergências apontadas.   
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III – ENCERRAMENTO 

 

Tendo prestado os esclarecimentos necessários, encerra este 

Perito o presente Laudo de Esclarecimento, composto por 5 

(cinco) folhas impressas somente no anverso e esta última folha 

datada e assinada por este signatário. 

 

 

Santos, 12 de dezembro de 2.019. 

 

                        

Engº Antonio Guilherme Menezes Braga 
CREA 0601341350 
Membro Titular do IBAPE/SP n° 1.288 
Diretor do IBAPE/SP 
Diretor do Instituto de Engenharia de SP 2018/2019 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - SINDEST

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência às partes, para manifestação no prazo de quinze (15) 
dias dos esclarecimentos do Perito Judicial juntado aos autos.
Nada Mais. Santos, 12 de dezembro de 2019. Eu, ___, Marcos 
Sobrino Gananca, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 13/12/2019 10:02 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0484/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP)  D.J.E 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ciência   às   partes,   para   manifestação   no   prazo   de   quinze   (15)   dias   dos   esclarecimentos   do 
 Perito Judicial juntado aos autos." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 13 de dezembro de 2019. 

           Marina Sobral 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SANTOS/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 Processo nº 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

 

     SELMA DE CARLIS MOTA, qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, por seu procurador infra-assinado, vem à presença de Vossa Excelência, 

informar que concorda com os esclarecimentos do perito judicial, ratificando os fatos 

ali alegados. Em complemento, o patrono da autora esclarece que manteve contato 

com a patrona do sindicato réu repassando o e-mail do Sr. Perito para que esta 

fornecesse ao menos fotos do interior do prédio para auxiliar na avaliação do mesmo, 

ainda que tal diligência não fosse necessária segundo o Sr. Perito. 

 

     Nestes termos, 

     Pede deferimento. 

     Santos, 16 de dezembro de 2019. 

 

 

ROBERTO AFONSO BARBOSA 

OAB/SP 237.661 
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 Foro de Santos  Emitido em: 16/12/2019 10:17 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0484/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1059/1074   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/12/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP) 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP) 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   às   partes,   para   manifestação   no   prazo   de   quinze   (15)   dias   dos   esclarecimentos   do 
 Perito Judicial juntado aos autos." 

           Santos, 16 de dezembro de 2019. 

           Marina Sobral 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ

Mauricio Sanches, Escrivão Judicial I do Cartório da 3ª. Vara Cível do Foro de Santos, na forma 
da lei,

CERTIFICA que, pesquisando em Cartório, a seu cargo, verificou constar:

PROCESSO DIGITAL Nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 - CLASSE - ASSUNTO: 
Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 04/08/2014   VALOR DA CAUSA: Valor da Ação << 
Informação indisponível >>

REQUERENTE(S):
SELMA DE CARLIS MOTA, Brasileiro, Casada, Aposentada, RG 5333122, CPF 
396.108.298-72, Rua Espirito Santo, 126, apto.12, Campo Grande, CEP 11075-390, Santos - SP

REQUERIDO(S):
SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - SINDEST, CNPJ 
57.738.411/0001-04, com endereço à Rua Monsenhor de Paula Rodrigues, 73, Vila Belmiro, CEP 
11075-350, Santos - SP 

OBJETO DA AÇÃO:
Cumprimento de Sentença

SITUAÇÃO PROCESSUAL:
Início da Execução Juntado - 31/05/2016 16:26:08 - Processo principal: 
1016874-21.2014.8.26.0562 Decisão - 22/06/2016 16:40:48 - Vistos.Determino que a serventia 
proceda, via bacenjud, à indisponibilidade de ativos financeiros existentes em nome do(s) 
executado(s) até o valor indicado na execução, nos termos dos artigos 835, inciso I e 854, do 
Código de Processo Civil. Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, deverá ser feita a 
liberação de eventual indisponibilidade excessiva e, visando evitar prejuízos para ambas as partes, 
também a transferência para a conta judicial, ficando formalizada a penhora, independente de 
termo, dando-se ciência às partes do resultado, após juntada do extrato de detalhamento do 
Bacenjud. Com a publicação desta decisão, que deverá ocorrer logo após o seu cumprimento, 
fica(m) o(s) executado(s) intimado(s), na pessoa de seu(s) advogado(s), ou, na ausência, intime-se 
pessoalmente, por carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço cadastrado nos 
autos, salvo o revel que será intimado apenas pela publicação da decisão (CPC 346), para 
eventual impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias. Infrutífera a ordem, ou encontrados apenas 
valores irrisórios ou insuficientes, e havendo requerimento do exequente, com o recolhimento da 
taxa respectiva, providencie-se, desde logo, o bloqueio de veículos, via Renajud. A realização de 
pesquisa de bens imóveis, via ARISP, poderá ser realizada pela própria parte 
(http://www.oficioeletronico.com.br), somente se admitindo a intervenção judicial caso a parte 
seja beneficiária de gratuidade. Neste último caso, havendo requerimento, e infrutíferas todas as 
outras diligências visando encontrar bens passíveis de execução, providencie-se também sua 
realização.Com as respostas, manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 
30 dias. Em caso de dúvida quanto às contas e valores a serem liberadas, e/ou, havendo 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

impugnação, na forma do art.854, §3º, do Código de Processo Civil, tornem os autos conclusos 
com urgência para ulteriores deliberações.Intime-se. Decisão - 24/08/2016 16:46:54 - 
Vistos.Providencie(m) o(a)(s) exequente(s), no prazo de cinco (05) dias, o recolhimento da taxa 
para pesquisas através do sistema Renajud, no valor de R$12,20 por CPF/CNPJ a ser(em)  
pesquisado(s), conforme já determinado na decisão de págs. 31/32.Intime-se. Decisão - 
30/09/2016 09:01:23 - Vistos.Certificado o decurso de prazo para impugnação à penhora de 
páginas 35/37, expeça-se mandado de levantamento dos depósitos de páginas 38/43 em favor da 
credora, conforme solicitado na página 48.No mais, considerando ser a autora beneficiária da 
justiça gratuita, providencie a serventia a consulta de bens do executado no Sistema 
Renajud.Intime-se.  Impugnação ao Cumprimento de Sentença Juntada - 18/05/2017 08:32:50 - 
Nº Protocolo: WSTS.17.70140897-5 Tipo da Petição: Impugnação ao Cumprimento da Sentença 
Data: 17/05/2017 16:51 Decisão - 06/09/2017 13:54:07 - Vistos. A impugnação presente nas 
páginas 70/78 deve ser rejeitada liminarmente, porquanto foi oferecida somente em 17.05.2017, 
portanto, após o prazo de quinze dias previsto no artigo 525, do Código de Processo Civil, 
considerando que a intimação para pagamento voluntário se deu em 16.02.2016, quando da 
publicação da decisão de página 62 dos autos principais.Pelo exposto, rejeito liminarmente a 
impugnação oferecida pelo devedor, determinando o prosseguimento regular da execução. Intime-
se. Decisão - 30/10/2017 14:24:51 - Vistos.Considerando o ofício de página 152, aguarde-se por 
30 dias a notícia do recebimento da ação rescisória. Intime-se. Decisão - 19/02/2018 17:50:54 - 
Vistos.Por ora, expeça-se ofício à superior instância solicitando informações acerca do 
andamento da ação rescisória nº 2191353-08.2017.8.26.0000 (pág. 152). Intime-se. Decisão - 
20/04/2018 17:21:39 - Vistos.Encaminhem-se os autos ao Seacon para atualização do débito e da 
avaliação de página 141.Intime-se. Decisão - 10/07/2018 16:32:36 - Vistos. Anote-se o 
peticionário de páginas 173/174 como terceiro interessado. Após, encaminhem-se os autos ao 
Seacon conforme decisão de página 170. Intime-se. Decisão - 23/10/2018 16:17:22 - Vistos. Por 
ora, providencie a serventia o bloqueio Renajud dos veículos de páginas 140/141. Após, tornem 
para análise do pedido de adjudicação dos bens. Intime-se. Decisão - 07/12/2018 14:20:07 - 
Vistos. Manifeste-se o exequente acerca do exposto na página 227. Intime-se. Decisão - 
26/02/2019 15:15:20 - Vistos. Defiro o pedido de ajudicação dos veículos de páginas 140/141. 
Fica o executado intimado nos termos do art. 876, §1°, I, do CPC. Expeça-se auto de adjudicação 
e mandado de entrega dos bens adjudicados. Providencie o credor a juntada do cálculo atualizado 
do débito. Após, tornem para análise do pedido de penhora do faturamento. Intime-se. Decisão - 
01/04/2019 15:07:35 - Vistos. Por ora, encaminhe-se esta decisão, por meio eletrônico, à Central 
de Mandados, para que esta proceda à devolução do mandado nº 562.2019/017881-0 sem 
cumprimento, uma vez que o Sindicato devedor já entregou os veículos adjudicados para a 
credora. Intime-se. Decisão - 04/04/2019 14:00:40 - Vistos. Providencie a serventia o 
desbloqueio dos veículos (pág. 62), junto ao sistema Renajud. No mais, manifeste-se a credora 
em prosseguimento. Intime-se. Decisão - 14/06/2019 14:31:37 - Vistos. Considerando que o 
credor indicou bem imóvel para constrição, apresentando a respectiva certidão de matrícula, lavre-
se termo de penhora, com nomeação do executado como depositário, nos termos do artigo 845, § 
1°, do Código de Processo Civil. Após, providencie a serventia o registro junto à ARISP, fazendo 
constar que o devedor/executado possui 100% do bem. Tendo em vista que a avaliação depende 
de conhecimentos especializados, nomeio avaliador o Sr. Antonio Guilherme Menezes Braga, que 
deverá, em cinco dias, nos moldes do artigo 465, § 2º, do CPC, apresentar proposta de honorários 
e indicar seus contatos profissionais, ficando dispensado de apresentar currículo, porquanto já 
consta de prontuário arquivado em cartório. Com a apresentação da proposta, intimem-se as 
partes, por Ato Ordinatório, para se manifestarem no prazo comum de cinco dias, tornando, após, 
conclusos para arbitramento e determinação de pagamento (§ 3º, artigo 465 do CPC). Intime-se. 
Despacho - 19/08/2019 16:28:08 - Vistos. Considerando que o perito já apresentou a planilha de 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

dados, cumpra-se a parte final da decisão de pág. 269, oficiando-se à Defensoria Pública do 
Estado para a reserva dos honorários. Com a resposta positiva, intime-se o perito por meio 
eletrônico para dar início aos trabalhos e, em trinta dias, apresentar o laudo. Int. Despacho - 
03/10/2019 10:02:35 - Vistos. Ficam as partes cientes da petição do perito Antonio Guilherme 
Menezes Braga, páginas 288/289, designando o dia 22/10/2019, às 10:00 horas, para a realização 
da perícia. Int. Decisão - 06/11/2019 16:33:22 - Vistos. Informe-se à Defensoria Pública que a 
perícia foi realizada a contento, a fim de que seja creditado o valor reservado para pagamento dos 
honorários do perito Antonio Guilherme Menezes Braga, conforme noticiado no Ofício SPP nº 
751 092019 (pág. 284/285). Serve esta decisão como ofício a ser encaminhado pela serventia à 
Defensoria Pública. No mais, manifestem-se as partes sobre o laudo, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Intime-se. Decisão - 02/12/2019 16:34:04 - Vistos. Considerando a impugnação ao laudo 
apresentada nas páginas 348/351, intime-se o perito para manifestação, no prazo de 15 (quinze) 
dias. Intime-se. Ag juntada de petição - 19/12/2019

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Santos, 16 de dezembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao Estado: Isento (Provimento CSM n° 2.356/2016)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - SINDEST

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Certidão de Objeto e Pé expedida, assinada e liberada nos autos 
digitais, à disposição do interessado, para impressão através do 
endereço eletrônico do Tribunal de Justiça de São Paulo 
(www.tjsp.jus.br).
Nada Mais. Santos, 16 de dezembro de 2019. Eu, ___, Marcos 
Sobrino Gananca, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 17/12/2019 09:25 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0489/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP)  D.J.E 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Certidão   de   Objeto   e   Pé   expedida,   assinada   e   liberada   nos   autos   digitais,   à   disposição   do 
 interessado,   para   impressão   através   do   endereço   eletrônico   do   Tribunal   de   Justiça   de   São   Paulo 
 (www.tjsp.jus.br)." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 17 de dezembro de 2019. 

           Marina Sobral 
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 Foro de Santos  Emitido em: 18/12/2019 10:36 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0489/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1072/1080   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/12/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 20/12/2019 à 31/12/2019 - Recesso - Suspensão 
 01/01/2020 à 06/01/2020 - Recesso - Suspensão 
 07/01/2020 à 20/01/2020 - Art. 116, § 2º, RITJSP - Suspensão 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP) 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP) 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP) 

           Teor   do   ato:   "Certidão   de   Objeto   e   Pé   expedida,   assinada   e   liberada   nos   autos   digitais,   à   disposição   do 
 interessado,   para   impressão   através   do   endereço   eletrônico   do   Tribunal   de   Justiça   de   São   Paulo 
 (www.tjsp.jus.br)." 

           Santos, 18 de dezembro de 2019. 

           Marina Sobral 
           Chefe de Seção Judiciário 
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LUIZ GONZAGA FARIA  
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 

 

Av. Conselheiro Nébias, Helbor Offices Vila Rica, n.º 754 – Conj. 1521/1522- 15º Andar – Santos/SP. 

Tele fax: (13) 3219-3549/ (13) 3219-9116         email: gonzagaadvocacia@adv.oabsp.org.br 

 

AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP. 

 

 

PROCESSO Nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

 

 

 

 

 

 

SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS 

MUNICIPAIS DE SANTOS - SINDEST, já qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, por intermédio de seu advogado, manifestar 

acerca da resposta do perito e requerer nos seguintes 

termos: 

 

A impugnação apresentada pelo executado não 

teve o condão de desmerecer o trabalho elaborado pelo nobre 

perito. Todavia, diante da ausência da vistoria da parte 

interna, em decorrência do atraso na abertura do imóvel, é 

que restou impugnado o valor apresentado pelo perito. 

 

Como já era de conhecimento do perito, que 

contatou o patrono do executado, o Sindicato executado não 

dispõe de qualquer planta ou fotografias internas do imóvel 

que pudessem auxiliá-lo na avaliação mais fidedigna do 

imóvel. 

 

Consigne que se trata do único imóvel do 

executado, e, qualquer irregularidade na aferição do real 

valor de mercado do imóvel, pode causar grandes prejuízos ao 
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LUIZ GONZAGA FARIA  
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 

 

Av. Conselheiro Nébias, Helbor Offices Vila Rica, n.º 754 – Conj. 1521/1522- 15º Andar – Santos/SP. 

Tele fax: (13) 3219-3549/ (13) 3219-9116         email: gonzagaadvocacia@adv.oabsp.org.br 

 

executado, com o risco do imóvel ser arrematado por um valor 

muito aquém do valor real de marcado. 

 

O valor atribuído ao imóvel pelo nobre perito 

de R$2.078.000,00 não representa o real valor de mercado do 

imóvel, tendo em vista que o laudo padece de confiabilidade 

em razão de ter sido realizado de forma parcial. 

 

Dessa forma, reitera os termos da Impugnação 

de fls. 348/351, requerendo a intimação do perito para 

marcar nova data para realizar a complementação da vistoria, 

ou ainda que seja nomeado outro perito para este mister. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Santos, 30 de janeiro de 2020. 

 

(Assinado digitalmente) 

LUIZ GONZAGA FARIA 

OAB/SP 139.048 

 

ANA LÚCIA REIS 

OAB/SP 337.217 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Inicialmente, verifico que o réu foi devidamente intimado da data e horários para a 
realização da vistoria, não havendo qualquer nulidade ou cerceamento de defesa. 

Considerando a ausência de impugnação específica, não tendo o réu apresentado 
indícios de eventual incorreção do valor estimado pelo perito, homologo o laudo de páginas 
293/339.

Decorrido o prazo para eventuais recursos, tornem para novas deliberações. 

Intime-se.

Santos, 12 de março de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 13/03/2020 10:57 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0099/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP)  D.J.E 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Inicialmente,   verifico   que   o   réu   foi   devidamente   intimado   da   data   e   horários   para   a 
 realização   da   vistoria,   não   havendo   qualquer   nulidade   ou   cerceamento   de   defesa.   Considerando   a   ausência 
 de   impugnação   específica,   não   tendo   o   réu   apresentado   indícios   de   eventual   incorreção   do   valor   estimado 
 pelo   perito,   homologo   o   laudo   de   páginas   293/339.   Decorrido   o   prazo   para   eventuais   recursos,   tornem   para 
 novas deliberações. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 13 de março de 2020. 

           Marina Sobral 
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13/03/2020 Email – SANTOS - 3 OFICIO CIVEL – Outlook

https://outlook.office.com/mail/santos3cv@tjsp.jus.br/inbox/id/AAQkAGJkMzc0YTJlLTM5NjUtNGVmOS1hYzhiLTg4YzRmZWQwM2YyZQAQACJo… 1/2

pagamento de honorários periciais

Unidade Santos <unidade.santos@defensoria.sp.def.br>
Ter, 10/03/2020 11:45
Para:  SANTOS - 3 OFICIO CIVEL <santos3cv@tjsp.jus.br>

A o/À
Exmo/a. Sr/a. Dr/a. Juiz/a de Direito 
 
Ref.:  Pagamento de honorários periciais.
 
Segue anexo oficio com informações sobre a liberação de honorários periciais. 
 
Processos:
 
 PERITO: ANTONIO GUILHERME MENEZES BRAGA
PROCESSO: 0017347-53.2016.8.26.0562
NR.ORDEM:
VALOR R$: 484,00
 
PERITO: ANTONIO GUILHERME MENEZES BRAGA
PROCESSO: 1016874-21.2014.8.26.0562
NR.ORDEM:
VALOR R$: 292,00
 
PERITO: PAULO CEZAR NOTÁRIO
PROCESSO: 1028783-89.2016.8.26.0562
NR.ORDEM:
VALOR R$: 292,00
 
PERITO: DANIEL SALGADO DOS SANTOS
PROCESSO: 1017090-74.2017.8.26.0562
NR.ORDEM:
VALOR R$: 292,00
 
PERITO: ANTONIO GUILHERME MENEZES BARGA
PROCESSO: 0007202-06.2014.8.26.0562
NR.ORDEM:
VALOR R$: 484,00
 
PERITO: ANTONIO GUILHERME MENEZES BRAGA
PROCESSO: 1026061-48.2017.8.26.0562
NR.ORDEM:
VALOR R$: 373,00
 
PERITO: EDUARDO LISBOA ROSA       
PROCESSO: 1002279-46.2016.8.26.0562
NR.ORDEM:
VALOR R$: 883,00
 
PERITO: EDUARDO LISBOA ROSA
PROCESSO: 0035287-85.2003.8.26.0562
NR.ORDEM:
VALOR R$: 292,00 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

68
74

-2
1.

20
14

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

4E
A

F
95

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

U
R

IC
IO

 S
A

N
C

H
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
3/

03
/2

02
0 

às
 1

4:
48

 .

fls. 376



13/03/2020 Email – SANTOS - 3 OFICIO CIVEL – Outlook

https://outlook.office.com/mail/santos3cv@tjsp.jus.br/inbox/id/AAQkAGJkMzc0YTJlLTM5NjUtNGVmOS1hYzhiLTg4YzRmZWQwM2YyZQAQACJo… 2/2

 
 
Atenciosamente,
Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Unidade Santos - Regional Santos
Telefone: (13) 3221-3591 

E-mail: unidade.santos@defensoria.sp.def.br 
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 Foro de Santos  Emitido em: 16/03/2020 11:49 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0099/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 913/929   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP) 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP) 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Inicialmente,   verifico   que   o   réu   foi   devidamente   intimado   da   data   e   horários   para   a 
 realização   da   vistoria,   não   havendo   qualquer   nulidade   ou   cerceamento   de   defesa.   Considerando   a   ausência 
 de   impugnação   específica,   não   tendo   o   réu   apresentado   indícios   de   eventual   incorreção   do   valor   estimado 
 pelo   perito,   homologo   o   laudo   de   páginas   293/339.   Decorrido   o   prazo   para   eventuais   recursos,   tornem   para 
 novas deliberações. Intime-se." 

           Santos, 16 de março de 2020. 

           Marina Sobral 
           Chefe de Seção Judiciário 
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17/04/2020 Email – SANTOS - 3 OFICIO CIVEL – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/santos3cv@tjsp.jus.br/inbox/id/AAQkAGJkMzc0YTJlLTM5NjUtNGVmOS1hYzhiLTg4YzRmZWQwM2YyZQAQA… 1/1

(Penhora) Ação Rescisória nº 2191353-08.2017.8.26.0000 - Origem nº 1016874-
21.2014.8.26.0562

JOSE FRANCISCO DOS SANTOS YAMAGUTI <jyamaguti@tjsp.jus.br>
Qui, 16/04/2020 18:12
Para:  SANTOS - 3 OFICIO CIVEL <santos3cv@tjsp.jus.br>

1 anexos (206 KB)
(Penhora) Ação Rescisória nº 2191353-08.2017.8.26.0000 - Origem nº 1016874-21.2014.8.26.0562.pdf;

SJ 3.1.7 - Serv. de Proces. Rec. aos Trib. Sup. Dir. Privado 1
Ação Rescisória nº 2191353-08.2017.8.26.0000
Origem nº 1016874-21.2014.8.26.0562
Autor: Sindicato dos Servidores Estatutários Municipais de Santos
Réu: Selma de Carlis Mota
 
Excelentíssimo Senhor(a) Juiz (a) de Direito:
 

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da Seção
Direito Privado, transmito a Vossa Excelência cópia do r. despacho proferido nos autos em epígrafe, 
deferindo o pedido de penhora no rosto dos autos no valor de R$ 45.271,95 (atualizado até
janeiro/2020), conforme cálculo a fls. 558.

 
Apresento a Vossa Excelência protestos de respeito e consideração.

 
 

Hamilton Geminiano Andrioli Junior
Supervisor do Serviço de Processamento de Recursos

Aos Tribunais Superiores de Direito Privado 1
 

 
 

 
A(o) Exmo.(a) Senhor(a) Doutor(a)
M.M. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível
Foro de Santos - Comarca de Santos.
 
Atenciosamente,
 
 

JOSE FRANCISCO DOS SANTOS YAMAGUTI 
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
SJ 3.1.7.1-Seção de Processamento de Recursos Extraordinários, Especial e Ordinário (Dir. Priv. 1)
Rua Conselheiro Furtado, 503, 12º Andar - Liberdade - São Paulo/SP - CEP: 01511-000
Tel: (11) 3275-1949
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Considerando a penhora no rosto dos autos (pág, 380/381), ficam as partes 
intimadas. 

No mais, aguarde-se o decurso do prazo para eventuais recursos em face da decisão 
de página 374.

Intime-se.

Santos, 21 de abril de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 22/04/2020 09:40 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0176/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP)  D.J.E 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considerando   a   penhora   no   rosto   dos   autos   (pág,   380/381),   ficam   as   partes 
 intimadas.   No   mais,   aguarde-se   o   decurso   do   prazo   para   eventuais   recursos   em   face   da   decisão   de   página 
 374. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 22 de abril de 2020. 

           Marina Sobral 
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 Foro de Santos  Emitido em: 23/04/2020 13:37 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0176/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1000/1005   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP) 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP) 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considerando   a   penhora   no   rosto   dos   autos   (pág,   380/381),   ficam   as   partes 
 intimadas.   No   mais,   aguarde-se   o   decurso   do   prazo   para   eventuais   recursos   em   face   da   decisão   de   página 
 374. Intime-se." 

           Santos, 23 de abril de 2020. 

           Marina Sobral 
           Chefe de Seção Judiciário 
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LUIZ GONZAGA FARIA  
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 

 

Av. Conselheiro Nébias, Helbor Offices Vila Rica, n.º 754 – Conj. 1521/1522- 15º Andar – Santos/SP. 

Tele fax: (13) 3219-3549/ (13) 3219-9116         email: gonzagaadvocacia@adv.oabsp.org.br 

 

AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP. 

 

 

PROCESSO Nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

 

 

 

 

 

 

SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS 
MUNICIPAIS DE SANTOS - SINDEST, já qualificado nos autos do 
processo em epígrafe, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, por intermédio de seu advogado, em razão da 

decisão de fls. 374, que homologou o valor do imóvel do 

executado levado à penhora, requerer a juntada da cópia da 

petição do agravo e do comprovante de sua interposição, 

atendendo as exigências da lei.  

 

Conforme as razões esposadas na minuta do 

agravo, e ainda nos documentos juntados ao recurso, cujas 

cópias seguem em anexo, requer seja reconsiderada a decisão 

agravada. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Santos, 13 de maio de 2020. 

 

(Assinado digitalmente) 

LUIZ GONZAGA FARIA 

OAB/SP 139.048 

 

ANA LÚCIA REIS 

OAB/SP 337.217 
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - SEGUNDO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Documentos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça: Tribunal de Justiça
Seção: Direito Privado 1 e Direito

Empresarial
Processo: 20948155720208260000
Classe do Processo: Agravo de Instrumento
Assunto principal: Inadimplemento
Data/Hora: 13/05/2020 11:15:07

Agravante: Sindicato dos Servidores
Estatutários Municipais de
Santos

Agravado: Selma de Carlis Mota

Petição*: AGRAVO DE
INSTRUMENTO - SINDEST
X BANCO PARANÁ - 1-4.pdf

Guia de Custas: TAXA JUDICIÁRIA - 1-2.pdf
Decisão Agravada: DECISÃO RECORRIDA -

AGRAVO - 1.pdf
Documento 1: LAUDO DO IMÓVEL - 1-

47.pdf
Documento 2: IMPUGNAÇÃO AO LAUDO -

1-4.pdf
Documento 3: ESCLARECIMENTOS DO

PERITO - 1-5.pdf
Documento 4: MANIFESTAÇÃO SOBRE OS

ESCLARECIMENTOS - 1-
2.pdf
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LUIZ GONZAGA FARIA  
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 

 

Av. Conselheiro Nébias, Helbor Offices Vila Rica, n.º 754 – Conj. 1521/1522- 15º Andar – Santos/SP. 

Tele fax: (13) 3219-3549/ (13) 3219-9116         email: gonzagaadvocacia@adv.oabsp.org.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DE SÃO PAULO/SP. 
 
 
PROCESSO Nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 
ORIGEM: 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO  
 

 

 
 
SINDEST – SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS 

DE SANTOS, já qualificada nos autos do processo de origem 

acima epigrafado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, por intermédio de seu advogado, interpor o 

presente 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 
 
 

contra decisão que homologou o laudo pericial de fsl. 293/339 

da 3ª Vara Cível da Comarca de Santos, publicada no D.O. em 

16 de março de 2020 (início da Suspensão dos Prazos – COVID-
19).  

 

Requer, portanto, o regular processamento do 

presente Agravo, com a juntada do comprovante de recolhimento 

da taxa judiciária. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Santos, 13 de maio de 2020. 

 

 
(assinado digitalmente) 

LUIZ GONZAGA FARIA 
OAB/SP 139.048 

 

ANA LÚCIA REIS 
OAB/SP 337.217 

 

 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

68
74

-2
1.

20
14

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

52
15

C
B

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

IZ
 G

O
N

Z
A

G
A

 F
A

R
IA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

05
/2

02
0 

às
 1

1:
27

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

T
S

20
70

12
75

72
3 

   
 .

fls. 387



 

LUIZ GONZAGA FARIA  
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 

 

Av. Conselheiro Nébias, Helbor Offices Vila Rica, n.º 754 – Conj. 1521/1522- 15º Andar – Santos/SP. 

Tele fax: (13) 3219-3549/ (13) 3219-9116         email: gonzagaadvocacia@adv.oabsp.org.br 

 

AGRAVANTE: SINDEST – SINDICATOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
ESTATUTARIOS DE SANTOS 
AGRAVADO: SELMA DE CARLIS MOTA 
JUÍZO A QUO: 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS 
PROCESSO Nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

 
 
 
MINUTA DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
 
 

 

Egrégio Tribunal, 
 

 

 

    Colenda Câmara, 
 

 

 

Ínclitos Julgadores. 
 

 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 
 
 
 
Considerando que a decisão a que se recorre fora 

publicada em 16 de março de 2020, início da suspensão dos 

prazos em razão da COVID -19. Considerando que retorno dos 

prazos se deu em 04 de maio de 2020, a interposição do 

presente Recurso de Agravo de Instrumento, na data de hoje 

mostra-se tempestivo. 

  

 

II- JUSTIFICATIVA DO AGRAVO 
 
 
A interposição do presente agravo na forma 

instrumental se justifica pela caracterização das exigências 

do Artigo 1.015 e seguintes do Código de Processo Civil. 

 

O presente Agravo de Instrumento tem a 

finalidade de modificar a decisão interlocutória de fls. 374, 

que homologou o valor de avaliação do imóvel, penhorado do 

agravante, apresentada pelo perito às fls. 357/361.  
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LUIZ GONZAGA FARIA  
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 

 

Av. Conselheiro Nébias, Helbor Offices Vila Rica, n.º 754 – Conj. 1521/1522- 15º Andar – Santos/SP. 

Tele fax: (13) 3219-3549/ (13) 3219-9116         email: gonzagaadvocacia@adv.oabsp.org.br 

 

Conforme já explanado na fase de impugnação do 

laudo de avaliação do imóvel, localizado em Santos/SP, na Rua 

Monsenhor de Paula Rodrigues, 73 (fls. 372/373), a perícia 

realizada no imóvel não foi completa, uma vez que análise do 

imóvel foi feita tão somente pela parte externa do imóvel. 

 

Não se mostra razoável que a avaliação de um 

imóvel de 04 pavimentos, construída num terreno de 10m x30m, 

tão somente pela análise visual externa do imóvel, represente 

satisfatoriamente, o valor real do imóvel. 

 

O agravante impugnou o laudo pericial, 

requerendo que outra avaliação fosse realizada, porém, a 

impugnação não foi acolhida, ensejando a homologação do valor 

do imóvel em R$2.078.155,06, o que não condiz com o real 

valor do imóvel. 

 

A decisão do juiz a quo causa grave lesão ao 

agravante, uma vez que diante de tal decisão, há o risco do 

imóvel ser arrematado por um valor muito aquém do valor real 

de mercado, considerando ainda  que se trata do único imóvel 
do agravante. 

 
Diante disso, nota-se que a decisão do d. Juízo 

de primeiro grau não corresponde ao costumeiro acerto, pois é 
por óbvio que, diante da situação apresentada pelo agravante, 
é certo que nova perícia deveria ser deferida, a fim de se 
evitar injustiça. 

 
Por essas razões, roga-se a esse Egrégio 

Tribunal que conheça o presente Agravo de Instrumento e seja-

lhe dado provimento para anular o valor homologado pelo Douto 

Juízo a quo, e que seja determinada a realização de nova 

perícia no imóvel levado à penhora. 

 

 

III- DOS PEDIDOS 
 
 
Diante do exposto, requer: 

 

Seja conhecido e provido o presente recurso para 

que seja reformada a decisão combatida, revogando a 

homologação do valor do imóvel em R$2.078.155,06 e 

determinando a realização de uma nova perícia. 

 

 

IV- INFORMAÇÃO DOS PATRONOS  
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LUIZ GONZAGA FARIA  
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 

 

Av. Conselheiro Nébias, Helbor Offices Vila Rica, n.º 754 – Conj. 1521/1522- 15º Andar – Santos/SP. 

Tele fax: (13) 3219-3549/ (13) 3219-9116         email: gonzagaadvocacia@adv.oabsp.org.br 

 

 
Conforme determinação do Artigo 1.016, inciso IV 

do Novo Código de Processo Civil, dispõe abaixo os patronos 

dos autos: 

 

 

PELO AGRAVANTE: 
 
LUIZ GONZAGA FARIA, OAB/SP 139.048. 
Endereço à Av. Conselheiro Nébias, 754, Conj. 1521/1522, 

Santos/SP,CEP 11.045-002, e-mail: 

gonzagaadvocacia@adv.oabsp.org.br. 

 

PELO AGRAVADO: 
ROBERTO AFONSO BARBOSA, OAB/SP 237.661. 
Av. Conselheiro Nébias, nº 754, Cj. 2119 – Boqueirão – CEP 
11045-003–Santos/SP, telefone: (13) 2138-4649 e-mail: 

www.cravopimentelconsultoria.com. 

 

 

 
V - DOCUMENTOS QUE INSTRUEM O PRESENTE RECURSO: 

 
 
Deixa de instruir o presente recurso com as 

peças obrigatórias, nos termos do artigo 1.017, § 5º, do CPC, 

requerendo a juntada das peças facultativas: 

 

- Laudo Pericial, fls. 293/339. 

- Impugnação do laudo, fls. 348/351. 

- Esclarecimentos do Perito, fls. 357/361. 

- Manifestação sobre os esclarecimentos, fls. 

372/373. 

- Decisão Recorrida, fls. 374. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Santos, 12 de maio de 2020. 

 

 
(assinado digitalmente) 

LUIZ GONZAGA FARIA 
OAB/SP 139.048 

 

ANA LÚCIA REIS 
OAB/SP 337.217 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Informe a credora se pretende a adjudicação ou leilão do imóvel penhorado, no 
prazo de 15 dias.

Intime-se.

Santos, 14 de maio de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

68
74

-2
1.

20
14

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

52
32

E
90

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
U

S
T

A
V

O
 A

N
T

O
N

IO
 P

IE
R

O
N

I L
O

U
Z

A
D

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
5/

05
/2

02
0 

às
 1

1:
27

 .

fls. 391



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3.a VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SANTOS/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.o 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

 

SELMA DE CARLIS MOTA, já qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, vem, respeitosamente, perante V. Excelência, em cumprimento 

ao despacho de fls., requerer a realização de leilão do imóvel penhorado. Para tanto 

a exequente apresente o cálculo atualizado do débito. 

 

Conforme constou de fls. 218, o valor atualizado do 

débito em agosto/2018 era de R$ 495.668,05. Ainda de fls. 218 constou o valor 

atualizado para mesma data dos automóveis adjudicados em favor da exequente no 

montante de R$ 29.210,28. 

 

Sendo assim, o saldo devedor em agosto/2018 era de R$ 

466.457,77. Atualizando tal valor para a presente data, tem-se o valor de R$ 590.107,96 

(quinhentos e noventa mil, cento e sete reais e noventa e seis centavos), conforme 

cálculo anexo a presente. 

 

    Por fim, tendo em vista que a autora completou 70 

(setenta) anos no dia 12/05/2020, requer-se a prioridade na tramitação do presente 

feito. 

Termos em que, 

Pede Deferimento.  

Santos, 15 de maio de 2020. 

 

 

ROBERTO AFONSO BARBOSA 

OAB/SP 237.661 
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Correção Monetária

Valores atualizados até 01/05/2020

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

15/08/2018 R$ 466.457,77 : 69,466894 x 73,234509 R$  491.756,63

Juros moratórios [ de 15/08/2018 a 01/05/2020: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  98.351,33

Subtotal R$  590.107,96

Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados 491.756,63 0,00 491.756,63

Juros Moratórios 98.351,33 0,00 98.351,33

TOTAL 590.107,96 0,00 590.107,96

Página 1
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 Foro de Santos  Emitido em: 18/05/2020 10:04 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0234/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP)  D.J.E 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Mantenho   a   decisão   agravada   por   seus   próprios   fundamentos.   Informe   a   credora 
 se pretende a adjudicação ou leilão do imóvel penhorado, no prazo de 15 dias. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 18 de maio de 2020. 

           Marina Sobral 
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18/05/2020 Email – SANTOS - 3 OFICIO CIVEL – Outlook

https://outlook.office.com/mail/santos3cv@tjsp.jus.br/inbox/id/AAQkAGJkMzc0YTJlLTM5NjUtNGVmOS1hYzhiLTg4YzRmZWQwM2YyZQAQAMc… 1/1

Comunicando decisão proferida em Agravo de Instrumento digital nº 2094815-
57.2020.8.26.0000 Dados do processo Agravo de Instrumento Nº 2094815-
57.2020.8.26.0000 - 7ª Câmara de Direito Privado Comarca de Santos Foro de Santos
- 3ª. Vara Cível Procediment

PAULO HENRIQUE ROTTER <protter@tjsp.jus.br>
Seg, 18/05/2020 15:39
Para:  SANTOS - 3 OFICIO CIVEL <santos3cv@tjsp.jus.br>

Comunicando decisão proferida em Agravo de Instrumento digital nº 2094815-57.2020.8.26.0000
Dados do processo
Agravo de Instrumento Nº 2094815-57.2020.8.26.0000 - 7ª Câmara de Direito Privado
Comarca de  Santos  Foro de Santos - 3ª. Vara Cível
Procedimento Comum Cível nº. 1016874-21.2014.8.26.0562 -  000923/2014
Agravante: Sindicato dos Servidores Estatutários Municipais de Santos
Agravado: Selma de Carlis Mota

Senhor(a) Juiz (a) de Direito,
De ordem do Excelen�ssimo Senhor Desembargador Relator LUIZ ANTONIO COSTA, e de acordo com
o Provimento CSM nº 1929, transmito a Vossa Excelência cópia do(a) r. Decisão/despacho
proferido(a) nos autos do(a) Agravo de Instrumento nº 2094815-57.2020.8.26.0000, para as
providências devidas, informando ainda que a íntegra do processo encontra-se disponível no
endereço eletrônico h�ps://esaj.tjsp.jus.br, sendo sua senha de acesso z8lahb. 

Serve este, devidamente assinado e juntado aos autos como comprovante de remessa.

Despacho/Decisão: 
18/05/2020 11:50:43 - Despacho - Relator(a): LUIZ ANTONIO COSTA Órgão Julgador: 7ª Câmara de
Direito Privado Vistos. Recurso de Agravo de Instrumento interposto contra decisão proferida em
cumprimento de sentença, que indeferiu pedido do Agravante para realização de nova perícia,
homologando cálculo apresentado pelo perito nomeado pelo d. Juízo a quo. Em síntese, o Agravante
alega que o cálculo homologado não apurou o valor real do imóvel, vez que não foi realizada vistoria
interna. Requer a realização de nova perícia. Ausente pedido de concessão de efeito suspensivo, e
tendo a parte contrária já apresentado contraminuta, comunique-se, dispensadas as informações.
Int., e após tornem os autos conclusos. Int. São Paulo, 15 de maio de 2020. Luiz Antonio Costa
Relator

Apresento a Vossa Excelência protestos de respeito e consideração.

Atenção: Em casos de solicitação de informações, favor remetê-las em FORMATO PDF via e-mail para
o e-mail da unidade na forma do Comunicado CG nº 02/2014 (publicado no DJe de 10 de janeiro de
2014).

Descrição: Logotipo TJSP PAULO HENRIQUE ROTTER
Escrevente Técnico Judiciário

 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
SJ 3.1.4-Serviço de Processamento do 4º Grupo de Câmaras de Direito Privado 1
Largo Pátio do Colégio, 73, 7º andar - sala 705 - Sé - São Paulo/SP - CEP: 01016-040
Tel: (11) 3292-4900 - Ramal 2164 / Tel (11) 3292-4900 - Ramal 2137
E-mail: protter@tjsp.jus.br
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 Foro de Santos  Emitido em: 19/05/2020 09:15 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0234/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 816/820   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP) 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP) 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Mantenho   a   decisão   agravada   por   seus   próprios   fundamentos.   Informe   a   credora 
 se pretende a adjudicação ou leilão do imóvel penhorado, no prazo de 15 dias. Intime-se." 

           Santos, 19 de maio de 2020. 

           Marina Sobral 
           Chefe de Seção Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

68
74

-2
1.

20
14

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

52
77

A
C

6.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IN

A
 S

O
B

R
A

L,
 li

be
ra

do
 n

os
 a

ut
os

 e
m

 1
9/

05
/2

02
0 

às
 0

9:
15

 .

fls. 396



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Tratando-se de bem imóvel, apresente o credor a certidão atualizada da matrícula 
do imóvel, a planilha atualizada do débito e a comprovação acerca da existência ou não de débitos 
condominiais e tributários, no prazo de 15 (quinze) dias, permitindo o cumprimento do disposto no 
artigo 886, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Após, tornem para nomeação do gestor de leilões. 

Intime-se.

Santos, 18 de maio de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 20/05/2020 08:57 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0243/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP)  D.J.E 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Tratando-se   de   bem   imóvel,   apresente   o   credor   a   certidão   atualizada   da   matrícula 
 do   imóvel,   a   planilha   atualizada   do   débito   e   a   comprovação   acerca   da   existência   ou   não   de   débitos 
 condominiais   e   tributários,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   permitindo   o   cumprimento   do   disposto   no   artigo   886, 
 inciso VI, do Código de Processo Civil. Após, tornem para nomeação do gestor de leilões. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 20 de maio de 2020. 

           Marina Sobral 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3.a VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SANTOS/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.o 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

 

SELMA DE CARLIS MOTA, já qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, vem, respeitosamente, perante V. Excelência, através do 

advogado ao final assinado, em cumprimento ao despacho de fls., requerer a juntada 

da certidão atualizada da matrícula do imóvel e da certidão referente a 

comprovação acerca da existência de débitos tributários. 

 

No que tange a planilha atualizada do valor do débito 

tem-se que a mesma se encontra às fls. 393 dos autos. 

 

Deixa de apresentar certidão referente a existência ou 

não de débitos condominiais haja vista que no imóvel não há condomínio constituído. 

 

Por fim, requer-se o registro da penhora junto a matrícula 

do imóvel. 

Termos em que, 

Pede Deferimento.  

Santos, 20 de maio de 2020. 

 

ROBERTO AFONSO BARBOSA 

OAB/SP 237.661 
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DÉBITOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DA INSCRIÇÃO:
45051007000

CONTRIBUINTE:SIND. DOS SERV. ESTATUTARIOS MUNICIPAIS

IDA's PAGAS OU CANCELADAS

IDA Execução fiscal Tributo Aviso
Ano
Base

Exercício
origem

Situação

2410/1993 IPTU 30063 1992 1992
Paga

Anistia

63634/1999
Taxa

Sinistro
35114 1998 1998

Paga
Anistia

68693/2000
Taxa

Sinistro
35100 1999 1999

Paga
Anistia

1545/2003 IPTU 35503 2002 2002 Cancelada

59485/2003
Taxa

Sinistro
35503 2002 2002 Cancelada

1394/2005 IPTU 35725 2004 2004 Paga

51763/2005
Taxa

Sinistro
35725 2004 2004 Paga

4691/2006 IPTU 35747 2005 2005 Anulada

51993/2006
Taxa

Sinistro
35747 2005 2005 Anulada

43751/2007 0540696-43.2007.8.26.0562 Tx.Rem.Lixo 177508 2006 2006 Paga

IDA's EM ABERTO

IDA Execução fiscal Tributo Aviso
Ano
Base

Exercício
origem

Valor
Devido

(R$)
atualizado
até Maio

37108/2013 Tx.Rem.Lixo 36670 2012 2012 192,91

Composição do débito: Principal : 59,87

Multa: 5,98

Encargos: 0,00

Correção
Monetária:

36,22

Juros de
mora:

90,84

Despesas
Processuais:

36904/2015 1513891-55.2015.8.26.0562 Tx.Rem.Lixo 38074 2014 2014 2.087,88
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Composição do débito: Principal : 801,72

Multa: 80,16

Encargos: 0,00

Correção
Monetária:

342,72

Juros de
mora:

863,28

Despesas
Processuais:

224,18

49124/2017 Tx.Rem.Lixo 38798 2016 2016 143,89

Composição do débito: Principal : 78,12

Multa: 7,81

Encargos: 0,00

Correção
Monetária:

16,12

Juros de
mora:

41,84

Despesas
Processuais:

49478/2018 1555265-46.2018.8.26.0562 Tx.Rem.Lixo 40402 2017 2017 805,32

Composição do débito: Principal : 501,60

Multa: 50,16

Encargos: 0,00

Correção
Monetária:

60,66

Juros de
mora:

192,90

Despesas
Processuais:

95,93

49773/2019 1522493-93.2019.8.26.0562 Tx.Rem.Lixo 41071 2018 2018 1.500,95

Composição do débito: Principal : 1.033,80

Multa: 103,32

Encargos: 0,00

Correção
Monetária:

88,20

Juros de
mora:

275,63

Despesas
Processuais:

165,49

49685/2020 Tx.Rem.Lixo 41406 2019 2019 1.352,04
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Composição do débito: Principal : 1.077,72

Multa: 107,76

Encargos: 0,00

Correção
Monetária:

38,16

Juros de
mora:

128,40

Despesas
Processuais:

TOTAL IDA's EM ABERTO (R$)  6.082,99

TOTAL DESPESAS PROCESSUAIS (R$)  485,60

TOTAL GERAL (R$)  6.568,59

Para parcelamento do débito favor comparecer à Seção de Cobrança da Dívida Ativa - Rua
João Pessoa 246/266.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

68
74

-2
1.

20
14

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

52
92

73
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

B
E

R
TO

 A
FO

N
S

O
 B

A
R

B
O

S
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
0/

05
/2

02
0 

às
 1

4:
50

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

TS
20

70
13

70
65

3 
   

 .

fls. 405



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

 Vistos.

 Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. Fica o devedor 
intimado do contido nas páginas 403/405 (cálculo, débitos tributários...). 

 O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias o 
primeiro e 20 (vinte) dias o segundo.

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação do 
bem.

Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia 
e hora previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última 
avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos 
judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter sido 
declarado vencedor pelo leiloeiro.

Para a realização do leilão, nomeio o gestor de leilões HASTA VIP LEILÃO 
JUDICIAIS (www.hastavip.com.br), que, conforme consta, é autorizado e credenciado pela Jucesp 
e habilitado(a) perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a 
ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado 
previamente aos interessados.

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 
regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima 
estabelecidos.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem do 
leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 
ofertas.

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com 
nenhum lance válido durante todo o período previsto.

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 
Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico previamente 
designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do Código de 
Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que: 

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, 
constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as 
alienações judiciais eletrônicas. 

- o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os 
decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os 
quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. 

- o interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da 
primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, 
proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de 
avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo menos 
5 dias antes da data marcada para o leilão.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a 
providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem 
penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-
se datas para as visitas.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 
identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de 
que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no 
estado em que se encontram.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 
previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e 
providenciar o necessário. 

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o próprio 
leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente aos autos.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se o(s) 
executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela Defensoria, 
pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço 
cadastrado nos autos.

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

68
74

-2
1.

20
14

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

52
A

6D
73

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
U

S
T

A
V

O
 A

N
T

O
N

IO
 P

IE
R

O
N

I L
O

U
Z

A
D

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
1/

05
/2

02
0 

às
 1

5:
48

 .

fls. 407



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante 
do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou ofício, 
para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para que os 
funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra. Cumpra-
se na forma e sob as penas da Lei.

Intime-se.

Santos, 21 de maio de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 21/05/2020 20:09 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0253/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP)  D.J.E 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   Fica   o   devedor   intimado 
 do   contido   nas   páginas   403/405   (cálculo,   débitos   tributários...).   O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois   pregões, 
 pelo   prazo   mínimo   de   3   (três)   dias   o   primeiro   e   20   (vinte)   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão,   não   serão 
 admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância   da 
 avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se 
 encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não 
 inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de 
 imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos 
 judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado 
 vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   o   gestor   de   leilões   HASTA   VIP   LEILÃO   JUDICIAIS 
 (www.hastavip.com.br),   que,   conforme   consta,   é   autorizado   e   credenciado   pela   Jucesp   e   habilitado(a)   perante 
 o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor 
 da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado 
 previamente   aos   interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à 
 regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos. 
 Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico 
 fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos 
 diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do 
 tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com 
 nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos 
 artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e 
 seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de 
 São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por 
 este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos 
 estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens 
 serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do 
 interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o 
 arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos 
 fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional,   e   exceto   os   débitos 
 de   condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais   ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.   -   o 
 interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa, 
 proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não 
 seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de 
 imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias 
 antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados, 
 a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado, 
 cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as 
 visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter 
 diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno 
 conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo 
 prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a 
 garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações 
 pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias, 
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 Foro de Santos  Emitido em: 21/05/2020 20:09 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 2 

 intime(m)-se   o(s)   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela 
 Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço 
 cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não 
 constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do 
 processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada 
 digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados, 
 bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser 
 leiloado se encontra. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 21 de maio de 2020. 

           Marina Sobral 
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26/05/2020 Email – ANDERSON FRANCISCO GUIMARAES – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkADMwNTg0MDcyLWIyZmYtNGFmYy1hMTcyLTU2YjdkM2IxMTg3MAAQADEm89NWljxAmyZTJ… 1/1

Nomeação da gestora de leilões HASTA VIP- Processo Digital 1016874-
21.2014.8.26.0562/01

ANDERSON FRANCISCO GUIMARAES <aguimaraes1@tjsp.jus.br>
Ter, 26/05/2020 11:17
Para:  Mirella Leilão VIP <mirella@leilaovip.com.br>; contato@hastavip.com.br <contato@hastavip.com.br>

1 anexos (998 KB)
Dec. nomeção_Hasta V.pg. 406_408.pdf;

RIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santos

Cartório do 3º Ofício Cível
Rua Bittencourt, nº 144, sala 22, Santos/SP - CEP 11013-300 - Fone (13) 4009-3603

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01
Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Inadimplemento
Exequente: Selma de Carlis Mota
Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS -
SINDEST

Bom dia.

Por meio do presente, segue, em anexo, decisão com nomeação da Gestora Hasta Vip e in�mação
para a realização de leilão.

Eventuais deverão ser enviadas ao e-mail institucional do cartório: santos3cv@tjsp.jus.br.
 

Atenciosamente,

ANDERSON FRANCISCO GUIMARAES 
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
3 OFICIO CIVEL
Rua Bitencourt, 144, SALAS 22/24 - Vila Nova - Santos/SP - CEP: 11013-300
Tel: (13) 4009-3603
E-mail: aguimaraes1@tjsp.jus.br
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO 

FORO DA COMARCA DE SANTOS/SP 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1016874-21.2014.8.26.0562 

     

A GESTORA DE LEILÕES HASTA VIP, por seus advogados infra-

assinados, nos autos da ação em epígrafe, vem, respeitosamente à presença de 

V.Exa., requerer o quanto segue:             

          

Inicialmente esta Gestora rende as homenagens de estilo e 

sente-se honrada pela nomeação para atuar como auxiliar deste Juízo para alienação 

do ativo constrito, encargo que será desempenhado com grande zelo. 

 

Informa que o procedimento do respectivo leilão judicial já está 

em andamento e, em breve, trará aos autos a minuta do edital, além das informações 

e respectivas comprovações ali relacionadas para o bom, perfeito e efetivo 

andamento da alienação, a qual será realizada em seu website – 

www.hastavip.com.br. 
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Por fim, requer que todas as intimações relativas a este 

processo, no que toca aos trâmites do leilão judicial, sejam realizados em nome da 

advogada, Mirella D’Angelo Caldeira Fadel, inscrita na OAB/SP sob o nº 

138.703, bem como via endereço eletrônico: contato@hastavip.com.br, sob 

pena de nulidade dos atos que vierem a ser praticados, em consonância com o § 2º 

do art. 272 do CPC.  

 

   Nestes termos,  

Pede deferimento. 

São Paulo, 26 de maio de 2020. 

 

 

Mirella Caldeira Fadel     Rafael Monaco Martins 

OAB/SP 138.703      OAB/SP 355.226 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0243/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1687/1691   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP) 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP) 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Tratando-se   de   bem   imóvel,   apresente   o   credor   a   certidão   atualizada   da   matrícula 
 do   imóvel,   a   planilha   atualizada   do   débito   e   a   comprovação   acerca   da   existência   ou   não   de   débitos 
 condominiais   e   tributários,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   permitindo   o   cumprimento   do   disposto   no   artigo   886, 
 inciso VI, do Código de Processo Civil. Após, tornem para nomeação do gestor de leilões. Intime-se." 

           Santos, 27 de maio de 2020. 

           Marina Sobral 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Considerando o informado pela gestora Hasta Vip nas páginas 412/413, aguarde-se 
a designação das datas para realização do leilão.  

Intime-se.

Santos, 28 de maio de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 28/05/2020 16:28 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0253/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1475/1478   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP) 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP) 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   Fica   o   devedor   intimado 
 do   contido   nas   páginas   403/405   (cálculo,   débitos   tributários...).   O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois   pregões, 
 pelo   prazo   mínimo   de   3   (três)   dias   o   primeiro   e   20   (vinte)   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão,   não   serão 
 admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância   da 
 avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se 
 encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não 
 inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de 
 imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos 
 judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado 
 vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   o   gestor   de   leilões   HASTA   VIP   LEILÃO   JUDICIAIS 
 (www.hastavip.com.br),   que,   conforme   consta,   é   autorizado   e   credenciado   pela   Jucesp   e   habilitado(a)   perante 
 o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor 
 da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado 
 previamente   aos   interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à 
 regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos. 
 Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico 
 fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos 
 diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do 
 tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com 
 nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos 
 artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e 
 seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de 
 São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por 
 este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos 
 estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens 
 serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do 
 interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o 
 arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos 
 fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional,   e   exceto   os   débitos 
 de   condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais   ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.   -   o 
 interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa, 
 proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não 
 seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de 
 imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias 
 antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados, 
 a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado, 
 cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as 
 visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter 
 diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno 
 conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo 
 prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a 
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 garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações 
 pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias, 
 intime(m)-se   o(s)   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela 
 Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço 
 cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não 
 constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do 
 processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada 
 digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados, 
 bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser 
 leiloado se encontra. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Intime-se." 

           Santos, 28 de maio de 2020. 

           Marina Sobral 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0273/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP)  D.J.E 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP)  D.J.E 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considerando   o   informado   pela   gestora   Hasta   Vip   nas   páginas   412/413, 
 aguarde-se a designação das datas para realização do leilão. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 28 de maio de 2020. 

           Marina Sobral 
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 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SANTOS/SP.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

 

SELMA DE CARLIS MOTA, qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, vem à presença de Vossa Excelência, através do advogado ao 

final assinado, requerer que este juízo aprecie o pedido contido no último parágrafo 

petição de fls. 399, consistente no registro da penhora junto a matrícula no cartório de 

registro de imóveis competente, com a ressalva de que a exequente é beneficiária da 

justiça gratuita. 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento.  

Santos, 1 de junho de 2020. 

 

 

 

ROBERTO AFONSO BARBOSA 

OAB/SP 237.661 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

68
74

-2
1.

20
14

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

53
51

99
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
B

E
R

TO
 A

FO
N

S
O

 B
A

R
B

O
S

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

1/
06

/2
02

0 
às

 1
0:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
TS

20
70

15
09

21
0 

   
 .

fls. 419
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0273/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1146/1150   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP) 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP) 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP) 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considerando   o   informado   pela   gestora   Hasta   Vip   nas   páginas   412/413, 
 aguarde-se a designação das datas para realização do leilão. Intime-se." 

           Santos, 1 de junho de 2020. 

           Marina Sobral 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Sem prejuízo da determinação de página 415, providencie a serventia a averbação 
da penhora através do sistema Arisp.  

Intime-se.

Santos, 02 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0288/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP)  D.J.E 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP)  D.J.E 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Sem   prejuízo   da   determinação   de   página   415,   providencie   a   serventia   a   averbação 
 da penhora através do sistema Arisp. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 4 de junho de 2020. 

           Marina Sobral 
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LUIZ GONZAGA FARIA  
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 

 

Av. Conselheiro Nébias, Helbor Offices Vila Rica, n.º 754 – Conj. 1521/1522- 15º Andar – Santos/SP. 

Tele fax: (13) 3219-3549/ (13) 3219-9116         email: gonzagaadvocacia@adv.oabsp.org.br 

 

AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP. 

 

 

PROCESSO Nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

 

 

 

 

 

 

SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS 
MUNICIPAIS DE SANTOS - SINDEST, já qualificado nos autos do 
processo em epígrafe, vem, respeitosamente, perante Vossa 
Excelência, por intermédio de seu advogado, manifestar e 
requerer nos seguintes termos. 

 
O artigo 805 do Código de Processo Civil trás 

à lume o princípio da Execução menos gravosa ao executado, 
in verbis: 

 

Art. 805. Quando por vários meios o exequente puder 
promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo 
modo menos gravoso para o executado. 
 
Parágrafo único. Ao executado que alegar ser a 
medida executiva mais gravosa incumbe indicar outros 
meios mais eficazes e menos onerosos, sob pena de 
manutenção dos atos executivos já determinados. 

 

Como já mencionado em sede de impugnação ao 

laudo pericial realizado no único imóvel de propriedade do 

executado, a homologação do valor apontado na conclusão do 

referido laudo, prejudica, sobremaneira o executado, 

porquanto, a perícia foi feita levando em conta tão somente 

a vistoria externa do imóvel. 

 

Em sede de impugnação do referido Laudo, o 

executado não dispunha de meios para comprovar o equívoco no 

valor atribuído ao imóvel, porquanto, como vem passando por 
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LUIZ GONZAGA FARIA  
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 

 

Av. Conselheiro Nébias, Helbor Offices Vila Rica, n.º 754 – Conj. 1521/1522- 15º Andar – Santos/SP. 

Tele fax: (13) 3219-3549/ (13) 3219-9116         email: gonzagaadvocacia@adv.oabsp.org.br 

 

uma situação econômico-financeira desfavorável, tornou-se 

inviável, por falta de recursos financeiros, a contratação 

de assistente técnico para o acompanhamento da perícia, 

tampouco pagar por laudos de avaliações de imobiliárias 

especialistas no ramo de prédio comercial. 

 

Todavia, Excelência, em 27 de maio de 2020, o 

executado foi intimado a se manifestar acerca do laudo de 

avaliação do mesmo imóvel que também fora penhorado nos 

autos do processo nº 1027133-75.2014.8.26.0562, em 

tramitação na 9ª Vara Cível desta Comarca, cuja cópia segue 

anexa. 

 

Observe que neste laudo, ora colacionado, a 

perícia fora realizada, conforme determina o protocolo, 

tendo o perito vistoriado todas as dependências do imóvel, 

tanto externas quanto internas, conforme demonstram as 

fotografias em seu bojo. 

 

Como não poderia ser diferente, o valor 

atribuído ao imóvel foi acima do apurado na avaliação feita 

nos presentes autos, cujo valor fora contestado pelo 

executado em sede de impugnação.  

 

Nos presentes autos, o imóvel foi avaliado em 

R$2.078.000,00. Na avaliação mais criteriosa feita nos autos 

do processo nº 1027133-75.2014.8.26.0562, da 9ª Vara Cível, 

o valor apurado pelo perito foi de R$2.341.104,86. 

 

Dessa forma, caso o leilão seja realizado, 

considerando o valor homologado por Vossa Excelência, à 

prima facie, causaria um prejuízo de R$263.104,86 (duzentos 
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LUIZ GONZAGA FARIA  
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 

 

Av. Conselheiro Nébias, Helbor Offices Vila Rica, n.º 754 – Conj. 1521/1522- 15º Andar – Santos/SP. 

Tele fax: (13) 3219-3549/ (13) 3219-9116         email: gonzagaadvocacia@adv.oabsp.org.br 

 

e sessenta e três mil, cento e quatro reais e oitenta e seis 

centavos).  

 

O executado já se encontra com dificuldades 

financeiras, devido à perda de arrecadação de seus 

associados, e, certamente, a diferença apontada entre os 02 

laudos sobre o único bem imóvel do executado, no importe de 

R$263.104,86, servirá para a manutenção dos benefícios 

ofertados aos seus associados, quais sejam, serviços 

odontológico, assistência jurídica, assistência funeral, 

aulas de inglês, fotografia, entre outros. 

 

O prejuízo atingirá diretamente aos associados 

do executado!!!! 

 

Veja que o valor da diferença corresponde mais 

de 10% do valor homologado nesta execução. E não é só por 

isso. O outro processo em que figura o requerente, como 

executado, também, está prestes a ter o valor do imóvel 

homologado e deverá ser levado à alienação em hasta pública. 

 

Considerando que no Poder Judiciário deve 

haver a primazia da justiça, não parece razoável, que o 

imóvel penhorado seja objeto de venda em hasta pública por 

leiloeiros credenciados por este Tribunal que aplicam 

valores distintos para o mesmo imóvel, na divulgação do 

leilão. 

 

É certo que em sede de impugnação, o executado 

não dispunha de documentação formal que possibilitasse 

qualquer argumentação acerca do baixo valor atribuído ao 

imóvel pelo perito. Contudo, neste momento, diante da 

intimação para o executado se manifestar acerca do laudo 
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Av. Conselheiro Nébias, Helbor Offices Vila Rica, n.º 754 – Conj. 1521/1522- 15º Andar – Santos/SP. 

Tele fax: (13) 3219-3549/ (13) 3219-9116         email: gonzagaadvocacia@adv.oabsp.org.br 

 

sobre o mesmo imóvel de outro processo, foi capaz de provar 

que a avaliação feita nestes autos, não condiz com o real 

valor do imóvel, posto não ter o imóvel sido vistoriado na 

sua integralidade. 

 

Nota-se o notável o empenho do perito em 

concluir o valor, utilizando os poucos dados que dispunha à 

época da perícia, porém, da forma em que foi elaborada a 

perícia, prejudica, demasiadamente o executado, e, levando 

em conta que o princípio da execução menos gravosa há de ser 

intentada por todos os auxiliares da Justiça, requer seja o 

nobre perito intimado a tomar ciência do laudo, ora 

acostado, a fim de que possa rever o valor concluído no 

laudo por ele elaborado para que, Vossa Excelência possa 

modificar o valor homologado para outro que reflete o valor 

real do imóvel, a fim de se evitar a perpetuação das 

injustiças processuais.   

  

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Santos, 04 de junho de 2020. 

 

(Assinado digitalmente) 

LUIZ GONZAGA FARIA 

OAB/SP 139.048 

 

ANA LÚCIA REIS 

OAB/SP 337.217 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n°.: 1027133-75.2014.8.26.0562 
 
 

 

JOÃO PEREIRA DA SILVA NETO, honrado com a nomeação de Perito 

Judicial de Engenharia Civil nos autos da AÇÃO CÍVEL, acima 

numerada, tendo como Exequente: PARANÁ BANCO S/A e como 

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS MINICIPAIS 

DE SANTOS - SINDEST, após realização dos estudos que se fizeram 

necessários, passa, agora, a apresentar os resultados e observações, 

conforme abaixo: 
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LAUDO 

 

1.  OBJETO 

Avaliação do imóvel para Ação de Penhora, conforme Decisão a fls. 

304/307 do Processo em epígrafe. 

 

2. LOCALIZAÇÃO 

Imóvel localizado à Rua Monsenhor de Paula Rodrigues, nº 73, 

bairro Encruzilhada, Município de Santos, S.P. . A Rua é pavimentada 

e possui serviços de água potável, esgoto, rede de águas pluviais, 

iluminação pública e rede de telefonia. Fica próximo ao Hospital São 

Lucas, Shopping The Blue e vários tipos de estabelecimentos 

comerciais. Ao seu redor circulam várias linhas de transporte coletivo, 

municipais e intermunicipais. 

 

3. DESCRIÇÃO 

 

• A vistoria foi realizada em 08/05/2020, sendo acompanhada 

pela Drª Ana Lúcia Reis, OAB/SP 337.217, como 

representante do Executado. 

 

• O imóvel possui 5 pavimentos, sendo térreo, 3 pavimentos e 

cobertura. Na data da vistoria o imóvel estava desativado e 

desprovido de energia. Em seu interior, há um elevador social 

que atende do pavimento térreo até o 3º andar. Este 

equipamento está sem e precisando de manutenção.  
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• Até o 3º andar, todos os pavimentos possuem salas e banheiros 

de uso masculino e feminino. Nos andares as salas são divididas 

com divisórias Dry-Wall, distribuídas de acordo com a 

necessidade de uso interno.  

 

• Em seu interior, do térreo até o 3º andar, foram encontrados 

restos de móveis danificados bem como muitos restos de 

fantasias e adereços carnavalescos, espalhados pelos 

ambientes. 

 

• Devido a ausência de algumas portas e janelas, havia muita 

umidade nos pavimentos, o que contribuiu para os danos em 

paredes e forros. Em algumas salas, o revestimento dos forros 

caiu. 

 

 

• No 4º andar, ou 5º pavimento, há uma área para recreação, 

composta de espaço descoberto  e uma área coberta composta 

de sanitários e cozinha. 

 

 

• Em linhas gerais, o imóvel encontra-se muito danificado devido 

a falta de conservação e por estar des 
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4. AVALIAÇÃO 

 

 4.1 – ROTEIRO DE CÁLCULOS 

Os cálculos seguirão os preceitos da NBR 14.653-2 da ABNT, 

Índices publicados pelo SINDUSCON para o mês de abril/2020, 

utilizando o método MCDDM (Método Comparativo Direto de 

Dados do Mercado) .  

 

- Padrão Médio, com elevador = 1,69 

 

- Depreciação = Fob = R + K(1-R) : 

K = Coeficiente Ross = 0,366 

R = Coeficiente Residual = 20% 

Fob = 0,20 + 0,366(1-0,2) = 0,49 

 

- R8N = R$ 1.329,37 (Índice SINDUSCOM para abril/2020) 

 

- Fração no terreno: F = 0,760 

 

- Conforme pesquisas na região, o valor médio apurado é de    

Vm = R$ 6.500,96/m² (Seis mil e quinhentos reais e noventa e 

seis centavos). 
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4.2 - VALOR UNITÁRIO BÁSICO 

 

Vu = 1,69 x R8N  

Vu = 1,69 x 1.329,37 ; Vu = 2.246,64 (dois mil, duzentos e 

quarenta e seis reais e sessenta e quatro centavos) 

 

4.3 - VALOR DO TERRENO 

 

Fórmula:   Vt = Vm x At.   onde: 

Vt = Valor do Terreno 

Vm = Valor Médio = R$ 6.500,96 

At = Área do terreno = 300,00 m² 

 

Vt = 6.500,96 x 300,00 = R$ 1.950.288,00 (Um milhão, 

novecentos e cinquenta mil e duzentos e oitenta e oito reais) 

 

4.4 - VALOR DA FRAÇÃO IDEAL 

 

Vtf = F x Vt.        F = Fração no terreno.    Vt = Valor do terreno 

 

Vtf = 0,760 x 1.950.288,00 = R$1.482.218,88 (Um milhão, 

quatrocentos e oitenta e dois mil e duzentos e dezoito reais e 

oitenta e oito centavos) 
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4.5 - VALOR DA BENFEITORIA 

 

 

Vb = Ab x Vu x Fob 

 

Vb = Valor da benfeitoria 

 

Ab = Área da benfeitoria = 780,20 m² 

 

Vb = 780,20 x 2.246,64 x 0,49 

 

Vb = R$ 858.885,98 (Oitocentos e cinquenta e oito mil, 

oitocentos e oitenta e cinco reais e noventa e oito centavos) 

 

 

 

4.6 – VALOR DO IMÓVEL 

 

 

Vi = Vtf + Vb 

 

 

Vi = 1.482.218,88 + 858.885,98  

 

Vi =  R$ 2.341.104,86 (Dois milhões, trezentos e quarenta e um 

mil, cento e quatro reais e oitenta e seis centavos). 
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5 - FOTOS 

 

 1 – Fachada do imóvel 

 

 2 – Hall de entrada 
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 3 – Porta de entrada 

 

 4 – Pavimento térreo, após a entrada. Descolamento de massa, 

devido excesso de umidade. 
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 5 – Pavimento térreo. Descolamento de massa devido ao 

excesso de umidade junto ao piso. 

 

 6 – Pavimento térreo. Descolamento de massa devido ao 

excesso de umidade. 
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 7 – Banheiro, pavimento térreo 

 

 8 – Escada de acesso entre pavimentos. 
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 9 – Elevador. Serve até o terceiro andar 

 

 10 – Primeiro andar, com vista para a lateral esquerda da 

edificação. Restos de adereços carnavalescos. 
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 11 – Primeiro andar, com vistas para a frente e lateral esquerda 

da edificação. Presença de restos de fantasia carnavalesca. 

 

 12 – Primeiro andar. Restos de fantasias carnavalescas. 
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 13 – Segundo andar. Muita umidade, descolamento de massa e 

forro solto. Presença de restos de fantasias. 

 

 14 – Segundo andar. Muita umidade, descolamento de nassa e 

tomadas com umidade. 
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 15 – Segundo andar. Queda de forro e descolamento de massa 

nas paredes, devido a umidade. 

 

 16 – Segundo andar. Banheiro. 
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 17 – Terceiro andar. Porta inexistente. Há entrata de chuva, 

facilitando a propagação de umidade. 

 

 18 – Parede com excess de umidade. Há descolamento de 

massa. 
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19 – Sala para reuniões. 

 

20 – Sala de reuniões. Umidade nas paredes. 
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 21 – Terceiro andar. Banheiro. 

 

 22 – Quarto andar. Área descoberta, para recreação. 
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 23 – Quarto andar. Área coberta, para recreação. Armários e 

acesso a sanitários. 

 

 24 – Quarto andar. Cozinha da área de recreação. 
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 25 – Ta pa da Caixa d’agua, o pavi e to térreo, à fre te da 
edificação. 

 

 26 – Cabine de energia, sem equipamentos de medição da 

Concessionária de energia.  
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 27 – Cabine de energia, sem o quadro de distribuição elétrica. 

 

 28 – Padrão de salas internas, com divisórias Dry-Wall 
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6 – CONCLUSÃO 

 Após cálculos utilizando os preceitos da NBR 14.653-2 da 

ABNT, pesquisas de mercado, Índices publicados pelo SINDUSCON 

para o mês de abril/2020, concluímos que o valor do imóvel para 

maio/2020, é de R$ 2.341.104,86 (Dois milhões, trezentos e 

quarenta e um mil, cento e quatro reais e oitenta e seis centavos) 

 

  

Sendo o que nos cumpre informar,  

Santos, 16 de maio de 2020 

 

 

João Pereira da Silva Neto 

Perito Judicial 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 03ª VARA CÍVEL 

DO FORO DA COMARCA DE SANTOS/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1016874-21.2014.8.26.0562 

     

                           A GESTORA DE LEILÕES HASTA VIP, por seus advogados 

infra-assinados, nos autos da ação em epígrafe, vem, respeitosamente à presença 

de V.Exa., requerer a juntada do Edital de Leilão, para Vossa aprovação.             

          

O referido edital de leilão será publicado após a 

homologação das datas sugeridas e a abertura do leilão eletrônico para recebimento 

dos lances será no primeiro dia útil subsequente à publicação do edital, conforme 

determinado no Provimento nº 1625/2009. 

                       

Todas as intimações ficarão a cargo desta empresa 

gestora e serão providenciadas por correspondências e Aviso de Recebimento. 
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Esta Gestora esclarece, ainda, que o resultado do 01º 

leilão só será apresentado em caso de arrematação; do contrário, o leilão seguirá 

normalmente até a data de encerramento do 02º leilão, conforme expresso no edital 

ora juntado.  

 

Por fim, requer-se que todas as publicações enviadas à 

Imprensa Oficial pertinentes a esta demanda sejam feitas em nome da advogada, 

Dra. Mirella D’Angelo Caldeira Fadel, inscrita na OAB/SP nº 138.703, e 

também encaminhadas para o email, contato@hastavip.com.br, sob pena de 

nulidade.  

 

    Nestes termos,  

Pede deferimento. 

São Paulo, 04 de junho de 2020. 

 

 

Mirella Caldeira Fadel     Rafael Monaco Martins 

OAB/SP 138.703      OAB/SP 355.226 
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03ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE SANTOS/SP  

 

O Dr. Gustavo Antonio Pieroni Louzada, MM. Juiz de Direito da 03ª Vara Cível do 

Foro da Comarca de Santos/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente 

Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que será realizado 

leilão público pela Gestora HASTA VIP – www.hastavip.com.br  

 

PROCESSO nº: 1016874-21.2014.8.26.0562       

Cumprimento de Sentença – Ação de Cobrança 

EXEQUENTE: SELMA DE CARLIS MOTA, CPF: 396.108.298-72 

EXECUTADO: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS MUNICIAPIS DE 

SANTOS, CNPJ: 57.738.411/0001-04, na pessoa de seu representante legal  

INTERESSADOS:   

• Prefeitura de Santos/SP, na pessoa de seu representante legal 

• Ocupante do imóvel 

• 09ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santos/SP, processo nº 

1027133-75.2014.8.26.0562  

• 07ª Câmara de Direito Privado do E. Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo processos nº 2191353-08.2017.8.26.0000 (ação rescisória 

e penhora no rosto dos autos); e, 2094815-57.2020.8.26.0000 

(agravo de instrumento) 

• Antonio Barrio Vazquez, CPF: 344.334.308-20, e sua esposa, Clara 

Eugênia Fernandes Barrio, CPF: 728.538.598-00 (locatários, cujo 

imóvel foi dado em caução) 

 

 

1º LEILÃO: Inicia no dia 07/08/2020, às 15:00hs, e termina no dia 

10/08/2020, a partir das 15:00hs.  

VALOR DO LANCE MÍNIMO: R$ 2.122.107,95 (dois milhões, cento e 

vinte e dois mil, cento e sete reais e noventa e cinco centavos), 

correspondente ao valor da avaliação, para maio de 2020, conforme 

Tabela de Atualização Monetária do TJ/SP.  
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Caso não haja lance, seguirá sem interrupção até: 

 

 

2º LEILÃO: Inicia no dia 10/08/2020, às 15:01hs, e termina no dia 

31/08/2020, a partir das 15:00hs. 

VALOR DO LANCE MÍNIMO: R$ 1.273.264,77 (um milhão, duzentos 

e setenta e três mil, duzentos e sessenta e quatro reais e setenta e sete 

centavos), correspondente a 60% do valor da avaliação. 

 

 

DA DESCRIÇÃO DO BEM: O PRÉDIO SOB Nº 73, DA RUA MONSENHOR DE 

PAULA RODRIGUES, NO PERÍMETRO URBANO DESTA COMARCA E SEU 

RESPECTIVO TERRENO que mede: 10,00 metros de frente; por 30,00 metros mais 

ou menos, da frente aos fundos, com a área total de 30,00m², confrontando: pela 

frente com a mencionada rua; de um lado com Ana Pustiglione; do outro lado com 

Nadena Pereira Parsloe e, nos fundos com Antonio Vallejo ou sucessores desses 

confrontantes.  

Conforme Laudo de Avaliação (fls. 293/339): o imóvel se encontrava fechado a 

algum tempo. Caracteriza-se por ser um imóvel do tipo residencial adaptado ao uso 

comercial com 4 (quatro) pavimentos.  

Valor histórico de avaliação: R$ 2.078.000,00 (dois milhões, setenta e oito mil 

reais), em outubro de 2019.    

Valor atualizado de avaliação: R$ 2.122.107,95 (dois milhões, cento e vinte e dois 

mil, cento e sete reais e noventa e cinco centavos), em maio de 2020. 

Matrícula nº 52.079 do 01º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 

Santos/SP. 

DEPOSITÁRIO: Sindicato dos Servidores Estatutários de Santos – SINDEST 

CONTRIBUINTE nº: 45.051.007.000 

DO DÉBITO EXEQUENDO: R$ 590.107,96 (quinhentos e noventa mil, cento e sete 

reais e noventa e seis centavos), em maio de 2020, a ser atualizado até a data da 

arrematação. 
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DO ÔNUS: A PENHORA exequenda encontra-se no Termo de Penhora e Depósito, 

conforme fls. 275 nos autos do processo em epigrafe. Consta, na AV. 05, que o 

referido bem imóvel foi dado em caução para uma locação, cujos locadores 

são Antonio Barrio Vazquez e Clara Eugênia Fernandes Barrio. Consta, na AV. 

06, PENHORA nos autos nº 1027133-75.2014.8.26.0562, que tramitam perante a 

09ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santos/SP. Consta, às fls. 380/381, PENHORA 

NO ROSTO DOS AUTOS derivada da Ação Rescisória de Sentença nº 2191353-

08.2017.8.26.0000, que tramita perante a 07ª Câmara de Direito Privado do E. 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cujo valor é de R$ 45.271,95, para janeiro 

de 2020. Consta, às fls. 385/390, a interposição de Agravo de Instrumento nº 

2094815-57.2020.8.26.0000, que tramita perante a 07ª Câmara de Direito Privado 

do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cujo julgamento resta pendente. 

Consta no website da Prefeitura Municipal de Santos/SP, débitos de IPTU inscritos 

na Dívida Ativa, no valor de R$ 6.616,56 (seis mil, seiscentos e dezesseis reais e 

cinquenta e seis centavos), relativos aos exercícios de  2012; 2014; e, 2016 a 2019; 

bem como débitos de IPTU, no valor de R$ 463,65 (quatrocentos e sessenta e três 

reais e sessenta e cinco centavos), relativos aos meses de janeiro a maio do exercício 

de 2020. Não constam nos autos demais débitos, recurso ou causa pendente de 

julgamento sobre o bem imóvel penhorado até a presente data. 

DO IMÓVEL: Conforme art. 9º do Prov. 1625/2009, o imóvel será vendido em 

caráter "AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo 

ônus do interessado, verificar suas condições, antes das datas designadas para a 

alienação. As despesas e os custos relativos à transferência patrimonial dos bens, 

correrão por conta do arrematante, conforme art. 24 do mesmo Provimento. 

DOS ÔNUS HIPOTECÁRIOS e TRIBUTÁRIOS: A hipoteca extingue com a 

arrematação, assim, nada será devido pelo arrematante ao credor hipotecário (art. 

1499, VI, do CC). Havendo pluralidade de credores (inclusive os garantidos por 

penhora) ou exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue consoante a 

ordem das respectivas preferências, conforme art. 908, do CPC. Débitos de IPTU e 

demais taxas e impostos, bem como débitos condominiais (de natureza propter rem) 

serão sub-rogados no valor da arrematação, nos termos do art. 130, ‘caput’ e 

parágrafo único, do CTN, c/c com o art. 908, § 1º, do CPC. 
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DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL: O edital será publicado na rede mundial de 

computadores, no sítio do gestor www.hastavip.com.br, em conformidade com o 

disposto no art. 887, §2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do 

imóvel a ser apregoado.  

DO LEILÃO: O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 

www.hastavip.com.br e será conduzido por seu Leiloeiro Oficial, Sr. Eduardo Jordão 

Boyadjian, matriculado na JUCESP sob o nº 464.  

DOS LANCES: Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal 

www.hastavip.com.br.  

DO PAGAMENTO: O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem 

arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do 

leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena 

de se desfazer a arrematação.  

DO PAGAMENTO PARCELADO: Os interessados em adquirir o bem penhorado em 

prestações poderão apresentar: (i) até o início do primeiro leilão, proposta para 

aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início do segundo 

leilão, proposta para aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A 

proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 

(trinta) meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por 

hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis (art. 895, §1º, do CPC). As 

propostas deverão ser encaminhadas por escrito para o e-mail: 

comercial@hastavip.com.br (art. 895, I e II e §1º, do CPC). A apresentação de 

proposta não suspende o leilão (art. 895, §6º, do CPC) e o pagamento do lance à 

vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (art. 895, §7º, 

do CPC).  

DAS PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS: Não sendo 

efetuado o depósito da oferta, o Gestor comunicará imediatamente o fato ao Juízo, 

informando, também, os lanços imediatamente anteriores, para que sejam 

submetidos à sua apreciação, sem prejuízo da aplicação de sanções legais previstas 

no art. 897, do CPC, conforme a redação do art. 21 do Provimento CSM/TJSP n° 

1625/2009. Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá 
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multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas 

vincendas. O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da 

arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, 

devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a 

arrematação (art. 895, §4º e 5º, do CPC).  

DA COMISSÃO: O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, à título de comissão, o 

valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, a ser 

pago no prazo de 24hs (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão, que 

não está incluído no valor do lance, sendo que somente será devolvida ao 

arrematante por determinação judicial, nos termos da Lei. Em caso de acordo, 

remição ou adjudicação superveniente à publicação do edital, será devida ao Leiloeiro 

a comissão no patamar de 2% (dois por cento) sobre o valor do bem penhorado, a 

qual será suportada por quem der causa. Na hipótese de acordo ou remição após a 

realização da alienação, o leiloeiro fará jus a comissão de 5% (cinco por cento), sobre 

o valor da arrematação.  

DO PAGAMENTO DA COMISSÃO: O pagamento da comissão da Gestora Oficial pelo 

leilão deverá ser realizado mediante BOLETO BANCÁRIO, que será enviado por e-

mail ao arrematante.  

Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal 

www.hastavip.com.br.  

Ficam, ainda, o executado, SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS 

MUNICIAPIS DE SANTOS, na pessoa de seu representante legal; e, o 

exequente, SELMA DE CARLIS MOTA, INTIMADOS das designações supra, 

juntamente com os cônjuges ou companheiros se casados forem, bem como 

eventuais terceiros – Prefeitura de Santos/SP, na pessoa de seu representante 

legal; Ocupante do imóvel; 09ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santos/SP, 

processo nº 1027133-75.2014.8.26.0562; 07ª Câmara de Direito Privado do 

E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo processos nº 2191353-

08.2017.8.26.0000 (ação rescisória e penhora no rosto dos autos); e, 

2094815-57.2020.8.26.0000 (agravo de instrumento); e, Antonio Barrio 

Vazquez, e sua esposa, Clara Eugênia Fernandes Barrio (locatários, cujo 
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imóvel foi dado em caução) – e coproprietários, caso não sejam localizados para 

as intimações pessoais.  

Santos, 04 de junho de 2020.   

 

Eu, _____________________, diretora/diretor, conferi. 

 

 

 

______________________________________________ 

Dr. Gustavo Antonio Pieroni Louzada  

Juiz de Direito 
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:04/06/2020 14:52:59
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:04/06/2020 14:52:59
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DÉBITOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DA INSCRIÇÃO:
45051007000

CONTRIBUINTE:SIND. DOS SERV. ESTATUTARIOS MUNICIPAIS

IDA's PAGAS OU CANCELADAS

IDA Execução fiscal Tributo Aviso
Ano
Base

Exercício
origem

Situação

2410/1993 IPTU 30063 1992 1992
Paga

Anistia

63634/1999
Taxa

Sinistro
35114 1998 1998

Paga
Anistia

68693/2000
Taxa

Sinistro
35100 1999 1999

Paga
Anistia

1545/2003 IPTU 35503 2002 2002 Cancelada

59485/2003
Taxa

Sinistro
35503 2002 2002 Cancelada

1394/2005 IPTU 35725 2004 2004 Paga

51763/2005
Taxa

Sinistro
35725 2004 2004 Paga

4691/2006 IPTU 35747 2005 2005 Anulada

51993/2006
Taxa

Sinistro
35747 2005 2005 Anulada

43751/2007 0540696-43.2007.8.26.0562 Tx.Rem.Lixo 177508 2006 2006 Paga

IDA's EM ABERTO

IDA Execução fiscal Tributo Aviso
Ano
Base

Exercício
origem

Valor
Devido

(R$)
atualizado
até Junho

37108/2013 Tx.Rem.Lixo 36670 2012 2012 193,93

Composição do débito: Principal : 59,87

Multa: 5,98

Encargos: 0,00

Correção
Monetária:

36,22

Juros de
mora:

91,86

Despesas
Processuais:

36904/2015 1513891-55.2015.8.26.0562 Tx.Rem.Lixo 38074 2014 2014 2.100,12
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Composição do débito: Principal : 801,72

Multa: 80,16

Encargos: 0,00

Correção
Monetária:

342,72

Juros de
mora:

875,52

Despesas
Processuais:

225,41

49124/2017 Tx.Rem.Lixo 38798 2016 2016 144,91

Composição do débito: Principal : 78,12

Multa: 7,81

Encargos: 0,00

Correção
Monetária:

16,12

Juros de
mora:

42,86

Despesas
Processuais:

49478/2018 1555265-46.2018.8.26.0562 Tx.Rem.Lixo 40402 2017 2017 811,44

Composição do débito: Principal : 501,60

Multa: 50,16

Encargos: 0,00

Correção
Monetária:

60,66

Juros de
mora:

199,02

Despesas
Processuais:

96,54

49773/2019 1522493-93.2019.8.26.0562 Tx.Rem.Lixo 41071 2018 2018 1.513,21

Composição do débito: Principal : 1.033,80

Multa: 103,32

Encargos: 0,00

Correção
Monetária:

88,20

Juros de
mora:

287,89

Despesas
Processuais:

166,72

49685/2020 Tx.Rem.Lixo 41406 2019 2019 1.364,28
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Composição do débito: Principal : 1.077,72

Multa: 107,76

Encargos: 0,00

Correção
Monetária:

38,16

Juros de
mora:

140,64

Despesas
Processuais:

TOTAL IDA's EM ABERTO (R$)  6.127,89

TOTAL DESPESAS PROCESSUAIS (R$)  488,67

TOTAL GERAL (R$)  6.616,56

Para parcelamento do débito favor comparecer à Seção de Cobrança da Dívida Ativa - Rua
João Pessoa 246/266.
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04/06/2020 Tribusweb

https://egov1.santos.sp.gov.br/tribusweb/Imobiliario/AvisoObrigacao//2020/45051007000 1/3

  

Tribusweb
Sistema Tributário - Web

Início› Aviso Obrigacao Imobiliario

AVISO

O imóvel 45.051.007.000 possui débitos na DÍVIDA ATIVA.

Consultar Dívida Ativa

Emissão de boleto bancário - Imobiliário

 
Inscrição Imobiliária: 
45.051.007.000
Exercício:
2020

Aumentar Fonte Diminuir Fonte Tamanho Original

Alto Contraste
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Selecione um aviso disponível para emissão

Tributo Ano Base Aviso Qtd.Parcelas Situação Selecione o Aviso
Tx.Rem.Lixo 2020 41778 12 Em Aberto

Opções para emissão

Após gerar o boleto, AGUARDE pelo menos 1 (uma) hora antes de fazer o PAGAMENTO do boleto gerado.

Esta é uma orientação da FEBRABAN que trata do tempo necessário para registro do boleto no sistema bancário.

Data Vencimento:   04/06/2020
Parcela:   

Por favor, digite o código:     

Situação das parcelas do aviso selecionado

- IPTU Única 1068,25 17/01/2020 Em aberto
- IPTU 1 92,73 17/01/2020 Em aberto
- IPTU 2 92,73 17/02/2020 Em aberto
- IPTU 3 92,73 17/03/2020 Em aberto
- IPTU 4 92,73 17/04/2020 Em aberto
- IPTU 5 92,73 17/05/2020 Em aberto
- IPTU 6 92,73 17/06/2020 Em aberto
- IPTU 7 92,73 17/07/2020 Em aberto
- IPTU 8 92,73 17/08/2020 Em aberto
- IPTU 9 92,73 17/09/2020 Em aberto
- IPTU 10 92,73 17/10/2020 Em aberto
- IPTU 11 92,73 17/11/2020 Em aberto
- IPTU 12 92,73 17/12/2020 Em aberto
- Taxa Sinistro 1 20 23/12/2020 Em aberto
- Contrib. F.S.S. 1 10 23/12/2020 Em aberto

** Defina a Parcela **

Emitir Boleto
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04/06/2020 Tribusweb
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- FMDCA 1 20 23/12/2020 Em aberto
- FUBEM 1 20 23/12/2020 Em aberto
- FUMIS 1 20 23/12/2020 Em aberto
- FMD 1 10 23/12/2020 Em aberto
- Contrib. Santa Casa 1 10 23/12/2020 Em aberto

Tribusweb
PMS - Prefeitura Municipal de Santos
SEGES - Secretaria Municipal de Gestão
DETIC - Departamento de Gestão da Tecnologia de Informação e Comunicações
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04/06/2020 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

drcalc.net/easycalc/correcao2.asp?descricao=&valor=2078000%2C00&diainiSelect=1&mesiniSelect=10&anoiniSelect=2019&diafimSelect=1&me… 1/1

 
 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 2.078.000,00

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Outubro/2019 a Maio/2020

Dados calculados

Fator de correção do período 213 dias 1,021226

Percentual correspondente 213 dias 2,122615 %

Valor corrigido para 1/5/2020 (=) R$ 2.122.107,95

Sub Total (=) R$ 2.122.107,95

Valor total (=) R$ 2.122.107,95

Retornar   Imprimir
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 Foro de Santos  Emitido em: 05/06/2020 10:28 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0288/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 938/944   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP) 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP) 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP) 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Sem   prejuízo   da   determinação   de   página   415,   providencie   a   serventia   a   averbação 
 da penhora através do sistema Arisp. Intime-se." 

           Santos, 5 de junho de 2020. 

           Marina Sobral 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Deixo de conhecer da impugnação ao laudo de páginas 423/426, em virtude da 
preclusão operada, posto que o laudo foi homologado pela decisão de página 374, tendo o 
executado interposto agravo de instrumento, que foi recebido sem efeito suspensivo.

Aceito as datas fixadas pela Hasta Vip e aprovo a minuta de edital (pág. 453/458).

Considerando a decisão de página 406/408 e as condições e datas fixadas pela 
gestora Hasta VIP  para a realização dos leilões, ficam as partes intimadas, através da publicação 
desta decisão no Diário da Justiça Eletrônico.  

Considerando que a gestora dos leilões informou que fará as intimações 
pertinentes, aguarde-se a comprovação das intimações, a publicação do edital e o resultado dos 
leilões.

Intime-se a gestora por e-mail. 

Intime-se.

Santos, 16 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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18/06/2020 Email – ROSANGELA APARECIDA MELLO CARVALHO DOS SANTOS – Outlook

https://outlook.office.com/mail/deeplink?version=2020060802.13.01&popoutv2=1 1/1

datas para realização de leilão aceitas e aprovada minuta de edital nos autos
1016874-21.2014.8.26.0562/01

ROSANGELA APARECIDA MELLO CARVALHO DOS SANTOS <rosangelac@tjsp.jus.br>
Qui, 18/06/2020 10:00
Para:  Mirella Hasta VIP <mirella@hastavip.com.br>

1 anexos (358 KB)
email.pdf;

   TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO                                                                        
     3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santos                                                                                                                    
                        Cartório do 3º Ofício Cível                                                                                                                             Rua
Bittencourt, nº 144. sala 22, Santos/SP - CEP 11013-300 - Fone (13) 4009-3603

 

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01
Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Inadimplemento
Exequente: Selma de Carlis Mota
Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS -
SINDEST

Bom dia!
 

Conforme determinação judicial segue cópia da decisão proferida nos autos em epígrafe, ficando Vossa Senhoria, intimada que foram aceitas as
datas fixadas e aprovada a minuta de edital para realização dos leilões
 

As respostas deverão ser enviadas ao e-mail institucional do cartório: santos3cv@tjsp.jus.br

Atenciosamente,

ROSANGELA APARECIDA MELLO CARVALHO DOS SANTOS 
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
3º Ofício Civel
Rua Bitencourt, 144, Salas 22/24 - Vila Nova - Santos/SP - CEP: 11013-300
Tel: (13) 4009-3603
E-mail: rosangelac@tjsp.jus.br
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 Foro de Santos  Emitido em: 18/06/2020 10:24 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0330/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP)  D.J.E 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP)  D.J.E 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Deixo   de   conhecer   da   impugnação   ao   laudo   de   páginas   423/426,   em   virtude   da 
 preclusão   operada,   posto   que   o   laudo   foi   homologado   pela   decisão   de   página   374,   tendo   o   executado 
 interposto   agravo   de   instrumento,   que   foi   recebido   sem   efeito   suspensivo.   Aceito   as   datas   fixadas   pela   Hasta 
 Vip   e   aprovo   a   minuta   de   edital   (pág.   453/458).   Considerando   a   decisão   de   página   406/408   e   as   condições   e 
 datas   fixadas   pela   gestora   Hasta   VIP   para   a   realização   dos   leilões,   ficam   as   partes   intimadas,   através   da 
 publicação   desta   decisão   no   Diário   da   Justiça   Eletrônico.   Considerando   que   a   gestora   dos   leilões   informou 
 que   fará   as   intimações   pertinentes,   aguarde-se   a   comprovação   das   intimações,   a   publicação   do   edital   e   o 
 resultado dos leilões. Intime-se a gestora por e-mail. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 18 de junho de 2020. 

           Marina Sobral 
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 Foro de Santos  Emitido em: 19/06/2020 12:18 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0330/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1202/1207   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP) 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP) 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP) 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Deixo   de   conhecer   da   impugnação   ao   laudo   de   páginas   423/426,   em   virtude   da 
 preclusão   operada,   posto   que   o   laudo   foi   homologado   pela   decisão   de   página   374,   tendo   o   executado 
 interposto   agravo   de   instrumento,   que   foi   recebido   sem   efeito   suspensivo.   Aceito   as   datas   fixadas   pela   Hasta 
 Vip   e   aprovo   a   minuta   de   edital   (pág.   453/458).   Considerando   a   decisão   de   página   406/408   e   as   condições   e 
 datas   fixadas   pela   gestora   Hasta   VIP   para   a   realização   dos   leilões,   ficam   as   partes   intimadas,   através   da 
 publicação   desta   decisão   no   Diário   da   Justiça   Eletrônico.   Considerando   que   a   gestora   dos   leilões   informou 
 que   fará   as   intimações   pertinentes,   aguarde-se   a   comprovação   das   intimações,   a   publicação   do   edital   e   o 
 resultado dos leilões. Intime-se a gestora por e-mail. Intime-se." 

           Santos, 19 de junho de 2020. 

           Marina Sobral 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Estado:Estado:Estado:Estado: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Tribunal:Tribunal:Tribunal:Tribunal: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Comarca:Comarca:Comarca:Comarca: SANTOS SANTOS SANTOS SANTOS

Foro:Foro:Foro:Foro: Central Central Central Central

Vara:Vara:Vara:Vara: 3 OFICIO CÍVEL 3 OFICIO CÍVEL 3 OFICIO CÍVEL 3 OFICIO CÍVEL

Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor: MAURICIO SANCHES MAURICIO SANCHES MAURICIO SANCHES MAURICIO SANCHES

CERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORA

Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is)

efetuada no processo como adiante se contém:

PROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSO

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO CIVIL

Número de ordem: 1016874-21.2014.8.26.0562

Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)

SELMA DE CARLIS MOTA

CPF: 396.108.298-72

Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)

SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS MUNIC DE SANTOS

CNPJ: 57.738.411/0001-04

Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)

Valor da dívida: R$ 590.107,96

IMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOS

1.

Protocolo de Penhora Online: PH000324168

Comarca: Santos

Endereço do imóvel: Rua Monsenhor de Paula Rodrigues nº 73 - Prédio
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Bairro:

Município: Santos

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 52079

Cartório de Registro de Imóveis: 1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SANTOS
- SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 13/8/2019

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: SINDICATO DOS SERVIDORES
ESTATUTARIOS MUNIC DE SANTOS

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS MUNIC DE SANTOS

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.

EMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOS

Beneficiário de assistência judiciária gratuita

Data da decisão: 26/8/2014

Folhas: 21

ADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTE

Nome: ROBERTO AFONSO BARBOSA

Telefone para contato: (13)2138-4649

E-mail: cravopimentel@consultoria.com

Número OAB: 237661

Estado OAB: SP

O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.

Data: Data: Data: Data: 18/06/2020 16:40:5918/06/2020 16:40:5918/06/2020 16:40:5918/06/2020 16:40:59

Emitido por: Emitido por: Emitido por: Emitido por: MARINA SOBRALMARINA SOBRALMARINA SOBRALMARINA SOBRAL
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Cargo: Cargo: Cargo: Cargo: escreventeescreventeescreventeescrevente

Documento eletrônico produzido conforme disposto no artigo 837 do CPC, devendo para
validade e acesso no Oficial de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionado em meio
eletrônico no site http://novo.oficioeletronico.com.br, cujo download comprova sua autoria e
integridade.
Dados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partes
e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 03ª VARA CÍVEL 

DO FORO DA COMARCA DE SANTOS/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1016874-21.2014.8.26.0562 

     

                           A GESTORA DE LEILÕES HASTA VIP, por seus advogados 

infra-assinados, nos autos da ação em epígrafe, vem, respeitosamente à presença 

de V.Exa., requerer a juntada do Edital de Leilão, com a devida retificação, para 

Vossa aprovação, no tocante a real metragem do imóvel, qual seja, 300,00m².             

          

O referido edital de leilão será publicado após a 

homologação das datas sugeridas e a abertura do leilão eletrônico para recebimento 

dos lances será no primeiro dia útil subsequente à publicação do edital, conforme 

determinado no Provimento nº 1625/2009. 

                       

Todas as intimações ficarão a cargo desta empresa 

gestora e serão providenciadas por correspondências e Aviso de Recebimento. 

 

Esta Gestora esclarece, ainda, que o resultado do 01º 

leilão só será apresentado em caso de arrematação; do contrário, o leilão seguirá 
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normalmente até a data de encerramento do 02º leilão, conforme expresso no edital 

ora juntado.  

 

Por fim, requer-se que todas as publicações enviadas à 

Imprensa Oficial pertinentes a esta demanda sejam feitas em nome da advogada, 

Dra. Mirella D’Angelo Caldeira Fadel, inscrita na OAB/SP nº 138.703, e 

também encaminhadas para o email, contato@hastavip.com.br, sob pena de 

nulidade.  

 

    Nestes termos,  

Pede deferimento. 

São Paulo, 01º de julho de 2020. 

 

 

Mirella Caldeira Fadel     Rafael Monaco Martins 

OAB/SP 138.703      OAB/SP 355.226 
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03ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE SANTOS/SP  

 

O Dr. Gustavo Antonio Pieroni Louzada, MM. Juiz de Direito da 03ª Vara Cível do 

Foro da Comarca de Santos/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente 

Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que será realizado 

leilão público pela Gestora HASTA VIP – www.hastavip.com.br  

 

PROCESSO nº: 1016874-21.2014.8.26.0562       

Cumprimento de Sentença – Ação de Cobrança 

EXEQUENTE: SELMA DE CARLIS MOTA, CPF: 396.108.298-72 

EXECUTADO: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS MUNICIAPIS DE 

SANTOS, CNPJ: 57.738.411/0001-04, na pessoa de seu representante legal  

INTERESSADOS:   

• Prefeitura de Santos/SP, na pessoa de seu representante legal 

• Ocupante do imóvel 

• 09ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santos/SP, processo nº 

1027133-75.2014.8.26.0562  

• 07ª Câmara de Direito Privado do E. Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo processos nº 2191353-08.2017.8.26.0000 (ação rescisória 

e penhora no rosto dos autos); e, 2094815-57.2020.8.26.0000 

(agravo de instrumento) 

• Antonio Barrio Vazquez, CPF: 344.334.308-20, e sua esposa, Clara 

Eugênia Fernandes Barrio, CPF: 728.538.598-00 (locatários, cujo 

imóvel foi dado em caução) 

 

 

1º LEILÃO: Inicia no dia 07/08/2020, às 15:00hs, e termina no dia 

10/08/2020, a partir das 15:00hs.  

VALOR DO LANCE MÍNIMO: R$ 2.122.107,95 (dois milhões, cento e 

vinte e dois mil, cento e sete reais e noventa e cinco centavos), 

correspondente ao valor da avaliação, para maio de 2020, conforme 

Tabela de Atualização Monetária do TJ/SP.  
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Caso não haja lance, seguirá sem interrupção até: 

 

 

2º LEILÃO: Inicia no dia 10/08/2020, às 15:01hs, e termina no dia 

31/08/2020, a partir das 15:00hs. 

VALOR DO LANCE MÍNIMO: R$ 1.273.264,77 (um milhão, duzentos 

e setenta e três mil, duzentos e sessenta e quatro reais e setenta e sete 

centavos), correspondente a 60% do valor da avaliação. 

 

 

DA DESCRIÇÃO DO BEM: O PRÉDIO SOB Nº 73, DA RUA MONSENHOR DE 

PAULA RODRIGUES, NO PERÍMETRO URBANO DESTA COMARCA E SEU 

RESPECTIVO TERRENO que mede: 10,00 metros de frente; por 30,00 metros mais 

ou menos, da frente aos fundos, com a área total de 300,00m², confrontando: pela 

frente com a mencionada rua; de um lado com Ana Pustiglione; do outro lado com 

Nadena Pereira Parsloe e, nos fundos com Antonio Vallejo ou sucessores desses 

confrontantes.  

Conforme Laudo de Avaliação (fls. 293/339): o imóvel se encontrava fechado a 

algum tempo. Caracteriza-se por ser um imóvel do tipo residencial adaptado ao uso 

comercial com 4 (quatro) pavimentos.  

Valor histórico de avaliação: R$ 2.078.000,00 (dois milhões, setenta e oito mil 

reais), em outubro de 2019.    

Valor atualizado de avaliação: R$ 2.122.107,95 (dois milhões, cento e vinte e dois 

mil, cento e sete reais e noventa e cinco centavos), em maio de 2020. 

Matrícula nº 52.079 do 01º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 

Santos/SP. 

DEPOSITÁRIO: Sindicato dos Servidores Estatutários de Santos – SINDEST 

CONTRIBUINTE nº: 45.051.007.000 

DO DÉBITO EXEQUENDO: R$ 590.107,96 (quinhentos e noventa mil, cento e sete 

reais e noventa e seis centavos), em maio de 2020, a ser atualizado até a data da 

arrematação. 
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DO ÔNUS: A PENHORA exequenda encontra-se no Termo de Penhora e Depósito, 

conforme fls. 275 nos autos do processo em epigrafe. Consta, na AV. 05, que o 

referido bem imóvel foi dado em caução para uma locação, cujos locadores 

são Antonio Barrio Vazquez e Clara Eugênia Fernandes Barrio. Consta, na AV. 

06, PENHORA nos autos nº 1027133-75.2014.8.26.0562, que tramitam perante a 

09ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santos/SP. Consta, às fls. 380/381, PENHORA 

NO ROSTO DOS AUTOS derivada da Ação Rescisória de Sentença nº 2191353-

08.2017.8.26.0000, que tramita perante a 07ª Câmara de Direito Privado do E. 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cujo valor é de R$ 45.271,95, para janeiro 

de 2020. Consta, às fls. 385/390, a interposição de Agravo de Instrumento nº 

2094815-57.2020.8.26.0000, que tramita perante a 07ª Câmara de Direito Privado 

do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cujo julgamento resta pendente. 

Consta no website da Prefeitura Municipal de Santos/SP, débitos de IPTU inscritos 

na Dívida Ativa, no valor de R$ 6.616,56 (seis mil, seiscentos e dezesseis reais e 

cinquenta e seis centavos), relativos aos exercícios de  2012; 2014; e, 2016 a 2019; 

bem como débitos de IPTU, no valor de R$ 463,65 (quatrocentos e sessenta e três 

reais e sessenta e cinco centavos), relativos aos meses de janeiro a maio do exercício 

de 2020. Não constam nos autos demais débitos, recurso ou causa pendente de 

julgamento sobre o bem imóvel penhorado até a presente data. 

DO IMÓVEL: Conforme art. 9º do Prov. 1625/2009, o imóvel será vendido em 

caráter "AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo 

ônus do interessado, verificar suas condições, antes das datas designadas para a 

alienação. As despesas e os custos relativos à transferência patrimonial dos bens, 

correrão por conta do arrematante, conforme art. 24 do mesmo Provimento. 

DOS ÔNUS HIPOTECÁRIOS e TRIBUTÁRIOS: A hipoteca extingue com a 

arrematação, assim, nada será devido pelo arrematante ao credor hipotecário (art. 

1499, VI, do CC). Havendo pluralidade de credores (inclusive os garantidos por 

penhora) ou exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue consoante a 

ordem das respectivas preferências, conforme art. 908, do CPC. Débitos de IPTU e 

demais taxas e impostos, bem como débitos condominiais (de natureza propter rem) 

serão sub-rogados no valor da arrematação, nos termos do art. 130, ‘caput’ e 

parágrafo único, do CTN, c/c com o art. 908, § 1º, do CPC. 
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DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL: O edital será publicado na rede mundial de 

computadores, no sítio do gestor www.hastavip.com.br, em conformidade com o 

disposto no art. 887, §2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do 

imóvel a ser apregoado.  

DO LEILÃO: O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 

www.hastavip.com.br e será conduzido por seu Leiloeiro Oficial, Sr. Eduardo Jordão 

Boyadjian, matriculado na JUCESP sob o nº 464.  

DOS LANCES: Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal 

www.hastavip.com.br.  

DO PAGAMENTO: O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem 

arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do 

leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena 

de se desfazer a arrematação.  

DO PAGAMENTO PARCELADO: Os interessados em adquirir o bem penhorado em 

prestações poderão apresentar: (i) até o início do primeiro leilão, proposta para 

aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início do segundo 

leilão, proposta para aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A 

proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 

(trinta) meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por 

hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis (art. 895, §1º, do CPC). As 

propostas deverão ser encaminhadas por escrito para o e-mail: 

comercial@hastavip.com.br (art. 895, I e II e §1º, do CPC). A apresentação de 

proposta não suspende o leilão (art. 895, §6º, do CPC) e o pagamento do lance à 

vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (art. 895, §7º, 

do CPC).  

DAS PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS: Não sendo 

efetuado o depósito da oferta, o Gestor comunicará imediatamente o fato ao Juízo, 

informando, também, os lanços imediatamente anteriores, para que sejam 

submetidos à sua apreciação, sem prejuízo da aplicação de sanções legais previstas 

no art. 897, do CPC, conforme a redação do art. 21 do Provimento CSM/TJSP n° 

1625/2009. Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá 
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multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas 

vincendas. O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da 

arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, 

devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a 

arrematação (art. 895, §4º e 5º, do CPC).  

DA COMISSÃO: O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, à título de comissão, o 

valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, a ser 

pago no prazo de 24hs (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão, que 

não está incluído no valor do lance, sendo que somente será devolvida ao 

arrematante por determinação judicial, nos termos da Lei. Em caso de acordo, 

remição ou adjudicação superveniente à publicação do edital, será devida ao Leiloeiro 

a comissão no patamar de 2% (dois por cento) sobre o valor do bem penhorado, a 

qual será suportada por quem der causa. Na hipótese de acordo ou remição após a 

realização da alienação, o leiloeiro fará jus a comissão de 5% (cinco por cento), sobre 

o valor da arrematação.  

DO PAGAMENTO DA COMISSÃO: O pagamento da comissão da Gestora Oficial pelo 

leilão deverá ser realizado mediante BOLETO BANCÁRIO, que será enviado por e-

mail ao arrematante.  

Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal 

www.hastavip.com.br.  

Ficam, ainda, o executado, SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS 

MUNICIAPIS DE SANTOS, na pessoa de seu representante legal; e, o 

exequente, SELMA DE CARLIS MOTA, INTIMADOS das designações supra, 

juntamente com os cônjuges ou companheiros se casados forem, bem como 

eventuais terceiros – Prefeitura de Santos/SP, na pessoa de seu representante 

legal; Ocupante do imóvel; 09ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santos/SP, 

processo nº 1027133-75.2014.8.26.0562; 07ª Câmara de Direito Privado do 

E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo processos nº 2191353-

08.2017.8.26.0000 (ação rescisória e penhora no rosto dos autos); e, 

2094815-57.2020.8.26.0000 (agravo de instrumento); e, Antonio Barrio 

Vazquez, e sua esposa, Clara Eugênia Fernandes Barrio (locatários, cujo 
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imóvel foi dado em caução) – e coproprietários, caso não sejam localizados para 

as intimações pessoais.  

Santos, 01º de julho de 2020.   

 

Eu, _____________________, diretora/diretor, conferi. 

 

 

 

______________________________________________ 

Dr. Gustavo Antonio Pieroni Louzada  

Juiz de Direito 
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LUIZ GONZAGA FARIA  
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 

 

Av. Conselheiro Nébias, Helbor Offices Vila Rica, n.º 754 – Conj. 1521/1522- 15º Andar – Santos/SP. 

Tele fax: (13) 3219-3549/ (13) 3219-9116         email: gonzagaadvocacia@adv.oabsp.org.br 

 

AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP. 

 

 

PROCESSO Nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

 

 

 

 

 

 

SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS 
MUNICIPAIS DE SANTOS - SINDEST, já qualificado nos autos do 
processo em epígrafe, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, por intermédio de seu advogado, em razão da 

decisão de fls. 469, que concordou com as datas do leilão do 

imóvel do executado levado à penhora, requerer a juntada da 

cópia da petição do agravo e do comprovante de sua 

interposição, atendendo as exigências da lei.  

 

Conforme as razões esposadas na minuta do 

agravo, e ainda nos documentos juntados ao recurso, cujas 

cópias seguem em anexo, requer seja reconsiderada a decisão 

agravada. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Santos, 06 de julho de 2020. 

 

(Assinado digitalmente) 

LUIZ GONZAGA FARIA 

OAB/SP 139.048 

 

ANA LÚCIA REIS 

OAB/SP 337.217 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DE SÃO PAULO/SP. 
 
 
PROCESSO Nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 
ORIGEM: 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS 

 
 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO 
 

 
 
 
 
SINDEST – SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS 

DE SANTOS, já qualificado nos autos do processo de origem 
acima epigrafado, na ação ajuizada por SELMA DE CARLIS MOTA, 
vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, por 
intermédio de seu advogado, interpor o presente 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 
 
 

contra decisão de fls. 469, publicada no D.O. em 19 de junho 
de 2020, em que o Douto Magistrado a quo da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Santos, aceitou das datas fixadas pela gestora 
Hasta VIP para a realização dos leilões do imóvel penhorado 
de propriedade do agravante, de fls. 453/458.  

 
Requer, portanto, o regular processamento do 

presente Agravo para que seja recebido com o efeito 
suspensivo e devolutivo. 

 
Sem prejuízo, requer a juntada do comprovante de 

recolhimento da taxa judiciária. 
 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
Santos, 06 de julho de 2020. 
 
 
(assinado digitalmente) 

LUIZ GONZAGA FARIA 
OAB/SP 139.048 
 
ANA LÚCIA REIS 
OAB/SP 337.217 
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Tele fax: (13) 3219-3549/ (13) 3219-9116         email: gonzagaadvocacia@adv.oabsp.org.br 

 

AGRAVANTE: SINDEST – SINDICATOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
ESTATUTARIOS DE SANTOS 
AGRAVADO: SELMA DE CARLIS MOTA 
JUÍZO A QUO: 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS 
PROCESSO Nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

 
 
 
MINUTA DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
 
 
 

Egrégio Tribunal, 
 
 
 

    Colenda Câmara, 
 
 
 
Ínclitos Julgadores. 
 
 
 
I – DA TEMPESTIVIDADE 
 
 
 
Considerando que a decisão recorrida de fls. 469 

fora publicada em 19 de junho de 2020, a interposição do 
presente Recurso de Agravo de Instrumento, na data de hoje 
mostra-se tempestiva. 

  
 
II- JUSTIFICATIVA DO AGRAVO - SUSPENSÃO DO FEITO 

E DA REDESIGNAÇÃO DO LEILÃO 
 

 
Conforme consta dos autos (fls. 453/458), o 

primeiro leilão do bem imóvel penhorado será iniciado no 
próximo dia 10/08/2020.  

 
É certo que o executado pode remir a execução, 

antes de adjudicados ou alienados os bens, conforme reza o 
artigo 826 do Código de Processo Civil: 

 
 “Art. 826. Antes de adjudicados ou alienados os bens, 
o executado pode, a todo tempo, remir a execução, 
pagando ou consignando a importância atualizada da 
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Tele fax: (13) 3219-3549/ (13) 3219-9116         email: gonzagaadvocacia@adv.oabsp.org.br 

 

dívida, acrescida de juros, custas e honorários 
advocatícios.”. 

 
No atual momento, o agravante se encontra 

impossibilitado de exercer o referido direito, porém, diante 
da penhora de seu único imóvel, vem tentando contatos 
com investidores interessados na compra direta, o que 
certamente diminuiria seu prejuízo caso o referido 
imóvel fosse arrematado em hasta pública. 

 
O fato é que o agravante recebeu proposta 

de compra de uma pessoa interessada que é conhecedora 
dos débitos judiciais do agravante, conforme documento 
em anexo. Inicialmente a proposta consistiria em 
pagamento parcelado, porém, garantia o valor real do 
imóvel. 

 
Considerando o avançado nestes autos, a 

proposta ainda se mantém, porém, as tratativas 
continuam no sentido de primeiramente quitar os 
débitos judiciais destes autos. 

 
A situação mundial de Pandemia pelo Covid 

19, aliada à questão procedimental no que se refere à 
venda do imóvel de propriedade de Sindicato, tendo em 
vista a obrigatoriedade de realização de assembleia 
para aprovação da venda, tem tornado a negociação mais 
demorada, mas é certo que existe comprador interessado 
no imóvel pelo valor que mais se aproxima do real. 

 
Assim, caso sejam mantidas as datas dos 

leilões aprovadas pelo magistrado a quo, toda a 
negociação que vem se arrastando desde março de 2020 
será prejudicada, assim como a execução tornar-se-á 
muito mais gravosa para e agravante. 

 
Dessa forma, no afã desesperador de salvar 

o mínimo de patrimônio que ainda detém, busca o 
agravante a tutela deste Tribunal, a fim de que a 
decisão de aprovação das datas dos leilões seja 
reformada, e que as datas dos leilões fiquem suspensas 
por 120 dias, considerando que até lá, o agravante já 
terá quitado todos os seus débitos judiciais por meio 
da venda direta do imóvel. 

 
 
III- DOS PEDIDOS 
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Diante do exposto, requer: 
 
 
a)  O recebimento deste recurso com o efeito 

suspensivo e devolutivo, nos termos da 
lei, uma vez que se assim não o for e 
prosseguir a execução com manutenção das 
datas dos leilões acolhidas pelo juízo a 
quo, poderá causar danos de difícil 
reparação ao agravante. 
 

b)  b) A suspensão do feito pelo prazo de 
120 (cento e vinte) dias, com a 
redesignação do leilão do bem imóvel 
penhorado, pelos motivos expostos. 

 
 
 

IV- INFORMAÇÃO DOS PATRONOS  
 
 
Conforme determinação do Artigo 1.016, inciso IV 

do Novo Código de Processo Civil, dispõe abaixo os patronos 
dos autos: 

 
 

PELO AGRAVANTE: 
 
LUIZ GONZAGA FARIA, OAB/SP 139.048. 
Endereço à Av. Conselheiro Nébias, 754, Conj. 1521/1522, 
Santos/SP, CEP 11.045-002, e-mail: 

gonzagaadvocacia@adv.oabsp.org.br. 

 
PELO AGRAVADO: 
ROBERTO AFONSO BARBOSA, OAB/SP 237.661. 
Av. Conselheiro Nébias, nº 754, Cj. 2119 – Boqueirão – CEP 
11045-003, Santos/SP, telefone: (13) 2138-4649 e-mail: 

www.cravopimentelconsultoria.com. 

 
 

 
V - DOCUMENTOS QUE INSTRUEM O PRESENTE RECURSO: 

 
 
Deixa de instruir o presente recurso com as 

peças obrigatórias, nos termos do artigo 1.017, § 5º, do CPC, 
requerendo a juntada das peças facultativas: 
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Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
Santos, 06 de julho de 2020. 
 
 
(assinado digitalmente) 

LUIZ GONZAGA FARIA 
OAB/SP 139.048 
 
ANA LÚCIA REIS 
OAB/SP 337.217 
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - SEGUNDO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Documentos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça: Tribunal de Justiça
Seção: Direito Privado 1 e Direito

Empresarial
Processo: 21541389020208260000
Classe do Processo: Agravo de Instrumento
Assunto principal: Inadimplemento
Data/Hora: 06/07/2020 12:00:53

Agravante: Sindicato dos Servidores
Estatutários Municipais de
Santos

Agravado: Selma de Carlis Mota

Petição*: AGRAVO DE
INSTRUMENTO - SINDEST
X SELMA DE CARLIS MOTA
- 1-5.pdf

Decisão Agravada: DECISÃO AGRAVADA - 1-
2.pdf

Documento 1: INFORMAÇÃO DATA DO
LEILÃO - 1-9.pdf

Documento 2: PROPOSTA DE COMPRA
DO IMÓVEL - 1-2.pdf

Guia de Custas: PREPARO PAGO - 1-2.pdf
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 
Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Inadimplemento
Exequente: Selma de Carlis Mota
Executado: SINDICATO  DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS  DE SANTOS - 

SINDEST

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Deixo de conhecer da impugnação ao laudo de páginas 423/426, em virtude da 
preclusão operada, posto que o laudo foi homologado pela decisão de página 374, tendo o 
executado interposto agravo de instrumento, que foi recebido sem efeito suspensivo.

Aceito as datas fixadas pela Hasta Vip e aprovo a minuta de edital (pág. 453/458).

Considerando a decisão de página 406/408 e as condições e datas fixadas pela 
gestora Hasta VIP  para a realização dos leilões, ficam as partes intimadas, através da publicação 
desta decisão no Diário da Justiça Eletrônico.  

Considerando que a gestora dos leilões informou que fará as intimações 
pertinentes, aguarde-se a comprovação das intimações, a publicação do edital e o resultado dos 
leilões.

Intime-se a gestora por e-mail. 

Intime-se.

Santos, 16 de junho de 2020.

DOCUMENTO  ASSINADO DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 19/06/2020 12:18 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0330/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1202/1207   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP) 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP) 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP) 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Deixo   de   conhecer   da   impugnação   ao   laudo   de   páginas   423/426,   em   virtude   da 
 preclusão   operada,   posto   que   o   laudo   foi   homologado   pela   decisão   de   página   374,   tendo   o   executado 
 interposto   agravo   de   instrumento,   que   foi   recebido   sem   efeito   suspensivo.   Aceito   as   datas   fixadas   pela   Hasta 
 Vip   e   aprovo   a   minuta   de   edital   (pág.   453/458).   Considerando   a   decisão   de   página   406/408   e   as   condições   e 
 datas   fixadas   pela   gestora   Hasta   VIP   para   a   realização   dos   leilões,   ficam   as   partes   intimadas,   através   da 
 publicação   desta   decisão   no   Diário   da   Justiça   Eletrônico.   Considerando   que   a   gestora   dos   leilões   informou 
 que   fará   as   intimações   pertinentes,   aguarde-se   a   comprovação   das   intimações,   a   publicação   do   edital   e   o 
 resultado dos leilões. Intime-se a gestora por e-mail. Intime-se." 

           Santos, 19 de junho de 2020. 

           Marina Sobral 
           Chefe de Seção Judiciário 
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5ão Paulo, 24 de março de 2020.

Ao §enhor Presidente
Do Sindicato dos Servidores Estatutários Municipais

L. Virnos, For meio deste documento, apresentar uÍfia proposta de
aquisição do imóvel Jocalizado na Rua Monsenhor PauJa Rodrigues,
73 Encruzilhada, Santos SP, devidamente inscrito na
Municipafidade sob no. 45.05L.007-000, o que incluem também seu
passivo e cujos termos e condições indicativos estâo relacionados
no sumário abaixo.

2. Este documento constitui uma oferta de realização da
transação, e qual deverá ser formalmente ajustado em instrumento
apropriado (Contrato) e que deverá ser elaborado até 1-5 (quinze)
dias do aceite desta proposta.

3. Os termos e cond'ições finais da transação não sê limitam
àqueles especificados no sumário abaixo. As informações contidas
nesta proposta são estritamente confidenc'iais e não deverão ser
disponibilizadas a quaisquêr tercei ros.

4. A proponente poderá ser alterada pela proponentê a qualquer
tempo.

5. Surnário de Termos:

CqNDICÕES DA OFERTA:

0 Comprador apresenta sua oferta de aquisição, nos seguintes
termo§:

a)Valor Total da Oferta: R$ 2.800.000,00 (dois milhôes e
oitocentos mil reais), descontado a totalidade dos passivos
ê contingências (Valor de AquisjÇão), nos termos da seguinte
fórmul a:

b) Valor de AquisiÇão = Valor Total da Compra - Passivo (dÍvidas
inclusive aquelas constante nos autos do Frocesso de no
1-027133*75 .7.AL4.8.26.0562 ou eÍn outros que por ventura
houver e Contingências).

c) Forma de Pagâmento: uma entrada no valor de R$ 100.000,00
(cem mil reais) do VaJor de Aqu'isição, e o restante em
parcelas mensais e sucessivas de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), já descontados o valor das dívidas do imóve1,
contadas a partir do término da Auditoria a ser realizada
nos termos a serêm previstos no Contrato de Compra e Vendq

CERTIFICACÕES: 0 Contrato de Compra ê Venda cont
representaçôes e certificações costumei r
incluindo, mas sem limitar-se àquelas relati
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à constituição e organ-izaçáo; capitalização;
autorização; assinatura e celebração; validade e
exequibilidade de contratos; demonstraçôes
financeiras; cumprimento da lei; todas as
f icenças Mun'icipais, Estaduais e Federais
necessár'ias; consentimentos governamentais;
adequação de seguros; ausência de conflitos com
contratos e dispos'iÇões do estatuto sociaJ do
Sindicato; tributos; assuntos trabalhistas; e
ausência de alterações adversas relevantes.

6. No intuito de preservar o melhor interesse das partes no
processCI de negociação do Contrato, concordam as partes que a
partir da assinatura deste documento, negociarão exclusivamente
com o Investidor com reTação à transação proposta,

7. Esta proposta é vá-lida por L5 (qu'inze) dias a contar da data
de seu recebimento. Após este período, a não ser que iniciem
discussôes formais, esta proposta perderá efe'ito.

8. Fica estabelecjdo o foro central da cidade de Sâo Paulo, SP,
para dirimir eventuais 1itígios decorrentes da interpretação e

RG: 20,900.37L-6

Ciente e de acordo:

Nome:
Cargo:
Data:

ente propost
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Anote-se.

Aguarde-se por 30 dias eventual notícia da concessão de efeito suspensivo.

Intime-se.

Santos, 07 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 09/07/2020 09:59 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0393/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP)  D.J.E 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP)  D.J.E 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Mantenho   a   decisão   agravada   por   seus   próprios   fundamentos.   Anote-se. 
 Aguarde-se por 30 dias eventual notícia da concessão de efeito suspensivo. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 9 de julho de 2020. 

           Marina Sobral 
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 Foro de Santos  Emitido em: 10/07/2020 10:46 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0393/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 965/969   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP) 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP) 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP) 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Mantenho   a   decisão   agravada   por   seus   próprios   fundamentos.   Anote-se. 
 Aguarde-se por 30 dias eventual notícia da concessão de efeito suspensivo. Intime-se." 

           Santos, 10 de julho de 2020. 

           Marina Sobral 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 03ª VARA CÍVEL 

DO FORO DA COMARCA DE SANTOS/SP  

 
 

 

 

 

Processo nº 1016874-21.2014.8.26.0562 
 

A GESTORA DE LEILÕES HASTA VIP, por seus advogados 

infra-assinados, nos autos do processo em epígrafe, vem, respeitosamente à 

presença de V. Exa., apresentar a comprovação da PUBLICAÇÃO no sítio da 

empresa Gestora, www.hastavip.com.br, do edital expedido para a hasta pública do 

bem penhorado nos autos em questão. 

 

Requer, ainda, a juntada da comprovação de 

INTIMAÇÃO das partes e dos interessados do leilão, feito por meio válido e com 

base nos endereços constantes nos autos, a fim de confirmar que as partes possuem 

a devida ciência, nos termos do Edital. 

                               

No mais, requer seja intimado do ato expropriatório em 

questão, por meio do edital de leilão, nos termos do art. 889, parágrafo único, do 

CPC, o interessado Ocupante do imóvel, uma vez que o comprovante dos Correios 

demostra que negativo. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

São Paulo, 24 de julho de 2020. 

 

Mirella Caldeira Fadel     Rafael Monaco Martins 

OAB/SP 138.703      OAB/SP 355.226 
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LINK DO LEILÃO NO SITE 

https://www.hastavip.com.br/detalhes/b805a3d8-1979-46d2-aed0-91e39ba775c7 
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EDITAL DE LEILÃO 

https://armazhastavipprod.blob.core.windows.net/documents/20200702184340-8912A8F4 
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Comprovante Resumido de Postagem Eletrônica

Protocolo 13949458

Especificação MSG SPEe 16/07/2020 17:51  N
Data: 16/07/2020 17:51 Total: R$ 99,30

1 /1Página:

Qtd.Telegramas: 5 Qtd.Cartas: 

:
:

Telegramas
Identificador Remetente Destinatário Assunto Preço CC PC Prev. Entrega IM Operador

ME703622860BR Hasta Vip Antonio Barrio Vazquez e 

Clara Eugênia Fernandes B

1016874-21.2014.8.26.0562  

Antonio Barrio Vazquez e 

Clara Eu

R$ 19,86N S 17/07/2020 N  

ME703622873BR Hasta Vip CRAVO E PIMENTEL 

SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS

1016874-21.2014.8.26.0562 

CRAVO E PIMENTEL 

SOCIEDADE DE ADVO

R$ 19,86N S 17/07/2020 N  

ME703622887BR Hasta Vip LUIZ GONZAGA FARIA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS

1016874-21.2014.8.26.0562 

LUIZ GONZAGA FARIA 

ADVOGADOS ASSOC

R$ 19,86N S 17/07/2020 N  

ME703622900BR Hasta Vip OCUPANTE DO IMÓVEL nº 

73

1016874-21.2014.8.26.0562  

OCUPANTE DO IMÓVEL nº 

73

R$ 19,86N S 17/07/2020 N  

ME703622913BR Hasta Vip PREFEITURA DE SANTOS 1016874-21.2014.8.26.0562  

PREFEITURA DE SANTOS

R$ 19,86N S 17/07/2020 N  

518548CE8514745F888DF7982E636D3DAEA672474DCB1C281B962D85B09BDEBC4

9D986D3BFDE490F01C9D87A4FD08416176AE6B03F0E58779671AFCFE7AEACCD

Assinatura Digital
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CIENTIFICAÇÃO 

Antonio Barrio Vazquez e Clara Eugênia Fernandes Barrio   
Av. Dr. Epitácio Pessoa, 131, apto 161, Boqueirão, Santos/SP, CEP 11045-301 
 
Processo nº 1016874-21.2014.8.26.0562 

03ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE SANTOS/SP 

Exequente: SELMA DE CARLIS MOTA 

Executada: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS MUNICIAPIS DE 

SANTOS 

Ficam Vs. Sas. cientificado da designação de alienação judicial do seguinte bem: O 

PRÉDIO SOB Nº 73, DA RUA MONSENHOR DE PAULA RODRIGUES, NO PERÍMETRO URBANO 

DESTA COMARCA E SEU RESPECTIVO TERRENO. Matrícula nº 52.079 do 01º Cartório de Registro 

de Imóveis da Comarca de Santos/SP. 

Que será alienado por MEIO ELETRÔNICO, mediante acesso ao Portal 

www.hastavip.com.br, e terá início no dia 07/08/2020, às 15:00hs. Não havendo 

lance igual ou superior à avaliação nos 03 (três) dias subsequentes ao início do 1º 

leilão, o 02º leilão seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 10/08/2020, às 

15:01hs e se encerrará em 31/08/2020, às 15:00hs. 

É o que cumpria informar.  

EDUARDO JORDÃO BOYADJIAN 

Leiloeiro Oficial 
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ME703622860BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
17/07/2020 11:16 SANTOS / SP

17/07/2020 
11:16 
SANTOS / SP

Objeto entregue ao destinatário 

17/07/2020 
11:02 
SANTOS / SP

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

16/07/2020 
17:51 
SAO PAULO / SP

Objeto postado após o horário limite da unidade 
Sujeito a encaminhamento no próximo dia útil
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CIENTIFICAÇÃO 

CRAVO E PIMENTEL SOCIEDADE DE ADVOGADOS, REPRESENTANTE DE 
SELMA DE CARLIS MOTA 
Av. Conselheiro Nébias, 754 –Cj. 2119–Boqueirão, Santos/SP CEP 11045-003 
 
Processo nº 1016874-21.2014.8.26.0562 

03ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE SANTOS/SP 

Exequente: SELMA DE CARLIS MOTA 

Executada: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS MUNICIAPIS DE 

SANTOS 

Fica V. Sa. cientificado da designação de alienação judicial do seguinte bem: O PRÉDIO 

SOB Nº 73, DA RUA MONSENHOR DE PAULA RODRIGUES, NO PERÍMETRO URBANO DESTA 

COMARCA E SEU RESPECTIVO TERRENO. Matrícula nº 52.079 do 01º Cartório de Registro de 

Imóveis da Comarca de Santos/SP. 

Que será alienado por MEIO ELETRÔNICO, mediante acesso ao Portal 

www.hastavip.com.br, e terá início no dia 07/08/2020, às 15:00hs. Não havendo 

lance igual ou superior à avaliação nos 03 (três) dias subsequentes ao início do 1º 

leilão, o 02º leilão seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 10/08/2020, às 

15:01hs e se encerrará em 31/08/2020, às 15:00hs. 

É o que cumpria informar.  

EDUARDO JORDÃO BOYADJIAN 

Leiloeiro Oficial 
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ME703622873BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
17/07/2020 11:21 SANTOS / SP

17/07/2020 
11:21 
SANTOS / SP

Objeto entregue ao destinatário 

17/07/2020 
11:02 
SANTOS / SP

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

16/07/2020 
17:51 
SAO PAULO / SP

Objeto postado após o horário limite da unidade 
Sujeito a encaminhamento no próximo dia útil
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CIENTIFICAÇÃO 

LUIZ GONZAGA FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, REPRESENTANTE DE 

SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS MUNICIAPIS DE SANTOS 

Av. Conselheiro Nébias, Helbor Offices Vila Rica, 754 – Conj. 1521/1522- 15º Andar 
– Santos/SP CEP 11045-002 
 
Processo nº 1016874-21.2014.8.26.0562 

03ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE SANTOS/SP 

Exequente: SELMA DE CARLIS MOTA 

Executada: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS MUNICIAPIS DE 

SANTOS 

Fica V. Sa. cientificado da designação de alienação judicial do seguinte bem: O PRÉDIO 

SOB Nº 73, DA RUA MONSENHOR DE PAULA RODRIGUES, NO PERÍMETRO URBANO DESTA 

COMARCA E SEU RESPECTIVO TERRENO. Matrícula nº 52.079 do 01º Cartório de Registro de 

Imóveis da Comarca de Santos/SP. 

Que será alienado por MEIO ELETRÔNICO, mediante acesso ao Portal 

www.hastavip.com.br, e terá início no dia 07/08/2020, às 15:00hs. Não havendo 

lance igual ou superior à avaliação nos 03 (três) dias subsequentes ao início do 1º 

leilão, o 02º leilão seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 10/08/2020, às 

15:01hs e se encerrará em 31/08/2020, às 15:00hs. 

É o que cumpria informar.  

EDUARDO JORDÃO BOYADJIAN 

Leiloeiro Oficial 
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ME703622887BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
17/07/2020 11:21 SANTOS / SP

17/07/2020 
11:21 
SANTOS / SP

Objeto entregue ao destinatário 

17/07/2020 
11:02 
SANTOS / SP

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

16/07/2020 
17:51 
SAO PAULO / SP

Objeto postado após o horário limite da unidade 
Sujeito a encaminhamento no próximo dia útil
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CIENTIFICAÇÃO 

OCUPANTE DO IMÓVEL nº 73   
Rua Monsenhor de Paula Rodrigues, 73, Centro, Santos/SP CEP: 11075-350 
 
Processo nº 1016874-21.2014.8.26.0562 

03ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE SANTOS/SP 

Exequente: SELMA DE CARLIS MOTA 

Executada: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS MUNICIAPIS DE 

SANTOS 

Fica V. Sa. cientificado da designação de alienação judicial do seguinte bem: O PRÉDIO 

SOB Nº 73, DA RUA MONSENHOR DE PAULA RODRIGUES, NO PERÍMETRO URBANO DESTA 

COMARCA E SEU RESPECTIVO TERRENO. Matrícula nº 52.079 do 01º Cartório de Registro de 

Imóveis da Comarca de Santos/SP. 

Que será alienado por MEIO ELETRÔNICO, mediante acesso ao Portal 

www.hastavip.com.br, e terá início no dia 07/08/2020, às 15:00hs. Não havendo 

lance igual ou superior à avaliação nos 03 (três) dias subsequentes ao início do 1º 

leilão, o 02º leilão seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 10/08/2020, às 

15:01hs e se encerrará em 31/08/2020, às 15:00hs. 

É o que cumpria informar.  

EDUARDO JORDÃO BOYADJIAN 

Leiloeiro Oficial 
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ME703622900BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Cliente mudou-se - Entrega não realizada
17/07/2020 11:45 SANTOS / SP

17/07/2020 
11:45 
SANTOS / SP

Cliente mudou-se - Entrega não realizada
Objeto será devolvido ao remetente 

17/07/2020 
10:07 
SANTOS / SP

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

16/07/2020 
17:52 
SAO PAULO / SP

Objeto postado após o horário limite da unidade 
Sujeito a encaminhamento no próximo dia útil
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CIENTIFICAÇÃO 

PREFEITURA DE SANTOS, NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE  

Praça Visc. de Mauá, s/n, 1º andar, Centro, Santos/SP  CEP: 11010-900 
 
Processo nº 1016874-21.2014.8.26.0562 

03ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE SANTOS/SP 

Exequente: SELMA DE CARLIS MOTA 

Executada: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS MUNICIAPIS DE 

SANTOS 

Fica V. Sa. cientificado da designação de alienação judicial do seguinte bem: O PRÉDIO 

SOB Nº 73, DA RUA MONSENHOR DE PAULA RODRIGUES, NO PERÍMETRO URBANO DESTA 

COMARCA E SEU RESPECTIVO TERRENO. Matrícula nº 52.079 do 01º Cartório de Registro de 

Imóveis da Comarca de Santos/SP. 

Que será alienado por MEIO ELETRÔNICO, mediante acesso ao Portal 

www.hastavip.com.br, e terá início no dia 07/08/2020, às 15:00hs. Não havendo 

lance igual ou superior à avaliação nos 03 (três) dias subsequentes ao início do 1º 

leilão, o 02º leilão seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 10/08/2020, às 

15:01hs e se encerrará em 31/08/2020, às 15:00hs. 

É o que cumpria informar.  

EDUARDO JORDÃO BOYADJIAN 

Leiloeiro Oficial 
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ME703622913BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
17/07/2020 10:55 SANTOS / SP

17/07/2020 
10:55 
SANTOS / SP

Objeto entregue ao destinatário 

17/07/2020 
08:32 
SANTOS / SP

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

16/07/2020 
17:51 
SAO PAULO / SP

Objeto postado após o horário limite da unidade 
Sujeito a encaminhamento no próximo dia útil
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24/07/2020 Email – SANTOS - 3 OFICIO CIVEL – Outlook

https://outlook.office.com/mail/santos3cv@tjsp.jus.br/inbox/id/AAQkAGJkMzc0YTJlLTM5NjUtNGVmOS1hYzhiLTg4YzRmZWQwM2YyZQAQAINl… 1/1

Comunicado

VAGNER PATRICIO DA SILVA <vagnersilva@tjsp.jus.br>
Qui, 23/07/2020 19:10
Para:  SANTOS - 3 OFICIO CIVEL <santos3cv@tjsp.jus.br>

Informando trânsito em julgado em  Agravo de Instrumento digital

Comunico que a decisão/acórdão proferida nos autos do Agravo de Instrumento Nº 2094815-
57.2020.8.26.0000 transitou em julgado e a íntegra do processo encontra-se disponível no endereço
eletrônico h�ps://esaj.tjsp.jus.br, sendo sua senha de acesso z8lahb.
Dados do processo:
Agravo de Instrumento Nº 2094815-57.2020.8.26.0000
Comarca de  Santos  Foro de Santos - 3ª. Vara Cível
Procedimento Comum Cível nº. 1016874-21.2014.8.26.0562
Agravante: Sindicato dos Servidores Estatutários Municipais de Santos
Agravado: Selma de Carlis Mota
Resultado do julgamento: Negaram provimento ao recurso. V. U.

A�.

Descrição: Logotipo TJSP Vagner Patrício da Silva
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
Secretaria Judiciária 3.1.4 - Serviço de Processamento do 4º Grupo de Câmaras de Direito Privado
Largo Pátio do Colégio, 73, sala 705 - Sé - São Paulo/SP - CEP: 01016-040
Tel: (11) 3489-3830
E-mail: vagnersilva@tjsp.jus.br

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado.

Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções.

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas.

Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2020.0000477873

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 
2094815-57.2020.8.26.0000, da Comarca de Santos, em que é agravante 
SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS MUNICIPAIS DE 
SANTOS, é agravada SELMA DE CARLIS MOTA.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 7ª Câmara de Direito 
Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Negaram 
provimento ao recurso. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra 
este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores LUIZ ANTONIO 
COSTA (Presidente), MIGUEL BRANDI E LUIS MARIO GALBETTI.

São Paulo, 29 de junho de 2020.

LUIZ ANTONIO COSTA
Relator

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2094815-57.2020.8.26.0000  - Santos - Voto nº 20/42172 2/7

Voto nº 20/42172
Agravo de Instrumento nº 2094815-57.2020.8.26.0000
Comarca: Santos
Agravante: Sindicato dos Servidores Estatutários Municipais de Santos
Agravado: Selma de Carlis Mota

Agravo de Instrumento  Cumprimento de sentença  
Insurgência contra decisão que homologou laudo pericial 
de avaliação do imóvel penhorado  Alegação de 
incorreção da avaliação, porque ausente vistoria interna do 
bem  Prova pericial adequadamente realizada  Perito 
nomeado tem autonomia para realização de avaliação do 
imóvel  Laudo claro e extremamente técnico, tendo 
observado os critérios necessários para realização da 
prova necessária ao caso  Esclarecimentos do perito 
extremamente claros e suficientes  Mera insurgência 
quanto ao laudo não justifica a realização de nova 
avaliação  Decisão mantida  Recurso improvido.

Recurso de Agravo de Instrumento interposto contra 

decisão proferida em cumprimento de sentença, que indeferiu pedido 

do Agravante para realização de nova perícia, homologando cálculo 

apresentado pelo perito nomeado pelo d. Juízo a quo.

Em síntese, o Agravante alega que o cálculo homologado 

não apurou o valor real do imóvel, vez que não foi realizada vistoria 

interna. Requer a realização de nova perícia. 

Agravo processado (fls. 178).

Contraminuta apresentada (fls. 68/74).

Manifestação da parte Agravante (fls. 182/186).
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2094815-57.2020.8.26.0000  - Santos - Voto nº 20/42172 3/7

É o Relatório.

Eis o teor da decisão agravada:

Vistos. Inicialmente, verifico que o réu foi devidamente 

intimado da data e horários para a realização da vistoria, 

não havendo qualquer nulidade ou cerceamento de 

defesa. Considerando a ausência de impugnação 

específica, não tendo o réu apresentado indícios de 

eventual incorreção do valor estimado pelo perito, 

homologo o laudo de páginas 293/339. Decorrido o prazo 

para eventuais recursos, tornem para novas deliberações. 

Intime-se.

Em suas razões, o Agravante insiste na alegação de que o 

laudo apresentado pelo i. perito não avaliou correta e adequadamente o 

imóvel penhorado, porque não houve vistoria da parte interna do bem, 

o que elevaria o seu valor.

A questão foi bem elucidada no processo de origem, tendo 

inclusive o i. perito feito o seguinte esclarecimento (fls. 357/361 do 

processo de origem:

“... chegando ao local na data e hora agendada, o Perito 

foi recebido pelo Ilustre Patrono da Autora que se 

identificou;
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Após algum tempo, sem que a parte Ré aparecesse, o I. 

Patrono da Autora houve por bem, com a anuência do 

Perito, ligar para o escritório dos I. Patronos do Réu, 

sendo informado de que estariam encaminhando um 

portador com chaves para que se pudesse efetuar a 

vistoria interna;

O Perito então ponderou ter outras vistorias judiciais 

agendadas para o mesmo dia, também com hora marcada, 

o que impossibilitaria aguardar mais tempo do que já 

havia calculado para o presente trabalho, retirando-se do 

local, embora antes, fazendo alguns registros fotográficos 

do imóvel;

...

Devido à idade da benfeitoria e o seu estado de 

conservação que pode ser visualizado externamente, o 

perito afirma não ter havido qualquer comprometimento 

em seus cálculos avaliatórios para alcançar o justo valor 

de mercado do imóvel objeto da presente lide;

...

Ainda assim, em data posterior à avaliação, o perito 

entrou em contato com escritório dos I. Patronos do Réu, 

conversou salvo engano, com a Dra. Ana Lucia, 

solicitando fotos e plantas do imóvel, porem nada foi 

encaminhado, sob a alegação de que o antigo presidente 

do sindicato por conta de desavenças, teria sumido com 

vários documentos. 

Isto posto, o trabalho pericial avaliatório se enquadra 
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perfeitamente no preconizado nas normas técnicas que 

versam sobre avaliação de imóveis urbanos, assim, 

ratifica-se integralmente o Laudo Judicial quanto as 

divergências apontadas.”

Anoto que a finalidade da perícia avaliatória é a de 

fornecer ao julgador, o mais aproximadamente possível, dentre outras 

informações, o real valor do imóvel, a fim de se dar cumprimento à 

sentença.

O perito nomeado possui os conhecimentos técnicos 

adequados para o caso, tendo apresentado laudo técnico, verossímil e 

adequado ao caso (fls. 293/339 dos autos principais).

Ademais, como se viu, intimado a se manifestar, para 

prestar os devidos esclarecimentos, o fez de forma extremamente 

detalhada e clara, rebatendo e esclarecendo todos os argumentos 

levantados pelo Agravante (nos quais insistem neste recurso), ao que 

sobreveio a decisão agravada que homologou o laudo pericial.

Os argumentos trazidos pelo Agravante, porém, não 

contrapõem o estudo e as conclusões indicadas no laudo pericial, não 

tendo demonstrado, com efeito, sua irresignação. 

Anoto que, embora o Magistrado não esteja adstrito à 

perícia produzida nos autos, nela deve se amparar quando a questão 

exige conhecimento técnico-científico, como é o caso dos autos.
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Segundo a lição de CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO:

“A prova pericial é adequada sempre que se trate de 

exames fora do alcance do homem dotado de cultura 

comum, não especializado em temas técnicos ou 

científicos, como são as partes, os advogados e o juiz.” (in 

Instituições de Direito Processual Civil", v. III, Malheiros 

Editores, 4ª ed., p. 586)

Ao contrário do que afirma o Agravante, o laudo é claro e 

extremamente técnico, tendo observados os critérios necessários para 

avaliação do imóvel, de forma que não há como se falar que o valor 

consignado está em desconformidade com o valor de mercado.

Lembrando que o perito nomeado é independente e tem 

autonomia para elaboração do laudo de avaliação do imóvel, sendo 

absolutamente capaz para tal mister, o fez com o devido zelo, 

percebendo-se que a avaliação pericial além de minuciosa, foi 

elaborada seguindo especificações técnicas, contendo fundamentação 

suficiente, sendo incontestável sua capacidade técnica.

O Agravante pretende, portanto, a alteração do valor 

devidamente apurado, entretanto, o mero inconformismo quanto ao 

laudo pericial não justifica realização de nova avaliação, de sorte que a 

decisão fica mantida por seus próprios fundamentos.
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Por fim, afasto o pedido de condenação às penas por 

litigância de má-fé (feito na contraminuta), porque ausente na hipótese 

qualquer das situações previstas no artigo 80 do CPC15..

Isto posto, pelo meu voto, nego provimento ao recurso.

Luiz Antonio Costa
Relator
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LUIZ GONZAGA FARIA  
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 

 

Av. Conselheiro Nébias, Helbor Offices Vila Rica, n.º 754 – Conj. 1521/1522- 15º Andar – Santos/SP. 

Tele fax: (13) 3219-3549/ (13) 3219-9116         email: gonzagaadvocacia@adv.oabsp.org.br 

 

AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP. 

 

 

URGENTE!!!! 

 

PROCESSO Nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

 

 

 

 

 

 

SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS 
MUNICIPAIS DE SANTOS - SINDEST, já qualificado nos autos do 
processo em epígrafe, vem, respeitosamente, perante Vossa 
Excelência, por intermédio de seu advogado, manifestar e 
requerer nos seguintes termos. 

 
Tendo em vista que a execução do julgado tem 

transcorrido a passos largos, e, considerando que o 
executado tem buscado alternativas de venda direta do 
imóvel, a fim de não ser prejudicado com a arrematação do 
único imóvel em hasta pública, vem requerer a 
suspensão/cancelamento das datas dos leilões acolhidas pelo 
juízo às fls. 469, quais sejam, 07/08/2020 até 10/08/2020 
(primeira praça) e 10/08/2020 até 31/08/2020 (segunda 
praça). 

 
É certo que o executado pode remir a execução, 

antes de adjudicados ou alienados os bens, conforme reza o 
artigo 826 do Código de Processo Civil: 

 
 “Art. 826. Antes de adjudicados ou alienados os 
bens, o executado pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância 
atualizada da dívida, acrescida de juros, custas e 
honorários advocatícios.”. 

 
No atual momento, o executado se encontra 

impossibilitado de exercer o referido direito, porém, diante 
da penhora de seu único imóvel, vem tentando contatos com 
investidores interessados na compra direta, o que certamente 
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LUIZ GONZAGA FARIA  
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 

 

Av. Conselheiro Nébias, Helbor Offices Vila Rica, n.º 754 – Conj. 1521/1522- 15º Andar – Santos/SP. 

Tele fax: (13) 3219-3549/ (13) 3219-9116         email: gonzagaadvocacia@adv.oabsp.org.br 

 

diminuiria seu prejuízo, caso o referido imóvel fosse 
arrematado em hasta pública. 

 
Destas tratativas, conforme se infere da 

proposta de compra em anexo, o HOSPITAL VITALIDADE LTDA, 
conhecedor dos débitos das ações judiciais pendentes de 
pagamento do executado, formalizou documento, no qual se 
compromete a pagar o valor de R$2.300,00 (dois milhões e 
trezentos mil reais) pelo imóvel. 

 
Tendo em vista que a proposta atende aos 

anseios do executado de não ter o bem arrematado por valor 
menor, é certo que a execução se tornará menos gravosa ao 
executado. 

 
Diante do exposto, requer de Vossa Excelência 

a reconsideração da decisão de fls. 469 que acolheu as datas 
da hasta pública do imóvel em questão e, que as datas 
estipuladas sejam canceladas/suspensas, como medida de 
justiça. 

 
 
Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Santos, 30 de julho de 2020. 

 

(Assinado digitalmente) 

LUIZ GONZAGA FARIA 

OAB/SP 139.048 

 

ANA LÚCIA REIS 

OAB/SP 337.217 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO 

FORO DA COMARCA DE SANTOS/SP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº: 1016874-21.2014.8.26.0562 

 
 

A Gestora de leilões Hasta Vip, por sua advogada infra-

assinada, nos autos da ação em epígrafe, vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, INFORMAR que em observância ao art. 895 NCPC, esta Gestora recebeu 

uma proposta de compra, para pagamento parcelado, cujos termos segue, anexado. 

Sendo assim, tendo em vista que a apresentação da presente 

proposta não suspende o leilão, aguardamos futura apreciação caso, na ocasião do 

encerramento do Leilão, qual seja, dia 31 de agosto de 2020, não seja comprovada 

a venda com lance para pagamento a vista. 

Por fim, seguimos à disposição para o que for necessário, bem 

como aproveitamos para renovar nossos votos de estima e apreço. 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

São Paulo, 07 de agosto de 2020. 

 

 

 

Mirella Caldeira Fadel           Rafael Monaco Martins 

OAB/SP 138.703                                     OAB/SP 355.226 
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1

Natasha | Hasta VIP

De: Jefferson | Leilão VIP <jefferson@leilaovip.com.br>
Enviado em: sexta-feira, 7 de agosto de 2020 14:44
Para: 'Natasha | Hasta VIP'
Cc: cristiana@leilaovip.com.br; mirella@hastavip.com.br; 'Carlos Barbosa | Leilão 

VIP'
Assunto: ENC: Leilão 401419

Natasha 
Segue proposta de aquisição no leilão 401419 
Link: https://www.hastavip.com.br/detalhes/b805a3d8-1979-46d2-aed0-91e39ba775c7 
 

 
 
De: Eliane Mansur [mailto:elianemansurped@yahoo.com.br]  
Enviada em: sexta-feira, 7 de agosto de 2020 14:30 
Para: jefferson@leilaovip.com.br 
Assunto: Leilão 401419 
 
Venho atraves desta formalizar a seguinte proposta para aquisicao do lote 401419 - imovel situado a Rua Monsenhor Paula 
Rodrigues, 73 - Santos 
 
Formalizo a proposta de aquisição do bem no valor total de R$ 1.275.000,00 (hum milhão duzentos e setenta e cinco 
mil reais). 
Sendo R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais), ou seja, 25,098% e o saldo restante em 30x mensais de R$ 
31.833,33 (trinta e um mil oitocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) . 
O auto de arrematação a ser lavrado deve ser na proporção de 50% para Eliane Maria Mansur Reimao, RG. 
5.042.120 e CPF. 885.970.838-91 e 50% para Rodrigo de Oliveira Seleti RG. 70726 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Indefiro a suspensão ou o cancelamento do leilão, conforme solicitado pelo 
devedor nas páginas 523/524, uma vez que o proponente deve oferecer o lance na página da Hasta 
Vip. 

De qualquer forma, manifestem-se as partes sobre a proposta noticiada pela Hasta 
Vip na página  528, bem como sobre o contido nas páginas 523/526, no prazo de 5 (cinco) dias.   

Intime-se.

Santos, 10 de agosto de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 12/08/2020 09:16 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0495/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP)  D.J.E 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP)  D.J.E 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Indefiro   a   suspensão   ou   o   cancelamento   do   leilão,   conforme   solicitado   pelo 
 devedor   nas   páginas   523/524,   uma   vez   que   o   proponente   deve   oferecer   o   lance   na   página   da   Hasta   Vip.   De 
 qualquer   forma,   manifestem-se   as   partes   sobre   a   proposta   noticiada   pela   Hasta   Vip   na   página   528,   bem   como 
 sobre o contido nas páginas 523/526, no prazo de 5 (cinco) dias. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 12 de agosto de 2020. 

           Marina Sobral 
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 Foro de Santos  Emitido em: 13/08/2020 09:35 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0495/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 937/941   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP) 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP) 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP) 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Indefiro   a   suspensão   ou   o   cancelamento   do   leilão,   conforme   solicitado   pelo 
 devedor   nas   páginas   523/524,   uma   vez   que   o   proponente   deve   oferecer   o   lance   na   página   da   Hasta   Vip.   De 
 qualquer   forma,   manifestem-se   as   partes   sobre   a   proposta   noticiada   pela   Hasta   Vip   na   página   528,   bem   como 
 sobre o contido nas páginas 523/526, no prazo de 5 (cinco) dias. Intime-se." 

           Santos, 13 de agosto de 2020. 

           Marina Sobral 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3.a VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE SANTOS/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.o 1016874-21.2014.8.26.0562 

 

     SELMA DE CARLIS MOTA, já qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, vem, respeitosamente, perante V. Excelência, por meio do 

advogado ao final assinado, expor e requerer o que segue: 

 

    No que tange ao pedido formulado pelo executado às fls. 

523/526, a exequente reitera os argumentos deste juízo no sentido de que caso haja 

interesse por parte de terceiro na aquisição do bem penhorado o mesmo deverá se 

habilitar no leilão eletrônico em andamento. 

 

    Por outro lado, com relação à proposta de fls., a 

exequente concorda em apreciar a mesma somente na eventualidade de não 

haver proposta mais vantajosa e para pagamento em parcela única no leilão em 

andamento. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Santos, 13 de agosto de 2.020. 

 

 

  ROBERTO AFONSO BARBOSA 

OAB/SP 237.661 
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LUIZ GONZAGA FARIA  
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 

 

Av. Conselheiro Nébias, Helbor Offices Vila Rica, n.º 754 – Conj. 1521/1522- 15º Andar – Santos/SP. 

Tele fax: (13) 3219-3549/ (13) 3219-9116         email: gonzagaadvocacia@adv.oabsp.org.br 

 

AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP. 

 

 

PROCESSO Nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

 

 

 

 

 

 

SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS 
MUNICIPAIS DE SANTOS - SINDEST, já qualificado nos autos do 
processo em epígrafe, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, por intermédio de seu advogado, manifestar 

acerca da proposta noticiada às fls. 528 pela HASTA VIP, nos 

seguintes termos. 

 

Considerando que o executado já possui 

proposta de compra do imóvel penhorado de forma parcelada, 

com base no valor da avaliação o imóvel às fls. 523/526, a 

proposta noticiada às fls. 528 se mostra extremamente 

prejudicial ao executado, tendo em vista que considera o 

valor da segunda praça, razão pela qual, o executado não 

concorda com a proposta, e aguarda o término do leilão. 

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Santos, 17 de agosto de 2020. 

 

(Assinado digitalmente) 

LUIZ GONZAGA FARIA 

OAB/SP 139.048 

 

ANA LÚCIA REIS 

OAB/SP 337.217 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Aguarde-se o andamento regular do leilão. 

Intime-se.

Santos, 18 de agosto de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 19/08/2020 08:45 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0518/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP)  D.J.E 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP)  D.J.E 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Aguarde-se o andamento regular do leilão. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 19 de agosto de 2020. 

           Marina Sobral 
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 Foro de Santos  Emitido em: 20/08/2020 11:14 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0518/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 825/828   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP) 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP) 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP) 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Aguarde-se o andamento regular do leilão. Intime-se." 

           Santos, 20 de agosto de 2020. 

           Marina Sobral 
           Chefe de Seção Judiciário 
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ESTÂNCIA BALNEÁRIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS 

PROCURADORIA   FISCAL  
Rua XV  de  Novembro, nº 157 – Centro  - Santos -  Estado de  São Paulo 

 CEP – 11010-151    ( 013 ) 3213-8350 
 

 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SANTOS/SP 

 

 

Proc. nº 1016874-21.2014.8.26.0562 
 
 
 

O MUNICÍPIO DE SANTOS, representado por sua 

procuradora, na forma do art. 75, inc. III, do CPC, nos autos do processo acima 

destacado, vem respeitosamente perante V. Exa. Informar, que o imóvel objeto da 

hasta pública corresponde à inscrição imobiliária nº 45.051.007.000, com débitos 

inscritos na Dívida Ativa, conforme incluso documento, cuja somatória perfaz 

R$6.712,47, para AGOSTO/2020. 

 

Informa ainda que estão pendentes todas as parcelas do 

aviso de lançamento nº 41778/2020 referentes ao IPTU e TRLD do ano base de 

2020, no montante de R$1.206,05 (cuja inscrição na Dívida Ativa acarretará, 

ainda, a incidência de multa de 10%, e demais acréscimos previstos na Lei nº 

3.750/71 – Código Tributário Municipal).  

 

A soma desses valores, que totaliza R$7.918,52 

consubstancia o crédito fazendário para AGOSTO/2020, o qual goza de garantias e 

privilégios legais, razão pela qual requer a reserva de numerário suficiente à 

quitação dos débitos aqui apontados, atualizado para da data do depósito, 

observados os parâmetros traçados no art. 2161, §§ 2º a 5º da Lei Municipal 

                                                 
1 “Artigo 216 - A cobrança dos créditos tributários municipais far-se-á:  
(....) 
§ 2º - Os débitos de qualquer natureza vencidos e não pagos no prazo legal estarão sujeitos a multas moratórias 
de 0,1667% (um mil seiscentos e sessenta e sete décimos de milésimo por cento) por dia de atraso, a partir do 
primeiro dia seguinte ao vencimento, limitada a 10% (dez por cento).  
§ 3º - Os débitos de natureza tributária, em qualquer fase de cobrança, serão acrescidos de atualização monetária 
e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir do mês seguinte ao do vencimento, contando-se como mês 
completo qualquer fração dele. 
 § 4º - Para a atualização monetária dos débitos será utilizada a variação do Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, cujo índice adotado deverá ser 
publicado por ato do Poder Executivo.  
§ 5º - A atualização monetária incidirá sobre o valor integral do débito, neste compreendida a multa, sendo que 
os juros de mora incidirão sobre o montante do débito atualizado monetariamente. “ 
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ESTÂNCIA BALNEÁRIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS 

PROCURADORIA   FISCAL  
Rua XV  de  Novembro, nº 157 – Centro  - Santos -  Estado de  São Paulo 

 CEP – 11010-151    ( 013 ) 3213-8350 
 

 

 
 

nº 3.750/71 (Código Tributário Municipal), expedindo-se guia de levantamento 

no momento oportuno. 
Termos em que, j. esta aos autos com os inclusos 

documentos. 

P. Deferimento. 

Santos, 12 de AGOSTO de 2020. 

 

 

Flávia Marinho Costa de Oliveira 
Procuradora do Município - OAB/SP 139.966 

Coordenadora das Execuções Fiscais 
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LUIZ GONZAGA FARIA  
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 

 

Av. Conselheiro Nébias, Helbor Offices Vila Rica, n.º 754 – Conj. 1521/1522- 15º Andar – Santos/SP. 

Tele fax: (13) 3219-3549/ (13) 3219-9116         email: gonzagaadvocacia@adv.oabsp.org.br 

 

AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP. 

 

 

PROCESSO Nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

 

 

 

 

 

 

SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS 
MUNICIPAIS DE SANTOS - SINDEST, já qualificado nos autos do 
processo em epígrafe, vem, respeitosamente, perante Vossa 
Excelência, por intermédio de seu advogado, manifestar e 
requerer nos seguintes termos. 

 
Como já esposado nas manifestações anteriores, 

o executado vem buscando salvaguardar o único bem imóvel que 
lhe pertence, evitando, de todas as formas que seja 
arrematado por valor aquém ao valor de mercado. 

 
Insta salientar que além do único imóvel de 

sua propriedade, o executado possui crédito de precatório 
originário de ação judicial ajuizada em face da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTOS. 

 
O referido crédito está processado sob o DEPRE 

nº 0183433-35.2018.8.26.0500, com seu nº de Ordem: 105/2019, 
datado em 21/05/2018, às 17:37:25hs, de Natureza Alimentar, 
Originário do Processo nº: 0008027-42.2017.8.26.0562/0002. O 
crédito atualizado deste precatório se encontra em 
R$11.733.000,00 (Onze milhões, setecentos e trinta e três 
mil reais) e já fora oferecido em garantia para a exequente, 
porém esta não concordou.  

 
Não é demais lembrar que a Pandemia pelo 

CORONA VÍRUS vem causando impactos econômicos em vários 
setores, e, as negociações que o executado vinha fazendo, 
tanto na venda de direta do imóvel quanto na cessão de 
crédito do precatório, acabaram por serem postergadas em 
razão da insegurança experimentada pelos investidores. Isso 
tudo tem afligido por demais o executado que receia ter seu 
único bem imóvel sendo arrematado por valor vil. 
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LUIZ GONZAGA FARIA  
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 

 

Av. Conselheiro Nébias, Helbor Offices Vila Rica, n.º 754 – Conj. 1521/1522- 15º Andar – Santos/SP. 

Tele fax: (13) 3219-3549/ (13) 3219-9116         email: gonzagaadvocacia@adv.oabsp.org.br 

 

Como se trata do imóvel que é a sede do 
Sindicato agravante, todos os esforços estão sendo feitos a 
fim de preservar o imóvel no patrimônio do executado.  

 
Dessa forma, o executado acabou por reduzir o 

percentual que vinha negociando o crédito do precatório 
mencionado, o que resultou no contrato de cessão de crédito, 
cuja cópia segue anexa. 

 
Consigne que o referido contrato acabou de ser 

aprovado pelo departamento jurídico do executado nesta data 
e  será efetivamente assinado na data de amanhã. 

 
Com a cessão de crédito do precatório, mesmo 

com redução de mais de 50% do valor, este será mais do que 
suficiente para garantir o crédito exequendo desta demanda. 

 
Dessa forma, considerando a informação da 

cessão do crédito do precatório mencionado, requer o 
cancelamento do leilão já em curso do imóvel, como medida de 
justiça. 
 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Santos, 24 de agosto de 2020. 

 

(Assinado digitalmente) 

LUIZ GONZAGA FARIA 

OAB/SP 139.048 

 

ANA LÚCIA REIS 

OAB/SP 337.217 
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

01
68

74
-2

1.
20

14
.8

.2
6.

05
62

 e
 c

ód
ig

o 
59

83
91

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
IZ

 G
O

N
Z

A
G

A
 F

A
R

IA
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

4/
08

/2
02

0 
às

 1
6:

11
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
T

S
20

70
26

99
02

0 
   

 .

fls. 543



INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO DE DIREITOS ORIUNDOS DE PROCESSO 
PRECATÓRIO ALIMENTAR E DE INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS E OUTRAS AVENÇAS 

 

 

 

 

Por este instrumento particular de CONTRATO DE CESSÃO DE DIREITOS E DE INTERMEDIAÇÃO DE 
NEGÓCIOS E OUTRAS AVENÇAS, onde figura como principal Objeto o Processo DEPRE nº 0183433-
35.2018.8.26.0500, com seu Nº de Ordem: 105/2019 Datado em: 21/05/2018, as 17:37:25hs, de Natureza: 
Alimentar, Originário do Processo nº: 0008027-42.2017.8.26.0562/0002, onde consta como requerente o 
VENDEDOR abaixo descriminado, e como Entidade Devedora a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS , e na 

melhor forma de direito, de um lado na qualidade de Vendedor, SINDEST – SINDICATO DOS SERVIDORES 

ESTATUTÁRIOS DE SANTOS, entidade sindical para defesa e coordenação dos interesses econômicos, Fundado 

em 02/06/1989, inscrita no cadastro nacional de pessoas jurídicas CNPJ sob nº - 57.738.411/0001-04, com 

endereço comercial à Rua Affonso Pena, nº 123 – Bairro Macuco, CEP - 11.020-001 – na cidade de Santos – 
Estado de São Paulo, de acordo com seus estatutos sociais, neste ato representado pelo seu Presidente o Sr. 

FABIO MARCELO PIMENTEL, brasileiro, maior, com CPF sob nº 038.008.468-61, e do RG 15284466-61 SSP/SP, 

residente e domiciliado à Rua Monsenhor de Paula Rodrigues, nº 129 – Apartamento 36B – Bairro Vila Belmiro – 
CEP 11075-350, na cidade de Santos estado de São Paulo, e de outro lado como Comprador, 

XMXMXMXMXMX (qualificação COMPLETA), têm entre sí justo e contratado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

O objeto do presente contrato é a cessão dos direitos constantes do Processo DEPRE nº 0183433-
35.2018.8.26.0500, com seu Nº de Ordem: 105/2019, Datado em: 21/05/2018, as 17:37:25hs, de Natureza: 
Alimentar, Originário do Processo nº: 0008027-42.2017.8.26.0562/0002, onde consta como requerente o 
SINDEST – SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS DE SANTOS acimaesc qualificado, e como 
Entidade Devedora a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS, os quais encontram-se livres e desembaraçados 

de quaisquer gravames judiciais ou extrajudiciais, estando, portanto, hábeis para a transferência, sendo o 

Vendedor legítimo proprietário dos direitos cedidos através do presente instrumento. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

Os números, dados e provas referentes ao precatório, objeto desta cessão serão anexados em folha à parte, bem 

como o declínio expresso do nome do Vendedor. Em contrapartida, o Comprador deverá apresentar suas 

qualificações, obedecida a representação legal, se pessoa jurídica, e deverá de imediato apresentar a sua 

evidência de capacidade financeira de liquidação para a compra pretendida. Estas informações complementares 

farão parte e integrarão o presente instrumento particular de contrato. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO  

Para a concretização do objeto deste instrumento, o Vendedor fornecerá todas as informações e eventuais 

garantias ou exigências pertinentes feitas por parte do Comprador, sendo sua responsabilidade a apresentação 

da documentação comprobatória de sua posse e direito, bem como as condições pactuadas no "caput" do 

presente contrato. 

 

CLÁSULA SEGUNDA  

O Vendedor identificado neste instrumento, firma compromisso de vender o precatório, no valor de face, 

atualizado através de planilhas nesta data em R$ 11.733.000,00 (onze milhões, setecentos e trinta e três mil 
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reais), com possíveis extensões até o seu recebimento, ao custo de 40% (quarenta por cento) assim 

distribuídos: 

a) 30% (trinta por cento) para o legítimo detentor dos direitos objeto do presente instrumento, ou seja, 

SINDEST – SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS DE SANTOS;  

b) 05% (cinco por cento) para o Procurador e Intermediários da venda, cujos nomes e qualificações serão 

declinados em documento à parte e integrarão o presente instrumento, ou seja, JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS 
EMPREENDIMENTOS EIRELI;  
c) 05% (cinco por cento) para o Procurador do Comprador e Intermediários, ou seja, IMPACTO CONSULTORIA 
TRIBUTÁRIA LTDA. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Todos os percentuais acima mencionados incidirão, sempre, sobre o valor de face do 

Precatório, devidamente atualizado nesta data. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  

Os pagamentos dos valores acima descritos deverão ser efetuados em moeda corrente, TED Transferência 

Eletrônica Disponível ou mediante cheques administrativos nominais às pessoas acima descritas, no percentual 

correspondente ao especificado, sendo que, as comissões deverão ser pagas integralmente e à vista no 

momento da efetivação da referida transação da cessão na liquidação financeira, independentemente se o 

pagamento do valor principal for à prazo ou objeto de permuta, os Comissionados (procuradores e mediadores) 

receberão seus valores percentuais sempre à vista, sendo os impostos arcados por cada uma das partes 

contratantes. 

 
PARAGRAFO ÚNICO – Especificamente neste compromisso o Legitimo Vendedor autorizou o parcelamento em 

03 (três) vezes, sendo Ato da Escrituração, 30 e 60 dias, se assim houver necessidade por parte do Comprador. 
 

CLÁUSULA QUARTA  
O Comprador firma o compromisso de apresentar ao Vendedor, por ocasião do início das negociações, suas 

credenciais autorizando a liquidar a operação de compra e evidenciando sua capacidade financeira, com fundos 

suficientes para a liquidação e compra à vista oi parcelada. 

 

CLÁUSULA QUINTA  

O Comprador assumirá as despesas decorrentes dos serviços de administração para a transferência dos direitos 

ora transferidos. 

 

CLÁUSULA SEXTA  

Ocorrendo o descumprimento de quaisquer das obrigações ora assumidas, seja por parte do Vendedor, caso 

não apresente os Precatórios nas condições ora pactuadas, ou do Comprador em não apresentar fundos 

suficientes, a parte infratora sujeitar-se-á ao pagamento de uma multa contratual correspondente a 3% (três por 
cento) do valor de face ora contratado, que será dividido igualmente entre os Intermediários, Procuradores e 

parte não transgressora nas proporções acima pactuadas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA  
O presente contrato vigorará pelo prazo de 3 (três) dias úteis, a partir da data da assinatura, podendo ser 

renovado automaticamente por igual período e condições ou de acordo com o que for avençado pelas partes. 

Decorrido o prazo de 24 (vinte e quatro) horas de seu término, sem o devido e expresso distrato contratual, 

salvo se ainda ocorrerem tratativas negociais que mantenham o presente pacto negocial, fica rescindido de 

pleno direito este contrato, constituído, assim, o infrator em mora, ficando obrigado ao previsto na cláusula 

sexta. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO  
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O presente contrato será regido pela cláusula "Non Disclousure/Non Circunvention Agreement" da "ICC 

400/500", International Chamber of Commerce ( ICC 421/424 300/600), Paris, França, que determinam a não 

divulgação dos nomes das instituições financeiras, das pessoas e dados cadastrais dos envolvidos na transação, 

decorrente da compra e venda dos créditos judiciais supra citados, em qualquer estágio que seja, incidindo a 

parte transgressora em todos ônus de tal atitude, quando não expressamente autorizado. 

 

CLÁUSULA OITAVA  

Estando as partes cientes e de acordo, assinam o presente contrato em 3 (três) vias, de igual teor e conteúdo 

para a mesma finalidade, sendo que, será considerada como válida as assinaturas com os devidos campos 

preenchidos e assinados, transmitidos via fac-smile, como verdadeiras e vinculantes, como se as originais 

fossem, com a presença de duas testemunhas, sendo vedada toda e qualquer divulgação sobre os fatos e objeto 

deste contrato, dado o sigilo da operação e para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

 

CLÁUSULA NONA 
O contrato acima citado será, posteriormente, ratificado e complementado por instrumentos jurídicos próprios 

que efetivarão a negociação, tais como, a escritura pública de cessão de direitos, em cartório local e a 

comunicação ao órgão público devedor da obrigação através do Cartório do Registro de Títulos e Documentos, 

a comunicação ao Poder Judiciário, através de petição firmada pelo Advogado na causa. 

 

CLÁUSULA DECIMA 
Fica eleito o foro da Comarca de Santos estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas porventura surgidas 

com relação ao presente contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

Santos – SP, 24 de Agosto de 2020. 

 

 

COMPRADOR 
 

 

VENDEDOR 
 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1- 

 

 

2- 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Considerando o alegado nas páginas 542/543 e o documento de páginas 544/546, 
manifeste-se a credora, no prazo de 5 (cinco) dias.   

Intime-se.

Santos, 25 de agosto de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 26/08/2020 10:06 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0539/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP)  D.J.E 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP)  D.J.E 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considerando   o   alegado   nas   páginas   542/543   e   o   documento   de   páginas   544/546, 
 manifeste-se a credora, no prazo de 5 (cinco) dias. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 26 de agosto de 2020. 

           Marina Sobral 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

68
74

-2
1.

20
14

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

59
A

82
4A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IN

A
 S

O
B

R
A

L,
 li

be
ra

do
 n

os
 a

ut
os

 e
m

 2
6/

08
/2

02
0 

às
 1

0:
06

 .

fls. 548



 

LUIZ GONZAGA FARIA  
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 

 

Av. Conselheiro Nébias, Helbor Offices Vila Rica, n.º 754 – Conj. 1521/1522- 15º Andar – Santos/SP. 

Tele fax: (13) 3219-3549/ (13) 3219-9116         email: gonzagaadvocacia@adv.oabsp.org.br 

 

AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP. 
 

 
PROCESSO Nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

 
 
 
 

 

 

 

 
SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS 

MUNICIPAIS DE SANTOS - SINDEST, já qualificado nos autos do 
processo acima epigrafado, vem, respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, por intermédio de seu advogado, manifestar 

requerer nos seguintes termos. 

 

Conforme já explanado na petição anterior, o 
crédito de precatório foi negociado. Assim, requer a juntada 
da autorização para a negociação do crédito de precatório - 

DEPRE nº 0183433-35.2018.8.26.0500, com seu nº de Ordem: 

105/2019, datado em 21/05/2018, às 17:37:25hs, de Natureza 

Alimentar, Originário do Processo nº: 0008027-

42.2017.8.26.0562/0002 pelo valor bruto de R$3.400.000,00 

(três milhões e quatrocentos mil reais). 

 

Considerando que o valor da negociação 

ultrapassa o valor do débito exequendo desta ação, e que 

será feito depósito judicial para remissão da dívida destes 

autos, requer seja determinado o cancelamento do leilão já 

em curso do imóvel, como medida de justiça. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Santos, 26 de agosto de 2020. 

 
 
(Assinado digitalmente) 

LUIZ GONZAGA FARIA 
OAB/SP 139.048 

 
ANA LÚCIA REIS 
OAB/SP 337.217 
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C.N.P.J. 57.738.411/0001-04 

SINDEST Sindicato dos Servidores EstatutáriosMunicipais de Santos 
AUTORIZAÇÃO PARA NEGOCIAÇÃOEVENDA DE PROCESSO PRECATÓRIO ALIMENTAR 

Por esta AUTORIZAÇÃO PARA NEGOCIAÇÃO E VENDA DEPROCESSO PRECATÓRIO ALIMENTAR, onde figura como 

principal Objeto o Processo DEPRE n° 0183433-35.2018.8.26.0500, com seu N° de Ordem: 105/2019 Datado em: 
21/05/2018,as 17:37:25hs, de Natureza: Alimentar, Originário do Processo n°: 0008027-42.2017.8.26.0562/0002, onde 
consta como requerente o VENDEDOR abaixo descriminado, e comno Entidade Devedora a PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SANTOS, e na melhor forma de direito, de um lado na qualidade de Vendedor, SINDEST SINDICATO DOS 

SERVIDORES ESTATUTÁRIOS DE SANTOS, entidade sindical para defesa e coordenação dos interesses economicos 
Fundado em 02/06/1989, inscrita no cadastro nacional de pessoas jurídicas CNPJ sob n° - 57.738.411/0001-04, com 

endereço comercial à Rua Affonso Pena, n° 123- Bairro Macuco, CEP 11.020-001 na cidade de Santos Estado de São0 

Paulo, de acordo com seus estatutos sociais, neste ato representado pelo seu Presidente o Sr. FABIO MARCELO 
PIMENTEL, brasileiro, maior, com CPF sob n° 038.008.468-61,e do RG 15284466-61 SSP/SP, residente e domiciliado à 

Rua Monsenhor de Paula Rodrigues, n° 129 Apartamento 36B - Bairro Vila Belmiro CEP 11075-350, na cidade de 

Santos estado de São Paulo, AUTORIZA comoautorizado está a empresa MPACTO cONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA. 

empresa jurídica de direito privado com inscrição no CNPJsob n. 57.465.080/0001-78, neste ato representada por seu sócio 

proprietário o Sr. FRANCISCO CARLOS GARRITO, portador do CPF sob n° 717.302.068-91 e do RG 8.244.970-3 SSP/SP 

a oferecer e comercializar o referido precatório acima especificado pelo valor total de R$ 3.400.000,00 (três milhões e 

guatrocentos mil reais), valor estea ser depositado exclusivamente nas contas abaixo assinaladas, deixando claro que a 

CESSAO DE DIREITOS CREDITORIOS será lavrada em Cartório de Oficio de Notas na cidade de Santos Estado de São 

Paulo, concomitantementeao respectivo pagamento e devidamente assinado pelo presidente em exercicio. 

O objeto da presente AUTORIZAÇAO é a cessão dos direitos constantes do Processo DEPRE n° 
0183433-35.2018.8.26.0500, com seu N° de Ordem: 105/2019, Datado em: 21/05/2018, as 17:37:25hs, de Natureza: 
Alimentar Originário do Processo n 00802742 2017.8.26.0562/0002.onde consta como requerenteoSNDEST SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOSDE SANTOS acima qualificado, e como Entidade Devedora a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS, os quais encontram-se livres e desembaraçados de quaisquer gravames judicias 
Ou extrajudiciais,estando, portanto, hábeis para a transferancia,sendo o Vendedor legitimo proprietário dos direitos cedidos 

através do presente instrumento. 

Dos valores a serem depositadosS. 
O valor especificado nos parágrafos anteriores ou seja R$ 3.400.000,00 (três milhões e quatrocentos mil reais) será 

depositado nas seguintes contas correntes; 
R$ 3.000.000,00 (trés milhões de reais) na conta corrente do SINDEST Sindicato dos Servidores Estatutários 

de Santos-CNPJ 57.738.411/0001-04 Banco Itaú SIA - Agencia 2973 - Conta Corrente 55.500-2 

R$ 200.0oo,00 (duzentos mil reais) na conta corente da empresa 
EmpreendimentosEireli CNPJ: 23.857.710/0001-38 Caixa Econômica Federal Agencia 2158 Conta 

Corrente 003-2123-7 e 

Jose Roberto dos Santos 

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) na conta corrente do Sr. Anderson Jansen Alencar CPF 810.887.601-04 -

Banco Bradesco S/A - Agencia 2917 - Conta Corrente 8263-5. 
R$ outros (outros), demais valores que ultrapassaremos combinados acima poderão ser depositados na conta 
corrente da empresa Impacto Consultoria Tributária Ltda. - CNPJ 57.465.080/0001-78 Banco Bradesco S/A -

Agencia 0187 Conta Corrente 55.500-2. 

Esta autorização está sendo fornecida de maneira formal pelo titular responsável e presidente da Credora ou seja SINDEST 
- Sindicato dos Servidores Estatutários de Santos, para que possa ser devidamente comprovada caso seja necessårio, 
motivo este que reconhecemos para maior validade. 

Santos - SP, 25 de Agosto de 2020. 

6. 

FABIO MAR�ELO PIMENTEL 
PRESIDENFE 
FIRMA RECONHECIDA 

Av. Afonso Pena, 123 -Macuco Santos SP Telefax: (13) 3202-0830-CEP 11020-001 
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SEXTO TABELIAO DE NOTAS Rua do Comérclo, 55 ln 12-Centro Santos s Lulz Carlos Elchin Ferrelra da Slva- Tabellào Designado | Faz: (13) 3219-5418- e-nmall: sextotabeliaosantosa gmall.com 

Reconheco por senelhanca a(s) firna(s) de FABIO MAKCELO PIHENTELA 
afo go Notarlal N.260820335442 SANTOS. 26 de Agosto de 202 

Ci0P50h437584 
agg: Test LUCAS CARDO30 DE MELLO Cuu 

113670 
FIRMA 

VALQR ECONOMICO 
C10950A437384 

Lucas Cardoso de Mello Couto 
Escrevente 
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 Foro de Santos  Emitido em: 27/08/2020 10:47 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0539/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 819/823   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP) 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP) 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP) 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considerando   o   alegado   nas   páginas   542/543   e   o   documento   de   páginas   544/546, 
 manifeste-se a credora, no prazo de 5 (cinco) dias. Intime-se." 

           Santos, 27 de agosto de 2020. 

           Marina Sobral 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Não tendo sido feito o depósito, não há razão para cancelar o leilão, já que a 
expectativa de pagamento é evento futuro e incerto.

Aguarde-se a manifestação da credora. 

Intime-se.

Santos, 27 de agosto de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 28/08/2020 10:29 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0547/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP)  D.J.E 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP)  D.J.E 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Não   tendo   sido   feito   o   depósito,   não   há   razão   para   cancelar   o   leilão,   já   que   a 
 expectativa de pagamento é evento futuro e incerto. Aguarde-se a manifestação da credora. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 28 de agosto de 2020. 

           Marina Sobral 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CIVEL DA COMARCA 
DE SANTOS/SP. 

 

 

 

 

PROC. Nº 1016874-21.2014.8260562 9 01) 

 

 

 

 

                                          RENT ALL SHOW S/C LTDA ME, empresa 
credora do SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS MUNICIPAIS 
DE SANTOS, devidamente qualificada nos autos do processo nº 0014201-
14.2010.8.26.0562, vem, mui respeitosamente, por seu bastante 
procurador, pedir o cancelamento do leilão, visto que possui interesse e 
direitos sobre o mesmo, sendo que seu processo é de 15 de abril de 2010 
e foi deferida a penhora do imóvel, não sendo apenas efetivada em 
decorrência da pandemia por ser processo físico, diferentemente destes 
autos que continuaram sendo movimentados nesta época nefasta. 

                                          Sendo o saldo credor igual ou superior ao 
valor do bem, não pode correr o risco de ficar sem crédito para uma ação 
que se arrasta há mais de 10 anos. 

 

                                                 Termos em que, 

                                                  Pede deferimento. 

 

 

                                             Santos, 28 de agosto de 2020 

 

                                          Paulo José Ferraz de Arruda Junior 

                                                       OAB/SP-133.208 
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EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 
CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE SANTOS/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n° 1016874-21.2014.8.26.0562 
 
 
 
             Eliane Maria Mansur Reimao, brasileira, 

casada, aposentada, portadora do RG nº 5.042.120, e 

inscrita sob o CPF: 885.970.838-91, na qualidade de 

Terceira Interessada, por intermédio de seu advogado infra 

assinado, nos presentes autos que SELMA DE CARLIS MOTA  

move em face de SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE 

SANTOS - SINDEST, vem mui respeitosamente, perante V. 

EXCELÊNCIA, informar e requerer o abaixo aduzido: 

 

 

Conforme consta dos presentes autos, as 

fls. 528, a requerente ofereceu proposta de arrematação 

para aquisição do bem imóvel penhorado no presente feito 

por intermédio do leiloeiro designado por V. Excelência 

para conduzir a alienação do bem. 

 

Pois bem, ainda que o bem imóvel em questão 

estivesse fechado há vários anos, o mesmo permanecia bem 

conservado conforme e intacto, conforme se constada do 

laudo de avaliação realizado nestes autos. Fazendo-se 

justa sua aquisição pela proposta ofertada de R$ 

1.275.000,00 (hum milhão duzentos e setenta e cinco mil 

reais). 
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Ocorre que, “coincidentemente” após o 

termino da primeira praça do leilão e com a apresentação 

da proposta real de compra por parte desta peticionaria, 

lamentavelmente o bem passou a ser sistematicamente 

depredado e vandalizado tendo diversas janelas arrancadas, 

vidros quebrados por todo lado, elevador depredado, vasos 

e cubas sanitárias propositalmente quebradas, forro de 

gesso destruído, além de diversos itens arrancados como 

corrimões fios, cabos e etc, havendo inclusive tentativa 

de incêndio no bem, conforme se comprova pelas fotos em 

anexo, fotos estas inclusive tiradas pelo próprio patrono 

da requerente que assina a presente que foram tiradas na 

data de hoje (30/08/2020). 

 

Em conversas com vizinhos do bem, foi 

relatado que embora eles frequentemente chamam a polícia 

para coibir e denunciar os furtos no local, assim como que 

já avisaram diversas vezes o Sindicato (réu nos presentes 

autos e fiel depositário do bem) do que vem ocorrendo no 

local, nenhuma providência é tomada. 

 

Se faz extremamente lamentável a postura e 

conduta da requerida com o bem, pelo que se faz inclusive 

justa as sanções previstas no art. 77 do CPC, bem como a 

determinação de que providencie a restituição de tudo o 

que foi retirado do bem quando da data penhora e 

avaliação.   

 

Lamentavelmente, tendo o valor do bem sido 

substancialmente reduzido que valia R$ 1.275.000,00 (hum 

milhão duzentos e setenta e cinco mil reais) passou a não 

vale mais, de forma que a requerente vem mui 

respeitosamente a este MM. Juízo retirar a proposta 

anteriormente realizada nestes autos. 
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      Termos em que 
  P. Deferimento 

        Santos, 30 de agosto de 2020 
    

  _______________________________________ 
         Fabio Mansur Reimão  
     OAB/SP: 360.204 
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ENTRADA DO IMOVEL 
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RESTOS DA TENTATIVA DE INCENDIO NO LOCAL 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0547/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1114/1120   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   31/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP) 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP) 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP) 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Não   tendo   sido   feito   o   depósito,   não   há   razão   para   cancelar   o   leilão,   já   que   a 
 expectativa de pagamento é evento futuro e incerto. Aguarde-se a manifestação da credora. Intime-se." 

           Santos, 31 de agosto de 2020. 

           Marina Sobral 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Considerando a retirada da proposta de arrematação e o alegado na petição de 
páginas 556/558 e documentos que a acompanham, manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) 
dias.   

Intime-se.

Santos, 31 de agosto de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

68
74

-2
1.

20
14

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

5A
09

3D
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

U
S

T
A

V
O

 A
N

T
O

N
IO

 P
IE

R
O

N
I L

O
U

Z
A

D
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 3

1/
08

/2
02

0 
às

 1
5:

28
 .

fls. 577



EX
C

re

qu

pr

di

07

OA

54

XCELENTÍ
OMARCA 

espeitosam e

ue não con

recatório é 

recionadas

7919 ;  OAB

AB/ MS  19

4462;  OAB/

ÍSSIMO SE
DE SANTO

Autos:  1

Autor:  P

Réu:  SI
DE SAN

PARA

devida

ente, peran

ncorda com

 alto e a Ex

Reque

s, sob pena

B/ SP -  281

890-A;  OA

/ ES 28.906

Curitib

ENHOR DO
OS - SP. 

1016874-21.2

PARANÁ BANC

NDI CATO DOS
TOS -  

ANÁ BANC

amente q

nte Vossa 

m  o cancela

xecutada po

er também 

 de nulidad

612 ;  OAB/

B/  BA -  46

6) , sob pen

ba,  31 de ag

OUTOR JU

2014.8.26.056

CO S/ A 

S SERVI DORE

CO S/ A -,

qualificada 

Excelência,

am ento do 

oderá levar

 que nas u

de, ao Dr. M

/ PE -  1883

6138 ;  OAB/

na de nulid

gosto de 202

IZ DE DIR

62 

ES ESTATUTÁR

, 

 nos a

, por seus 

leilão , haj

r anos para 

ulter iores in

MI LTON L

-A ;  OAB/ R

/ MG -  175.

dade .   

20. 

 

 

EITO DA(O

RI OS MUNI CI P

autos em

representa

ja vista qu

 receber o 

nt im ações, 

UI Z CLEVE

RJ -  169089

.126;  OAB-

O) 3 VARA 

PAI S 

m epigraf

antes legais

ue o valor 

crédito. 

 constem  e

E KÜSTER 

9 ;  OAB/ SC

-GO  48.88

 

 CÍVEL DA

fe, vêm,

s, inform ar

or iundo de

e/ ou sejam

 (OAB/ PR -

C – 17605;

87;  OAB/ DF

A 

, 

r  

e 

m  

-  

 

F  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

68
74

-2
1.

20
14

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

5A
0E

C
45

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
IL

T
O

N
 L

U
IZ

 C
LE

V
E

 K
U

S
T

E
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
1/

08
/2

02
0 

às
 1

7:
13

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

T
S

20
70

28
03

31
6 

   
 .

fls. 578



 
 

 
2 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

68
74

-2
1.

20
14

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

5A
0E

C
45

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
IL

T
O

N
 L

U
IZ

 C
LE

V
E

 K
U

S
T

E
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
1/

08
/2

02
0 

às
 1

7:
13

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

T
S

20
70

28
03

31
6 

   
 .

fls. 579



 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 03ª VARA CÍVEL 

DO FORO DA COMARCA DE SANTOS/SP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº:  1016874-21.2014.8.26.0562 
 
 

A Gestora de leilões Hasta Vip, por sua advogada infra-

assinada, nos autos da ação em epígrafe, vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, em atenção ao r. despacho de fls., INFORMAR que o leilão do bem 

penhorado nos autos ocorreu normalmente e que no 2° Leilão realizado dia 31 de 

agosto de 2020, se encerrou com o recebimento de uma nova proposta de compra 

parcelada, cujos termos seguem na forma de anexo. 
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Sendo o que nos cabe até o presente momento, bem como 

cientes do pedido de desistência formulado pela proponente as fls. 556-575, 

aguardamos apreciação deste novo pedido por V.Exa. para, em sendo o caso, darmos 

continuidade aos trâmites da arrematação. 

 

 

                              Nestes termos, 

   Pede Deferimento. 

                    São Paulo, 31 de agosto de 2020.      

 

 

 

Mirella Caldeira Fadel                              Rafael Monaco Martins 

OAB/SP 138.703                                                        OAB/SP 355.226 
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 Foro de Santos  Emitido em: 01/09/2020 08:56 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0556/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP)  D.J.E 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP)  D.J.E 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP)  D.J.E 
 Fabio Mansur Reimão (OAB 360204/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considerando   a   retirada   da   proposta   de   arrematação   e   o   alegado   na   petição   de 
 páginas   556/558   e   documentos   que   a   acompanham,   manifestem-se   as   partes,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias. 
 Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 1 de setembro de 2020. 

           Marina Sobral 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Indefiro o pedido formulado, tendo em vista que o percentual ora pleiteado para 
arrematação em segunda praça, ou seja, menos de 40% do valor da avaliação, é vil, em 
consonância com o disposto no artigo 891 do Código de Processo.

Assim, tendo em vista que foi infrutífera a alienação do bem, informe o credor, no 
prazo de cinco dias, se tem interesse em nova tentativa de praceamento do referido bem imóvel. 

Intime-se.

Santos, 01 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP)  D.J.E 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP)  D.J.E 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP)  D.J.E 
 Fabio Mansur Reimão (OAB 360204/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Indefiro   o   pedido   formulado,   tendo   em   vista   que   o   percentual   ora   pleiteado   para 
 arrematação   em   segunda   praça,   ou   seja,   menos   de   40%   do   valor   da   avaliação,   é   vil,   em   consonância   com   o 
 disposto   no   artigo   891   do   Código   de   Processo.   Assim,   tendo   em   vista   que   foi   infrutífera   a   alienação   do   bem, 
 informe   o   credor,   no   prazo   de   cinco   dias,   se   tem   interesse   em   nova   tentativa   de   praceamento   do   referido   bem 
 imóvel. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 2 de setembro de 2020. 

           Marina Sobral 
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 Foro de Santos  Emitido em: 02/09/2020 10:34 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0556/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1184/1188   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP) 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP) 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP) 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP) 
 Fabio Mansur Reimão (OAB 360204/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considerando   a   retirada   da   proposta   de   arrematação   e   o   alegado   na   petição   de 
 páginas   556/558   e   documentos   que   a   acompanham,   manifestem-se   as   partes,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias. 
 Intime-se." 

           Santos, 2 de setembro de 2020. 

           Marina Sobral 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3.a VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SANTOS/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO n.o 1016874-21.2014.8.26.0562 

 

SELMA DE CARLIS MOTA, já qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, por seu procurador ao final assinado, vem, à presença de Vossa Excelência, 

expor e requerer o que segue: 

 

Inicialmente, a exequente informa estar ciente quando ao 

resultado negativo do leilão realizado. 

 

Por outro lado, é certo que o resultado negativo do leilão deu-

se em razão da atitude depredatória do sindicato réu para com o imóvel penhorado, o qual 

está confiado ao mesmo como depositário. 

 

Às fls. 556/574 a autora da proposta feita para aquisição do bem 

de forma parcelada descreveu o vandalismo praticado pelo sindicato réu para prejudicar o 

alienação do bem: 

 

Pois bem, ainda que o bem imóvel em questão estivesse 

fechado há vários anos, o mesmo permanecia bem 
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conservado conforme e intacto, conforme se constada do 

laudo de avaliação realizado nestes autos. Fazendo-se justa sua 

aquisição pela proposta ofertada de R$ 1.275.000,00 (hum 

milhão duzentos e setenta e cinco mil reais). 

Ocorre que, “coincidentemente” após o termino da primeira 

praça do leilão e com a apresentação da proposta real de 

compra por parte desta peticionaria, lamentavelmente o bem 

passou a ser sistematicamente depredado e vandalizado tendo 

diversas janelas arrancadas, vidros quebrados por todo lado, 

elevador depredado, vasos e cubas sanitárias propositalmente 

quebradas, forro de gesso destruído, além de diversos itens 

arrancados como corrimões fios, cabos e etc, havendo 

inclusive tentativa de incêndio no bem, conforme se comprova 

pelas fotos em anexo, fotos estas inclusive tiradas pelo próprio 

patrono da requerente que assina a presente que foram tiradas 

na data de hoje (30/08/2020). 

Em conversas com vizinhos do bem, foi relatado que embora 

eles frequentemente chamam a polícia para coibir e denunciar 

os furtos no local, assim como que já avisaram diversas vezes o 

Sindicato (réu nos presentes autos e fiel depositário do bem) do 

que vem ocorrendo no local, nenhuma providência é tomada. 

 

    Corroborando o alegado tem-se outra proposta feita por valor 

inferior a avaliação justamente em razão da depredação do imóvel, conforme consta de fls. 

582: 
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Destarte, evidente que o valor atribuido ao imóvel quando de 

sua avaliação não reflete seu real valor atualmente. 

 

Sendo assim, requer a realização de nova avaliação do bem 

para que seja atribuido o real valor do mesmo diante das suas novas condições. Para tanto, 

requer a autorização do juízo para que a própria empresa gestora do leilão realize a nova 

avaliação, a qual, segundo funcionária da mesma, poderá ser feita sem qualquer custo. 

 

Pugna pela urgência no deferimento da medida diante do 

evidente risco de deteriorização do bem, com perigo ao resultado útil do processo. 

 

Sem prejuízo, requer a aplicação das penalidades previstas no 

Código de Processo Civil, em especial o parágrafo segundo do artigo 77, diante da prática 

de ato atentatória a dignidade da justiça por parte do sindicato réu o qual, caso não seja o 

responsável direto pela depredação do bem, no mínimo foi conivente com o resultado. 

 

Para que não seja causado nenhum prejuízo à exequente, é 

certo que às fls. 550 e seguintes o sindicato réu informa que está negociando a venda de 

precatório no montante de R$ 3.400.000,00 (três milhões e quatrocentos mil reais). 

 

Portanto, requer a este juízo a expedição de ofício à empresa 

IMPACTO CONSULTORIA TRIBUTÁRIA LTDA, CNPJ 57.465.080/0001-78, com sede na AVENIDA 

PRESIDENTE KENNEDY, 13.68, LOJA 13, CAICARA, PRAIA GRANDE - SP, CEP11707-005, para que 

a mesma deposite em juízo o valor da transação em questão, limitado ao crédito da 

exequente, conforme cálculo atualizado anexo. 

 

Desde já requer autorização do juízo para que o despacho 

deferindo o pedido seja utilizado como ofício, o qual poderá ser encaminhado diretamente 

pela exequente ante a urgência da medida. 

 

Sem prejuízo, requer a realização de pesquisa através do 

sistema BACENJUD para o caso da quantia em questão já ter sido transferida para a conta do 

sindicato réu, conforme constou do documento de fls. 550: 
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As medidas ora pleiteadas possuem caráter de urgência e 

visam garantir o resultado útil da demanda, nos termos do artigo 300 e seguintes do Código 

de Processo Civil. 

 

     Nestes termos,  

     Pede deferimento.  

     Santos, 02 de setembro de 2020.  

 

 

ROBERTO AFONSO BARBOSA 

OAB/SP 237.661 
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Correção Monetária

Valores atualizados até 31/08/2020

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

01/05/2020 R$ 590.107,96 : 73,234509 x 73,592966 R$  592.996,33

Juros moratórios [ de 01/05/2020 a 31/08/2020: 1,00% simples ] = 3,00000% R$  17.789,89

Subtotal R$  610.786,22

Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados 592.996,33 0,00 592.996,33

Juros Moratórios 17.789,89 0,00 17.789,89

TOTAL 610.786,22 0,00 610.786,22

Página 1
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA
 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR,

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.

 

EMPRESA

DENOMINAÇÃO ATUAL:

IMPACTO CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA.

 

DENOMINAÇÕES ANTERIORES:

COREART COMERCIO REPRESENTACOES E ARTIGOS REGIONAIS LTDA.

IMPACTO REPRESENTACOES RIO CLARO LTDA.

IMPACTO REPRESENTACOES RIO CLARO LTDA.

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA (M.E.)

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35207462819 25/05/1987 02/09/2020 10:29:00

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

25/05/1987 57.465.080/0001-78

CAPITAL

R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY NÚMERO: 13.68

BAIRRO: CAICARA COMPLEMENTO: LOJA 13

MUNICÍPIO: PRAIA GRANDE CEP: 11707-005 UF: SP

OBJETO SOCIAL

PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

AGÊNCIAS DE VIAGENS

ATIVIDADES DE COBRANÇA E INFORMAÇÕES CADASTRAIS

ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

ANA VITORIA DE CASTRO GARRITO, CUTIS: NÃO INF., NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 967.551.308-00, RG/RNE: 12239944 - SP,

RESIDENTE À AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 14156, APTO. 102, VILA CAICARA, PRAIA GRANDE - SP, CEP 11706-500, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 5.000,00

 

Página 1 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização
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FRANCISCO CARLOS GARRITO, CUTIS: NÃO INF., NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 717.302.068-91, RG/RNE: 82449703 - SP, RESIDENTE À

AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 14156, APTO. 102, VILA CAICARA, PRAIA GRANDE - SP, CEP 11706-500, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 95.000,00.

5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 110.442/12-0     SESSÃO: 28/03/2012     

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 100.000,00 (CEM MIL REAIS).

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA IMPACTO CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA..

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE FRANCISCO CARLOS GARRITO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

717.302.068-91, RG/RNE: 82449703 - SP, RESIDENTE À AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 14156, APTO. 102, VILA

CAICARA, PRAIA GRANDE - SP, CEP 11706-500, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA,

COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 95.000,00.

ADMITIDO ANA VITORIA DE CASTRO GARRITO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 967.551.308-00, RG/RNE:

12239944 - SP, RESIDENTE À AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 14156, APTO. 102, VILA CAICARA, PRAIA GRANDE -

SP, CEP 11706-500, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 5.000,00.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL E

INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS EMPRESARIAIS..

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY, 13687, LOJA 14, VILA CAICARA, PRAIA GRANDE - SP,

CEP 11709-000.

ADEQUAÇÃO DA EMPRESA/EMPRESÁRIO AO NOVO CÓDIGO CIVIL

INCLUSÃO DE CNPJ 57.465.080/0001-78

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 788.256/17-8     SESSÃO: 02/10/2017     

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME).

NUM.DOC: 429.176/17-0     SESSÃO: 05/10/2017     

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, AGÊNCIAS DE VIAGENS, ATIVIDADES

DE COBRANÇA E INFORMAÇÕES CADASTRAIS, ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E

NEGÓCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS., DATADA DE: 06/07/2017.

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY, 13.68, LOJA 13, CAICARA, PRAIA GRANDE - SP, CEP

11707-005. , DATADA DE: 06/07/2017.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35207462819

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 01/09/2020

Ficha Cadastral Simplificada. Documento certificado por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 139327897, quarta-feira, 2 de setembro de 2020 às

10:29:00.

Página 2 de 2NIRE: 35207462819Documento Gratuito
Proibida a Comercialização
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Indefiro o pedido de nova tentativa de bloqueio on line, estando vedada a repetição 
de atos já praticados, salvo se a credora trouxer elementos que indiquem o recebimento recente de 
valores, pena de perpetuação da execução.

Quanto à nova avaliação do imóvel penhorado, defiro, devendo, no entanto ser 
nomeado perito de confiança do juízo. Permanecendo o interesse em nova avaliação, o que deverá 
ser manifestado pela credora em cinco dias, tornem para nomeação de avaliador. 

No mais, defiro a penhora do crédito do precatório (Processo DEPRE n° 
0183433-35.2018.8.26.0500,  N° de Ordem: 105/2019, Originário do Processo 
n°:0008027-42.2017.8.26.0562/0002), determinando que a empresa negociante do referido crédito, 
IMPACTO CONSULTORIA TRIBUTÁRIA LTDA., CNPJ 57.465.080/0001-78, com sede na 
AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY, 13.68, LOJA 13, CAICARA, PRAIA GRANDE - SP, 
CEP11707-005, deposite a quantia obtida com a negociação,  até o limite do débito atualizado no 
importe de R$ 610.786,22, em conta judicial atrelada a estes autos. 

Serve esta decisão como ofício, a ser encaminhado pela credora, à Impacto 
Consultoria Tributária Ltda.

Intime-se.

Santos, 02 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 02/09/2020 16:30 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0562/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP)  D.J.E 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP)  D.J.E 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP)  D.J.E 
 Fabio Mansur Reimão (OAB 360204/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Indefiro   o   pedido   de   nova   tentativa   de   bloqueio   on   line,   estando   vedada   a   repetição 
 de   atos   já   praticados,   salvo   se   a   credora   trouxer   elementos   que   indiquem   o   recebimento   recente   de   valores, 
 pena   de   perpetuação   da   execução.   Quanto   à   nova   avaliação   do   imóvel   penhorado,   defiro,   devendo,   no 
 entanto   ser   nomeado   perito   de   confiança   do   juízo.   Permanecendo   o   interesse   em   nova   avaliação,   o   que 
 deverá   ser   manifestado   pela   credora   em   cinco   dias,   tornem   para   nomeação   de   avaliador.   No   mais,   defiro   a 
 penhora   do   crédito   do   precatório   (Processo   DEPRE   n°   0183433-35.2018.8.26.0500,   N°   de   Ordem:   105/2019, 
 Originário   do   Processo   n°:0008027-42.2017.8.26.0562/0002),   determinando   que   a   empresa   negociante   do 
 referido   crédito,   IMPACTO   CONSULTORIA   TRIBUTÁRIA   LTDA.,   CNPJ   57.465.080/0001-78,   com   sede   na 
 AVENIDA   PRESIDENTE   KENNEDY,   13.68,   LOJA   13,   CAICARA,   PRAIA   GRANDE   -   SP,   CEP11707-005, 
 deposite   a   quantia   obtida   com   a   negociação,   até   o   limite   do   débito   atualizado   no   importe   de   R$   610.786,22, 
 em   conta   judicial   atrelada   a   estes   autos.   Serve   esta   decisão   como   ofício,   a   ser   encaminhado   pela   credora,   à 
 Impacto Consultoria Tributária Ltda. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 2 de setembro de 2020. 

           Marina Sobral 
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Av. Conselheiro Nébias, nº 754 - CJ.2119/2120 – Boqueirão - CEP 11045-003  - Santos- SP ▪                      
PABX/Fax (13) 2138-4649  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3.a VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SANTOS/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO n.o 1016874-21.2014.8.26.0562 

 

SELMA DE CARLIS MOTA, já qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, por seu procurador ao final assinado, vem, à presença de Vossa Excelência, 

expor e requerer o que segue: 

 

Ao indeferir o pedido de bloqueio de ativos financeiros através 

do sistema BACENJUD, Vossa Excelência informou que somente seria o caso de deferimento 

da medida se a credora trouxer elementes que indiquem o recebimento recente de valores. 

 

Nesse sentido, a exequente requer a juntada do e-mail enviado 

pelo sindicato executado no dia 26/08/2.020, através de sua patrona, ao advogado da 

exequente, ofertando o pagamento da quantia de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) a 

vista: 
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Av. Conselheiro Nébias, nº 754 - CJ.2119/2120 – Boqueirão - CEP 11045-003  - Santos- SP ▪                      
PABX/Fax (13) 2138-4649  

 

 

 

    Sendo assim, há fortes indícios que o sindicato dispõe de 

significativa quantia de valores, motivo pelo qual requer a reconsideração da decisão que 

indeferiu o pedido de bloqueio de ativos financeiros através do sistema BACENJUD. 

 

    Ademais, a exequente informa que possui interesse na nova 

avaliação do bem por perito de confiança do juízo, com a ressalva que a autora é 

beneficiária da justiça gratuita. 

 

    A exequente pede urgência na realização da avaliação, uma 

vez que o imóvel está sendo deteriorado, o que pode ser feito pelo mesmo perito 

anteriormente designado pelo juízo, o qual conhece o bem a ser reavaliado. 

 

    Outrossim, a exequente requer a juntada do comprovante do 

encaminhamento do ofício ao represente da empresa IMPACTO CONSULTORIA TRIBUTÁRIA 

LTDA. 

 

     Nestes termos,  

     Pede deferimento.  

     Santos, 02 de setembro de 2020.  

 

 

ROBERTO AFONSO BARBOSA 

OAB/SP 237.661 
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Roberto Adv <roberto@cravopimentelconsultoria.com.br>

Processo nº 1016874-21.2014.8.26.0562 - Selma Carlis Mota x Sindest
2 mensagens

Gonzaga Advocacia <gonzagaadvocacia@adv.oabsp.org.br> 26 de agosto de 2020 16:29
Para: roberto@cravopimentelconsultoria.com.br

Boa tarde, Dr. Roberto

Com relação ao processo em epígrafe, da 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP, o Sindicato tem a
intenção de formalizar um acordo para pagamento a vista no dia 31/08/2020.

A proposta é de R$400.000,00.

Aguardamos retorno a fim de viabilizar a extinção da demanda.

Atenciosamente.

Ana Lúcia Reis

13-319-3549

--

Roberto Adv <roberto@cravopimentelconsultoria.com.br> 26 de agosto de 2020 21:12
Para: Gonzaga Advocacia <gonzagaadvocacia@adv.oabsp.org.br>

Prezada Dra.

Minha cliente não possui interesse em receber valor menor que o devido, ante o atual estágio do feito.

Caso o sindicato tenha interesse aceitaríamos receber o valor atualizado do débito em parcela única, com
pagamento até sexta-feira dia 28/08, ou seja antes do leilão que termina no dia 31/08/2.020.

At;

Roberto Afonso Barbosa
Advogado

CRAVO & PIMENTEL CONSULTORIA

E-mail de cravopimentelconsultoria.com.br - Processo nº 1016874-21.20... https://mail.google.com/mail/u/0?ik=d8be32a213&view=pt&search=all...
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Av. Conselheiro Nébias, 754 - cj.2119/2120

11045-003, Boqueirão, Santos, SP, Brasil
PABX/Fax.: 55 13 2138-4649 / 55 13 2202-2118 
www.cravopimentelconsultoria.com.br

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Roberto Adv <roberto@cravopimentelconsultoria.com.br>

DECISÃO JUIZ - CUMPRIMENTO COM URGÊNCIA
Camila Leite <camila.leite@cravopimentelconsultoria.com.br> 2 de setembro de 2020 15:30
Para: FCGARRITO@gmail.com
Cco: roberto@cravopimentelconsultoria.com.br

Prezados boa tarde!

Segue em anexo decisão do juiz da 3ª Vara Cível de Santos para cumprimento COM URGÊNCIA  por parte da
empresa IMPACTO CONSULTORIA TRIBUTÁRIA LTDA. 

Por favor acusar o recebimento e o cumprimento da ordem. 

Atenciosamente, 

Camila Leite de Oliveira 
(13) 2138-4649. 

doc_94581670.pdf
31K

E-mail de cravopimentelconsultoria.com.br - DECISÃO JUIZ - CUMP... https://mail.google.com/mail/u/0?ik=d8be32a213&view=pt&search=all...
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 Foro de Santos  Emitido em: 03/09/2020 13:50 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0559/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 964/968   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 07/09/2020 - Independência do Brasil - Prorrogação 
 08/09/2020 - Nossa Senhora de Mont Serrat - Padroeira (DJE de 22.10.2019 - págs. 01/05) - Prorrogação 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP) 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP) 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP) 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP) 
 Fabio Mansur Reimão (OAB 360204/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Indefiro   o   pedido   formulado,   tendo   em   vista   que   o   percentual   ora   pleiteado   para 
 arrematação   em   segunda   praça,   ou   seja,   menos   de   40%   do   valor   da   avaliação,   é   vil,   em   consonância   com   o 
 disposto   no   artigo   891   do   Código   de   Processo.   Assim,   tendo   em   vista   que   foi   infrutífera   a   alienação   do   bem, 
 informe   o   credor,   no   prazo   de   cinco   dias,   se   tem   interesse   em   nova   tentativa   de   praceamento   do   referido   bem 
 imóvel. Intime-se." 

           Santos, 3 de setembro de 2020. 

           Marina Sobral 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 Foro de Santos  Emitido em: 04/09/2020 14:34 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0562/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 760/765   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP) 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP) 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP) 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP) 
 Fabio Mansur Reimão (OAB 360204/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Indefiro   o   pedido   de   nova   tentativa   de   bloqueio   on   line,   estando   vedada   a   repetição 
 de   atos   já   praticados,   salvo   se   a   credora   trouxer   elementos   que   indiquem   o   recebimento   recente   de   valores, 
 pena   de   perpetuação   da   execução.   Quanto   à   nova   avaliação   do   imóvel   penhorado,   defiro,   devendo,   no 
 entanto   ser   nomeado   perito   de   confiança   do   juízo.   Permanecendo   o   interesse   em   nova   avaliação,   o   que 
 deverá   ser   manifestado   pela   credora   em   cinco   dias,   tornem   para   nomeação   de   avaliador.   No   mais,   defiro   a 
 penhora   do   crédito   do   precatório   (Processo   DEPRE   n°   0183433-35.2018.8.26.0500,   N°   de   Ordem:   105/2019, 
 Originário   do   Processo   n°:0008027-42.2017.8.26.0562/0002),   determinando   que   a   empresa   negociante   do 
 referido   crédito,   IMPACTO   CONSULTORIA   TRIBUTÁRIA   LTDA.,   CNPJ   57.465.080/0001-78,   com   sede   na 
 AVENIDA   PRESIDENTE   KENNEDY,   13.68,   LOJA   13,   CAICARA,   PRAIA   GRANDE   -   SP,   CEP11707-005, 
 deposite   a   quantia   obtida   com   a   negociação,   até   o   limite   do   débito   atualizado   no   importe   de   R$   610.786,22, 
 em   conta   judicial   atrelada   a   estes   autos.   Serve   esta   decisão   como   ofício,   a   ser   encaminhado   pela   credora,   à 
 Impacto Consultoria Tributária Ltda. Intime-se." 

           Santos, 4 de setembro de 2020. 

           Marina Sobral 
           Chefe de Seção Judiciário 
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LUIZ GONZAGA FARIA  
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 

 

Av. Conselheiro Nébias, Helbor Offices Vila Rica, n.º 754 – Conj. 1521/1522- 15º Andar – Santos/SP. 

Tele fax: (13) 3219-3549/ (13) 3219-9116         email: gonzagaadvocacia@adv.oabsp.org.br 

 

AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP. 
 

 
PROCESSO Nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

 
 
 
 

 

 

 

 
SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS 

MUNICIPAIS DE SANTOS - SINDEST, já qualificado nos autos do 
processo acima epigrafado, vem, respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, por intermédio de seu advogado, atendendo 

aos despachos de fls. 577 e 603, manifestar requerer nos 

seguintes termos. 

 

Conforme já explanado nas petições anteriores, 

o imóvel levado a leilão é o único bem imóvel de propriedade 

do executado, não havendo qualquer motivo para o executado 

ser o responsável pela deterioração do bem, como 

maliciosamente foi mencionado às fls. 556/558 pela 

interessada no imóvel. 

 

Por óbvio que o executado vem tentando de 

todos os meios, preservar o referido imóvel em seu 

patrimônio, inclusive com a negociação do crédito de 

precatório DEPRE nº 0183433-35.2018.8.26.0500, por valor 
inferior do crédito, justamente para quitar seus débitos 

judiciais e manter incólume o referido imóvel, não 

justificando qualquer responsabilidade pelos atos de 

vandalismo cometidos por moradores de rua que se avolumam a 

cada dia em nossa cidade. 

 

De toda forma, a deterioração mencionada às 

fls. 556/558 não justifica na minoração de sua avaliação, 

porquanto, qualquer arrematante interessado no bem, 

certamente já teria de reformar o imóvel, mesmo nas 

condições em que fora, anteriormente avaliado. 

 

Considerando que já foi deferida a habilitação 

no crédito de venda do precatório entre o executado e 

Impacto Consultoria Tributária Ltda, às fls. 603, cujo 

crédito é superior ao débito exequendo, requer seja 

postergada a realização de nova avaliação do imóvel. 

Todavia, caso não seja possível, o executado manifesta 
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LUIZ GONZAGA FARIA  
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 

 

Av. Conselheiro Nébias, Helbor Offices Vila Rica, n.º 754 – Conj. 1521/1522- 15º Andar – Santos/SP. 

Tele fax: (13) 3219-3549/ (13) 3219-9116         email: gonzagaadvocacia@adv.oabsp.org.br 

 

interesse em constituir assistente para o acompanhamento da 

avaliação. 

 

Por oportuno, considerando que às fls. 600, a 

exequente apresentou planilha atualizada de cálculo, o 

executado vem impugnar a referida planilha, apresentando 

excesso no valor da execução, tendo em vista que não foram 

computadas as devidas deduções tanto dos bloqueios, bem como 

dos veículos entregues voluntariamente pelo executado. 

 

Com efeito, requer a apresentação em anexo da 

planilha de cálculos devidamente atualizada, apontando o 

excesso de R$65.556,32, devendo ser homologada a planilha, 

ora anexada. 

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Santos, 09 de setembro de 2020. 

 
 
(Assinado digitalmente) 

LUIZ GONZAGA FARIA 
OAB/SP 139.048 

 
ANA LÚCIA REIS 
OAB/SP 337.217 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

68
74

-2
1.

20
14

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

5A
A

89
84

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

IZ
 G

O
N

Z
A

G
A

 F
A

R
IA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

09
/2

02
0 

às
 1

2:
29

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

T
S

20
70

29
08

52
5 

   
 .

fls. 613



Salvar o cálculo:

Para salvar essa página em seu computador, utilize a opção  "Arquivo/Salvar como" do seu
navegador.
Para recuperar a planilha salva, clique duas vezes no arquivo que foi salvo, e o cálculo será
apresentado.

Imprimir Alterar/Atualizar Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: agosto/2020
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros compensatórios simples de 1,00% ao mês - a partir de 14/12/2015
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 10,00%.

ITEM DESCRIÇÃO DATA
VALOR

SINGELO
VALOR

ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

1,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

0,00% a.m.

MULTA
0,00%

TOTAL

1 14/12/2015 311.817,78 372.836,98 208.788,71 0,00 0,00 581.625,69

--------------------------------
Sub-Total R$ 581.625,69

Honorários advocatícios (10,00%) (+) R$ 58.162,57

Sub-Total R$ 58.162,57
desconto/abatimento - 12/07/2016 - - R$ 184,39 (-) R$ 207,92
desconto/abatimento - 12/07/2016 - - R$ 585,40 (-) R$ 660,11
desconto/abatimento - 12/07/2016 - - R$ 37,94 (-) R$ 42,78
desconto/abatimento - 13/07/2016 - - R$ 60,19 (-) R$ 67,87

desconto/abatimento - 14/07/2016 - - R$ 579,52 (-) R$ 653,48
desconto/abatimento - 13/07/2016 - - R$ 13.605,22 (-) R$ 15.341,52
desconto/abatimento - 18/05/2017 - - R$ 28.128,00 (-) R$ 30.945,26
desconto/abatimento - 18/05/2017 - - R$ 42.394,00 (-) R$ 46.640,13

Sub-Total R$ 94.559,07
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 545.229,19

Planilha de débitos judiciais http://drcalc.net/planilharesult.asp

1 of 1 28/08/2020 13:37P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Providencie a credora a planilha atualizada do débito de forma discriminada, 
observando o cálculo da contadoria na página 218, discriminando e atualizando também, os valores 
referentes ao veículo adjudicado e demais eventuais depósitos efetuados pelo devedor no curso da 
ação. 

Defiro nova avaliação do imóvel, tendo em vista a depredação informada e 
comprovada pelas fotografias juntadas nas páginas 559/574 e 584/591. Para a avaliação nomeio o 
Sr. Antonio Guilherme Menezes Braga, que deverá, em cinco dias, nos moldes do artigo 465, § 2º, 
do CPC, indicar seus contatos profissionais, ficando dispensado de apresentar currículo, porquanto 
já consta de prontuário arquivado em cartório, ficando facultada a vista no balcão para as partes 
interessadas.

Considerando que a credora é beneficiária da gratuidade de justiça (CPC, 98), os 
honorários serão pagos pelo Poder Público, devendo o perito apresentar a planilha. Considerando a 
tabela do Convênio entre a DPE/OAB, fixo os honorários em R$ 883,00.

Desde já fixo prazo de 30 dias para entrega do laudo, que será contado a partir de 
intimação, também por Ato Ordinatório, para realização do trabalho, após a comunicação da 
reserva dos honorários pela Defensoria Pública.

Intime-se.

Santos, 14 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 15/09/2020 08:58 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0584/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP)  D.J.E 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP)  D.J.E 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP)  D.J.E 
 Fabio Mansur Reimão (OAB 360204/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Providencie   a   credora   a   planilha   atualizada   do   débito   de   forma   discriminada, 
 observando   o   cálculo   da   contadoria   na   página   218,   discriminando   e   atualizando   também,   os   valores   referentes 
 ao   veículo   adjudicado   e   demais   eventuais   depósitos   efetuados   pelo   devedor   no   curso   da   ação.   Defiro   nova 
 avaliação   do   imóvel,   tendo   em   vista   a   depredação   informada   e   comprovada   pelas   fotografias   juntadas   nas 
 páginas   559/574   e   584/591.   Para   a   avaliação   nomeio   o   Sr.   Antonio   Guilherme   Menezes   Braga,   que   deverá, 
 em   cinco   dias,   nos   moldes   do   artigo   465,   §   2º,   do   CPC,   indicar   seus   contatos   profissionais,   ficando 
 dispensado   de   apresentar   currículo,   porquanto   já   consta   de   prontuário   arquivado   em   cartório,   ficando   facultada 
 a   vista   no   balcão   para   as   partes   interessadas.   Considerando   que   a   credora   é   beneficiária   da   gratuidade   de 
 justiça   (CPC,   98),   os   honorários   serão   pagos   pelo   Poder   Público,   devendo   o   perito   apresentar   a   planilha. 
 Considerando   a   tabela   do   Convênio   entre   a   DPE/OAB,   fixo   os   honorários   em   R$   883,00.   Desde   já   fixo   prazo 
 de   30   dias   para   entrega   do   laudo,   que   será   contado   a   partir   de   intimação,   também   por   Ato   Ordinatório,   para 
 realização do trabalho, após a comunicação da reserva dos honorários pela Defensoria Pública. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 15 de setembro de 2020. 

           Marina Sobral 
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ANTONIO GUILHERME MENEZES BRAGA 
ENGENHEIRO CIVIL  -  CREA  0601341350 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO  -  REGISTRO 19.041 
Avenida Conselheiro Nébias  no 688 cj. 92  –  Tel/Fax: (13) 3221-4595 - Santos - SP 

Email : ag.braga@uol.com.br 
 

 

 

1 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
SANTOS – SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Processo no 1016874-21.2014.8.26.0562 
Ação:  Cumprimento de Sentença 
Reqte.: Selma de Carlis Mota  
Reqdo.:     Sindicato dos Servidores Estatutários de Santos - SINDEST 
 
 

Antonio Guilherme Menezes Braga, 

Engenheiro Civil, registrado no CREA-SP sob n.º 0601341350, Perito 

Judicial nomeado nos Autos da Ação em epígrafe, vem respeitosamente à 

presença de V. Ex.ª, dizer que, tendo em vista a Deliberação da CSDP n.º 56 

de 11/01/08, que dispõe sobre o pagamento pelo FAJ de honorários de 

Peritos que atuem em casos em que as partes são beneficiárias da 

Assistência Judiciária Gratuita, vem requerer, encaminhamento de ofício a 

Procuradoria Geral do Estado, solicitando o pagamento da perícia, para 

tanto, seguem anexo os dados do signatário, necessários à satisfazer a 

planilha de informações requerida nesta Deliberação. 

 

Nestes Termos, 

 

P. Deferimento 

 

Santos, 15 de setembro de 2020. 

                        

       
 

 

    Engo Antonio Guilherme Menezes Braga 

    CREA no 0601341350 
                                               Membro Titular do IBAPE/SP n° 1.288 
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ANTONIO GUILHERME MENEZES BRAGA 
ENGENHEIRO CIVIL  -  CREA  0601341350 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO  -  REGISTRO 19.041 
Avenida Conselheiro Nébias  no 688 cj. 92  –  Tel/Fax: (13) 3221-4595 - Santos - SP 

Email : ag.braga@uol.com.br 
 

 

 

2 

FORUM DA COMARCA DE SANTOS 
3º VARA CÍVEL – 3º OFÍCIO CÍVEL 

telefone 13 – 40093603 

 

 

 

Nº do Processo: 

1016874-21.2014.8.26.0562 

Nome da Ação:   Carta Precatória (   ) sim  ( X ) não Deprecante: 

Cumprimento de Sentença 

Tipo e natureza da perícia: 

Perícia Técnica 

Comarca e Vara: 

3a Vara Cível da Comarca de Santos 

Endereço: 

Rua Bittencourt, 144 – 20 andar – salas, 22/24 

CNPJ: 

 

Autor: 

Selma de Carlis Mota 

CPF: 

 

Réu: 

Sindicato dos Servidores Estatutários de Santos - SINDEST 

CNPJ/MF: 

 

(   ) Atua Defensor Público 

(   ) Atua Advogado Conveniado 

(   ) Atua Advogado Particular 

(   ) Perícia já executada 

(X) Perícia não executada 

(  ) Em caso de perícia contábil: não se trata de mera atualização ou verificação de cálculo 

 

Parte beneficiária da justiça gratuita:    (   ) Autor          (   ) Réu 

 

A pericia foi requerida pelo:   (   ) Autor  (   ) Réu                      (   ) determinada pelo Juiz 

 

Honorários Periciais Definitivos:    (   ) Sim                 (   ) Não 

 

Valor da Causa: 

 

Nome do Perito: 

Antonio Guilherme Menezes Braga 

RG: 

8.920.027-5 – SSP/SP 
CPF: 

058.221.768-79 

Endereço residencial completo com CEP: 

 Rua Dr. Arnaldo de Carvalho, 77 – apto. 82 – Santos/SP – CEP: 11.075 - 430 
Número de Inscrição no INSS: 

 1.172.437.380-8 
Ou Número do PIS: 

Ou Número do PASEP: 

  
CCM – Inscrição nº 

 112.351.7 
Banco do Brasil S/A.: 

Agencia Porto de Santos - Santos 
Nome e Número da Agência e da Conta Corrente Individual do perito: 

Agencia: 5773-8     Conta Corrente: 6348-7  
 

Data: 15/09/2020 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
RUA BITTENCOURT, 144, Santos-SP - CEP 11013-300
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - SINDEST

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Expeça-se ofício à Defensoria Pública para reserva dos honorários periciais.

Com a resposta, intime-e o perito, por e-mail, para dar início aos trabalhos, bem 
como para apresentar o laudo, no prazo de 30 dias.

Intime-se.

Santos, 15 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 16/09/2020 09:18 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0589/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP)  D.J.E 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP)  D.J.E 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP)  D.J.E 
 Fabio Mansur Reimão (OAB 360204/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Expeça-se   ofício   à   Defensoria   Pública   para   reserva   dos   honorários   periciais.   Com 
 a   resposta,   intime-e   o   perito,   por   e-mail,   para   dar   início   aos   trabalhos,   bem   como   para   apresentar   o   laudo,   no 
 prazo de 30 dias. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 16 de setembro de 2020. 

           Marina Sobral 
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 Foro de Santos  Emitido em: 16/09/2020 09:38 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0584/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1042/1047   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP) 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP) 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP) 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP) 
 Fabio Mansur Reimão (OAB 360204/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Providencie   a   credora   a   planilha   atualizada   do   débito   de   forma   discriminada, 
 observando   o   cálculo   da   contadoria   na   página   218,   discriminando   e   atualizando   também,   os   valores   referentes 
 ao   veículo   adjudicado   e   demais   eventuais   depósitos   efetuados   pelo   devedor   no   curso   da   ação.   Defiro   nova 
 avaliação   do   imóvel,   tendo   em   vista   a   depredação   informada   e   comprovada   pelas   fotografias   juntadas   nas 
 páginas   559/574   e   584/591.   Para   a   avaliação   nomeio   o   Sr.   Antonio   Guilherme   Menezes   Braga,   que   deverá, 
 em   cinco   dias,   nos   moldes   do   artigo   465,   §   2º,   do   CPC,   indicar   seus   contatos   profissionais,   ficando 
 dispensado   de   apresentar   currículo,   porquanto   já   consta   de   prontuário   arquivado   em   cartório,   ficando   facultada 
 a   vista   no   balcão   para   as   partes   interessadas.   Considerando   que   a   credora   é   beneficiária   da   gratuidade   de 
 justiça   (CPC,   98),   os   honorários   serão   pagos   pelo   Poder   Público,   devendo   o   perito   apresentar   a   planilha. 
 Considerando   a   tabela   do   Convênio   entre   a   DPE/OAB,   fixo   os   honorários   em   R$   883,00.   Desde   já   fixo   prazo 
 de   30   dias   para   entrega   do   laudo,   que   será   contado   a   partir   de   intimação,   também   por   Ato   Ordinatório,   para 
 realização do trabalho, após a comunicação da reserva dos honorários pela Defensoria Pública. Intime-se." 

           Santos, 16 de setembro de 2020. 

           Marina Sobral 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3.a VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SANTOS/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.o 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

 

SELMA DE CARLIS MOTA, já qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, através do 

advogado ao final assinado, em cumprimento ao despacho de fls. 616, apresentar o 

cálculo atualizado do débito nos seguintes termos: 

 

Às fls. 218 consta o cálculo elaborado pela SEACON, 

indicando o valor atualizado do débito para o mês de agosto/2018 a quantia de R$ 

495.668,05, já abatendo os valores levantados em razão dos bloqueios realizados 

através do sistema BACENJUD. 

 

Ainda de fls. 218 consta que o valor atualizado do 

veículo de placas FJT 4131 para o mês de agosto/2018 era de R$ 29.210,28. 
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Anexo a presente segue o valor atualizado do veículo de 

placas FOP 3160 para o mês de agosto/2018 no montante de R$ 44.025,20. 

 

Tais veículos foram adjudicados pela exequente. 

 

Sendo assim, abatendo-se os valores dos veículos 

adjudicados do saldo devedor indicado às fls. 218, temos um saldo devedor de R$ 

422.432,57 para agosto/2018 (R$ 495.668,05 – R$ 29.210,28 – R$ 44.025,20 = R$ 

422.432,57). 

 

Atualizando-se o saldo devedor de agosto/2018 para a 

presente data, tem-se o saldo devedor de R$ 556.926,85, conforme comprova o 

documento anexo a presente. 

 

Por fim, requer que este juízo aprecie o pedido de 

reconsideração contido na petição de fls. 605/606 referente a nova pesquisa pelo 

sistema BACENJUD, diante dos indícios alí indicados. 

 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento.  

Santos, 16 de setembro de 2020. 

 

ROBERTO AFONSO BARBOSA 

OAB/SP 237.661 
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Correção Monetária

Valores atualizados até 15/08/2018

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

18/05/2017 R$ 42.394,00 : 66,893046 x 69,466894 R$  44.025,20

Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados 44.025,20 0,00 44.025,20

TOTAL 44.025,20 0,00 44.025,20

Página 1

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

68
74

-2
1.

20
14

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

5B
2B

E
2D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

B
E

R
TO

 A
FO

N
S

O
 B

A
R

B
O

S
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
6/

09
/2

02
0 

às
 1

0:
22

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

TS
20

70
30

05
47

2 
   

 .

fls. 626



Correção Monetária

Valores atualizados até 01/09/2020

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

15/08/2018 R$ 422.432,57 : 69,466894 x 73,857900 R$  449.134,55

Juros moratórios [ de 15/08/2018 a 01/09/2020: 1,00% simples ] = 24,00000% R$  107.792,29

Subtotal R$  556.926,85

Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados 449.134,55 0,00 449.134,55

Juros Moratórios 107.792,29 0,00 107.792,29

TOTAL 556.926,85 0,00 556.926,85
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 Foro de Santos  Emitido em: 17/09/2020 10:03 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0589/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1049/1054   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP) 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP) 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP) 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP) 
 Fabio Mansur Reimão (OAB 360204/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Expeça-se   ofício   à   Defensoria   Pública   para   reserva   dos   honorários   periciais.   Com 
 a   resposta,   intime-e   o   perito,   por   e-mail,   para   dar   início   aos   trabalhos,   bem   como   para   apresentar   o   laudo,   no 
 prazo de 30 dias. Intime-se." 

           Santos, 17 de setembro de 2020. 

           Marina Sobral 
           Chefe de Seção Judiciário 
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LUIZ GONZAGA FARIA  
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 

 

Av. Conselheiro Nébias, Helbor Offices Vila Rica, n.º 754 – Conj. 1521/1522- 15º Andar – Santos/SP. 

Tele fax: (13) 3219-3549/ (13) 3219-9116         email: gonzagaadvocacia@adv.oabsp.org.br 

 

AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP. 

 

 

PROCESSO Nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

 

 

 

 

 

 

SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS 
MUNICIPAIS DE SANTOS - SINDEST, já qualificado nos autos do 
processo em epígrafe, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, por intermédio de seu advogado, manifestar e 

requerer nos seguintes termos: 

 

Verifica-se que foi deferida realização de 

nova perícia sobre o único imóvel pertencente do executado, 

com o único intuito de diminuir ainda mais o valor a ele 

atribuído no laudo anterior. 

 

Mais uma vez, vem o executado pugnar pela 

substituição da penhora pelo crédito do precatório já 

noticiado aos autos. 

 

No presente caso, o Sindicato executado, como 

representante dos servidores estatutários municipais de 

Santos, exerce função essencial para o diálogo social e a 

solução dos conflitos coletivos de trabalho, defendendo os 

interesses coletivos da categoria e não apenas de seus 

associados como ocorre em outros países onde vigora a 

pluralidade sindical.  

 

A realização do leilão da sede do Sindicato 

inviabilizaria a atividade sindical, prejudicando, 

sobremaneira cerca de 5.000 servidores que são assistidos 

pelo executado, justamente no momento mais delicado 

vivenciado em todo o mundo, em razão da Pandemia pelo Covid-

19. 

 

Manter a determinação para a realização do 

leilão do imóvel é uma grande temeridade, dada às possíveis 

consequências catastróficas tanto para o executado quanto 

para seus representados. 
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LUIZ GONZAGA FARIA  
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 

 

Av. Conselheiro Nébias, Helbor Offices Vila Rica, n.º 754 – Conj. 1521/1522- 15º Andar – Santos/SP. 

Tele fax: (13) 3219-3549/ (13) 3219-9116         email: gonzagaadvocacia@adv.oabsp.org.br 

 

 

Ademais, não se trata de executado insolvente, 

haja vista que já foram deduzidos do débito exequendo, 

valores bloqueados da conta do executado, bem como a entrega 

de 02 veículos de sua propriedade para a exequente.  

 

O que se requer é que seja substituída a 

penhora do referido imóvel pelo crédito certo de recebimento 

do precatório nº DEPRE nº 0183433-35.2018.8.26.0500, 

considerando que o valor deste é suficiente para quitar 

todos os débitos oriundos das ações judiciais em que o 

executado fora condenado. 

 

Dessa forma, a fim de fazer justiça social, em 

que o interesse do coletivo há que se sobrepor ao interesse 

individual, requer a substituição da penhora do imóvel pelo 

crédito do precatório acima mencionado. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Santos, 17 de agosto de 2020. 

 

(Assinado digitalmente) 

LUIZ GONZAGA FARIA 

OAB/SP 139.048 

 

ANA LÚCIA REIS 

OAB/SP 337.217 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1016874-21.2014.8.26.0562/01

OFÍCIO 

Processo Digital n°: 1016874-21.2014.8.26.0562/01  

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Justiça Gratuita

Santos, 17 de setembro de 2020.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria providências para custeio pelo Fundo de 

Assistência Judiciária, conforme planilha abaixo:

Nº do Processo: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

Nome da Ação: Cumprimento de sentença Carta Precatória: ( x ) não     (   ) sim
Deprecante:

Tipo e natureza da perícia: Perícia Técnica
Comarca e Vara: Comarca de Santos, 3ª Vara Cível
Endereço: Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 4009-3603, Santos-
SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
CNPJ: 51.174.001/0001-93 (Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo)
Autor: Selma de Carlis Mota
CPF: 396.108.298-72
Réu: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - SINDEST
CNPJ: 57.738.411/0001-04
(    ) Atua Defensor Público
(    ) Atua Advogado conveniado
(    ) Atua Advogado particular
(    ) Perícia já executada              (x) Perícia não executada
(    ) Em caso de perícia contábil: não se trata de mera atualização ou verificação de cálculo
(    ) Em caso de perícia médica: condições de saúde impedem a locomoção até unidade do IMESC
Parte beneficiária da justiça gratuita: ( x  ) Autor     (   ) Réu    (   ) Ambas as partes
A perícia foi requerida pelo:
( x ) Autor     
(   ) Réu
(   ) MP
(   ) Ambas as partes – perícia deferida após 18/03/2016? (   ) não  (   ) sim, rateio – Autor *%. Réu *% 
(art. 95 do CPC)
(   ) Determinada de ofício pelo Juiz – perícia deferida após 18/03/2016? (   ) não  (   ) sim, rateio – Autor 
*%. Réu *% (art. 95 do CPC)
Honorários Periciais Definitivos: (  x) sim     (   ) não
Valor da causa: R$ 1.000,00 (processo principal)
Ação coletiva/litisconsórcio ativo e/ou passivo: (   ) sim (   ) não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1016874-21.2014.8.26.0562/01

Nome do perito: ANTÖNIO GUILHERME MENEZES BRAGA
RG: 8920027-5
CPF: 058.221.768-79 
Endereço residencial completo com CEP: Rua Dr. Arnaldo de Carvalho, 77 – apto. 82 – Santos/SP – 
CEP: 11.075 - 430
Número de inscrição no INSS: 1.172.437.380-8
Ou Número do PIS: n/c
Ou Número do PASEP: n/c
Número de inscrição no CCM - Cadastro de Contribuinte Mobiliário: 112.351.7
Data de nascimento: n/c                       Estado Civil: n/c
Telefone: n/c                                          E-mail: ag.braga@uol.com.br

Banco do Brasil S/A: CNPJ/MF nº 000.000.0000/0001-91

Agência nº:
5773-8

Conta Corrente nº:
6348-7

Nome do Perito:
ANTÖNIO GUILHERME MENEZES BRAGA

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À) Exmo(a). Sr(a).
Defensor(a) Público(a) Chefe da Coordenadoria Regional da
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
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18/09/2020 Email – CRISTIANE APARECIDA MIRANDA PEREIRA – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkADBhY2UyZDU3LTA5MWMtNDMxYi1hYzU3LWMxOWRhNmI0MDRlZAAQAN2h4b6BdzNMsp9… 1/1

Reserva de Honorários - Processo nº 1016874-21.2014.8.26.0562/01

CRISTIANE APARECIDA MIRANDA PEREIRA <cristianeam@tjsp.jus.br>
Sex, 18/09/2020 17:12
Para:  Assessoria Cível <assessoria.civel@defensoria.sp.def.br>

1 anexos (646 KB)
1016874-21.2014- oficio.pdf;

                                                                 PODER JUDICIÁRIO
                                            COMARCA DE SANTOS - 3º OFÍCIO/VARA CÍVEL
 
Rua Bittencourt, nº 144. sala 22, Santos/SP - CEP 11013-300 - Fone (13) 4009-3603
 
 

 Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01
Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Inadimplemento
Exequente: Selma de Carlis Mota
Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - SINDEST

   Boa tarde!
 
Conforme determinação do M.M. Juiz, Dr. Gustavo Antonio Pieroni Louzada, segue oficio em anexo para as
providências necessárias para reserva de honorários.

As respostas deverão ser enviadas ao e-mail institucional do cartório: santos3cv@tjsp.jus.br.

A�.

Santos, 18/09/202220

CRISTIANE APARECIDA MIRANDA PEREIRA 
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
3ª Vara Cível da Comarca de Santos
Rua Bitencourt, 144, sala 23 - Vila Nova - Santos/SP - CEP: 11013-300
Tel: (13) 4009-3603
E-mail: cristianeam@tjsp.jus.br
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02/10/2020 Email – SANTOS - 3 OFICIO CIVEL – Outlook

https://outlook.office.com/mail/santos3cv@tjsp.jus.br/inbox/id/AAQkAGJkMzc0YTJlLTM5NjUtNGVmOS1hYzhiLTg4YzRmZWQwM2YyZQAQAN2… 1/2

RE: Reserva de Honorários - Processo nº 1016874-21.2014.8.26.0562/01

Unidade Santos <unidade.santos@defensoria.sp.def.br>
Sex, 02/10/2020 11:29
Para:  SANTOS - 3 OFICIO CIVEL <santos3cv@tjsp.jus.br>

1 anexos (646 KB)
1016874-21.2014- oficio.pdf;

Prezado(a),

Em resposta ao vosso o�cio judicial datado de 17/09/2020, cujo teor solicita reserva de honorários
em favor do perito ANTONIO GUILHERME MENEZES BRAGA, informamos que os honorários foram
reservados conforme solicitação do vosso o�cio datado de 02/09/2019, e inclusive, pagos em
01/07/2020. 

Atenciosamente,

Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Unidade Santos - Regional Santos
Telefone: (13) 3221-3591 

E-mail: unidade.santos@defensoria.sp.def.br

De: Beatriz de Santana Prates <bprates@defensoria.sp.def.br>
Enviado: segunda-feira, 21 de setembro de 2020 18:20
Para: Unidade Santos <unidade.santos@defensoria.sp.def.br>
Assunto: ENC: Reserva de Honorários - Processo nº 1016874-21.2014.8.26.0562/01
 

Prezados/as, 

Encaminho o e-mail abaixo para ciência e providências quanto à reserva de honorários periciais. 

De: CRISTIANE APARECIDA MIRANDA PEREIRA <cris�aneam@tjsp.jus.br>
Enviado: sexta-feira, 18 de setembro de 2020 17:12
Para: Assessoria Cível <assessoria.civel@defensoria.sp.def.br>
Assunto: Reserva de Honorários - Processo nº 1016874-21.2014.8.26.0562/01
 

                                                                 PODER JUDICIÁRIO
                                            COMARCA DE SANTOS - 3º OFÍCIO/VARA CÍVEL
 
Rua Bittencourt, nº 144. sala 22, Santos/SP - CEP 11013-300 - Fone (13) 4009-3603
 
 

 Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01
Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Inadimplemento
Exequente: Selma de Carlis Mota
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02/10/2020 Email – SANTOS - 3 OFICIO CIVEL – Outlook

https://outlook.office.com/mail/santos3cv@tjsp.jus.br/inbox/id/AAQkAGJkMzc0YTJlLTM5NjUtNGVmOS1hYzhiLTg4YzRmZWQwM2YyZQAQAN2… 2/2

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - SINDEST

   Boa tarde!
 
Conforme determinação do M.M. Juiz, Dr. Gustavo Antonio Pieroni Louzada, segue oficio em anexo para as
providências necessárias para reserva de honorários.

As respostas deverão ser enviadas ao e-mail institucional do cartório: santos3cv@tjsp.jus.br.

A�.

Santos, 18/09/202220

CRISTIANE APARECIDA MIRANDA PEREIRA 
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
3ª Vara Cível da Comarca de Santos
Rua Bitencourt, 144, sala 23 - Vila Nova - Santos/SP - CEP: 11013-300
Tel: (13) 4009-3603
E-mail: cristianeam@tjsp.jus.br

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado.

Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções.

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas.

Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP.
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CERTIDÃO

Autos: 1016874-21.2014.8.26.0562 

Classe: Procedimento Comum Cível

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 

substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

erro material.

Santos, 05 de outubro de 2020.

Marina Sobral
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Considerando o contido nas páginas 605/608, determino que a serventia proceda, 
via "SisbaJud", à indisponibilidade de ativos financeiros existentes em nome do(s) executado(s) até 
o valor indicado na execução, nos termos dos artigos 835, inciso I e 854, do Código de Processo 
Civil.   

Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, deverá ser feita a liberação de 
eventual indisponibilidade excessiva e, visando evitar prejuízos para ambas as partes, também a 
transferência para a conta judicial, ficando formalizada a penhora, independente de termo, dando-
se ciência às partes do resultado, após juntada do extrato de detalhamento do "SisbaJud", ficando 
suspensa, nesse caso, a nova avaliação do imóvel.  

Com a publicação desta decisão, que deverá ocorrer logo após o seu cumprimento, 
fica(m) o(s) executado(s) intimado(s), na pessoa de seu(s) advogado(s), ou, na ausência, intime-se 
pessoalmente, por carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço cadastrado nos 
autos, salvo o revel que será intimado apenas pela publicação da decisão (CPC 346), para eventual 
impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Infrutífera a ordem, ou encontrados apenas valores irrisórios ou insuficientes, 
tornem para deliberações.

Intime-se.

Santos, 17 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

28/09/2020 17:10

1016874-21.2014.8.26.0562

GUSTAVO ANTONIO PIERONI LOUZADA

Ação Cível

SELMA DE CARLIS MOTA

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20200010939160

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

Relação dos Réus/Executados

PODER JUDICIÁRIO
SANTOS

03 CIVEL DE SANTOS

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

57738411000104: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS
MUNIC DE SANTOS

R$ 259,10

Respostas

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem
Juiz solicitante

Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

28 SET 2020 17:10 Bloqueio de Valores GUSTAVO
ANTONIO PIERONI

LOUZADA
(protocolizada por
MARINA SOBRAL)

R$ 556.926,85 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 259,10 29 SET 2020 20:27

07 OUT 2020 16:00 Transferência de
Valor

GUSTAVO
ANTONIO PIERONI

LOUZADA
(protocolizado por

Marina Sobral)

R$ 259,10 Não enviada - -

ID: 072020000117807490

ITAÚ UNIBANCO S.A.
Não informada

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem
Juiz solicitante

Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

28 SET 2020 17:10 Bloqueio de Valores GUSTAVO
ANTONIO PIERONI

LOUZADA
(protocolizada por
MARINA SOBRAL)

R$ 556.926,85 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 28 SET 2020 19:52

BCO BRADESCO
Não informada

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

0
Quantidade de não respostas da última protocolização

1 2/
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Respostas

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem
Juiz solicitante

Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

28 SET 2020 17:10 Bloqueio de Valores GUSTAVO
ANTONIO PIERONI

LOUZADA
(protocolizada por
MARINA SOBRAL)

R$ 556.926,85 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 29 SET 2020 17:25

BCO LUSO BRASILEIRO
Não informada

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem
Juiz solicitante

Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

28 SET 2020 17:10 Bloqueio de Valores GUSTAVO
ANTONIO PIERONI

LOUZADA
(protocolizada por
MARINA SOBRAL)

R$ 556.926,85 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 29 SET 2020 05:09

BCO SANTANDER
Não informada

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem
Juiz solicitante

Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

28 SET 2020 17:10 Bloqueio de Valores GUSTAVO
ANTONIO PIERONI

LOUZADA
(protocolizada por
MARINA SOBRAL)

R$ 556.926,85 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 29 SET 2020 03:17

CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Não informada

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem
Juiz solicitante

Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

28 SET 2020 17:10 Bloqueio de Valores GUSTAVO
ANTONIO PIERONI

LOUZADA
(protocolizada por
MARINA SOBRAL)

R$ 556.926,85 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 29 SET 2020 16:40

PARANÁ BANCO
Não informada

2 2/
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 Foro de Santos  Emitido em: 08/10/2020 09:39 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0641/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP)  D.J.E 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP)  D.J.E 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP)  D.J.E 
 Fabio Mansur Reimão (OAB 360204/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considerando   o   contido   nas   páginas   605/608,   determino   que   a   serventia   proceda, 
 via   "SisbaJud",   à   indisponibilidade   de   ativos   financeiros   existentes   em   nome   do(s)   executado(s)   até   o   valor 
 indicado   na   execução,   nos   termos   dos   artigos   835,   inciso   I   e   854,   do   Código   de   Processo   Civil.   Frutífera   ou 
 parcialmente   frutífera   a   diligência,   deverá   ser   feita   a   liberação   de   eventual   indisponibilidade   excessiva   e, 
 visando   evitar   prejuízos   para   ambas   as   partes,   também   a   transferência   para   a   conta   judicial,   ficando 
 formalizada   a   penhora,   independente   de   termo,   dando-se   ciência   às   partes   do   resultado,   após   juntada   do 
 extrato   de   detalhamento   do   "SisbaJud",   ficando   suspensa,   nesse   caso,   a   nova   avaliação   do   imóvel.   Com   a 
 publicação   desta   decisão,   que   deverá   ocorrer   logo   após   o   seu   cumprimento,   fica(m)   o(s)   executado(s) 
 intimado(s),   na   pessoa   de   seu(s)   advogado(s),   ou,   na   ausência,   intime-se   pessoalmente,   por   carta   direcionada 
 ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos,   salvo   o   revel   que   será   intimado   apenas   pela 
 publicação   da   decisão   (CPC   346),   para   eventual   impugnação,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias.   Infrutífera   a   ordem, 
 ou encontrados apenas valores irrisórios ou insuficientes, tornem para deliberações. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 8 de outubro de 2020. 

           Marina Sobral 
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 Foro de Santos  Emitido em: 09/10/2020 09:46 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0641/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 769/783   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP) 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP) 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP) 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP) 
 Fabio Mansur Reimão (OAB 360204/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considerando   o   contido   nas   páginas   605/608,   determino   que   a   serventia   proceda, 
 via   "SisbaJud",   à   indisponibilidade   de   ativos   financeiros   existentes   em   nome   do(s)   executado(s)   até   o   valor 
 indicado   na   execução,   nos   termos   dos   artigos   835,   inciso   I   e   854,   do   Código   de   Processo   Civil.   Frutífera   ou 
 parcialmente   frutífera   a   diligência,   deverá   ser   feita   a   liberação   de   eventual   indisponibilidade   excessiva   e, 
 visando   evitar   prejuízos   para   ambas   as   partes,   também   a   transferência   para   a   conta   judicial,   ficando 
 formalizada   a   penhora,   independente   de   termo,   dando-se   ciência   às   partes   do   resultado,   após   juntada   do 
 extrato   de   detalhamento   do   "SisbaJud",   ficando   suspensa,   nesse   caso,   a   nova   avaliação   do   imóvel.   Com   a 
 publicação   desta   decisão,   que   deverá   ocorrer   logo   após   o   seu   cumprimento,   fica(m)   o(s)   executado(s) 
 intimado(s),   na   pessoa   de   seu(s)   advogado(s),   ou,   na   ausência,   intime-se   pessoalmente,   por   carta   direcionada 
 ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos,   salvo   o   revel   que   será   intimado   apenas   pela 
 publicação   da   decisão   (CPC   346),   para   eventual   impugnação,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias.   Infrutífera   a   ordem, 
 ou encontrados apenas valores irrisórios ou insuficientes, tornem para deliberações. Intime-se." 

           Santos, 9 de outubro de 2020. 

           Marina Sobral 
           Chefe de Seção Judiciário 
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LUIZ GONZAGA FARIA  
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 

 

Av. Conselheiro Nébias, Helbor Offices Vila Rica, n.º 754 – Conj. 1521/1522- 15º Andar – Santos/SP. 

Tele fax: (13) 3219-3549/ (13) 3219-9116         email: gonzagaadvocacia@adv.oabsp.org.br 

 

AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP. 
 

 
PROCESSO Nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

 
 
 
 
 
 
 
 
SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS 

MUNICIPAIS DE SANTOS - SINDEST, já qualificado nos autos do 
processo acima epigrafado, vem, respeitosamente, perante 
Vossa Excelência, por intermédio de seu advogado, manifestar 
e requerer nos seguintes termos. 

 
Às fls. 624/628, a exequente apresentou 

planilha atualizada de cálculos, corrigindo alguns valores 
observados pelo exequente às fls. 612/613, porém, verifica-
se ainda um excesso de execução no valor de R$4.293,91 
(quatro mil, duzentos e noventa e três reais e noventa e um 
centavos), para o mês de setembro de 2020, conforme tabela 
de atualizada anexa. 

 
Com efeito, requer seja devidamente homologado 

o real valor devido pelo executado, sob pena de 
enriquecimento ilícito da exequente. 

 
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
 
Santos, 13 de outubro de 2020. 
 
 
(Assinado digitalmente) 

LUIZ GONZAGA FARIA 
OAB/SP 139.048 
 
ANA LÚCIA REIS 
OAB/SP 337.217 
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Salvar o cálculo:

Para salvar essa página em seu computador, utilize a opção  "Arquivo/Salvar como" do seu
navegador.
Para recuperar a planilha salva, clique duas vezes no arquivo que foi salvo, e o cálculo será
apresentado.

Imprimir Alterar/Atualizar Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: setembro/2020
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros compensatórios simples de 1,00% ao mês - a partir de 14/12/2015
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 10,00%.

ITEMDESCRIÇÃO DATA
VALOR

SINGELO
VALOR

ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

1,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

0,00% a.m.

MULTA
0,00%

TOTAL

1 prinicpal 14/12/2015 311.817,78 374.179,19 213.282,14 0,00 0,00 587.461,33

--------------------------------
Sub-Total R$ 587.461,33

Honorários advocatícios (10,00%) (+) R$ 58.746,13

Sub-Total R$ 58.746,13
despesa processual - 12/7/2016 - bloqueio fl. 39 - R$ 585,40 (+) R$ 662,49

Sub-Total R$ 662,49
desconto/abatimento - 12/7/2016 - bloqueio fl. 38 - R$ 184,39 (-) R$ 208,67
desconto/abatimento - 12/7/2016 - bloqueio fl. 40 - R$ 37,94 (-) R$ 42,94
desconto/abatimento - 13/7/2016 - bloqueio fl.41 - R$ 60,19 (-) R$ 68,12

desconto/abatimento - 14/7/2016 - bloqueio fl. 42 - R$ 579,52 (-) R$ 655,83
desconto/abatimento - 13/7/2016 - bloqueio fl. 43 - R$ 13.605,22 (-) R$ 15.396,75

desconto/abatimento - 18/5/2017 - adjudicação veículo fl. 141 - R$ 28.128,00 (-) R$ 31.056,67
desconto/abatimento - 18/5/2017 - adjudicação de veículo fl. 140 - R$ 42.394,00 (-) R$ 46.808,03

Sub-Total R$ 94.237,01
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 552.632,94

Planilha de débitos judiciais http://drcalc.net/planilharesult.asp

1 of 1 13/10/2020 15:21P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Manifeste-se a credora sobre as petições de páginas 629/230 e 644/645, no prazo 
de 15 (quinze) dias. 

Intime-se.

Santos, 22 de outubro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Av. Conselheiro Nébias, nº 754 - CJ.2119/2120 – Boqueirão - CEP 11045-003  - Santos- SP ▪                      
PABX/Fax (13) 2138-4649  

 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3.a VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SANTOS/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

 

SELMA DE CARLIS MOTA, já qualificada nos autos em 

epígrafe, vem, perante Vossa Excelência, por meio do advogado ao final assinado, 

expor e requerer o que segue: 

 

Com relação ao requerimento de fls. 629/630 a exequente 

informa que a questão já se encontra, há muito, superada nos autos. Ademais, 

conforme consta dos autos, a executada sequer utiliza o local como sua sede, haja vista 

que o local encontra-se abandonado (vide fotos de fls. 559/574). 

 

Atualmente, pela simples consulta do site do sindicato 

executado (www.sindest.com.br), o mesmo funciona na Av. Afonso Pena, 123 - Macuco 

- Santos – SP, CEP 11020-001. Tal fato encontra-se corroborado pela petição de fls. 

348/351 a qual assim indicou a sede o sindicato: 
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Av. Conselheiro Nébias, nº 754 - CJ.2119/2120 – Boqueirão - CEP 11045-003  - Santos- SP ▪                      
PABX/Fax (13) 2138-4649  

 

2 

 

 

Portanto, mais uma vez, a exequente não aceita a troca 

da penhora do imóvel em questão. 

 

No que tange aos cálculos de fls. 644/645, tendo em vista 

se tratar de diferença ínfima diante do saldo devedor, a exequente concorda com os 

cálculos, apenas para que não suspenda a execução com a remessa dos autos para 

contador judicial. 

 

Ante o exposto, verifica-se que a executada tenta por 

diversas formas obstar o prosseguimento do feito. 

 

Por fim, requer que a serventia cobre o retorno do ofício 

referente a reserva de honorários para que o perito possa reavaliar o imóvel, uma vez 

que a resposta de fls. 635 refere-se a primeira avaliação realizada pelo perito, sendo o 
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caso de ser esclarecido que se trata de reavalição do imóvel em razão da depredação 

deste. 

 

     Nestes termos, 

     Pede Deferimento. 

     Santos, 23 de outubro de 2020. 

 

 

ROBERTO AFONSO BARBOSA 

OAB/SP nº. 237.661 
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 Foro de Santos  Emitido em: 23/10/2020 10:44 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0663/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP)  D.J.E 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP)  D.J.E 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP)  D.J.E 
 Fabio Mansur Reimão (OAB 360204/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   a   credora   sobre   as   petições   de   páginas   629/230   e   644/645,   no   prazo 
 de 15 (quinze) dias. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 23 de outubro de 2020. 

           Marina Sobral 
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 Foro de Santos  Emitido em: 26/10/2020 09:25 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0663/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 847/859   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 28/10/2020 - Dia do Funcionário Público - Prorrogação 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP) 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP) 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP) 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP) 
 Fabio Mansur Reimão (OAB 360204/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   a   credora   sobre   as   petições   de   páginas   629/230   e   644/645,   no   prazo 
 de 15 (quinze) dias. Intime-se." 

           Santos, 26 de outubro de 2020. 

           Marina Sobral 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Considerando a manifestação da credora nas páginas 647/649, homologo o cálculo 
apresentado pela devedora na página 645.  

Expeça-se ofício à Defensoria Pública, esclarecendo que foi determinada nova 
avaliação do bem penhorado, tendo em vista a depredação ocorrida no imóvel, devendo ser 
encaminhada novamente a planilha do perito.

Intime-se.

Santos, 25 de outubro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 27/10/2020 08:30 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0673/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP)  D.J.E 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP)  D.J.E 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP)  D.J.E 
 Fabio Mansur Reimão (OAB 360204/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considerando   a   manifestação   da   credora   nas   páginas   647/649,   homologo   o   cálculo 
 apresentado   pela   devedora   na   página   645.   Expeça-se   ofício   à   Defensoria   Pública,   esclarecendo   que   foi 
 determinada   nova   avaliação   do   bem   penhorado,   tendo   em   vista   a   depredação   ocorrida   no   imóvel,   devendo   ser 
 encaminhada novamente a planilha do perito. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 27 de outubro de 2020. 

           Marina Sobral 
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 Foro de Santos  Emitido em: 28/10/2020 09:19 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0673/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1089/1098   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 30/10/2020   -   Prorrogação   -   Dia   do   Funcionário   Público   (Provimento   CSM   2581/2020   -   DJE   07/10/2020,   pág. 
 3). - Prorrogação 
 02/11/2020 - Finados - Prorrogação 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP) 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP) 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP) 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP) 
 Fabio Mansur Reimão (OAB 360204/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considerando   a   manifestação   da   credora   nas   páginas   647/649,   homologo   o   cálculo 
 apresentado   pela   devedora   na   página   645.   Expeça-se   ofício   à   Defensoria   Pública,   esclarecendo   que   foi 
 determinada   nova   avaliação   do   bem   penhorado,   tendo   em   vista   a   depredação   ocorrida   no   imóvel,   devendo   ser 
 encaminhada novamente a planilha do perito. Intime-se." 

           Santos, 28 de outubro de 2020. 

           Marina Sobral 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1016874-21.2014.8.26.0562/01

OFÍCIO 

Processo Digital n°: 1016874-21.2014.8.26.0562/01  

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Justiça Gratuita

Santos, 27 de outubro de 2020.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria providências para custeio pelo Fundo de 

Assistência Judiciária, conforme planilha abaixo:

Nº do Processo: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

Nome da Ação: Cumprimento de sentença Carta Precatória: ( x ) não     (   ) sim
Deprecante:

Tipo e natureza da perícia: Perícia Técnica
Comarca e Vara: Comarca de Santos, 3ª Vara Cível
Endereço: Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 4009-3603, Santos-
SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
CNPJ: 51.174.001/0001-93 (Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo)
Autor: Selma de Carlis Mota
CPF: 396.108.298-72
Réu: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - SINDEST
CPF: CPF da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>
(    ) Atua Defensor Público
(    ) Atua Advogado conveniado
(    ) Atua Advogado particular
(    ) Perícia já executada              ( x ) Perícia não executada
(    ) Em caso de perícia contábil: não se trata de mera atualização ou verificação de cálculo
(    ) Em caso de perícia médica: condições de saúde impedem a locomoção até unidade do IMESC
Parte beneficiária da justiça gratuita: ( x  ) Autor     (   ) Réu    (   ) Ambas as partes
A perícia foi requerida pelo:
( x ) Autor     
(   ) Réu
(   ) MP
(   ) Ambas as partes – perícia deferida após 18/03/2016? (   ) não  (   ) sim, rateio – Autor *%. Réu *% 
(art. 95 do CPC)
(   ) Determinada de ofício pelo Juiz – perícia deferida após 18/03/2016? (   ) não  (   ) sim, rateio – Autor 
*%. Réu *% (art. 95 do CPC)
Honorários Periciais Definitivos: ( x ) sim     (   ) não
Valor da causa: R$ Valor da Ação << Informação indisponível >>
Ação coletiva/litisconsórcio ativo e/ou passivo: (   ) sim (   ) não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1016874-21.2014.8.26.0562/01

Nome do perito: ANTÖNIO GUILHERME MENEZES BRAGA
RG: 8920027-5
CPF: 058.221.768-79 
Endereço residencial completo com CEP: Rua Dr. Arnaldo de Carvalho, 77 – apto. 82 – Santos/SP – 
CEP: 11.075 - 430
Número de inscrição no INSS: 1.172.437.380-8
Ou Número do PIS: n/c
Ou Número do PASEP: n/c
Número de inscrição no CCM - Cadastro de Contribuinte Mobiliário: 112.351-7
Data de nascimento: n/c                       Estado Civil: n/c
Telefone: n/c                                          E-mail: ag.braga@uol.com.br

Banco do Brasil S/A: CNPJ/MF nº 000.000.0000/0001-91

Agência nº:
5773-8

Conta Corrente nº:
6348-7

Nome do Perito:
ANTÖNIO GUILHERME MENEZES BRAGA

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À) Exmo(a). Sr(a).
Defensor(a) Público(a) Chefe da Coordenadoria Regional da
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
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29/10/2020 Email – ANDERSON FRANCISCO GUIMARAES – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkADMwNTg0MDcyLWIyZmYtNGFmYy1hMTcyLTU2YjdkM2IxMTg3MAAQAL8%2BS8fh6g5Hp5u0… 1/1

Reserva de honorários periciais - Processo Digital n°: 1016874-21.2014.8.26.0562/01

ANDERSON FRANCISCO GUIMARAES <aguimaraes1@tjsp.jus.br>
Qui, 29/10/2020 10:41
Para:  Assessoria Cível <assessoria.civel@defensoria.sp.def.br>

1 anexos (651 KB)
Ofício_p.657_658.pdf;

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santos

Cartório do 3º Ofício Cível
Rua Bittencourt, nº 144, sala 22, Santos/SP - CEP 11013-300 - Fone (13) 4009-3603

Processo Digital n°: 1016874-21.2014.8.26.0562/01
Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Inadimplemento
Exequente: Selma de Carlis Mota
Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS -
SINDEST 

Bom dia.

Conforme decisão judicial, segue cópia do o�cio expedido e decisão proferida nos autos em epígrafe,
reiterando pedido para reserva de honorários periciais. Observa-se que, recentemente, houve
resposta sobre esse mesmo pedido (e-mail de 02/10/2020), com informação de que os os
respec�vos honorários já havia sido reservados e até pagos. Contudo, esclarecemos que se trata de
nova avaliação, conforme decisão abaixo, de página 652: 

"Vistos. Considerando a manifestação da credora nas páginas 647/649, homologo o cálculo
apresentado pela devedora na página 645. Expeça-se o�cio à Defensoria Pública, esclarecendo que
foi determinada nova avaliação do bem penhorado, tendo em vista a depredação ocorrida no
imóvel, devendo ser encaminhada novamente a planilha do perito.  In�me-se. Santos, 25 de outubro
de 2020." 

Para eventual contato eletrônico/resposta segue o e-mail institucional do
cartório: santos3cv@tjsp.jus.br.
 

Atenciosamente,  

ANDERSON FRANCISCO GUIMARAES  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
3 OFICIO CIVEL
Rua Bitencourt, 144, SALAS 22/24 - Vila Nova - Santos/SP - CEP: 11013-300
Tel: (13) 4009-3603
E-mail: aguimaraes1@tjsp.jus.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Manifeste-se a credora, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do pedido de página 654.   

Intime-se.

Santos, 29 de outubro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 03/11/2020 08:37 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0679/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP)  D.J.E 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP)  D.J.E 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP)  D.J.E 
 Fabio Mansur Reimão (OAB 360204/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   a   credora,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   acerca   do   pedido   de   página 
 654. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 3 de novembro de 2020. 

           Marina Sobral 
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 Foro de Santos  Emitido em: 04/11/2020 09:46 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0679/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1226/1233   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP) 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP) 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP) 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP) 
 Fabio Mansur Reimão (OAB 360204/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   a   credora,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   acerca   do   pedido   de   página 
 654. Intime-se." 

           Santos, 4 de novembro de 2020. 

           Marina Sobral 
           Chefe de Seção Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

68
74

-2
1.

20
14

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

5E
C

9B
B

6.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IN

A
 S

O
B

R
A

L,
 li

be
ra

do
 n

os
 a

ut
os

 e
m

 0
4/

11
/2

02
0 

às
 0

9:
46

 .

fls. 662



 

 

 

Av. Conselheiro Nébias, nº 754 - CJ.2119/2120 – Boqueirão - CEP 11045-003  - Santos- SP ▪                      
PABX/Fax (13) 2138-4649  

 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3.a VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SANTOS/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1016874-21.2014.8.26.0562/01  

 

 

SELMA DE CARLIS MOTA, já qualificada nos autos em 

epígrafe, vem, perante Vossa Excelência, por meio do advogado ao final assinado, 

informar que a petição de fls. 654/655 é formulada por terceiro que não é parte nestes 

autos, não cabendo a mesma direcionar a presente execução, motivo pelo qual o 

pedido deve ser indeferido, prossegindo-se o feito com a nova avaliação do bem 

imóvel conforme determinado por este juízo. 

 

     Nestes termos, 

     Pede Deferimento. 

     Santos, 04 de novembro de 2020. 

 

 

ROBERTO AFONSO BARBOSA 

OAB/SP nº. 237.661 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Indefiro o pedido de página 654, ante a não concordância da credora. 

Considerando a reserva de honorários noticiada na página 664, intime-se o perito 
para agendar data para a vistoria.  

Intime-se.

Santos, 12 de janeiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 13/01/2021 11:12 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0009/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP)  D.J.E 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP)  D.J.E 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP)  D.J.E 
 Fabio Mansur Reimão (OAB 360204/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Indefiro   o   pedido   de   página   654,   ante   a   não   concordância   da   credora. 
 Considerando   a   reserva   de   honorários   noticiada   na   página   664,   intime-se   o   perito   para   agendar   data   para   a 
 vistoria. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 13 de janeiro de 2021. 

           Marina Sobral 
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 Foro de Santos  Emitido em: 14/01/2021 10:42 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0009/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 149/156   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/01/2021.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP) 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP) 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP) 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP) 
 Fabio Mansur Reimão (OAB 360204/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Indefiro   o   pedido   de   página   654,   ante   a   não   concordância   da   credora. 
 Considerando   a   reserva   de   honorários   noticiada   na   página   664,   intime-se   o   perito   para   agendar   data   para   a 
 vistoria. Intime-se." 

           Santos, 14 de janeiro de 2021. 

           Marina Sobral 
           Chefe de Seção Judiciário 
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ANTONIO GUILHERME MENEZES BRAGA 
ENGENHEIRO CIVIL  -  CREA  0601341350 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO  -  REGISTRO 19.041 
Avenida Conselheiro Nébias  no 688 cj. 92  –  Tel/Fax: (13) 3221-4595 - Santos - SP 

Email : ag.braga@uol.com.br 
 

 

 

1 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3a VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS - SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n° 1012927-80.2019.8.26.0562 
Ação:  Cumprimento de Sentença - Inadimplemento 
Reqte.: Selma de Carlis Mota  
Reqdo.: Sindicato dos Servidores Estatutários de Santos - SINDEST 
 
 
 

Antonio Guilherme Menezes Braga, 

Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho, Crea no 0601341350, perito 

judicial, nomeado às fls. 616 dos autos da ação em epígrafe, vem mui 

respeitosamente à presença de V. Exª. expor para a final requerer: 

 

A presente ação tem por objetivo a avaliação 

do imóvel sito a Rua Monsenhor Paula Rodrigues, 73 - Bairro Encruzilhada, 

município de Santos/SP. 

 

O artigo 474 do novo CPC determina que as 

partes sejam tenham ciência da data e do local da produção da prova, para que 

querendo acompanhem-na. 

 

Em face dos pontos apresentados, necessária 

é a vistoria no local, devendo ser facultada ao perito, a liberação total de todas 

as áreas que o mesmo julgar pertinente ao deslinde da presente demanda.   
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ANTONIO GUILHERME MENEZES BRAGA 
ENGENHEIRO CIVIL  -  CREA  0601341350 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO  -  REGISTRO 19.041 
Avenida Conselheiro Nébias  no 688 cj. 92  –  Tel/Fax: (13) 3221-4595 - Santos - SP 

Email : ag.braga@uol.com.br 
 

 

 

2 

Por conta dos acontecimentos devido ao 

COVID-19, existem limitações impostas pelo judiciário e pelos governos 

estaduais e municipais, atribuindo restrições a circulação de pessoas e outras 

providencias.  

 

Diante do exposto, e na expectativa de que os 

prazos da liturgia processual possam ser cumpridos, requer a V. Exª., nos 

termos do artigo 474 do novo CPC, sejam as partes intimadas, através de 

publicação, das diligências que serão efetuadas no local, no dia 24/02/2021 às 

11:00 horas. 

 

OBS: Tendo em vista que estamos vivendo uma pandemia da COVID-19, 

recomenda-se durante o ato de vistoria: 

 

1- Evitar cumprimentos, tais como aperto de mãos, etc, 

2- Evitar tocar nos mobiliários e coisas do imóvel vistoriado; 

3- Manter distância de pelo menos 1,5 metro entre pessoas;   

4- Em caso da presença de idosos, recomenda-se que não participem 

do ato, ou se projetam com máscaras e luvas.  

 

Nestes Termos, 
 
P. Deferimento 

 
Santos, 18 de janeiro de 2021. 
 

                                                                                                                                  

 

Engº Antonio Guilherme Menezes Braga 
CREA 0601341350 
Membro Titular do IBAPE/SP n° 1.288 
Diretor do IBAPE/SP 

                                Diretor do Instituto de Engenharia de SP 2018/2019  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - SINDEST

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ciência às partes da designação da data de 24.02.2021, às 
11:00 horas, para a realização da vistoria pelo perito judicial, 
consoante com o petitório de págs. 669/670.

Nada Mais. Santos, 20 de janeiro de 2021. Eu, ___, Eridon 
Carlos De Souza, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 20/01/2021 08:58 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0018/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP)  D.J.E 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP)  D.J.E 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP)  D.J.E 
 Fabio Mansur Reimão (OAB 360204/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ciência   às   partes   da   designação   da   data   de   24.02.2021,   às   11:00   horas,   para   a   realização 
 da vistoria pelo perito judicial, consoante com o petitório de págs. 669/670." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 20 de janeiro de 2021. 

           Marina Sobral 
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 Foro de Santos  Emitido em: 21/01/2021 09:01 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0018/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 843/851   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/01/2021.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP) 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP) 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP) 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP) 
 Fabio Mansur Reimão (OAB 360204/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   às   partes   da   designação   da   data   de   24.02.2021,   às   11:00   horas,   para   a   realização 
 da vistoria pelo perito judicial, consoante com o petitório de págs. 669/670." 

           Santos, 21 de janeiro de 2021. 

           Marina Sobral 
           Chefe de Seção Judiciário 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2020.0000981740

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 
2154138-90.2020.8.26.0000, da Comarca de Santos, em que é agravante 
SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS MUNICIPAIS DE SANTOS, 
é agravada SELMA DE CARLIS MOTA.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 7ª Câmara de Direito 
Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Negaram 
provimento ao recurso. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra 
este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores LUIZ ANTONIO 
COSTA (Presidente), MIGUEL BRANDI E LUIS MARIO GALBETTI.

São Paulo, 30 de novembro de 2020.

LUIZ ANTONIO COSTA
Relator

Assinatura Eletrônica
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Voto nº 20/43502
Agravo de Instrumento nº 2154138-90.2020.8.26.0000
Comarca: Santos
Agravante: Sindicato dos Servidores Estatutários Municipais de Santos
Agravado: Selma de Carlis Mota

Agravo de Instrumento – Cumprimento de sentença – 
Decisão que determinou o prosseguimento da execução, 
com aprovação de minuta de edital e datas para realização 
dos leilões do bem penhorado – Insurgência do Agravante, 
sob alegação de se tratar de seu único bem – Pretensão à 
suspensão do feito, em razão de proposta de compra do 
referido bem que lhe é mais vantajosa – Proposta feita com 
terceiro, quando o bem já havia sido penhorado nestes autos, 
e os leilões agendados – Incongruência das datas alegadas 
pelo Agravante como sendo a da proposta da negociação e 
os documentos trazidos aos autos – Proposta que deverá ser 
feita junto à página da gestora Hasta Vip, observados todos 
os critérios legais e administrativos para tanto – Pretensão 
cujo amparo legal inexiste – Decisão mantida – Recurso 
improvido.

Recurso de Agravo de Instrumento interposto contra 

decisão proferida em cumprimento de sentença, que deu prosseguimento 

à execução, aprovando minuta de edital e as datas fixadas pela gestora 

Hasta Vip para realização dos leilões do bem penhorado, pertencente ao 

Agravante.

O Agravante alega que se trata de seu único bem. Aduz que 

há uma pessoa interessada em comprá-lo por meio de negócio a ser 

firmado diretamente com ele, o que seria muito mais proveitoso a ele, 

podendo assim, inclusive, quitar o débito exequendo. Pede a suspensão 

dos leilões e ainda a suspensão do feito pelo prazo de cento e vinte dias, 

a fim de prosseguir e finalizar as negociações.
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Em cognição inicial, indeferi o efeito suspensivo.

O Agravante requereu a reconsideração do despacho 

inaugural do agravo, sobre o que decidi a fls. 38 e fls. 51, mantendo a 

decisão.

Foi apresentada contraminuta a fls. 26/29.

É o relatório.

Trata-se de cumprimento de sentença iniciado em maio de 

2016, não tendo havido a quitação do débito até o momento, culminando 

na penhora do imóvel do Agravante, já avaliado para fins de apuração de 

seu valor desde dezembro de 2019, cujo laudo foi homologado em 

março deste ano (fls. 374 dos autos principais).

O Agravante juntou proposta de aquisição de imóvel, datada 

de março de 2020, na qual há cláusula dizendo que é válida até quinze 

dias após o seu recebimento, após o que perderia seus efeitos (fls. 

17/18).

O Recorrente manifestou-se seguidamente nos autos do 

agravo, insistindo nos mesmos argumentos, para fins de ver suspensa a 

execução, sob argumento de se tratar de proposta mais vantajosa a ele.

Entretanto, desde o início, não ficou claro o andamento da 

suposta negociação, a qual inclusive, segundo os termos dos documentos 
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apresentados pelo próprio Agravante, já estaria até mesmo vencida.

Ademais, a Agravada manifestou-se contrariamente à 

proposta, de forma expressa.

Não obstante isso, a pretensão do Agravante não encontra 

amparo legal, tendo em vista que a proposta de compra do bem foi 

apresentada quando o imóvel já se encontrava penhorado e com hasta 

pública agendada, de modo que deverá ser feita junto à página da 

gestora Hasta Vip, observados todos os critérios legais e administrativos 

para tanto.

A decisão está correta e fica mantida como proferida.

Isto posto, pelo meu voto, nego provimento ao recurso.

Luiz Antonio Costa
Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.1.4.1 - Serv. de Proces. da 7ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - sala 
705 - 3101-2422

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Processo nº: 2154138-90.2020.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Associação

Agravante Sindicato dos Servidores Estatutários Municipais de 
Santos

Agravado Selma de Carlis Mota

Relator(a): LUIZ ANTONIO COSTA

Órgão Julgador: 7ª Câmara de Direito Privado

Comarca de Origem Santos

Vara de Origem 3ª. Vara Cível

Certifico que o v. acórdão transitou em julgado em 02/02/2021.                 

São Paulo, 2 de fevereiro de 2021.

_______________________________________________________
VAGNER PATRICIO DA SILVA - Matrícula: M372123

Escrevente Técnico Judiciário

TERMO DE ENCAMINHAMENTO AO ARQUIVO

Certifico que nesta data enviei o e-mail com a comunicação do trânsito em 

julgado à Vara de Origem e encaminhei os presentes autos ao arquivo.

São Paulo, 2 de fevereiro de 2021

_______________________________________________________
VAGNER PATRICIO DA SILVA - Matrícula: M372123

Escrevente Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Nada a decidir. Aguarde-se a realização da perícia e a entrega do laudo. 

Intime-se.

Santos, 10 de fevereiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 12/02/2021 09:06 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0053/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP)  D.J.E 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP)  D.J.E 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP)  D.J.E 
 Fabio Mansur Reimão (OAB 360204/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nada   a   decidir.   Aguarde-se   a   realização   da   perícia   e   a   entrega   do   laudo. 
 Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 12 de fevereiro de 2021. 

           Marina Sobral 
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 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 
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Origem: 3ª Vara Cível da Comarca de Santos/ 

SP 
 
Processo:   1016874-21.2014.8.26.0562 
 
Ação: Cumprimento de Sentença-

Inadimplemento 
 
Requerente:           Selma de Carlis Mota 
 
Requerido:           Sindicato dos Servidores Estatutários 

de Santos - SINDEST 
 
 
 
 
 
 

  ANTONIO GUILHERME MENEZES BRAGA, 
Engenheiro Civil e de Segurança do 
Trabalho, Perito Judicial nomeado nos 
autos da Ação em epígrafe, vem mui 
respeitosamente apresentar a V. Exª. o 
seguinte 

 
 

        

                     L A U D O 
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1a) PARTE - PRELIMINARES 

 

 

1- OBJETIVO 

 

Deferida a Prova Pericial do processo em epígrafe, foi o signatário 

honrado com a sua nomeação para efetuar a perícia. 

  

A presente perícia tem por objetivo a determinação do valor 

de mercado do imóvel sito a Rua Monsenhor Paula 

Rodrigues, n° 73 no município de Santos/SP.   

 

 

2 – CONSIDERAÇÕES GERAIS. 

 

O Laudo de Avaliação do Imóvel a seguir enumerado, calculado e 

particularizado, obedeceu aos seguintes princípios fundamentais: 

 

• O Perito inspecionou pessoalmente o imóvel objeto do presente 

trabalho; 

 

• O Perito não tem no presente, nem contempla no futuro, 

interesse algum no bem objeto desta avaliação; 
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• As análises, opiniões e conclusões expressas no presente 

trabalho são baseadas em dados, diligências, pesquisa e 

levantamento de dados efetuado pelo próprio perito, tendo-se 

como idôneas e verdadeiras as informações a ele prestada por 

terceiros; 

 

• O Laudo foi elaborado com estrita observância dos postulados 

constantes dos Códigos de Ética Profissional do Confea – 

Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, 

bem como do IBAPE/SP - Instituto Brasileiro de Avaliações e 

Perícias de Engenharia/SP. 
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2a) PARTE - VISTORIA E LEVANTAMENTO 

DE DADOS. 

 

1 - VISTORIA 

 

Com agendamento oficial (vide petição de fls. 669/670), a vistoria 

foi realizada na data de 24/02/2.021 e o Perito teve a 

oportunidade de adentrar ao imóvel para verificar as 

características construtivas do mesmo e ainda tirar fotografias. 

 

2 – SITUAÇÃO. 

 

O imóvel situa-se na Rua Monsenhor Paula Rodrigues, 73 - 

Bairro Encruzilhada, município de Santos/SP, na quadra 

fiscal n° 051, do setor fiscal n° 45, constante da planta de Valores 

do Município de Santos, completada pela Rua Julio Conceição, 

Rua Carvalho de Mendonça e Avenida Dona Ana Costa. 

  

 

Trata-se de local dotado de todos os melhoramentos públicos 

usuais, tais como, pavimentação, passeios, guias, sarjetas, galeria 

de águas pluviais, rede de água potável, energia elétrica, energia 

elétrica domiciliar, iluminação pública, rede de telefonia, 
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5 

transportes coletivos, segurança pública, comércio, e coleta de 

lixo. 

 

A região geo-econômica apresenta características mistas 

(residencial e comercial), com predominância de residências 

unifamiliares. 

 

 

Figura 1: Vista da região do imóvel avaliando. 

 

 

 

3 – CARACTERÍSTICAS PARTICULARES. 

 

Trata-se de imóvel composto por terreno e benfeitoria com as 

seguintes características: 
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3.1-Terreno. 
 

Constituído por área de terreno, localizado em meio de quadra, 

com superfície aparentemente firme e seca, de formato regular, 

com testada para a Rua Monsenhor Paula Rodrigues. 

 

Segundo o Cadastro da Prefeitura do Município de Santos, o 

imóvel possui as seguintes dimensões: 

 

• Área do terreno:  300,00 m² 
 

• Testada: 10,00 m 

 

3.2- Benfeitorias. 
 

Caracteriza-se por ser um imóvel do tipo residencial adaptado ao 

uso comercial com 5 (cinco) pavimentos. 

 

As dimensões da construção, segundo informações obtidas junto 

ao Departamento de Fiscalização de Obras Particulares, da 

Prefeitura Municipal de Santos (projeto aprovado - processo n°. 

96.215/2002-07), são: 

 

• Área Construída Total:  685,63 m² 
 

• Ano da Construção: 2002 (atualizado). 
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(foto extraída do processo n°. 96.215/2002-07)  

 

 

O imóvel possui uma idade aparente de 19 (dezenove anos), e 

encontra-se em estado de conservação – “g” – necessitando de 

reparos importantes – Edificação cujo estado geral possa ser 

recuperado com pintura interna e externa, com substituição de 

panos de regularização da alvenaria, reparos de fissuras e 

trincas, com estabilização e/ou recuperação de grande parte do 

sistema estrutural. As instalações hidráulicas e elétricas possam 

ser restauradas mediante a substituição das peças aparentes. A 

substituição dos revestimentos de pisos e paredes da maioria dos 

cômodos, se faz necessária. Substituição ou reparos importantes 

na impermeabilização ou no telhado. (Quadro A – do 

EVV/Santos).  
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O padrão construtivo do imóvel é classificado, segundo o estudo 

de “Valores de Edificações de Imóveis Urbanos – Santos do 

IBAPE/SP”, como “Escritório Padrão Médio, com Elevador – 

Limite Médio”. 
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3a) PARTE – AVALIAÇÃO 
 

3.1 - Introdução 

 

Além da experiência profissional, o Avaliador não pôde deixar de 

observar as regras técnicas cabíveis em cada caso, e as 

recomendações das Normas Brasileiras de Avaliações de Imóveis 

Urbanos, elaboradas pela ABNT e pelas Normas do 

IBAPE/Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de 

Engenharia/SP. 

 

As avaliações devem produzir valores que expressem as condições 

vigentes no mercado imobiliário local, ou seja, representem o real 

VALOR DE VENDA DE MERCADO. 

 

Esse valor pode ser definido como o preço que o mesmo poderia 

alcançar quando colocado à venda em prazo razoável, tendo o 

comprador e o vendedor pleno conhecimento de todos os usos e 

finalidades para os quais está adaptado e poderá ser utilizado, 

isto é, preço obtido através de uma livre oferta de mercado, de 

locação. 
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Procurou-se justificar as conclusões, fornecendo-se as bases para 

o julgamento dos critérios empregados e dos elementos que 

pareceram indispensáveis à perfeita compreensão dos valores 

adotados. 

 

Para a fixação do valor de mercado de um imóvel, podem ser 

utilizados os seguintes métodos avaliatórios:  

 

- Método Comparativo Direto 
 

- Método Involutivo 
 

- Método Evolutivo 
 

- Método da Capitalização da Renda 

 

3.2 – Métodos para identificar o valor de um bem, de seus 

frutos e direitos. 

 

3.2.1 – Método Comparativo Direto de Dados de Mercado 

 

Esse método segue a técnica na qual a estimativa do valor de 

mercado é obtida sobre preços pagos e/ou em oferta referente a 

transações imobiliárias, sendo assim um processo de correlação 

de valores de propriedades existentes no mercado imobiliário. 
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A NBR 14.653-1 em seu item 8.2.1, define este método da 

seguinte forma: 

                                      “Aquele que identifica o valor de mercado do bem por 

meio de tratamento técnico dos atributos dos 

elementos comparáveis, constituintes da amostra ” 

 

Este método, já tradicional, foi desenvolvido pelos ilustres 

Engenheiros Joaquim da Rocha Medeiros Junior e José Carlos 

Pellegrino, que apresentaram este estudo no X Congresso Pan-

Americano de Avaliações em Chicago - EUA. Posteriormente o 

também ilustre Engenheiro Milton Candeloro propôs 

complementos, que vem sendo amplamente aceitos. 

 

A maior dificuldade quando da aplicação do Método Comparativo 

Direto está na obtenção de elementos similares comparáveis, 

para que se possa fazer o cotejo. Embora na pesquisa se procure 

separar apenas os semelhantes, mas sendo significativo o número 

de variáveis que intervém na formação do valor de mercado, na 

maioria dos casos há necessidade de homogeneizar estas 

variáveis, de modo que no confronto dos dados sejam as 

diferenças reduzidas ao mínimo possível. 
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3.2.2 – Método Involutivo 

 

Esse método tem como objetivo realizar a pesquisa de valores 

segundo os preceitos do método comparativo direto de dados de 

mercado, e também estimar o valor de mercado do produto 

imobiliário projetado para a situação adotada e suas variáveis ao 

longo do tempo. 

 

As receitas de vendas das unidades do projeto hipotético são 

calculadas a partir dos resultados obtidos, no entanto 

considerando a eventual valorização imobiliária, a forma de 

comercialização e o tempo de absorção. 

 

A NBR 14.653-1 em seu item 8.2.2, define este método da 

seguinte forma: 

                                      “Identifica o valor de mercado do bem, alicerçado no 

seu aproveitamento eficiente, baseado em modelo de 

estudo de viabilidade técnico-econômica, mediante 

hipotético empreendimento compatível com as 

características do bem e com as condições do mercado 

no qual está inserido, considerando-se cenários 

viáveis para execução e comercialização do produto ” 
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3.2.3 – Método Evolutivo 

 

Neste método a composição do valor total do bem é feita a partir 

do valor do terreno e das benfeitorias, considerado o custo de 

reprodução à época da avaliação, sendo exigido que: 

 

- o valor do terreno seja determinado preferencialmente 

pelo método comparativo de dados de mercado; 

 

- as benfeitorias sejam apropriadas pelo método de custo 

de reprodução. 

 

A NBR 14.653-1 em seu item 8.2.3, define este método da 

seguinte forma: 

“Identifica o valor do bem pelo somatório dos valores 
de seus componentes. Caso a finalidade seja a 

identificação do valor de mercado, deve ser 

considerado o fator de comercialização.” 

 

3.2.4 – Método da Capitalização da Renda 

 

O Método da Capitalização da Renda adota o Fluxo de Caixa 

como ferramenta avaliatória. Dentro da dimensão estratégica, é 

traçado um panorama do segmento para então descrever o 

empreendimento existente. 
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Na dimensão econômica, após a verificação do desempenho do 

empreendimento, é estruturado o fluxo de caixa projetado, 

obtendo-se assim, o valor de mercado. 

 

A NBR 14.653-1 em seu item 8.2.4, define este método da 

seguinte forma: 

“Identifica o valor do bem, com base na capitalização 

da sua renda líquida prevista, considerando-se 

cenários viáveis.” 

 

 

3.3 – Métodos de identificação do custo de um bem 

 

3.3.1 – Método Comparativo Direto do Custo 

 

A utilização deste método deve considerar uma amostra composta 

por imóveis de projetos semelhantes, a partir da qual são 

elaborados modelos que seguem os procedimentos usuais do 

método comparativo direto de dados de mercado. 

 

A NBR 14.653-1 em seu item 8.3.1, define este método da 

seguinte forma: 

“Identifica o custo do bem por meio de tratamento 

técnico dos atributos dos elementos comparáveis, 

constituintes da amostra.” 
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3.3.2 – Método da Quantificação do Custo 

 

A identificação do custo da reedição de benfeitorias pode ser 

apurada através do custo unitário básico de construção ou por 

orçamento, com citação das fontes consultadas. 

Na vistoria devem ser examinadas as especificações dos 

materiais aplicados para estimação do padrão construtivo, o 

estado de conservação e a idade do bem avaliando. 

 

Isto posto, devem ser levantados todos os quantitativos de 

materiais e serviços na obra. 

 

As pesquisas dos custos devem ser efetuadas junto as fontes de 

consultas, diga-se, empresas especializadas, demonstrando as 

especificações dos matérias e serviços utilizados para a execução 

da benfeitoria. 

 

A NBR 14.653-1 em seu item 8.3.2, define este método da 

seguinte forma: 

“Identifica o custo do bem ou de suas partes por meio 
de orçamentos sintéticos ou analíticos, a partir das 

quantidades de serviços e respectivos custos diretos e 

indiretos.” 
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Para o caso em tela, em 

função principalmente da 

quantidade e qualidade das 

amostras obtidas, o Método 

Evolutivo será adotado para 

efeito desta avaliação. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

68
74

-2
1.

20
14

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

66
C

F
3C

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IO
 G

U
IL

H
E

R
M

E
 M

E
N

E
ZE

S
 B

R
A

G
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
2/

03
/2

02
1 

às
 1

5:
18

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

TS
21

70
06

66
59

2 
   

 .

fls. 698



ANTONIO GUILHERME MENEZES BRAGA 
ENGENHEIRO CIVIL  -  CREA 0601341350 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO – REGISTRO  19.041 
Avenida Conselheiro Nébias  no  688  cj.  92  - Tel. /  Fax. (13) 3221-4595  -  Santos  -  SP 

Email : ag.braga@uol.com.br 
 

 

 

17 

 

4a) PARTE – CÁLCULOS AVALIATÓRIOS 
 

 

4.1 – Introdução 

 

Para atingir as finalidades da presente avaliação, foram 

observadas as seguintes normas: 

 

• Normas para Avaliações de Imóveis Urbanos – IBAPE/SP; 

 

• Norma para Avaliações de Bens – Parte 2: Imóveis Urbanos – 

NBR 14.653-2 – ABNT; 

 

O valor do imóvel será obtido através da expressão: 

 

VI  =  (VT + VC) x Fc 

onde: 

 

                      VI  =  Valor do imóvel avaliando 

 

                      VT =  Valor do terreno  

 

                      VC =  Valor da construção  

          

                       Fc = Fator de Comercialização 
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4.1.1 – Valor do Terreno 

 

No caso presente, para determinação do valor do terreno, 

empregar-se-á a Metodologia da Inferência Estatística, a 

partir de uma amostra do mercado imobiliário. 

 

Assim, primeiramente deve-se realizar uma coleta de elementos 

de valor através de visitas às imobiliárias da região, de 

verificação de placas e de anúncios publicados nos jornais do 

Município. 

 

A Inferência Estatística define como modelo de regressão, aquele 

utilizado para representar determinado fenômeno, com base 

numa amostra, considerando as diversas características 

influenciantes. 

 

Pelo conceito empregado nas Inferências Estatísticas, as 

variáveis são características ou atributos observáveis em uma 

amostra, que, em princípio, devem variar entre os elementos que 

a compõem. 

 

Assim, as variáveis podem ser classificadas em: 

 

• variável dependente: variável que se pretende explicar 

pelas variáveis independentes; 
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• variáveis independentes: variáveis que explicam e dão 

conteúdo lógico à formação do valor do imóvel objeto da 

avaliação. 

 

As variáveis independentes, podem ser classificadas em 

quantitativas ou qualitativas. 

 

As quantitativas são aquelas que estão associadas a uma 

característica que pode ser medida ou contada, podendo ser 

subdivididas em discretas (números inteiros) ou contínuas 

(valores fracionários). 

 

As qualitativas são aquelas provenientes de uma característica 

de qualificação e por isso não podem ser medidas diretamente ou 

contadas, podendo ser subdivididas em nominal (independente, 

sem relação com outras) ou ordinal (mantém relação de ordem 

com outras). 

 

O comportamento do mercado imobiliário depende 

simultaneamente de fatores endógenos – próprios do mercado e 

específicos dos bens e das relações entre locadores e locatários e 

de fatores exógenos – decorrentes de comportamento de outros 

mercados, em particular o financeiro, crises econômicas, que 

podem afetar o mercado imobiliário. 
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A investigação de modelos explicativos da formação de preços de 

mercado consiste em um processo analítico e interativo, que 

começa com o levantamento dos possíveis elementos de 

comparação para compor uma amostra representativa e com base 

neles identificar as suas principais variáveis, passando pela sua 

quantificação e verificação dos seus efeitos, concluindo pela 

interpretação e validação dos resultados. 

 

As transformações utilizadas para linearizar o modelo de 

regressão devem, tanto quanto possível, refletir o comportamento 

do mercado, com preferência pelas transformações mais simples 

de variáveis, que resultem em modelo satisfatório. 

 

4.1.2 – Cálculos 

 

O valor do terreno será dado pela expressão: 

 

                            VT =  AT  x  vu           

         onde: 

 

                     VT = Valor do terreno. 

 

                     AT = Área de terreno do imóvel em m². 

 

                     vu = Valor básico unitário de terreno          
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4.1.2.1 – Área de Terreno. 

 

Conforme já explanado anteriormente, tem-se: 

 

    AT = 300,00 m2. 

 

4.1.2.2 – Valor Unitário Médio. 

 

Para sua determinação, estudou-se o comportamento dos valores 

de terrenos na região, em relação às seguintes variáveis 

independentes: 

 

• Variável 1: ÍNDICE DE FISCAL (IF), extraído da Planta de 

Valores Genéricos de Terrenos para fins de tributação, da 

Prefeitura Municipal de Santos, expresso em R$ / m2. 

 

• Variável 2: ÁREA DO TERRENO (AT), expressa em metros 

quadrados. 

 

Cabe salientar que foram testadas outras variáveis 

independentes, tais como testada, frentes múltiplas, 

profundidade, setor fiscal, cujos resultados não foram 

significativos, sendo desprezada a sua influência nos 

valores dos elementos pesquisados. 
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4.1.2.3- Pesquisa Imobiliária. 

 

Em levantamento de dados junto ao mercado imobiliário no mês 

de fevereiro de 2021, obtiveram-se 29 (vinte e nove) elementos, 

cujos dados de análise constam juntados ao presente laudo como 

anexo. 

 

4.1.2.4 - Análise Estatística. 

 

Utilizando-se de um programa de Estatística para Avaliações 

(SISDEA), para uma maior facilidade de cálculo organizou-se 

uma planilha, onde constam os dados dos elementos 

comparativos, isto é, os valores da variável dependente "VT" - 

valor total de terreno e os valores das variáveis independentes já 

citadas. 

 

Para a determinação da regressão múltipla que melhor explica a 

variação do valor total de terreno em função do índice fiscal, e da 

área do terreno, utilizou-se o Método dos Mínimos Quadrados da 

Estatística Inferencial. 

 

Foram pesquisados diversos modelos matemáticos de regressão, 

os quais foram submetidos a testes estatísticos convenientes, que 

permitiram a obtenção de um modelo, cuja função de regressão é 

do tipo: 
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Valor total = e^(  
 +1,312020288 
 +1,154126417 * ln (Área total) 
 +0,7808412829 * ln (Indice Fiscal)) 
 
 

Toda a Análise Estatística é objeto de anexo do presente laudo. 

 

A análise do modelo inferido revela ser o mesmo coerente em 

função das variáveis utilizadas, podendo através dela verificar a 

circunstância lógica, que quanto maior for à área do terreno e 

melhor for sua localização, o valor total do terreno também é 

maior. 

 

Estimativa p/Área total

2.0001.8001.6001.4001.2001.000800600400200

8.000.000

7.500.000

7.000.000

6.500.000

6.000.000

5.500.000

5.000.000

4.500.000

4.000.000

3.500.000

3.000.000

2.500.000

2.000.000

1.500.000

1.000.000

500.000
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Estimativa p/Indice Fiscal

2.6002.4002.2002.0001.8001.6001.4001.2001.000800

3.100.000

3.000.000

2.900.000

2.800.000

2.700.000

2.600.000

2.500.000

2.400.000

2.300.000

2.200.000

2.100.000

2.000.000

1.900.000

1.800.000

1.700.000

1.600.000

1.500.000

1.400.000

1.300.000

1.200.000

 

 

Verifica-se que o coeficiente de determinação é igual a 0.9720303, 

isto é, existe uma probabilidade de 97,20 % da variação do valor 

do terreno em relação aos atributos considerados ser explicada 

pela função de regressão. 

 

Testadas as hipóteses de que o regressores fossem nulos (isto é, 

que o valor encontrado fosse igual à zero), elas foram recusadas 

por terem significâncias inferiores aos níveis expressos pelas 

Normas (o regressor da área do terreno foi de 0,01 e o regressor 

do índice fiscal foi de 0,01). Logo, estas variáveis podem ser 

aceitas como importantes para a formação do valor total de 

terreno do imóvel. 

 

Testada também a Equação de Regressão como um todo, teste de 

hipótese procedido através da Análise de Variância, a hipótese 

nula foi rejeitada a um nível de significância inferior a 1%, que se 
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traduz, alternativamente, como o risco de errar que ocorre ao ser 

afirmada a validade da equação inferida como interpretativa do 

acontecimento investigado. 

 

Foi verificada a possível existência de dependência linear entre 

as variáveis independentes. Como as correlações encontradas 

foram inferiores a 0,80, rejeita-se a hipótese de 

multicolinearidade entre as duas variáveis independentes. 

 

Examinados os resíduos entre os valores originais e aqueles 

estimados com o modelo inferido, pode ser concluído que os 

mesmos são razoavelmente aleatórios e sem presença de 

elementos discrepantes (outliers). 

 

 

 

Também o Teste de Cook não detectou pontos influenciantes, 

dando confiabilidade ao modelo. 
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Outro ponto importante a ser analisado é que o poder de predição 

do modelo que deve ser verificado a partir do gráfico de preços 

observados na abscissa versus valores estimados pelo modelo na 

ordenada, o qual deve apresentar pontos próximos da bissetriz do 

primeiro quadrante. 
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Analisando-se este gráfico anterior e considerando todos os 

demais testes estatísticos realizados, conclui-se que a função de 

regressão encontrada reflete uma verdadeira situação de 

mercado para a variação do valor total de terreno na região do 

imóvel avaliando.  

 

4.1.2.5. Valor Básico Unitário. Cálculo. 

 

Para se obter o valor básico unitário de terreno do imóvel 

avaliando, dever-se-á substituir no modelo encontrado os 

seguintes dados: 

 

• Índice Fiscal.......................................... = R$ 1.547,00/m² 
 

• Área do Terreno.................................... = 300,00 m2 
 

 

Substituindo-se os dados na função de regressão, tem-se: 

 

Vu = R$ 2.708,45/m2 

 

4.1.2.4– Valor do Terreno 

 

Substituindo-se na expressão já citada anteriormente no item 

4.1.2, tem-se o valor do terreno a saber: 
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VT = 300,00 m² x R$ 2.708,45/m² 

 

VT = R$ 812.533,52 

 

4.2.1 – Valor das Benfeitorias 

 

O valor das benfeitorias será calculado através da expressão: 

 

                               VC = AConstruída  x  Vu  x  Foc,     

onde: 
         

                      VC = valor da construção 
 

                      AConstruída = área total de construção do imóvel 
             

                     Vu = valor unitário da edificação. 
 

                     Foc = índice de depreciação. 

 

4.2.1.1 – Área de construção. 

 

De acordo com o já citado anteriormente, a área total da 

construção é de: 

 

Área Construída Total = 685,63 m² 
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4.2.2.2 – Valor unitário da edificação. 

 

De acordo com o Estudo de Valores de Edificações de Imóveis 

Urbanos - Santos, do IBAPE/SP, o imóvel em questão pode ser 

enquadrado dentro do padrão “Comercial Padrão Médio, com 

Elevador - limite Médio”. Dentro de tal enquadramento, o custo 

unitário de construção para é de: 

 

Cu = R$ 2.394,23/m2 

 

4.2.2.3 – Depreciação. 

 

Será adotado o Estudo de Depreciação contido na Tabela Valores 

de Edificação de Imóveis Urbanos do IBAPE –SP. 

 

O critério é uma adequação do método do Ross/Heidecke, que leva 

em conta o obsoletismo, o tipo de construção e acabamentos, bem 

como o estado de conservação da edificação na determinação do 

seu valor de venda. 

 

O fator Foc é determinado pela expressão: 

 

Foc = R + K  x (1 – R) 

onde: 
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Foc = fator de adequação ao obsoletismo e estado de conservação; 

 

R = coeficiente residual correspondente ao padrão (Tabela 1) 

 

K = coeficiente de Ross / Heidecke (Tabela 2) 

 

Da tabela 1 do referido estudo, extrai-se que a vida referencial de 

uma edificação do tipo comercial de padrão médio é de 60 anos, 

sendo 20 % o seu coeficiente residual (R). 

 

Assim, pode-se calcular a idade em percentual de acordo com a 

vida referencial. Para uma edificação de idade aproximada de 19 

(dezenove) anos, em 2021, tem-se que: 

 

% Vida = 19 anos/60 anos = 31,67 % da vida referencial. 

 

O estado de conservação da edificação face a sua idade física 

aproximada de 19 anos, conforme vistoria no local, comprovou ser 

“necessitando de reparos importantes”, o que corresponde a letra 

“g” do Quadro A do referido estudo. 

 

Com o % de vida e o estado de conservação (letra “g”), extrai-se da 

Tabela 2, o fator K de 0,3752 
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Substituindo-se os valores na fórmula citada anteriormente, tem-

se que: 

Foc = 0,20 + 0,3752 x (1 – 0,20) = 0,5001 

 

4.2.2.4 – Valor da Construção. 

 

Substituindo-se os valores na expressão do item 4.2.1, tem-se: 

 

VC = 685,63 m² x R$2.394,23/m² x 0,5001 

 

VC = R$ 820.942,11 

 

4.3 – Fator de Comercialização 

 

O fator de comercialização é definido como sendo o coeficiente que 

expressa a vantagem da coisa feita, ou seja, a vantagem de ter o 

imóvel prontamente disponível para utilização naquele momento. 

Advém da relação entre o valor de mercado de um imóvel e seu 

custo de reprodução. Para a presente avaliação não foi 

considerado um fator de comercialização, pois as pesquisas de 

mercado já embutem referido valor. 
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4.4 – Valor do Imóvel 

 

Portanto o valor do imóvel será obtido pela soma do valor da 

parcela referente ao terreno (Vt), com o valor da parcela referente 

a construção (Vc), multiplicando tal soma pelo fator de 

comercialização (FC). Sendo assim, tem-se: 

 

VI = (R$ 812.533,52 + R$ 820.394,11) x 1,00 

 

VI = R$ 1.633.475,63 

 

 

Ou arredondando-se ao limite de 1% (um por cento) permitido 

pela norma, teremos: 

 

R$ 1.634.000,00 

(Um Milhão, Seiscentos e Trinta e Quatro Mil Reais) 

Base: fevereiro/2021 
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5a ) PARTE – COMENTÁRIOS FINAIS. 

 

A presente avaliação em razão do número de elementos 

pesquisados e pelo tratamento estatístico e de homogeneização, 

enquadra-se perfeitamente entre os níveis de fundamentação e 

precisão preconizados pela Norma NBR 14.653-2 da ABNT. 
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6a ) PARTE - CONCLUSÃO. 

 

O JUSTO VALOR DE MERCADO DO IMÓVEL SITUADO 

NA RUA MONSENHOR PAULA RODRIGUES NO 73 

BAIRRO ENCRUZILHADA - MUNICÍPIO DE SANTOS, 

ESTADO DE SÃO PAULO, VALOR BASE – 

FEVEREIRO/2.021, É DE: 

 

R$ 1.634.000,00 

(Um Milhão, Seiscentos e Trinta e Quatro Mil Reais) 

Base: fevereiro/2021 
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7a ) PARTE - ENCERRAMENTO. 

 

Encerra-se o presente Laudo, composto por 35 (trinta e cinco) 

folhas impressas somente no anverso, bem como as fotografias e 

documentos que fazem parte de anexos, estando esta última folha 

datada e assinada pelo signatário. 

 

Santos, 2 de março de 2.021. 

 

                               

Engº Antonio Guilherme Menezes Braga 
CREA 0601341350 
Membro Titular do IBAPE/SP n° 1.288 
Diretor do IBAPE/SP 
Diretor do Instituto de Engenharia de SP 2018/2019 
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RELAÇÃO DE ANEXOS. 
 
 
I – FOTOGRAFIAS 
 
 
II – PESQUISA IMOBILIÁRIA 
 
 
III – ANÁLISE ESTATÍSTICA. 
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 ANEXO I : 
 
 

FOTOGRAFIAS 
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FOTO 01: Vista Geral da fachada frontal do Imóvel. 
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FOTO 02: Pavimento Térreo: Vista da entrada principal. 

 
 

FOTO 03: Pavimento Térreo: Vista da área de recuo 
lateral. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

68
74

-2
1.

20
14

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

66
C

F
3C

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IO
 G

U
IL

H
E

R
M

E
 M

E
N

E
ZE

S
 B

R
A

G
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
2/

03
/2

02
1 

às
 1

5:
18

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

TS
21

70
06

66
59

2 
   

 .

fls. 721



ANTONIO GUILHERME MENEZES BRAGA 
ENGENHEIRO CIVIL  -  CREA 0601341350 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO – REGISTRO  19.041 
Avenida Conselheiro Nébias  no  688  cj.  92  - Tel. /  Fax. (13) 3221-4595  -  Santos  -  SP 

Email : ag.braga@uol.com.br 
 

 

 

40 

FOTO 04: Pavimento Térreo: Vista da entrada principal. 

 
 
 

FOTO 05: Pavimento Térreo: Vista de sala. 
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FOTO 06: Pavimento Mezanino: Vista de hall de 
distribuição. 

 
 
FOTO 07: Pavimento Mezanino: Vista parcial do péssimo 
estado atual do imóvel. 
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FOTO 08: Pavimento Mezanino: Vista parcial de sala. 

 
 
FOTO 09: Primeiro Pavimento: Vista parcial de hall com 
destaque para ausência de batente, janela e porta do 
elevador. 
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FOTO 10: Primeiro Pavimento: Vista parcial de salas. 
Destaque para o péssimo estado de conservação do local. 

 
 
FOTO 11: Segundo Pavimento: Vista parcial de hall com 
destaque para ausência de batente, janela. 
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FOTO 12: Segundo Pavimento: Vista parcial de salão com 
destaque para depredação existente no local. 

 
 
FOTO 13: Segundo Pavimento: Idem foto anterior, por 
outro ângulo. 
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FOTO 14: Cobertura: Vista parcial de área descoberta. 

 
 
FOTO 15: Cobertura: Vista parcial da cozinha. Destaque 
para a condição de degradação do local. 
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 ANEXO II : 
 
 

PESQUISA IMOBILIÁRIA 
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 ANEXO III : 
 
 

ANÁLISE ESTATISTICA  
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Relatório Estatístico - Regressão Linear 

 
1) Modelo: 
 

• Terreno - 2021 
 
2) Data de referência: 
 

• segunda-feira, 1 de março de 2021 
 
3) Informações Complementares: 
 
Variáveis e dados do modelo Quant. 

Total de variáveis:  3 

Variáveis utilizadas no modelo:  3 

Total de dados:   29 

Dados utilizados no modelo:   29 

 
 
1) Estatísticas: 
 
Estatísticas do modelo Valor 

Coeficiente de correlação: 0,9859160 / 0,9766290 

Coeficiente de determinação: 0,9720303 

Fisher - Snedecor: 451,79    

Significância do modelo (%): 0,01 

 
 
1) Normalidade dos resíduos: 
 
Distribuição dos resíduos Curva Normal Modelo 

Resíduos situados entre -1 e + 1 68%  75% 

Resíduos situados entre -1,64 e + 1,64 90%  86% 

Resíduos situados entre -1,96 e + 1,96 95% 100% 

 
 
1) Outliers do modelo de regressão: 
 
Quantidade de outliers: 0    

% de outliers: 0,00% 
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1) Análise da variância: 
 
Fonte de variação Soma dos 

Quadrados 
Graus de 
Liberdade 

Quadrado 
Médio 

F 

Explicada 19,471    2 9,736 451,788 

Não Explicada 0,560   26 0,022 

Total 20,032   28 

 
 
1) Equação de regressão: 
 
 

ln (Valor total) = +1,312020288 +1,154126417 * ln (Área total) +0,7808412829 * ln (Indice Fiscal) 

 

• Função estimativa (moda): 
 
Valor total = +3,634498556 * e^( +1,154126417  * ln (Área total) * e^( +0,7808412829  * ln (Indice 
Fiscal) 

 

• Função estimativa (mediana): 
 
Valor total = +3,713668819 * e^( +1,154126417  * ln (Área total) * e^( +0,7808412829  * ln (Indice 
Fiscal) 

 

• Função estimativa (média): 
 
Valor total = +3,753898334 * e^( +1,154126417  * ln (Área total) * e^( +0,7808412829  * ln (Indice 
Fiscal) 

 
 

9) Testes de Hipóteses: 
 
Variáveis Transf. t Obs. Sig.(%) 

Área total ln(x)    22,65  0,01 

Indice Fiscal ln(x)     9,42  0,01 

Valor total ln(y)     2,31  2,88 

 
 
10) Correlações Parciais: 
 
Correlações parciais para Área total Isoladas Influência 

Indice Fiscal 0,39 0,82 

Valor total 0,94 0,98 

 
 
Correlações parciais para Indice Fiscal Isoladas Influência 

Valor total 0,65 0,88 
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Dados para a projeção de valores: 
 
 Área total = 300,00 
 Indice Fiscal = 1.547,00 
 
 Endereço =  
 Informante =  
 Telefone do informante =  
 
Valores da Moda para Nível de Confiança de 80% 
 
Valor Unitário 
 Mínimo = 2.566,93 
 Médio = 2.708,45 
 Máximo = 2.857,76 
 
Valor Total 
 Minimo (5,22%) = 770.079,82 
 Médio = 812.533,52 
 Máximo (5,51%) = 857.327,66 
 
Intervalo Predição 
 Minimo (18,16%) = 665.008,58 
 Máximo (22,18%) = 992.785,28 
 Mínimo (IP) = 2.216,70 
 Máximo (IP) = 3.309,28 
 
 Campo de Arbítrio 
 RL Mínimo = 690.653,49 
 RL Máximo = 934.413,55 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3a VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE SANTOS – SP. 
 
 
 
 
 
 
 
Processo no 1016874-21.2014.8.26.0562 
Ação:  Cumprimento de Sentença - Inadimplemento 
Reqte.: Selma de Carlis Mota  
Reqdo.:     Sindicato dos Servidores Estatutários de Santos - SINDEST 
 
  
 
 

Antonio Guilherme Menezes Braga, perito 
judicial nomeado nos autos da ação em epígrafe às fls. 616, após realizar 
diligências, vistorias, pesquisas, análises e cálculos, vem mui respeitosamente 
à presença de V.Ex.ª apresentar o resultado de seus trabalhos 
consubstanciados no presente Laudo e requerer a V. Exa., o levantamento dos 
honorários definitivos junto ao FAJ. 

 

Termos em que, 
 
P. Deferimento.                                                

 
                             Santos, 2 de março de 2.021 

 

                                                       

  Engº Antonio Guilherme Menezes Braga 

                              CREA 0601341350 

                              Membro Titular do IBAPE/SP n° 1.288 

                              Diretor do IBAPE/SP 

  Diretor do Instituto de Engenharia de SP 2018/2019 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - SINDEST

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência às partes, para manifestação no prazo de quinze (15) 
dias do laudo do Perito Judicial juntado aos autos (págs 
683/733), nos termos do artigo 477, §1º do CPC.
Nada Mais. Santos, 03 de março de 2021. Eu, ___, Marcos 
Sobrino Gananca, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Fabio Mansur Reimão (OAB 360204/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ciência   às   partes,   para   manifestação   no   prazo   de   quinze   (15)   dias   do   laudo   do   Perito 
 Judicial juntado aos autos (págs 683/733), nos termos do artigo 477, §1º do CPC." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 4 de março de 2021. 

           Cristiane Aparecida Miranda Pereira 
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1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3.a VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SANTOS/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

 

SELMA DE CARLIS MOTA, já qualificada nos autos em 

epígrafe, vem, perante Vossa Excelência, por meio do advogado ao final assinado, 

informar que está ciente do laudo do perito judicial, concordando com a avaliação 

nele contida. 

 

Sendo assim, requer o prosseguimento do feito com o 

praceamento do bem. 

 

     Nestes termos, 

     pede deferimento. 

     Santos, 05 de março de 2021. 

 

 

ROBERTO AFONSO BARBOSA 

OAB/SP nº. 237.661 
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 Foro de Santos  Emitido em: 05/03/2021 10:05 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0096/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 969/977   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   05/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   08/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP) 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP) 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP) 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP) 
 Fabio Mansur Reimão (OAB 360204/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   às   partes,   para   manifestação   no   prazo   de   quinze   (15)   dias   do   laudo   do   Perito 
 Judicial juntado aos autos (págs 683/733), nos termos do artigo 477, §1º do CPC." 

           Santos, 5 de março de 2021. 

           Cristiane Aparecida Miranda Pereira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO 3º VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SANTOS - ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

Autos: 1016874-21.2014.8.26.0562 

Autor: PARANÁ BANCO S/A 

Réu: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS MUNICIPAIS DE SANTOS 

PARANÁ BANCO S.A., 

Já devidamente qualificado nos autos, vem respeitosamente, por seus 

advogados, à presença de Vossa Excelência, informar e dar ciência do 

laudo pericial. 

Pede deferimento. 

Curitiba,  24 de março de 2021. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Informe-se à Defensoria Pública que a perícia foi realizada a contento, a fim de que 
seja creditado o valor reservado para pagamento dos honorários do perito ANTONIO 
GUILHERME MENEZES BRAGA, conforme noticiado no Ofício DP/FAJ/PERITOS nº 751 
112020. 

Serve esta decisão como ofício a ser encaminhado pela serventia à Defensoria 
Pública. 

No mais, homologo o laudo de páginas 683/733. 

Tratando-se de bem imóvel, apresente o credor a certidão atualizada da matrícula 

do imóvel, a planilha atualizada do débito e a comprovação acerca da existência ou não de débitos 

condominiais e tributários, no prazo de 15 (quinze) dias, permitindo o cumprimento do disposto no 

artigo 886, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Após, tornem para nomeação do gestor de leilões. 

Intime-se.

Santos, 26 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 30/03/2021 08:58 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0136/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP)  D.J.E 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP)  D.J.E 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP)  D.J.E 
 Fabio Mansur Reimão (OAB 360204/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Informe-se   à   Defensoria   Pública   que   a   perícia   foi   realizada   a   contento,   a   fim   de   que 
 seja   creditado   o   valor   reservado   para   pagamento   dos   honorários   do   perito   ANTONIO   GUILHERME   MENEZES 
 BRAGA,   conforme   noticiado   no   Ofício   DP/FAJ/PERITOS   nº   751   112020.   Serve   esta   decisão   como   ofício   a   ser 
 encaminhado   pela   serventia   à   Defensoria   Pública.   No   mais,   homologo   o   laudo   de   páginas   683/733. 
 Tratando-se   de   bem   imóvel,   apresente   o   credor   a   certidão   atualizada   da   matrícula   do   imóvel,   a   planilha 
 atualizada   do   débito   e   a   comprovação   acerca   da   existência   ou   não   de   débitos   condominiais   e   tributários,   no 
 prazo   de   15   (quinze)   dias,   permitindo   o   cumprimento   do   disposto   no   artigo   886,   inciso   VI,   do   Código   de 
 Processo Civil. Após, tornem para nomeação do gestor de leilões. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 30 de março de 2021. 

           Marina Sobral 
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 Foro de Santos  Emitido em: 31/03/2021 09:39 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0136/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1059/1077   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   31/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP) 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP) 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP) 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP) 
 Fabio Mansur Reimão (OAB 360204/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Informe-se   à   Defensoria   Pública   que   a   perícia   foi   realizada   a   contento,   a   fim   de   que 
 seja   creditado   o   valor   reservado   para   pagamento   dos   honorários   do   perito   ANTONIO   GUILHERME   MENEZES 
 BRAGA,   conforme   noticiado   no   Ofício   DP/FAJ/PERITOS   nº   751   112020.   Serve   esta   decisão   como   ofício   a   ser 
 encaminhado   pela   serventia   à   Defensoria   Pública.   No   mais,   homologo   o   laudo   de   páginas   683/733. 
 Tratando-se   de   bem   imóvel,   apresente   o   credor   a   certidão   atualizada   da   matrícula   do   imóvel,   a   planilha 
 atualizada   do   débito   e   a   comprovação   acerca   da   existência   ou   não   de   débitos   condominiais   e   tributários,   no 
 prazo   de   15   (quinze)   dias,   permitindo   o   cumprimento   do   disposto   no   artigo   886,   inciso   VI,   do   Código   de 
 Processo Civil. Após, tornem para nomeação do gestor de leilões. Intime-se." 

           Santos, 31 de março de 2021. 

           Marina Sobral 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Av. Conselheiro Nébias, nº 754 - CJ.2119/2120 – Boqueirão - CEP 11045-003  - Santos- SP ▪                      
PABX/Fax (13) 2138-4649  

 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3.a VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SANTOS/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

 

SELMA DE CARLIS MOTA, já qualificada nos autos em 

epígrafe, vem, perante Vossa Excelência, por meio do advogado ao final assinado, em 

cumprimento ao despacho de fls. 740, expor e requerer o que segue: 

 

Inicialmente, a requerente ressalva que é beneficiária da 

justiça gratuita, razão pela qual requer que a serventia providencie a matrícula 

atualizada do imóvel penhorado através do sistema ARISPJUD. 

 

Anexa a presente segue a planilha atualizada do débito 

exequendo, bem como relação de tributos em aberto. Deixa de juntar planilha de 

débitos condominiais uma vez que no imóvel não há condominio instituído. 

 

Sendo assim, requer o prosseguimento do feito com a 

nomeação do gestor de leilões. 

 

     Nestes termos, 

     Pede Deferimento. 

     Santos, 31 de março de 2021. 

 

 

ROBERTO AFONSO BARBOSA 

OAB/SP nº. 237.661 
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Correção Monetária

Valores atualizados até 01/03/2021

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

01/09/2020 R$ 556.926,85 : 73,857900 x 77,826226 R$  586.850,09

Juros moratórios [ de 01/09/2020 a 01/03/2021: 1,00% simples ] = 6,00000% R$  35.211,01

Subtotal R$  622.061,09

Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados 586.850,09 0,00 586.850,09

Juros Moratórios 35.211,01 0,00 35.211,01

TOTAL 622.061,09 0,00 622.061,09

Página 1
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DÉBITOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DA INSCRIÇÃO:
45051007000

CONTRIBUINTE:SIND. DOS SERV. ESTATUTARIOS MUNICIPAIS

IDA's PAGAS OU CANCELADAS

IDA Execução fiscal Tributo Aviso
Ano
Base

Exercício
origem

Situação

2410/1993 IPTU 30063 1992 1992
Paga

Anistia

63634/1999
Taxa

Sinistro
35114 1998 1998

Paga

Anistia

68693/2000
Taxa

Sinistro
35100 1999 1999

Paga

Anistia

1545/2003 IPTU 35503 2002 2002 Cancelada

59485/2003
Taxa

Sinistro
35503 2002 2002 Cancelada

1394/2005 IPTU 35725 2004 2004 Paga

51763/2005
Taxa

Sinistro
35725 2004 2004 Paga

4691/2006 IPTU 35747 2005 2005 Anulada

51993/2006
Taxa

Sinistro
35747 2005 2005 Anulada

43751/2007 0540696-43.2007.8.26.0562 Tx.Rem.Lixo 177508 2006 2006 Paga

IDA's EM ABERTO

IDA Execução fiscal Tributo Aviso
Ano
Base

Exercício
origem

Valor
Devido

(R$)
atualizado
até Mar•o

37108/2013 Tx.Rem.Lixo 36670 2012 2012 207,81

Composição do débito: Principal : 59,87

Multa: 5,98

Encargos: 0,00

Correção

Monetária:
38,58

Juros de

mora:
103,38

Despesas

Processuais:

36904/2015 1513891-55.2015.8.26.0562 Tx.Rem.Lixo 38074 2014 2014 2.261,46
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Composição do débito: Principal : 801,72

Multa: 80,16

Encargos: 0,00

Correção

Monetária:
371,04

Juros de

mora:
1.008,54

Despesas

Processuais:
273,24

49124/2017 1519295-14.2020.8.26.0562 Tx.Rem.Lixo 38798 2016 2016 157,65

Composição do débito: Principal : 78,12

Multa: 7,81

Encargos: 0,00

Correção

Monetária:
18,48

Juros de

mora:
53,24

Despesas

Processuais:
20,22

49478/2018 1555265-46.2018.8.26.0562 Tx.Rem.Lixo 40402 2017 2017 886,50

Composição do débito: Principal : 501,60

Multa: 50,16

Encargos: 0,00

Correção

Monetária:
74,76

Juros de

mora:
259,98

Despesas

Processuais:
135,75

49773/2019 1522493-93.2019.8.26.0562 Tx.Rem.Lixo 41071 2018 2018 1.661,01

Composição do débito: Principal : 1.033,80

Multa: 103,32

Encargos: 0,00

Correção

Monetária:
116,52

Juros de

mora:
407,37

Despesas

Processuais:
213,20

49685/2020 1519295-14.2020.8.26.0562 Tx.Rem.Lixo 41406 2019 2019 1.508,42
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Composição do débito: Principal : 1.077,72

Multa: 107,76

Encargos: 0,00

Correção

Monetária:
66,36

Juros de

mora:
256,58

Despesas

Processuais:
193,48

52584/2021 Tx.Rem.Lixo 41778 2020 2020 1.358,58

Composição do débito: Principal : 1.112,76

Multa: 111,24

Encargos: 0,00

Correção

Monetária:
28,20

Juros de

mora:
106,38

Despesas

Processuais:

TOTAL IDA's EM ABERTO (R$)  8.041,43

TOTAL DESPESAS PROCESSUAIS (R$)  835,89

TOTAL GERAL (R$)  8.877,32

Para parcelamento do débito favor comparecer à Seção de Cobrança da Dívida Ativa - Rua
João Pessoa 246/266.
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LUIZ GONZAGA FARIA  
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 

 

Av. Conselheiro Nébias, Helbor Offices Vila Rica, n.º 754 – Conj. 1521/1522- 15º Andar – Santos/SP. 

Tele fax: (13) 3219-3549/ (13) 3219-9116         email: gonzagaadvocacia@adv.oabsp.org.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS/SP. 

 

 
PROCESSO Nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

 
 
 
 

 

 

 

 
SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS 

MUNICIPAIS DE SANTOS - SINDEST, já qualificado nos autos do 
processo acima epigrafado, vem, respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, por intermédio de seu advogado, manifestar 

e requerer nos seguintes termos. 

 

O ato ordinatório de fls. 735 deu ciência às 

partes para se manifestarem acerca do laudo pericial de fls. 

683/733 em 15 dias.  
 

Considerando que o referido ato foi 

disponibilizado dia 04/03/2021 e publicado no dia 

05/03/2021, tem-se claramente que não decorreu o prazo para 

todas as partes de manifestarem acerca do referido laudo, 

uma vez que o próprio Tribunal de Justiça de São Paulo 

determinou a suspensão dos prazos dos processos eletrônicos 

para as cidades que decretaram lockdown, 

 

Tendo em vista que o lockdown desta Comarca 

teve início no dia 23/03/2021, devendo perdurar até o dia 

04/04/2021, o prazo para o requerente se manifestar acerca 

do laudo terá seu termo final, s.m.j. no dia 08/04/2021. 
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LUIZ GONZAGA FARIA  
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 

 

Av. Conselheiro Nébias, Helbor Offices Vila Rica, n.º 754 – Conj. 1521/1522- 15º Andar – Santos/SP. 

Tele fax: (13) 3219-3549/ (13) 3219-9116         email: gonzagaadvocacia@adv.oabsp.org.br 

 

Dessa forma, entende o requerente que a 

homologação às fls. 740, do referido mostra-se prematura. 

 

Com efeito, a fim de se evitar nulidade 

processual, requer seja desconsiderado e desentranhado dos 

autos o Despacho de fls. 740, eis que o requerente 

apresentará oportunamente, Impugnação acerca do referido 

laudo no prazo concedido, considerando a suspensão 

mencionada. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Santos, 31 de março de 2021. 

 
 
(Assinado digitalmente) 

LUIZ GONZAGA FARIA 
OAB/SP 139.048 

 
 
ANA LÚCIA REIS 
OAB/SP 337.217 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Considerando a suspensão dos prazos entre os dias 23 de março e 04 de abril, fica 
suspensa a decisão de página 740, no que tange à homologação do laudo.

Aguarde-se o decurso do prazo para manifestação do devedor. 

Havendo impugnação ao laudo, intime-se o perito para manifestação em 15 
(quinze) dias. 

Intime-se.

Santos, 05 de abril de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 06/04/2021 09:11 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0142/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP)  D.J.E 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP)  D.J.E 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP)  D.J.E 
 Fabio Mansur Reimão (OAB 360204/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considerando   a   suspensão   dos   prazos   entre   os   dias   23   de   março   e   04   de   abril, 
 fica   suspensa   a   decisão   de   página   740,   no   que   tange   à   homologação   do   laudo.   Aguarde-se   o   decurso   do 
 prazo   para   manifestação   do   devedor.   Havendo   impugnação   ao   laudo,   intime-se   o   perito   para   manifestação   em 
 15 (quinze) dias. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 6 de abril de 2021. 

           Marina Sobral 
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 Foro de Santos  Emitido em: 07/04/2021 09:43 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0142/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1165/1182   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   07/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   08/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP) 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP) 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP) 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP) 
 Fabio Mansur Reimão (OAB 360204/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considerando   a   suspensão   dos   prazos   entre   os   dias   23   de   março   e   04   de   abril, 
 fica   suspensa   a   decisão   de   página   740,   no   que   tange   à   homologação   do   laudo.   Aguarde-se   o   decurso   do 
 prazo   para   manifestação   do   devedor.   Havendo   impugnação   ao   laudo,   intime-se   o   perito   para   manifestação   em 
 15 (quinze) dias. Intime-se." 

           Santos, 7 de abril de 2021. 

           Marina Sobral 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS/SP. 

 
 
PROCESSO Nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

 
 
 
 
 
 
 
 
SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS 

MUNICIPAIS DE SANTOS - SINDEST, já qualificado nos autos do 
processo acima epigrafado, vem, respeitosamente, perante 
Vossa Excelência, por intermédio de seu advogado, 
tempestivamente, apresentar IMPUGNAÇÃO ao LAUDO PERICIAL de 
fls. 683/733, nos seguintes termos. 

 
Antes da elaboração propriamente, dita, do 

referido Laudo, o perito discorre acerca dos métodos 
existentes para a elaboração de seu mister, e, dentre eles, 
entendeu ser o Método Evolutivo o mais adequado para a 
avaliação do imóvel penhorado nos autos. 
 

Todavia, Excelência, o método utilizado pelo 
perito acabou por prejudicar sobremaneira a avaliação do 
referido imóvel. 

 
Vale mencionar que o laudo elaborado do mesmo 

imóvel por outro perito, em maio de 2020, nos autos do 
processo nº 1027133-75.2014.8.26.0562, apresentam diferenças 
consideráveis, eis que, s.m.j., foi utilizado o método 
comparativo. 

 
À prima facie, o Laudo impugnado atribuiu o 

valor do m² do terreno, o Valor Básico Unitário de 
R$2.708,45 (Dois mil, setecentos e oito reais e quarenta e 
cinco centavos), o qual é obtido por meio de cálculo 
utilizando como base o índice fiscal de R$1.547,00/m² (hum 
mil, quinhentos e quarenta e sete reais por metro quadrado). 

 
Já no Laudo elaborado no processo mencionado, 

o qual utilizou de pesquisas na região, atribuiu o valor 
médio de R$ 6.500,96/m² (Seis mil e quinhentos reais e 
noventa e seis centavos por metro quadrado). 
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Não é crível que em menos de um ano o valor do 
metro quadrado do terreno onde se encontra o imóvel 
penhorado tem se desvalorizado tanto. 

 
Veja que, o índice fiscal não pode ser 

parâmetro para o valor real de mercado, sob pena de 
prejudicar ainda mais o executado. 

 
Note que não está se discutindo aqui a 

deterioração das benfeitorias levantadas pela exequente, o 
que foi motivo para a elaboração do segundo laudo, e sim, a 
diferença absurda atribuída à metragem quadrada do terreno. 

 
Veja a diferença atribuída no valor do terreno 

entre Laudo Impugnado e o acostado ao processo nº 
1027133.75.2014.8.26.0562. 

 
 

Valor do terreno no Laudo Impugnado – R$812.533,52 
Valor do terreno do laudo no processo nº 1027133.75.2014.8.26.0562 – R$1.950.288,00 
Diferença: R$810.583.23 

 
 
É de se observar que na primeira avaliação, o 

perito não adentrou ao prédio, porém, na segunda, a vistoria 
foi completa, possibilitando ao perito o acesso em todos os 
locais do imóvel.  

 
Considerando que o imóvel havia sido invadido 

por usuários de droga, os quais contribuíram para 
surrupiarem alguns itens do prédio, é que foi requerida uma 
nova avaliação para certificação acerca da desvalorização do 
imóvel. 

 
É bem verdade que tal fato pode possibilitar a 

redução da avaliação quanto às benfeitorias, porém, não é 
possível que também tenha repercutido na avaliação do 
terreno, como demonstrado no Laudo impugnado. 

 
Outro ponto a ser questionado refere-se à área 

construída, tendo em vista que no Laudo Impugnado, o perito 
considerou apenas 680,63 m² ao passo que no Laudo do 
processo nº 1027133-75.2014.8.26.0562, foi considerada uma 
área de 780,20 m², reduzindo em quase 100 m², o que 
certamente causa prejuízo ao executado.  

 
Dessa forma, requer o esclarecimento do perito 

acerca da diferença encontrada no laudo mencionado, cuja 
cópia requer a juntada. 
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Observando os dois laudos do mesmo imóvel, 

salta aos olhos à discrepância de valores, uma vez que o 
Laudo Impugnado apresentou como valor do terreno 
R$812.533,52 e como valor das benfeitorias R$820.942,11, 
totalizando R$1.634.000,00, e, no laudo do processo acima 
mencionado, foi atribuído ao valor do terreno R$1.482.218,88 
e como valor das benfeitorias R$858.885,98, totalizando 
R$2.341.104,86. 

 
Veja que a diferença entre os valores totais 

são de R$707.104,86, valor quase que suficiente para quitar 
o débito exequendo. 

 
Veja, Excelência, mesmo para quem não é expert 

em avaliação imobiliária, a diferença entre o método 
realizado nas perícias e suas onclusões há que ser 
esclarecida sob pena de causar injustiças ao executado, 
correndo o risco de seu único bem imóvel ser arrematado por 
um preço vil. 

 
Com efeito, requer a Impugnação do Laudo, 

devendo ser o nobre perito intimado para esclarecer sobre as 
questões aqui levantadas. 

 
Sem prejuízo, requer a juntada do laudo 

acostado aos autos do processo nº 1027133-75.2014.8.26.0562, 
o qual foi utilizado como parâmetro para a referida 
Impugnação. 

 
Nestes termos, 
pede deferimento. 
 
Santos, 07 de abril de 2021. 
 
 
(Assinado digitalmente) 

LUIZ GONZAGA FARIA 
OAB/SP 139.048 
 
 
ANA LÚCIA REIS 
OAB/SP 337.217 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n°.: 1027133-75.2014.8.26.0562 
 
 

 

JOÃO PEREIRA DA SILVA NETO, honrado com a nomeação de Perito 

Judicial de Engenharia Civil nos autos da AÇÃO CÍVEL, acima 

numerada, tendo como Exequente: PARANÁ BANCO S/A e como 

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS MINICIPAIS 

DE SANTOS - SINDEST, após realização dos estudos que se fizeram 

necessários, passa, agora, a apresentar os resultados e observações, 

conforme abaixo: 
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LAUDO 

 

1.  OBJETO 

Avaliação do imóvel para Ação de Penhora, conforme Decisão a fls. 

304/307 do Processo em epígrafe. 

 

2. LOCALIZAÇÃO 

Imóvel localizado à Rua Monsenhor de Paula Rodrigues, nº 73, 

bairro Encruzilhada, Município de Santos, S.P. . A Rua é pavimentada 

e possui serviços de água potável, esgoto, rede de águas pluviais, 

iluminação pública e rede de telefonia. Fica próximo ao Hospital São 

Lucas, Shopping The Blue e vários tipos de estabelecimentos 

comerciais. Ao seu redor circulam várias linhas de transporte coletivo, 

municipais e intermunicipais. 

 

3. DESCRIÇÃO 

 

• A vistoria foi realizada em 08/05/2020, sendo acompanhada 

pela Drª Ana Lúcia Reis, OAB/SP 337.217, como 

representante do Executado. 

 

• O imóvel possui 5 pavimentos, sendo térreo, 3 pavimentos e 

cobertura. Na data da vistoria o imóvel estava desativado e 

desprovido de energia. Em seu interior, há um elevador social 

que atende do pavimento térreo até o 3º andar. Este 

equipamento está sem e precisando de manutenção.  
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• Até o 3º andar, todos os pavimentos possuem salas e banheiros 

de uso masculino e feminino. Nos andares as salas são divididas 

com divisórias Dry-Wall, distribuídas de acordo com a 

necessidade de uso interno.  

 

• Em seu interior, do térreo até o 3º andar, foram encontrados 

restos de móveis danificados bem como muitos restos de 

fantasias e adereços carnavalescos, espalhados pelos 

ambientes. 

 

• Devido a ausência de algumas portas e janelas, havia muita 

umidade nos pavimentos, o que contribuiu para os danos em 

paredes e forros. Em algumas salas, o revestimento dos forros 

caiu. 

 

 

• No 4º andar, ou 5º pavimento, há uma área para recreação, 

composta de espaço descoberto  e uma área coberta composta 

de sanitários e cozinha. 

 

 

• Em linhas gerais, o imóvel encontra-se muito danificado devido 

a falta de conservação e por estar des 
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4. AVALIAÇÃO 

 

 4.1 – ROTEIRO DE CÁLCULOS 

Os cálculos seguirão os preceitos da NBR 14.653-2 da ABNT, 

Índices publicados pelo SINDUSCON para o mês de abril/2020, 

utilizando o método MCDDM (Método Comparativo Direto de 

Dados do Mercado) .  

 

- Padrão Médio, com elevador = 1,69 

 

- Depreciação = Fob = R + K(1-R) : 

K = Coeficiente Ross = 0,366 

R = Coeficiente Residual = 20% 

Fob = 0,20 + 0,366(1-0,2) = 0,49 

 

- R8N = R$ 1.329,37 (Índice SINDUSCOM para abril/2020) 

 

- Fração no terreno: F = 0,760 

 

- Conforme pesquisas na região, o valor médio apurado é de    

Vm = R$ 6.500,96/m² (Seis mil e quinhentos reais e noventa e 

seis centavos). 
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4.2 - VALOR UNITÁRIO BÁSICO 

 

Vu = 1,69 x R8N  

Vu = 1,69 x 1.329,37 ; Vu = 2.246,64 (dois mil, duzentos e 

quarenta e seis reais e sessenta e quatro centavos) 

 

4.3 - VALOR DO TERRENO 

 

Fórmula:   Vt = Vm x At.   onde: 

Vt = Valor do Terreno 

Vm = Valor Médio = R$ 6.500,96 

At = Área do terreno = 300,00 m² 

 

Vt = 6.500,96 x 300,00 = R$ 1.950.288,00 (Um milhão, 

novecentos e cinquenta mil e duzentos e oitenta e oito reais) 

 

4.4 - VALOR DA FRAÇÃO IDEAL 

 

Vtf = F x Vt.        F = Fração no terreno.    Vt = Valor do terreno 

 

Vtf = 0,760 x 1.950.288,00 = R$1.482.218,88 (Um milhão, 

quatrocentos e oitenta e dois mil e duzentos e dezoito reais e 

oitenta e oito centavos) 
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4.5 - VALOR DA BENFEITORIA 

 

 

Vb = Ab x Vu x Fob 

 

Vb = Valor da benfeitoria 

 

Ab = Área da benfeitoria = 780,20 m² 

 

Vb = 780,20 x 2.246,64 x 0,49 

 

Vb = R$ 858.885,98 (Oitocentos e cinquenta e oito mil, 

oitocentos e oitenta e cinco reais e noventa e oito centavos) 

 

 

 

4.6 – VALOR DO IMÓVEL 

 

 

Vi = Vtf + Vb 

 

 

Vi = 1.482.218,88 + 858.885,98  

 

Vi =  R$ 2.341.104,86 (Dois milhões, trezentos e quarenta e um 

mil, cento e quatro reais e oitenta e seis centavos). 
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5 - FOTOS 

 

 1 – Fachada do imóvel 

 

 2 – Hall de entrada 
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 3 – Porta de entrada 

 

 4 – Pavimento térreo, após a entrada. Descolamento de massa, 

devido excesso de umidade. 
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 5 – Pavimento térreo. Descolamento de massa devido ao 

excesso de umidade junto ao piso. 

 

 6 – Pavimento térreo. Descolamento de massa devido ao 

excesso de umidade. 
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 7 – Banheiro, pavimento térreo 

 

 8 – Escada de acesso entre pavimentos. 
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 9 – Elevador. Serve até o terceiro andar 

 

 10 – Primeiro andar, com vista para a lateral esquerda da 

edificação. Restos de adereços carnavalescos. 
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 11 – Primeiro andar, com vistas para a frente e lateral esquerda 

da edificação. Presença de restos de fantasia carnavalesca. 

 

 12 – Primeiro andar. Restos de fantasias carnavalescas. 
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 13 – Segundo andar. Muita umidade, descolamento de massa e 

forro solto. Presença de restos de fantasias. 

 

 14 – Segundo andar. Muita umidade, descolamento de nassa e 

tomadas com umidade. 
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 15 – Segundo andar. Queda de forro e descolamento de massa 

nas paredes, devido a umidade. 

 

 16 – Segundo andar. Banheiro. 
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 17 – Terceiro andar. Porta inexistente. Há entrata de chuva, 

facilitando a propagação de umidade. 

 

 18 – Parede com excess de umidade. Há descolamento de 

massa. 
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19 – Sala para reuniões. 

 

20 – Sala de reuniões. Umidade nas paredes. 
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 21 – Terceiro andar. Banheiro. 

 

 22 – Quarto andar. Área descoberta, para recreação. 
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 23 – Quarto andar. Área coberta, para recreação. Armários e 

acesso a sanitários. 

 

 24 – Quarto andar. Cozinha da área de recreação. 
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 25 – Ta pa da Caixa d’agua, o pavi e to térreo, à fre te da 
edificação. 

 

 26 – Cabine de energia, sem equipamentos de medição da 

Concessionária de energia.  
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 27 – Cabine de energia, sem o quadro de distribuição elétrica. 

 

 28 – Padrão de salas internas, com divisórias Dry-Wall 
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6 – CONCLUSÃO 

 Após cálculos utilizando os preceitos da NBR 14.653-2 da 

ABNT, pesquisas de mercado, Índices publicados pelo SINDUSCON 

para o mês de abril/2020, concluímos que o valor do imóvel para 

maio/2020, é de R$ 2.341.104,86 (Dois milhões, trezentos e 

quarenta e um mil, cento e quatro reais e oitenta e seis centavos) 

 

  

Sendo o que nos cumpre informar,  

Santos, 16 de maio de 2020 

 

 

João Pereira da Silva Neto 

Perito Judicial 
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Origem: 3ª Vara Cível da Comarca de Santos 

 

Processo:   1016874-21.2014.8.26.0562 

 

Ação: Cumprimento de Sentença-

Inadimplemento 

 

Requerente: Selma de Carlis Mota 

 

Requerido:  Sindicato dos Servidores Estatutários 

de Santos - SINDEST 

 

 

 

 

  ANTONIO GUILHERME MENEZES BRAGA, 

Engenheiro Civil e de Segurança do 

Trabalho, Perito Judicial nomeado nos 

autos da Ação em epígrafe, vem mui 

respeitosamente apresentar a V. Exª. o 

seguinte 
 

 

        

L A U D O  

DE 
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I – PRELIMINARES 

 

Conforme despacho de fls. 751 dos autos, foi este signatário 

intimado a se manifestar quanto à solicitação de esclarecimentos 

acerca do contido às fls. 754/777 dos autos.  

 

Sendo assim passa-se a esclarecer sobre os assuntos indagados. 

 

II – MANIFESTAÇÃO DO PATRONO DO RÉU (fls. 754/777) 

 

1- Após considerações preliminares o Patrono do Réu afirma o 

seguinte:  

“Antes da elaboração propriamente, dita, do referido Laudo, o 
perito discorre acerca dos métodos existentes para a 
elaboração de seu mister, e, dentre eles, entendeu ser o 
Método Evolutivo o mais adequado para a avaliação do imóvel 
penhorado nos autos. 
 
Todavia, Excelência, o método utilizado pelo perito acabou 
por prejudicar sobremaneira a avaliação do referido imóvel. 
 
Vale mencionar que o laudo elaborado do mesmo imóvel por 
outro perito, em maio de 2020, nos autos do processo nº 
1027133-75.2014.8.26.0562, apresentam diferenças 
consideráveis, eis que, s.m.j., foi utilizado o método 
comparativo.” 
                    (Texto extraído dos autos às fls. 754)  

 

ESCLARECIMENTO: 

Primeiramente, cumpre esclarecer que a escolha da metodologia 

avaliatória depende de uma série de variáveis que o mercado 

oferece na data base do trabalho, sendo sua prerrogativa, 

exclusiva do Engenheiro Avaliador. 
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Destaca-se também que quando da elaboração do Laudo Judicial, 

o Perito se valeu das normas técnicas nacionais vigentes, já 

exaustivamente declinadas, a saber: 

 

- “Avaliação de Bens – Parte 1: Procedimentos Gerais” NBR – 14653-

1, da Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

 

- “Avaliação de Bens – Parte 2: Imóveis Urbanos” NBR – 14653-2, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

 

- “Normas para Avaliação de Imóveis” do IBAPE - Instituto 

Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia. 
 

É mister ainda afirmar, que a presente avaliação em razão do 

número de elementos pesquisados e pelo tratamento estatístico e 

de homogeneização, enquadra-se perfeitamente entre os níveis de 

fundamentação e precisão preconizados pela Norma NBR 14.653-

2 da ABNT. 

 

Por fim, as premissas adotadas pelo Perito estão totalmente 

fundamentadas dentro da realidade mercadologia do momento da 

avaliação e das leis vigentes.  

 

Isto posto, o Perito ratifica integralmente seu Laudo Judicial 

quanto a divergência ora apontada. 
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2- Segue, afirmando o seguinte:  
 

“À prima facie, o Laudo impugnado atribuiu o valor do m² do 
terreno, o Valor Básico Unitário de R$2.708,45 (Dois mil, 
setecentos e oito reais e quarenta e cinco centavos), o qual é 
obtido por meio de cálculo utilizando como base o índice fiscal 
de R$1.547,00/m² (hum mil, quinhentos e quarenta e sete reais 
por metro quadrado). 
 
Já no Laudo elaborado no processo mencionado, o qual 
utilizou de pesquisas na região, atribuiu o valor médio de R$ 
6.500,96/m² (Seis mil e quinhentos reais e noventa e seis 
centavos por metro quadrado).” 
                    (texto extraído dos autos às fls. 754)  

 

ESCLARECIMENTO: 

 

Na metodologia adotada pelo Perito, qual seja, o Método 

Evolutivo, a composição do valor total do bem é feita a partir do 

valor do terreno e das benfeitorias, considerado o custo de 

reprodução à época da avaliação.  

 

Já, a metodologia supostamente adotada pelo colega avaliador, 

qual seja, o Método Comparativo Direto de Dados de Mercado, 

parte do pressuposto que a estimativa do valor de mercado é 

obtida sobre preços pagos e/ou em oferta referente a transações 

imobiliárias, sendo assim um processo de correlação de valores de 

propriedades existentes no mercado imobiliário. 

 

A diferença entre os métodos acaba por produzir valores unitários 

totalmente distintos, sem que haja qualquer condição de 

comparação entre ambos.  
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Ainda assim, o Perito houve por bem analisar detidamente o 

trabalho produzido pelo colega avaliador juntado aos autos às fls. 

757/777, no intuito de verificar se seus cálculos teriam algum 

equívoco.  

 

Deve destacar a princípio que apesar do colega avaliador ter 

afirmado a adoção do Método Comparativo Direto de Dados de 

Mercado para seus cálculos, adotou o Método Evolutivo, onde é 

possível visualizar a soma da parcela terreno mais a benfeitoria: 

 

“4.6 – VALOR DO IMÓVEL 

 

Vi = Vtf + Vb 

 

Vi = 1.482.218,88 + 858.885,98 

 

Vi = R$ 2.341.104,86 (Dois milhões, trezentos e 

quarenta e um mil, cento e quatro reais e oitenta e 

seis centavos).” 

                                                          (texto extraído dos autos às fls. 762. G.N.) 

 

Além do já exposto, o trabalho não apresenta as pesquisas de 

mercado adotadas nem qualquer cálculo de homogeneização, 

premissas exigidas para se alcançar o justo valor de mercado de 

um bem, somente atribui, não se sabe como, que o valor médio 

apurado, sabe lá do que, é de R$ 6.500,96/m2, senão vejamos: 
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“- Conforme pesquisas na região, o valor médio 

apurado é de Vm = R$ 6.500,96/m² (Seis mil e 

quinhentos reais e noventa e seis centavos).                              
(texto extraído dos autos às fls. 760) 

 

Assim, resta impossível qualquer análise da peça produzida.   

 

Porém, o Perito não satisfeito resolveu revisar todos seus 

cálculos, também com intuito de atestar se haveria algum 

equívoco de sua parte. 

 

Checou todas as variáveis intervenientes no processo avaliatório 

e que foram consideradas e levadas em conta nos seus cálculos.  

 

Também foram verificadas as ferramentas avaliatórias 

normatizadas e adotadas no presente trabalho judicial, onde 

efetuou-se novamente a homogeneização dos elementos 

pesquisados, confirmando a assertividade de todos os cálculos 

efetuados.     

 

Isto posto, o Perito ratifica integralmente seu Laudo Judicial 

quanto a divergência ora apontada. 
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3- Segue, afirmando o seguinte:  
 

“Não é crível que em menos de um ano o valor do 
metro quadrado do terreno onde se encontra o imóvel 
penhorado tem se desvalorizado tanto.” 

                    (Texto extraído dos autos às fls. 755)  

 

ESCLARECIMENTO: 

 

A pesquisa de terrenos na região e que serviram de base para a 

avaliação refletem o mercado local, na data base de 

Fevereiro/2.021. Não cabe ao Perito a garimpagem de dados 

visando manipular resultados, em que pese em avaliação 

anterior, ter chegado a valor de terreno superior ao ora 

alcançado.   

 

Provavelmente, a pandemia somada a grande oferta de imóveis 

na região derrubou os preços dos terrenos. 

 

4- Segue, afirmando o seguinte:  
 

“Veja que, o índice fiscal não pode ser parâmetro para o valor 
real de mercado, sob pena de prejudicar ainda mais o 
executado.” 
                    (Texto extraído dos autos às fls. 755)  

 

ESCLARECIMENTO: 

 

O índice fiscal é a denominação adotada pelo Perito para 

descrever um dos fatores mais importantes em uma avaliação, e 

de uso obrigatório, no caso, a “localização”.  
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Os valores extraídos da Planta de Valores Genéricos editada 

anualmente pela prefeitura local e usado na homogeneização das 

amostras pesquisadas, se prestam a transposição da parcela do 

valor referente ao terreno de um local para outro, ou seja, quanto 

maior for essa relação admensional, melhor localizado é o imóvel. 

Assim, não é parâmetro para valor de mercado de terrenos como 

equivocadamente atestou a parte. 

 

5- Segue, afirmando o seguinte:  
 

“Veja a diferença atribuída no valor do terreno entre Laudo 
Impugnado e o acostado ao processo nº 
1027133.75.2014.8.26.0562. 
 

” 
                    (Texto extraído dos autos às fls. 755)  

 

ESCLARECIMENTO: 

 

O trabalho avaliatório juntado aos autos pela parte Ré, e que 

serviu de parâmetro para as críticas ora apresentadas, já restou 

comprovado não ter qualquer embasamento técnico mínimo que 

pudesse fazer o Perito alterar seu Laudo Judicial. Ainda assim, 

houve por bem revisar todos seus cálculos sem encontrar 

qualquer equívoco que justifique alterações.  

 

Isto posto, o Perito ratifica integralmente seu Laudo Judicial 

quanto a divergência ora apontada. 
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6- Finaliza, afirmando o seguinte:  
 

“Outro ponto a ser questionado refere-se à área construída, 
tendo em vista que no Laudo Impugnado, o perito considerou 
apenas 680,63 m² ao passo que no Laudo do processo nº 
1027133-75.2014.8.26.0562, foi considerada uma área de 780,20 
m², reduzindo em quase 100 m², o que certamente causa 
prejuízo ao executado.” 
                    (Texto extraído dos autos às fls. 755)  

 

ESCLARECIMENTO: 

 

O Perito comprovou a área construída adotada, partindo do 

cadastro do imóvel junto ao Departamento de Fiscalização de 

Obras Particulares, da Prefeitura Municipal de Santos e da 

planta juntada pelo próprio Réu em processo n° 96.215/2002-07 

(vide fls. 688/689, dos autos). 

 

Já, o valor apontado no laudo do processo nº 1027133-

75.2014.8.26.0562, não tem qualquer fonte de comprovação.  

 

Isto posto, o Perito ratifica integralmente seu Laudo Judicial 

quanto a divergência ora apontada. 

 

Diante de todo o exposto, não há mais nada a acrescentar, 

vez que o trabalho foi fundamentado em todos os meios de 

provas existentes, análise de documentos e oitiva de 

testemunhas no local, bem como na experiência desse 

profissional. 
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IV – ENCERRAMENTO 

 

Tendo prestado os esclarecimentos necessários, encerra este 

Perito o presente Laudo de Esclarecimento, composto por 10 (dez) 

folhas impressas somente no anverso e esta última folha datada e 

assinada por este signatário. 

 

 

Santos, 14 de abril de 2.021. 

 

 

                            

Engº Antonio Guilherme Menezes Braga 
CREA 0601341350 
Membro Titular do IBAPE/SP n° 1.288 
Diretor do IBAPE/SP 
Diretor do Instituto de Engenharia de SP 2018/2019 
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COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
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Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - SINDEST

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Dá-se ciência às partes dos esclarecimento do perito, para 
eventual manifestação no prazo de quinze dias. Nada Mais. 
Santos, 15 de abril de 2021. Eu, ___, ANDERSON 
FRANCISCO GUIMARAES, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0159/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP)  D.J.E 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP)  D.J.E 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP)  D.J.E 
 Fabio Mansur Reimão (OAB 360204/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Dá-se   ciência   às   partes   dos   esclarecimento   do   perito,   para   eventual   manifestação   no 
 prazo de quinze dias." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 16 de abril de 2021. 

           Marina Sobral 
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Av. Conselheiro Nébias, nº 754 - CJ.2119/2120 – Boqueirão - CEP 11045-003  - Santos- SP ▪                      
PABX/Fax (13) 2138-4649  

 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3.a VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SANTOS/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

 

SELMA DE CARLIS MOTA, já qualificada nos autos em 

epígrafe, vem, perante Vossa Excelência, por meio do advogado ao final assinado, 

informar que concorda com os esclarcimentos periciais, requerendo o prosseguimentod 

o feito coma designação de empresa para que o imóvel penhorado seja levado à 

hasta pública. 

 

     Nestes termos, 

     Pede Deferimento. 

     Santos, 19 de abril de 2021. 

 

 

ROBERTO AFONSO BARBOSA 

OAB/SP nº. 237.661 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0159/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 928/936   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   19/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   20/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 21/04/2021 - Tiradentes - Prorrogação 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP) 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP) 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP) 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP) 
 Fabio Mansur Reimão (OAB 360204/SP) 

           Teor   do   ato:   "Dá-se   ciência   às   partes   dos   esclarecimento   do   perito,   para   eventual   manifestação   no 
 prazo de quinze dias." 

           Santos, 19 de abril de 2021. 

           Marina Sobral 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA(O) 3 VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS - SP. 

Autos:  1016874-21.2014.8.26.0562. 

Autor:  PARANÁ BANCO S/ A 

Réu:  SI NDI CATO DOS SERVI DORES ESTATUTÁRI OS MUNI CI PAI S 
DE SANTOS -  

PARANÁ BANCO S/A -, 

devidamente qualificada nos autos em epigrafe, vêm , 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, por seus representantes legais, requerer 

a dilação de prazo para apresentação da cert idão atualizada do im óvel, haja vista o 

at raso do cartór io de regist ro de im óveis. 

Requer também que nas ulter iores int im ações, constem  e/ ou sejam 

direcionadas, sob pena de nulidade, ao Dr. MI LTON LUI Z CLEVE KÜSTER (OAB/ PR -  

07919 ;  OAB/ SP -  281612 ;  OAB/ PE -  1883-A ;  OAB/ RJ -  169089 ;  OAB/ SC – 17605;  

OAB/ MS  19890-A;  OAB/  BA -  46138 ;  OAB/ MG -  175.126;  OAB-GO  48.887;  OAB/ DF  

54462;  OAB/ ES 28.906) , sob pena de nulidade .   

Curitiba,  22 de abril de 2021. 
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LUIZ GONZAGA FARIA  
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 

 

Av. Conselheiro Nébias, Helbor Offices Vila Rica, n.º 754 – Conj. 1521/1522- 15º Andar – Santos/SP. 

Tele fax: (13) 3219-3549/ (13) 3219-9116         email: gonzagaadvocacia@adv.oabsp.org.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS/SP. 

 

 
PROCESSO Nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 
SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS 

MUNICIPAIS DE SANTOS - SINDEST, já qualificado nos autos do 
processo acima epigrafado, vem, respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, por intermédio de seu advogado, 

tempestivamente, apresentar IMPUGNAÇÃO aos esclarecimentos 

pelo perito às fls. 779/788, nos seguintes termos. 

 

Louva-se o trabalho do nobre perito ao 

enfrentar os questionamentos elaborados pelo executado, 

todavia, Excelência, a fim de evitar qualquer injustiça 
quanto à avaliação do único imóvel do executado, requer seja 
indicado outro perito para realização de novo laudo. 

 

O pedido se fundamenta na discrepância de 

valores entre os 02 laudos, uma vez que o Laudo Impugnado 

apresentou como valor do terreno R$812.533,52 e como valor 
das benfeitorias R$820.942,11, totalizando R$1.634.000,00, 
e, no laudo produzido nos autos do processo nº 1027133-
75.2014.8.26.0562, foi atribuído ao valor do terreno 

R$1.482.218,88 e como valor das benfeitorias R$858.885,98, 
totalizando R$2.341.104,86. 

 

Veja que a diferença entre os valores totais 
são de R$707.104,86, valor quase que suficiente para quitar 
o débito exequendo. 

 

Não é demais lembrar que os perito cadastrados 

no Tribunal de Justiça de São Paulo são considerados 

profissionais responsáveis, zelando pela produção de 

trabalho imparcial, como esperado para quem presta serviços 

para o Poder Judiciário. 
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LUIZ GONZAGA FARIA  
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 

 

Av. Conselheiro Nébias, Helbor Offices Vila Rica, n.º 754 – Conj. 1521/1522- 15º Andar – Santos/SP. 

Tele fax: (13) 3219-3549/ (13) 3219-9116         email: gonzagaadvocacia@adv.oabsp.org.br 

 

Sendo ambos imparciais, o perito que realizou 

seu mister nestes autos e o outro, que atuou no processo já 

mencionado, cujo laudo já se encontra acostado aos autos, é 

certo que a nomeação de um terceiro profissional será 

necessária. 

 

Assim, mantendo a impugnação no laudo e 

esclarecimentos do nobre perito, requer ao Douto Juízo que 
seja nomeado outro perito, a fim de dirimir a discrepância 
dos valores entre os dois laudos apontados. 

 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

 

Santos, 10 de maio de 2021. 

 
 
(Assinado digitalmente) 

LUIZ GONZAGA FARIA 
OAB/SP 139.048 

 
 
ANA LÚCIA REIS 
OAB/SP 337.217 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA(O) 3 VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS - SP. 

Autos:  1016874-21.2014.8.26.0562/ 01 -  cumprimento de 
sentença 

Autor:  PARANÁ BANCO S/ A 

Réu:  SI NDI CATO DOS SERVI DORES ESTATUTÁRI OS MUNI CI PAI S 
DE SANTOS -  

PARANÁ BANCO S/A -, 

devidamente qualificada nos autos em epigrafe, vêm , 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, por seus representantes legais, dar 

ciência dos esclarecimentos do r. perito. 

Requer também que nas ulter iores int im ações, constem  e/ ou sejam 

direcionadas, sob pena de nulidade, ao Dr. MI LTON LUI Z CLEVE KÜSTER (OAB/ PR -  

07919 ;  OAB/ SP -  281612 ;  OAB/ PE -  1883-A ;  OAB/ RJ -  169089 ;  OAB/ SC – 17605;  

OAB/ MS  19890-A;  OAB/  BA -  46138 ;  OAB/ MG -  175.126;  OAB-GO  48.887;  OAB/ DF  

54462;  OAB/ ES 28.906) , sob pena de nulidade .   

Curitiba,  12 de maio de 2021. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Acolho os argumentos do perito (pág. 779/788), considerando como correto o 
valor por ele indicado. 

Assim, homologo o laudo pericial de páginas 683/733. 

Tratando-se de bem imóvel, apresente a credora a certidão atualizada da matrícula 
do imóvel, a planilha atualizada do débito e a comprovação acerca da existência ou não de débitos 
condominiais e tributários, no prazo de 15 (quinze) dias, permitindo o cumprimento do disposto no 
artigo 886, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Após, tornem para nomeação do gestor de leilões.

Intime-se.

Santos, 18 de maio de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 19/05/2021 08:54 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0205/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP)  D.J.E 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP)  D.J.E 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP)  D.J.E 
 Fabio Mansur Reimão (OAB 360204/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Acolho   os   argumentos   do   perito   (pág.   779/788),   considerando   como   correto   o   valor 
 por   ele   indicado.   Assim,   homologo   o   laudo   pericial   de   páginas   683/733.   Tratando-se   de   bem   imóvel,   apresente 
 a   credora   a   certidão   atualizada   da   matrícula   do   imóvel,   a   planilha   atualizada   do   débito   e   a   comprovação 
 acerca   da   existência   ou   não   de   débitos   condominiais   e   tributários,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   permitindo   o 
 cumprimento   do   disposto   no   artigo   886,   inciso   VI,   do   Código   de   Processo   Civil.   Após,   tornem   para   nomeação 
 do gestor de leilões. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 19 de maio de 2021. 

           Marina Sobral 
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Av. Conselheiro Nébias, nº 754 - CJ.2119/2120 – Boqueirão - CEP 11045-003  - Santos- SP ▪                      
PABX/Fax (13) 2138-4649  

 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3.a VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SANTOS/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

 

SELMA DE CARLIS MOTA, já qualificada nos autos em 

epígrafe, vem, perante Vossa Excelência, por meio do advogado ao final assinado, em 

cumprimento ao despacho de fls., requerer a juntada da planilha atualizada do débito 

e a comprovação acerca da existência de débitos tributários. 

 

Deixa de apresentar comprovante de débitos 

condominiais uma vez que não há condomínio instituído no imóvel penhorado. 

 

Por fim, tendo em vista que a exequente é beneficiária da 

justiça gratuita, requer a pesquisa através do sistema ARISPJUD para que venha aos 

autos a matrícula atualizado do imóvel penhorado. 

 

     Nestes termos, 

     Pede Deferimento. 

     Santos, 19 de maio de 2021. 

 

 

ROBERTO AFONSO BARBOSA 

OAB/SP nº. 237.661 
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Correção Monetária

Valores atualizados até 01/05/2021

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

01/03/2021 R$ 622.061,09 : 77,826226 x 78,793814 R$  629.794,97

Juros moratórios [ de 01/03/2021 a 01/05/2021: 1,00% simples ] = 2,00000% R$  12.595,90

Subtotal R$  642.390,87

Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados 629.794,97 0,00 629.794,97

Juros Moratórios 12.595,90 0,00 12.595,90

TOTAL 642.390,87 0,00 642.390,87

Página 1
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DÉBITOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DA INSCRIÇÃO:
45051007000

CONTRIBUINTE:SIND. DOS SERV. ESTATUTARIOS MUNICIPAIS

IDA's PAGAS OU CANCELADAS

IDA Execução fiscal Tributo Aviso
Ano
Base

Exercício
origem

Situação

2410/1993 IPTU 30063 1992 1992
Paga

Anistia

63634/1999
Taxa

Sinistro
35114 1998 1998

Paga

Anistia

68693/2000
Taxa

Sinistro
35100 1999 1999

Paga

Anistia

1545/2003 IPTU 35503 2002 2002 Cancelada

59485/2003
Taxa

Sinistro
35503 2002 2002 Cancelada

1394/2005 IPTU 35725 2004 2004 Paga

51763/2005
Taxa

Sinistro
35725 2004 2004 Paga

4691/2006 IPTU 35747 2005 2005 Anulada

51993/2006
Taxa

Sinistro
35747 2005 2005 Anulada

43751/2007 0540696-43.2007.8.26.0562 Tx.Rem.Lixo 177508 2006 2006 Paga

IDA's EM ABERTO

IDA Execução fiscal Tributo Aviso
Ano
Base

Exercício
origem

Valor
Devido

(R$)
atualizado
até Maio

37108/2013 Tx.Rem.Lixo 36670 2012 2012 209,90

Composição do débito: Principal : 59,87

Multa: 5,98

Encargos: 0,00

Correção

Monetária:
38,58

Juros de

mora:
105,47

Despesas

Processuais:

36904/2015 1513891-55.2015.8.26.0562 Tx.Rem.Lixo 38074 2014 2014 2.286,52
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Composição do débito: Principal : 801,72

Multa: 80,16

Encargos: 0,00

Correção

Monetária:
371,04

Juros de

mora:
1.033,60

Despesas

Processuais:
275,75

49124/2017 1519295-14.2020.8.26.0562 Tx.Rem.Lixo 38798 2016 2016 159,74

Composição do débito: Principal : 78,12

Multa: 7,81

Encargos: 0,00

Correção

Monetária:
18,48

Juros de

mora:
55,33

Despesas

Processuais:
20,41

49478/2018 1555265-46.2018.8.26.0562 Tx.Rem.Lixo 40402 2017 2017 899,03

Composição do débito: Principal : 501,60

Multa: 50,16

Encargos: 0,00

Correção

Monetária:
74,76

Juros de

mora:
272,51

Despesas

Processuais:
137,00

49773/2019 1522493-93.2019.8.26.0562 Tx.Rem.Lixo 41071 2018 2018 1.686,08

Composição do débito: Principal : 1.033,80

Multa: 103,32

Encargos: 0,00

Correção

Monetária:
116,52

Juros de

mora:
432,44

Despesas

Processuais:
215,70

49685/2020 1519295-14.2020.8.26.0562 Tx.Rem.Lixo 41406 2019 2019 1.533,45
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Composição do débito: Principal : 1.077,72

Multa: 107,76

Encargos: 0,00

Correção

Monetária:
66,36

Juros de

mora:
281,61

Despesas

Processuais:
196,00

52584/2021 Tx.Rem.Lixo 41778 2020 2020 1.383,62

Composição do débito: Principal : 1.112,76

Multa: 111,24

Encargos: 0,00

Correção

Monetária:
28,20

Juros de

mora:
131,42

Despesas

Processuais:

TOTAL IDA's EM ABERTO (R$)  8.158,34

TOTAL DESPESAS PROCESSUAIS (R$)  844,86

TOTAL GERAL (R$)  9.003,20

Para parcelamento do débito favor comparecer à Seção de Cobrança da Dívida Ativa - Rua
João Pessoa 246/266.
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 Foro de Santos  Emitido em: 20/05/2021 08:29 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0205/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 884/903   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   20/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP) 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP) 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP) 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP) 
 Fabio Mansur Reimão (OAB 360204/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Acolho   os   argumentos   do   perito   (pág.   779/788),   considerando   como   correto   o   valor 
 por   ele   indicado.   Assim,   homologo   o   laudo   pericial   de   páginas   683/733.   Tratando-se   de   bem   imóvel,   apresente 
 a   credora   a   certidão   atualizada   da   matrícula   do   imóvel,   a   planilha   atualizada   do   débito   e   a   comprovação 
 acerca   da   existência   ou   não   de   débitos   condominiais   e   tributários,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   permitindo   o 
 cumprimento   do   disposto   no   artigo   886,   inciso   VI,   do   Código   de   Processo   Civil.   Após,   tornem   para   nomeação 
 do gestor de leilões. Intime-se." 

           Santos, 20 de maio de 2021. 

           Marina Sobral 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

 Vistos.

 Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico, nomeando como 
gestora a Hasta Vip, nos termos da decisão de páginas 406/408. 

Desnecessária a juntada da certidão atualizada da matrícula do imóvel, tendo em 
vista que a penhora foi devidamente averbada (pág. 473/475).

Fica o devedor intimado do contido nas páginas 802/805.

Intime-se a gestora de leilões. 

Intime-se.

Santos, 08 de junho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA(O) 3 VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS - SP. 

 

 

Autos:  1016874-21.2014.8.26.0562 

Autor:  PARANÁ BANCO S/ A 

Réu:  SI NDI CATO DOS SERVI DORES ESTATUTÁRI OS MUNI CI PAI S 
DE SANTOS -  

PARANÁ BANCO S/A, 

devidamente qualificada nos autos em epigrafe, vêm , 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, por seus representantes legais, requerer 

que Vossa Excelência determ ine ao 1º  Cartório de Regist ro de Imóveis de Santos/ SP 

que apresente a mat rícula atualizada, eis que o mesmo exigiu ao Paraná Banco a 

apresentação de procuração pelo proprietár io do im óvel. 

Ainda, o Paraná Banco destaca que arcará com as custas do Cartór io 

de Regist ro de I m óveis, apenas solicita o auxílio de Vossa Excelência para ter acesso a 

cert idão. 
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2 

Requer também que nas ulter iores int im ações, constem  e/ ou sejam 

direcionadas, sob pena de nulidade, ao Dr. MI LTON LUI Z CLEVE KÜSTER (OAB/ PR -  

07919 ;  OAB/ SP -  281612 ;  OAB/ PE -  1883-A ;  OAB/ RJ -  169089 ;  OAB/ SC – 17605;  

OAB/ MS  19890-A;  OAB/  BA -  46138 ;  OAB/ MG -  175.126;  OAB-GO  48.887;  OAB/ DF  

54462;  OAB/ ES 28.906) , sob pena de nulidade .   

Curitiba,  8 de junho de 2021. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 09/06/2021 09:01 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0235/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP)  D.J.E 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP)  D.J.E 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP)  D.J.E 
 Fabio Mansur Reimão (OAB 360204/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico,   nomeando   como   gestora 
 a   Hasta   Vip,   nos   termos   da   decisão   de   páginas   406/408.   Desnecessária   a   juntada   da   certidão   atualizada   da 
 matrícula   do   imóvel,   tendo   em   vista   que   a   penhora   foi   devidamente   averbada   (pág.   473/475).   Fica   o   devedor 
 intimado do contido nas páginas 802/805. Intime-se a gestora de leilões. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 9 de junho de 2021. 

           Marina Sobral 
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 Foro de Santos  Emitido em: 10/06/2021 09:09 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0235/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 859/874   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   10/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   11/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP) 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP) 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP) 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP) 
 Fabio Mansur Reimão (OAB 360204/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico,   nomeando   como   gestora 
 a   Hasta   Vip,   nos   termos   da   decisão   de   páginas   406/408.   Desnecessária   a   juntada   da   certidão   atualizada   da 
 matrícula   do   imóvel,   tendo   em   vista   que   a   penhora   foi   devidamente   averbada   (pág.   473/475).   Fica   o   devedor 
 intimado do contido nas páginas 802/805. Intime-se a gestora de leilões. Intime-se." 

           Santos, 10 de junho de 2021. 

           Marina Sobral 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

O pedido de páginas 808/809 já foi apreciado.

Intime-se a gestora.

Intime-se.

Santos, 11 de junho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 11/06/2021 18:49 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0240/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP)  D.J.E 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP)  D.J.E 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP)  D.J.E 
 Fabio Mansur Reimão (OAB 360204/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. O pedido de páginas 808/809 já foi apreciado. Intime-se a gestora. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 11 de junho de 2021. 

           Marina Sobral 
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LUIZ GONZAGA FARIA  
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 

 

Av. Conselheiro Nébias, Helbor Offices Vila Rica, n.º 754 – Conj. 1521/1522- 15º Andar – Santos/SP. 

Tele fax: (13) 3219-3549/ (13) 3219-9116         email: gonzagaadvocacia@adv.oabsp.org.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS/SP. 

 
 
PROCESSO Nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS 

MUNICIPAIS DE SANTOS - SINDEST, já qualificado nos autos do 
processo acima epigrafado, vem, respeitosamente, perante 
Vossa Excelência, por intermédio de seu advogado, atendendo 
ao despacho de fls. 807, manifestar e requerer nos seguintes 
termos. 

 
Às fls. 902/805, a exequente apresentou 

planilha atualizada de cálculos, apontando o montante de 
R$642.390,87. Todavia, Excelência, a planilha tal qual 
elaborada pela exequente está equivocada, eis que ao apurar 
a atualização e juros, o fez, a partir do ultimo cálculo 
apresentado, o que certamente prejudica o executado em 
decorrência do anatocismo não admitido nas execuções 
judiciais. 

 
Com efeito, requer a apresentação da planilha 

atualizada do débito exequendo, pugnando por sua homologação 
em detrimento da planilha apresentada pela executada, cujo 
excesso de execução perfaz a quantia de R$8.694,01. 
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LUIZ GONZAGA FARIA  
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 

 

Av. Conselheiro Nébias, Helbor Offices Vila Rica, n.º 754 – Conj. 1521/1522- 15º Andar – Santos/SP. 

Tele fax: (13) 3219-3549/ (13) 3219-9116         email: gonzagaadvocacia@adv.oabsp.org.br 

 

 
 
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
 
Santos, 14 de junho de 2021. 
 
 
(Assinado digitalmente) 

LUIZ GONZAGA FARIA 
OAB/SP 139.048 
 
 
ANA LÚCIA REIS 
OAB/SP 337.217 
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 Foro de Santos  Emitido em: 15/06/2021 08:04 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0240/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1412/1422   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   15/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   16/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP) 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP) 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP) 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP) 
 Fabio Mansur Reimão (OAB 360204/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. O pedido de páginas 808/809 já foi apreciado. Intime-se a gestora. Intime-se." 

           Santos, 15 de junho de 2021. 

           Marina Sobral 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Manifeste-se a credora sobre o contido nas páginas 814/815, no prazo de 5 (cinco) 
dias.   

Intime-se.

Santos, 15 de junho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 15/06/2021 20:51 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0246/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP)  D.J.E 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP)  D.J.E 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP)  D.J.E 
 Fabio Mansur Reimão (OAB 360204/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   a   credora   sobre   o   contido   nas   páginas   814/815,   no   prazo   de   5   (cinco) 
 dias. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 15 de junho de 2021. 

           Marina Sobral 
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 Foro de Santos  Emitido em: 17/06/2021 08:33 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0246/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1058/1070   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   17/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   18/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP) 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP) 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP) 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP) 
 Fabio Mansur Reimão (OAB 360204/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   a   credora   sobre   o   contido   nas   páginas   814/815,   no   prazo   de   5   (cinco) 
 dias. Intime-se." 

           Santos, 17 de junho de 2021. 

           Marina Sobral 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Av. Conselheiro Nébias, nº 754 - CJ.2119/2120 – Boqueirão - CEP 11045-003  - Santos- SP ▪                      
PABX/Fax (13) 2138-4649  

 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3.a VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SANTOS/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

 

SELMA DE CARLIS MOTA, já qualificada nos autos em 

epígrafe, vem, perante Vossa Excelência, por meio do advogado ao final assinado, 

informar que concorda com os cálculos de fls.  814/815 apresentados pela executada.  

 

 

     Nestes termos, 

     Pede Deferimento. 

     Santos, 17 de junho de 2021. 

 

 

ROBERTO AFONSO BARBOSA 

OAB/SP nº. 237.661 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Considerando a concordância da credora, homologo o cálculo apresentado na 
página 815.

No mais, aguarde-se a manifestação da gestora Hasta Vip.  

Intime-se.

Santos, 18 de junho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 21/06/2021 08:46 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0253/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP)  D.J.E 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP)  D.J.E 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP)  D.J.E 
 Fabio Mansur Reimão (OAB 360204/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considerando   a   concordância   da   credora,   homologo   o   cálculo   apresentado   na 
 página 815. No mais, aguarde-se a manifestação da gestora Hasta Vip. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 21 de junho de 2021. 

           Marina Sobral 
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 Foro de Santos  Emitido em: 22/06/2021 09:57 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0253/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1016/1027   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   22/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP) 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP) 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP) 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP) 
 Fabio Mansur Reimão (OAB 360204/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considerando   a   concordância   da   credora,   homologo   o   cálculo   apresentado   na 
 página 815. No mais, aguarde-se a manifestação da gestora Hasta Vip. Intime-se." 

           Santos, 22 de junho de 2021. 

           Marina Sobral 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO 

FORO DA COMARCA DE SANTOS/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1016874-21.2014.8.26.0562 

 

EDUARDO JORDÃO BOYADJIAN, Leiloeiro 

devidamente matriculado na JUCESP sob o nº 464, que disponibiliza seus leilões na 

plataforma www.hastavip.com.br, por meio de sua advogada infra-assinada, vem, 

respeitosamente à presença de V.Exa., requerer a juntada do Edital de Leilão anexo, 

para Vossa aprovação.  

 

O referido edital de leilão será publicado após a 

homologação das datas sugeridas e a abertura do leilão eletrônico para recebimento 

dos lances será no primeiro dia útil subsequente à publicação do edital.  

 

Todas as intimações ficarão a cargo deste Leiloeiro e 

serão providenciadas por correspondências e Aviso de Recebimento. 
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Este Leiloeiro esclarece, ainda, que o resultado do 1º 

leilão só será apresentado em caso de arrematação; do contrário, o leilão seguirá 

normalmente até a data de encerramento do 2º leilão, conforme expresso no edital 

ora juntado. 

 

Por fim, requer-se que todas as publicações enviadas à 

Imprensa Oficial pertinentes a esta demanda sejam feitas em nome da advogada, 

Dra. Mirella D’Angelo Caldeira Fadel, inscrita na OAB/SP nº 138.703, e também 

encaminhadas para o e-mail, contato@hastavip.com.br, bem como seja EXCLUÍDO o 

nome do advogado Dr. Rafael Monaco Martins, OAB/SP 355.226, do sistema e-Saj 

e da contracapa dos autos, caso conste ele como um dos patronos, sob pena de 

nulidade. 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

São Paulo, 6 de julho de 2021. 

 

 

Eduardo Jordão Boyadjian     Mirella Caldeira 

JUCESP nº 464       OAB/SP nº 138.703 
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3ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE SANTOS/SP  

 

O Dr. Gustavo Antonio Pieroni Louzada, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do 

Foro da Comarca de Santos/SP, FAZ SABER, a todos quanto possam interessar que 

será realizado leilão público conduzido pelo Leiloeiro Oficial EDUARDO JORDÃO 

BOYADJIAN, JUCESP nº 464, por meio do portal www.hastavip.com.br, nos termos 

deste EDITAL DE LEILÃO, abaixo estabelecidos:  

 

PROCESSO nº: 1016874-21.2014.8.26.0562 - Ação de Cobrança 

EXEQUENTE: SELMA DE CARLIS MOTA, CPF: 396.108.298-72 

EXECUTADO: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS MUNICIAPIS DE 

SANTOS, CNPJ: 57.738.411/0001-04, na pessoa de seu representante legal  

INTERESSADOS:   

• Prefeitura de Santos/SP, na pessoa de seu representante legal 

• Ocupante do imóvel 

• 9ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santos/SP, processo nº 1027133-

75.2014.8.26.0562  

• 7ª Câmara de Direito Privado do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo processos nº 2191353-08.2017.8.26.0000 (ação rescisória e 

penhora no rosto dos autos); e, 2094815-57.2020.8.26.0000 (agravo de 

instrumento) 

• Antonio Barrio Vazquez, CPF: 344.334.308-20, e sua esposa, Clara Eugênia 

Fernandes Barrio, CPF: 728.538.598-00 (locatários, cujo imóvel foi dado 

em caução) 

 

1º LEILÃO: Início em 03/09/2021, às 16:00hs, e término em 08/09/2021, às 

16:00hs. LANCE MÍNIMO: R$ 1.683.892,01, atualizado pela Tabela 

Prática do TJ/SP, para junho de 2021. Não havendo lance, seguirá sem 

interrupção ao: 
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2º LEILÃO: Início em 08/09/2021, às 16:00hs, e término em 28/09/2021, às 

16:00hs. LANCE MÍNIMO: R$ 1.010.335,20, correspondente a 60% do 

valor da avaliação atualizado. 

 

DESCRIÇÃO DO BEM: O PRÉDIO SOB Nº 73, DA RUA MONSENHOR DE PAULA 

RODRIGUES, NO PERÍMETRO URBANO DESTA COMARCA E SEU RESPECTIVO 

TERRENO que mede: 10,00 metros de frente; por 30,00 metros mais ou menos, da 

frente aos fundos, com a área total de 300,00m², confrontando: pela frente com a 

mencionada rua; de um lado com Ana Pustiglione; do outro lado com Nadena Pereira 

Parsloe e, nos fundos com Antonio Vallejo ou sucessores desses confrontantes. 

Consta do Laudo de Avaliação (fls. 683/733): Caracteriza-se por ser um imóvel do 

tipo residencial adaptado ao uso comercial com 5 (cinco) pavimentos. Matrícula: 

52.079 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Santos/SP. ÔNUS: A PENHORA 

do bem encontra-se às fls. 275 dos autos, bem como na AV. 7 da matrícula. Consta, 

na AV. 5, CAUÇÃO para uma locação, cujos locadores são Antonio Barrio Vazquez e 

Clara Eugênia Fernandes Barrio. Consta, na AV. 6, PENHORA nos autos nº 1027133-

75.2014.8.26.0562, que tramitam perante a 9ª Vara Cível do Foro da Comarca de 

Santos/SP. Consta, às fls. 380/381, PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS derivada da 

Ação Rescisória de Sentença nº 2191353-08.2017.8.26.0000, que tramita perante a 7ª 

Câmara de Direito Privado do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cujo 

valor é de R$ 45.271,95, para janeiro de 2020. Consta, às fls. 385/390, a interposição 

de Agravo de Instrumento nº 2094815-57.2020.8.26.0000, que tramita perante a 7ª 

Câmara de Direito Privado do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cujo 

julgamento resta pendente. CONTRIBUINTE1 nº: 45.051.007.000; em pesquisa 

realizada em 06/07/2021, há débitos fiscais no valor total de R$ 9.813,13. 

DEPÓSTÁRIO: Sindicato dos Servidores Estatutários de Santos – SINDEST. 

Avaliação: R$ 1.634.000,00, em fevereiro de 2021.  

Débito da ação: R$ 633.696,86, em junho de 2021, a ser atualizado até a data da 

arrematação. 

 
1 Cadastro de IPTU, Inscrição no INCRA, ITR, RIP (laudêmio e aforamento).  
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I – OBRIGAÇÕES E DÉBITOS: O bem será vendido no estado de conversação em 

que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado, verificar suas 

condições, antes das datas designadas para a alienação. As despesas e os custos 

relativos à sua transferência patrimonial, correrão por conta do arrematante. A 

hipoteca e as penhoras serão extintas com a arrematação, de modo que o 

arrematante não será obrigado a pagar nenhum valor referente a elas. Débitos 

tributários e condominiais (propter rem) serão sub-rogados no valor da arrematação 

(art. 130, caput e parágrafo único, CTN e art. 908, § 1º, CPC), os quais ficam a cargo dos 

interessados em pesquisar e confirmar diretamente nos órgãos competentes, bem 

como eventual saldo remanescente destes débitos serão arcados pelo arrematante, 

salvo expressa determinação em contrário. 

II – PUBLICAÇÃO DO EDITAL E LEILOEIRO: O edital, com fotos e a descrição 

detalhada do imóvel a ser apregoado, será publicado na rede mundial de 

computadores, no portal www.hastavip.com.br (art. 887, §2º, do CPC), local em que os 

lances serão ofertados, e será conduzido pelo Leiloeiro Oficial, Sr. Eduardo Jordão 

Boyadjian, matriculado na JUCESP nº 464, na MODALIDADE ELETRÔNICA.  

III – PAGAMENTO DA ARREMATAÇÃO: a) À VISTA: Por meio de guia de depósito 

judicial, no prazo de até 24hs, após o encerramento do leilão, a ser emitida pelo 

Leiloeiro e enviada por e-mail ao arrematante, sendo que o pagamento à vista sempre 

prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado; b) PARCELADO (art. 895, 

CPC): As propostas para pagamento parcelado devem atender aos requisitos da lei e 

devem ser enviadas antes do início de cada pregão para o Leiloeiro, no e-mail 

contato@hastavip.com.br, a serem apreciadas diretamente pelo MM. Juízo; e, c) 

PELOS CRÉDITOS (art. 892, §1º, CPC): Se o exequente arrematar os bens e for o único 

credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu 

crédito, depositará a diferença, no prazo de 3 dias, sob pena de tornar-se sem efeito 

a arrematação.  

IV – COMISSÃO E SEU PAGAMENTO: A comissão do Leiloeiro será de 5% sobre o 

valor da arrematação, no prazo de 24hs após o encerramento do leilão, que não está 

incluído no valor do lance, por meio de boleto bancário. Na hipótese de acordo ou 
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remição após a realização da alienação, o Leiloeiro fará jus a comissão de 5% sobre o 

valor da arrematação (art. 7º, § 3º da Res. CNJ nº 236/2016). 

V – FALTA DE PAGAMENTO: O não pagamento do preço do bem arrematado e da 

comissão do Leiloeiro, no prazo aqui estipulado, configurará desistência ou 

arrependimento por parte do arrematante, podendo este ser impedido de participar 

de novos leilões judiciais (art. 897, CPC), bem como obrigado a pagar o valor da 

comissão devida ao Leiloeiro, conforme aqui estabelecido.  

VI – CIENTIFICAÇÃO: Para fins do quanto disposto no art. 889, e seu parágrafo único, 

do CPC, ficam cientes as partes, seus respectivos cônjuges ou companheiros, e 

interessados acima informados ou não, os quais não poderão alegar 

desconhecimento diante de sua publicidade no sítio eletrônico informado.  

Todas as regras e condições gerais de venda do bem e do Leilão estão disponíveis 

no Portal www.hastavip.com.br.  

Este certame é regido pelas normas e penas previstas no Código de Processo Civil, Código 

Penal, Resolução CNJ nº 236/2016, Decreto nº 16.548/1932 e demais normas aplicáveis, em 

especial no que diz respeito à inadimplência, desistência, tentativa de impedir ou atrapalhar o 

certame e reparação de danos.  

Não constam comunicado nos autos demais débitos, recurso ou causa pendente de 

julgamento sobre o bem imóvel penhorado até a presente data. 

Eu, ___________________, diretor(a), conferi. 

 

Santos, 6 de julho de 2021. 

 

 

Dr. Gustavo Antonio Pieroni Louzada 

Juiz de Direito 
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:06/07/2021 17:01:32
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:06/07/2021 17:01:32
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DÉBITOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DA INSCRIÇÃO:
45051007000

CONTRIBUINTE:SIND. DOS SERV. ESTATUTARIOS MUNICIPAIS

IDA's PAGAS OU CANCELADAS

IDA Execução fiscal Tributo Aviso
Ano
Base

Exercício
origem

Situação

2410/1993 IPTU 30063 1992 1992
Paga

Anistia

63634/1999
Taxa

Sinistro
35114 1998 1998

Paga

Anistia

68693/2000
Taxa

Sinistro
35100 1999 1999

Paga

Anistia

1545/2003 IPTU 35503 2002 2002 Cancelada

59485/2003
Taxa

Sinistro
35503 2002 2002 Cancelada

1394/2005 IPTU 35725 2004 2004 Paga

51763/2005
Taxa

Sinistro
35725 2004 2004 Paga

4691/2006 IPTU 35747 2005 2005 Anulada

51993/2006
Taxa

Sinistro
35747 2005 2005 Anulada

43751/2007 0540696-43.2007.8.26.0562 Tx.Rem.Lixo 177508 2006 2006 Paga

IDA's EM ABERTO

IDA Execução fiscal Tributo Aviso
Ano
Base

Exercício
origem

Valor
Devido

(R$)
atualizado
até Julho

37108/2013 Tx.Rem.Lixo 36670 2012 2012 211,99

Composição do débito: Principal : 59,87

Multa: 5,98

Encargos: 0,00

Correção

Monetária:
38,58

Juros de

mora:
107,56

Despesas

Processuais:

36904/2015 1513891-55.2015.8.26.0562 Tx.Rem.Lixo 38074 2014 2014 2.311,58
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Composição do débito: Principal : 801,72

Multa: 80,16

Encargos: 0,00

Correção

Monetária:
371,04

Juros de

mora:
1.058,66

Despesas

Processuais:
283,15

49124/2017 1519295-14.2020.8.26.0562 Tx.Rem.Lixo 38798 2016 2016 161,83

Composição do débito: Principal : 78,12

Multa: 7,81

Encargos: 0,00

Correção

Monetária:
18,48

Juros de

mora:
57,42

Despesas

Processuais:
21,07

49478/2018 1555265-46.2018.8.26.0562 Tx.Rem.Lixo 40402 2017 2017 911,56

Composição do débito: Principal : 501,60

Multa: 50,16

Encargos: 0,00

Correção

Monetária:
74,76

Juros de

mora:
285,04

Despesas

Processuais:
143,15

49773/2019 1522493-93.2019.8.26.0562 Tx.Rem.Lixo 41071 2018 2018 1.711,15

Composição do débito: Principal : 1.033,80

Multa: 103,32

Encargos: 0,00

Correção

Monetária:
116,52

Juros de

mora:
457,51

Despesas

Processuais:
223,11

49685/2020 1519295-14.2020.8.26.0562 Tx.Rem.Lixo 41406 2019 2019 1.558,49
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Composição do débito: Principal : 1.077,72

Multa: 107,76

Encargos: 0,00

Correção

Monetária:
66,36

Juros de

mora:
306,65

Despesas

Processuais:
202,95

52584/2021 Tx.Rem.Lixo 41778 2020 2020 1.408,66

Composição do débito: Principal : 1.112,76

Multa: 111,24

Encargos: 0,00

Correção

Monetária:
28,20

Juros de

mora:
156,46

Despesas

Processuais:

TOTAL IDA's EM ABERTO (R$)  8.275,26

TOTAL DESPESAS PROCESSUAIS (R$)  873,43

TOTAL GERAL (R$)  9.148,69

Para parcelamento do débito favor comparecer à Seção de Cobrança da Dívida Ativa - Rua
João Pessoa 246/266.
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Tribusweb 
Sistema Tributário - Web

Início› Aviso Obrigacao Imobiliario

AVISO

O imóvel 45.051.007.000 possui débitos na DÍVIDA ATIVA.

Consultar Dívida Ativa

Emissão de boleto bancário - Imobiliário

 
Inscrição Imobiliária: 
45.051.007.000

Aumentar Fonte Diminuir Fonte Tamanho Original

Alto Contraste
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Exercício:
2021

Selecione um aviso disponível para emissão

Tributo Ano Base Aviso Qtd.Parcelas Situação Selecione o Aviso
Tx.Rem.Lixo 2021 42545 12 Em Aberto

Opções para emissão

Após gerar o boleto, AGUARDE pelo menos 1 (uma) hora antes de fazer o PAGAMENTO do boleto gerado.

Esta é uma orientação da FEBRABAN que trata do tempo necessário para registro do boleto no sistema bancário.

Data Vencimento:   06/07/2021
Parcela:   

Por favor, digite o código:     

Situação das parcelas do aviso selecionado

- IPTU Única 1093,48 18/01/21 Em aberto
- IPTU 1 94,92 18/01/21 Em aberto
- IPTU 2 94,92 18/02/21 Em aberto
- IPTU 3 94,92 18/03/21 Em aberto
- IPTU 4 94,92 18/04/21 Em aberto
- IPTU 5 94,92 18/05/21 Em aberto
- IPTU 6 94,92 18/06/21 Em aberto
- IPTU 7 94,92 18/07/21 Em aberto
- IPTU 8 94,92 18/08/21 Em aberto
- IPTU 9 94,92 18/09/21 Em aberto

** Defina a Parcela **

Emitir Boleto
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- IPTU 10 94,92 18/10/21 Em aberto
- IPTU 11 94,92 18/11/21 Em aberto
- IPTU 12 94,92 18/12/21 Em aberto
- Taxa Sinistro 1 20 29/12/21 Em aberto
- Contrib. F.S.S. 1 10 29/12/21 Em aberto
- FMDCA 1 20 29/12/21 Em aberto
- FUBEM 1 20 29/12/21 Em aberto
- FUMIS 1 20 29/12/21 Em aberto
- FMD 1 10 29/12/21 Em aberto
- Contrib. Santa Casa 1 10 29/12/21 Em aberto
- FUMJS 1 20 29/12/21 Em aberto

Tribusweb 
PMS - Prefeitura Municipal de Santos 
SEGES - Secretaria Municipal de Gestão 
DETIC - Departamento de Gestão da Tecnologia de Informação e Comunicações
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 1.634.000,00

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Fevereiro/2021 a Junho/2021

 
Dados calculados

Fator de correção do período 120 dias 1,030534

Percentual correspondente 120 dias 3,053367 %

Valor corrigido para 01/06/2021 (=) R$ 1.683.892,01

Sub Total (=) R$ 1.683.892,01

Valor total (=) R$ 1.683.892,01

Retornar   Imprimir
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Aceito as datas fixadas pela Hasta Vip e aprovo a minuta de edital (pág. 827/830).

Considerando a decisão de página 406/408 e as condições e datas fixadas pela 
gestora Hasta VIP para a realização dos leilões, ficam as partes intimadas, através da publicação 
desta decisão no Diário da Justiça Eletrônico.  

Considerando que a gestora dos leilões informou que fará as intimações 
pertinentes, aguarde-se a comprovação das intimações e a publicação do edital, sem necessidade de 
encaminhamento dos autos à conclusão.

Em caso de leilão sem licitantes, intime-se o credor, por Ato Ordinatório, para 
manifestação em 15 dias. 

Em caso de leilão positivo, tornem à conclusão. 

Intime-se a gestora por e-mail. 

Intime-se.

Santos, 07 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 08/07/2021 08:48 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0297/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP)  D.J.E 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP)  D.J.E 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP)  D.J.E 
 Fabio Mansur Reimão (OAB 360204/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Aceito   as   datas   fixadas   pela   Hasta   Vip   e   aprovo   a   minuta   de   edital   (pág.   827/830). 
 Considerando   a   decisão   de   página   406/408   e   as   condições   e   datas   fixadas   pela   gestora   Hasta   VIP   para   a 
 realização   dos   leilões,   ficam   as   partes   intimadas,   através   da   publicação   desta   decisão   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico.   Considerando   que   a   gestora   dos   leilões   informou   que   fará   as   intimações   pertinentes,   aguarde-se   a 
 comprovação   das   intimações   e   a   publicação   do   edital,   sem   necessidade   de   encaminhamento   dos   autos   à 
 conclusão.   Em   caso   de   leilão   sem   licitantes,   intime-se   o   credor,   por   Ato   Ordinatório,   para   manifestação   em   15 
 dias. Em caso de leilão positivo, tornem à conclusão. Intime-se a gestora por e-mail. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 8 de julho de 2021. 

           Cristiane Aparecida Miranda Pereira 
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 Foro de Santos  Emitido em: 12/07/2021 10:16 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0297/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 972/986   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   12/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP) 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP) 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP) 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP) 
 Fabio Mansur Reimão (OAB 360204/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Aceito   as   datas   fixadas   pela   Hasta   Vip   e   aprovo   a   minuta   de   edital   (pág.   827/830). 
 Considerando   a   decisão   de   página   406/408   e   as   condições   e   datas   fixadas   pela   gestora   Hasta   VIP   para   a 
 realização   dos   leilões,   ficam   as   partes   intimadas,   através   da   publicação   desta   decisão   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico.   Considerando   que   a   gestora   dos   leilões   informou   que   fará   as   intimações   pertinentes,   aguarde-se   a 
 comprovação   das   intimações   e   a   publicação   do   edital,   sem   necessidade   de   encaminhamento   dos   autos   à 
 conclusão.   Em   caso   de   leilão   sem   licitantes,   intime-se   o   credor,   por   Ato   Ordinatório,   para   manifestação   em   15 
 dias. Em caso de leilão positivo, tornem à conclusão. Intime-se a gestora por e-mail. Intime-se." 

           Santos, 12 de julho de 2021. 

           Cristiane Aparecida Miranda Pereira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO 

FORO DA COMARCA DE SANTOS/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1016874-21.2014.8.26.0562 

 

EDUARDO JORDÃO BOYADJIAN, Leiloeiro 

devidamente matriculado na JUCESP sob o nº 464, que disponibiliza seus leilões na 

plataforma www.hastavip.com.br, por meio de sua advogada infra-assinada, vem, 

respeitosamente à presença de V.Exa., requerer a juntada da comprovação de 

INTIMAÇÃO das partes e dos interessados do leilão a ser realizado nos autos em 

epígrafe, feitos por meio válido e com base nos endereços constantes nos autos, a 

fim de confirmar que possuem a devida ciência, nos termos do Edital. 

 

Além disso, cumpre informar que os comunicados 

relativos aos autos de processos eventualmente listados no edital de leilão foram 

devidamente protocolados.  

 

No mais, requer seja intimado do ato expropriatório em 

questão, por meio do edital de leilão, nos termos do art. 889, parágrafo único, do 

CPC, ocupante do imóvel, uma vez que o comprovante dos Correios demonstra 

negativo. 
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Por fim, requer-se que todas as publicações enviadas à 

Imprensa Oficial pertinentes a esta demanda sejam feitas em nome da advogada, 

Dra. Mirella D’Angelo Caldeira Fadel, inscrita na OAB/SP nº 138.703, e também 

encaminhadas para o e-mail, contato@hastavip.com.br, bem como seja EXCLUÍDO o 

nome do advogado Dr. Rafael Monaco Martins, OAB/SP 355.226, do sistema e-Saj 

e da contracapa dos autos, caso conste ele como um dos patronos, sob pena de 

nulidade.  

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

São Paulo, 23 de julho de 2021. 

 

 

Eduardo Jordão Boyadjian     Mirella Caldeira 

JUCESP nº 464       OAB/SP nº 138.703 
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CIENTIFICAÇÃO 

 

A/C: Prefeitura de Santos/SP 

Praça Visconde de Mauá, s/n Centro, Santos - SP, 11010-900  

Processo nº 1016874-21.2014.8.26.0562 

3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santos/SP 

Exequente: SELMA DE CARLIS MOTA 

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS MUNICIAPIS DE 

SANTOS 

 

Fica V. sa. cientificado da designação de alienação judicial do seguinte bem: o prédio 

sob nº 73, da Rua Monsenhor de Paula Rodrigues, no perímetro urbano da comarca 

de Santos/SP. Matrícula: 52.079 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Santos/SP, 

que será alienado por MEIO ELETRÔNICO, por intermédio da Hasta Vip Divulgação 

de Leilões Judiciais, pelo Portal www.hastavip.com.br, com início em 03/09/2021, às 

16:00hs. Não havendo lance igual ou superior à avaliação até dia 08/09/2021, seguirá 

sem interrupção para o 2º leilão, que se encerrará em 28/09/2021, às 16:00hs.  

 

É o que cumpria informar.  

 

EDUARDO JORDÃO BOYADJIAN 

Leiloeiro Oficial 
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CIENTIFICAÇÃO 

 

A/C: Ocupante do imóvel 

R. Monsenhor de Paula Rodrigues, 73, Encruzilhada Santos - SP 11075-350 

Processo nº 1016874-21.2014.8.26.0562 

3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santos/SP 

Exequente: SELMA DE CARLIS MOTA 

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS MUNICIAPIS DE 

SANTOS 

 

Fica V. sa. cientificado da designação de alienação judicial do seguinte bem: o prédio 

sob nº 73, da Rua Monsenhor de Paula Rodrigues, no perímetro urbano da comarca 

de Santos/SP. Matrícula: 52.079 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Santos/SP, 

que será alienado por MEIO ELETRÔNICO, por intermédio da Hasta Vip Divulgação 

de Leilões Judiciais, pelo Portal www.hastavip.com.br, com início em 03/09/2021, às 

16:00hs. Não havendo lance igual ou superior à avaliação até dia 08/09/2021, seguirá 

sem interrupção para o 2º leilão, que se encerrará em 28/09/2021, às 16:00hs.  

 

É o que cumpria informar.  

 

EDUARDO JORDÃO BOYADJIAN 

Leiloeiro Oficial 
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CIENTIFICAÇÃO 

 

A/C: Antonio Barrio Vazquez e Clara Eugênia Fernandes Barrio 

Av. Dr. Epitácio Pessoa, 131, apto 161, Boqueirão, Santos/SP, 11045-301 

Processo nº 1016874-21.2014.8.26.0562 

3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santos/SP 

Exequente: SELMA DE CARLIS MOTA 

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS MUNICIAPIS DE 

SANTOS 

 

Fica V. sa. cientificado da designação de alienação judicial do seguinte bem: o prédio 

sob nº 73, da Rua Monsenhor de Paula Rodrigues, no perímetro urbano da comarca 

de Santos/SP. Matrícula: 52.079 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Santos/SP, 

que será alienado por MEIO ELETRÔNICO, por intermédio da Hasta Vip Divulgação 

de Leilões Judiciais, pelo Portal www.hastavip.com.br, com início em 03/09/2021, às 

16:00hs. Não havendo lance igual ou superior à avaliação até dia 08/09/2021, seguirá 

sem interrupção para o 2º leilão, que se encerrará em 28/09/2021, às 16:00hs.  

 

É o que cumpria informar.  

 

EDUARDO JORDÃO BOYADJIAN 

Leiloeiro Oficial 
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CIENTIFICAÇÃO 

 

A/C: Selma de Carlis Mota 

Rua Espírito Santo, 126, 12, Campo Grande, 11075-390, Santos/SP 

Processo nº 1016874-21.2014.8.26.0562 

3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santos/SP 

Exequente: SELMA DE CARLIS MOTA 

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS MUNICIAPIS DE 

SANTOS 

 

Fica V. sa. cientificado da designação de alienação judicial do seguinte bem: o prédio 

sob nº 73, da Rua Monsenhor de Paula Rodrigues, no perímetro urbano da comarca 

de Santos/SP. Matrícula: 52.079 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Santos/SP, 

que será alienado por MEIO ELETRÔNICO, por intermédio da Hasta Vip Divulgação 

de Leilões Judiciais, pelo Portal www.hastavip.com.br, com início em 03/09/2021, às 

16:00hs. Não havendo lance igual ou superior à avaliação até dia 08/09/2021, seguirá 

sem interrupção para o 2º leilão, que se encerrará em 28/09/2021, às 16:00hs.  

 

É o que cumpria informar.  

 

EDUARDO JORDÃO BOYADJIAN 

Leiloeiro Oficial 
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CIENTIFICAÇÃO 

 

A/C: Roberto Afonso Barbosa representante Selma de Carlis Mota 

Av. Conselheiro Nébias nº 754 – Cj. 2119 – Boqueirão – CEP 11045-003 – Santos/SP 

Processo nº 1016874-21.2014.8.26.0562 

3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santos/SP 

Exequente: SELMA DE CARLIS MOTA 

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS MUNICIAPIS DE 

SANTOS 

 

Fica V. sa. cientificado da designação de alienação judicial do seguinte bem: o prédio 

sob nº 73, da Rua Monsenhor de Paula Rodrigues, no perímetro urbano da comarca 

de Santos/SP. Matrícula: 52.079 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Santos/SP, 

que será alienado por MEIO ELETRÔNICO, por intermédio da Hasta Vip Divulgação 

de Leilões Judiciais, pelo Portal www.hastavip.com.br, com início em 03/09/2021, às 

16:00hs. Não havendo lance igual ou superior à avaliação até dia 08/09/2021, seguirá 

sem interrupção para o 2º leilão, que se encerrará em 28/09/2021, às 16:00hs.  

 

É o que cumpria informar.  

 

EDUARDO JORDÃO BOYADJIAN 

Leiloeiro Oficial 
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CIENTIFICAÇÃO 

 

A/C: Sindicato dos Servidores Estatutários Municipais de Santos 

Av. Affonso Penna, 123, Macuco, Santos/SP 11020-001  

Processo nº 1016874-21.2014.8.26.0562 

3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santos/SP 

Exequente: SELMA DE CARLIS MOTA 

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS MUNICIAPIS DE 

SANTOS 

 

Fica V. sa. cientificado da designação de alienação judicial do seguinte bem: o prédio 

sob nº 73, da Rua Monsenhor de Paula Rodrigues, no perímetro urbano da comarca 

de Santos/SP. Matrícula: 52.079 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Santos/SP, 

que será alienado por MEIO ELETRÔNICO, por intermédio da Hasta Vip Divulgação 

de Leilões Judiciais, pelo Portal www.hastavip.com.br, com início em 03/09/2021, às 

16:00hs. Não havendo lance igual ou superior à avaliação até dia 08/09/2021, seguirá 

sem interrupção para o 2º leilão, que se encerrará em 28/09/2021, às 16:00hs.  

 

É o que cumpria informar.  

 

EDUARDO JORDÃO BOYADJIAN 

Leiloeiro Oficial 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO 

FORO DA COMARCA DE SANTOS/SP  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº1016874-21.2014.8.26.0562  

 

EDUARDO JORDÃO BOYADJIAN, Leiloeiro devidamente 

matriculado na JUCESP sob o nº 464, que disponibiliza seus leilões na plataforma 

HASTA VIP Leilões, por meio de sua advogada infra-assinada, vem, respeitosamente 

à presença de V.Exa., apresentar a comprovação da PUBLICAÇÃO no Portal: 

www.hastavip.com.br, do edital expedido para a hasta pública do bem penhorado 

nos autos em questão. 

 

Por fim, requer-se que todas as publicações enviadas à 

Imprensa Oficial pertinentes a esta demanda sejam feitas em nome da advogada, 
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Dra. Mirella D’Angelo Caldeira Fadel, inscrita na OAB/SP nº 138.703, e também 

encaminhadas para o email, contato@hastavip.com.br, bem como seja EXCLUÍDO o 

nome do advogado Dr. Rafael Monaco Martins, OAB/SP 355.226, do sistema e-Saj 

e da contracapa dos autos, caso conste ele como um dos patronos, sob pena de 

nulidade.  

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

São Paulo, 02 de agosto de 2021. 

 

 

Eduardo Jordão Boyadjian 

JUCESP nº 464 

 

 

Mirella Caldeira Fadel      

OAB/SP 138.703  
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LINK DO LEILÃO NO SITE 

https://www.hastavip.com.br/lote/imovel-imovel-comercial-vila-belmiro-santos-sao-paulo-

484090 
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EDITAL DE LEILÃO 

https://armazviplprd.blob.core.windows.net/controle/leilao/documento/46172/f9739edca

8b3457999c76575ecf4e53f.pdf 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Aguarde-se a realização dos leilões, sendo que todas as partes e interessados 
encontram-se intimados através do edital. 

Intime-se.

Santos, 17 de setembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 21/09/2021 07:18 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0445/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP)  D.J.E 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP)  D.J.E 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP)  D.J.E 
 Fabio Mansur Reimão (OAB 360204/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Aguarde-se   a   realização   dos   leilões,   sendo   que   todas   as   partes   e   interessados 
 encontram-se intimados através do edital. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 21 de setembro de 2021. 

           Marina Sobral 
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 Foro de Santos  Emitido em: 22/09/2021 04:52 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0445/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   22/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/09/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP) 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP) 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP) 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP) 
 Fabio Mansur Reimão (OAB 360204/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Aguarde-se   a   realização   dos   leilões,   sendo   que   todas   as   partes   e   interessados 
 encontram-se intimados através do edital. Intime-se." 

           Santos, 22 de setembro de 2021. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

68
74

-2
1.

20
14

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

75
86

6C
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

09
/2

02
1 

às
 0

4:
52

 .

fls. 865



 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO 

FORO DA COMARCA DE SANTOS/SP 

 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº: 1016874-21.2014.8.26.0562 
 
 
 

EDUARDO JORDÃO BOYADJIAN, Leiloeiro devidamente 

matriculado na JUCESP sob o nº 464, que disponibiliza seus leilões na plataforma 

www.hastavip.com.br, por meio de sua advogada infra-assinada, vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls., 

INFORMAR que o 2º Leilão do bem penhorado realizado dia 28 de setembro de 

2021, encerrou SEM LICITANTES, conforme o Auto de Leilão aqui anexado. 

Sendo o que nos cabe até o presente momento, seguimos à 

disposição para o que for necessário, sobretudo para a realização de novas praças, 

bem como aproveitamos para renovar nossos votos de estima e apreço. 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

São Paulo, 04 de outubro de 2021. 

 

 

 

Mirella Caldeira Fadel 

OAB/SP 138.703 
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AUTO DE HASTA PÚBLICO JUDICIAL 

SEGUNDO LEILÃO NEGATIVO 

 

3ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE SANTOS/SP 

 

Processo nº: 1016874-21.2014.8.26.0562 
 
Partes Envolvidas 
EXEQUENTE: SELMA DE CARLIS MOTA 
EXECUTADO: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS MUNICIAPIS DE 
SANTOS 
 
Aos 28 dias do mês de setembro de 2021, às 16:00 horas, na Praça dos Omaguás, 98, 

2º andar, Pinheiros, nesta Cidade de São Paulo, por ordem do Meritíssimo Senhor 

Doutor Juiz de Direito da 3ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE SANTOS/SP, 

eu EDUARDO JORDÃO BOYADJIAN, Leiloeiro Público Oficial JUCESP sob o nº 464, 

levei a público através do sitio eletrônico www.hastavip.com.br, pregão de venda e 

arrematação do bem penhorado nestes autos, em que são partes SELMA DE CARLIS 

MOTA, em face de SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS MUNICIAPIS 

DE SANTOS, sendo finalmente comunicado que NÃO HOUVE LICITANTES. 

 

E, para constar, lavro o presente, que lido e achado conforme, vai devidamente 

assinado. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP. 
 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1016874-21.2014.8.26.0562 
 

 

  

SELMA DE CARLIS MOTA por seu 

advogado que esta subscreve, nos autos em epígrafe, vem, 

respeitosamente, requerer a realização de praceamento eletrônico do 

bem penhorado nestes autos. 

 

                  Para tanto nos termos do artigo 883 do CPC, indica a 

empresa Gestora de leilão eletrônico, “LANCE JUDICIAL” - GESTOR 

JUDICIAL, inscrito sob o CNPJ Nº 23.341.409/0001-77 – 

www.lancejudicial.com.br – 0800.780.8000 / (13) 3384.8000, 

considerada tecnicamente HABILITADA pela Secretaria de Tecnologia 

da Informação de São Paulo, por seu leiloeiro FELIPE DOMINGOS 

PERIGO - JUCESP N° 919. 

 

     Por oportuno, informa que a Lance Judicial, encontra-se 

devidamente habilitada a este E. Tribunal e credenciada no portal de 

auxiliares da justiça. 

 

             Em conformidade com o referido provimento e de acordo com 

as regras do código de processo civil, requer que: 
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a) Em 2° leilão, sejam aceitos lances a partir de 50% (cinquenta por 

cento) do preço de avaliação, com base no art. 891, parágrafo 

único do CPC; 

 

b) Os interessados possam ofertar proposta de pagamento 

parcelado nos moldes do art. 895 do CPC; 

 

c) Os imóveis sejam livres e desembaraçados de débitos fiscais e 

tributários conforme art. 130, parágrafo único do CTN; 

 

d)  O arbitramento de comissão devida ao gestor, a ser pago pelo 

arrematante, no importe de 5% sobre o valor da arrematação, 

não incluído no valor do lance. 

                                             

               Por fim, requer intimação do gestor judicial, para praceamento 

dos bens penhorados nestes autos pelo meio eletrônico, através do 

Portal www.lancejudicial.com.br, e que seja nomeado para tanto o 

GESTOR “LANCE JUDICIAL” na pessoa de seu leiloeiro oficial. 

  

 

    Nestes termos, 

    Pede deferimento. 

 

Roberto Afonso Barbosa 
OAB/SP 237.661 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Tratando-se de bem imóvel, apresente a credora a planilha atualizada do débito e a 
comprovação acerca da existência ou não de débitos condominiais e tributários, no prazo de 15 
(quinze) dias, permitindo o cumprimento do disposto no artigo 886, inciso VI, do Código de 
Processo Civil.

Após, tornem para nomeação do gestor de leilões. 

Intime-se.

Santos, 06 de outubro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 07/10/2021 08:29 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0476/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP)  D.J.E 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP)  D.J.E 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP)  D.J.E 
 Fabio Mansur Reimão (OAB 360204/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Tratando-se   de   bem   imóvel,   apresente   a   credora   a   planilha   atualizada   do   débito   e   a 
 comprovação   acerca   da   existência   ou   não   de   débitos   condominiais   e   tributários,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias, 
 permitindo   o   cumprimento   do   disposto   no   artigo   886,   inciso   VI,   do   Código   de   Processo   Civil.   Após,   tornem 
 para nomeação do gestor de leilões. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 7 de outubro de 2021. 

           Marina Sobral 
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Av. Conselheiro Nébias, nº 754 - CJ.2119/2120 – Boqueirão - CEP 11045-003  - Santos- SP ▪                      
PABX/Fax (13) 2138-4649  

 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3.a VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SANTOS/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

 

SELMA DE CARLIS MOTA, já qualificada nos autos em 

epígrafe, vem, perante Vossa Excelência, por meio do advogado ao final assinado, em 

cumprimento ao despacho de fls. 870, requerer a juntada da planilha atualizada do 

débito, bem como valor devido a título de IPTU. 

 

    Outrossim, informa que no imóvel penhorado não há 

condomínio instituído. 

     Nestes termos, 

     Pede Deferimento. 

     Santos, 07 de outubro de 2021. 

 

 

ROBERTO AFONSO BARBOSA 

OAB/SP nº. 237.661 
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Correção Monetária

Valores atualizados até 30/09/2021

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

01/05/2021 R$ 642.390,87 : 78,793814 x 81,555240 R$  664.904,25

Juros moratórios [ de 01/05/2021 a 30/09/2021: 1,00% simples ] = 4,00000% R$  26.596,17

Subtotal R$  691.500,42

Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados 664.904,25 0,00 664.904,25

Juros Moratórios 26.596,17 0,00 26.596,17

TOTAL 691.500,42 0,00 691.500,42

Página 1
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DÉBITOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DA INSCRIÇÃO:
45051007000

CONTRIBUINTE:SIND. DOS SERV. ESTATUTARIOS MUNICIPAIS

IDA's PAGAS OU CANCELADAS

IDA Execução fiscal Tributo Aviso
Ano
Base

Exercício
origem

Situação

2410/1993 IPTU 30063 1992 1992
Paga

Anistia

63634/1999
Taxa

Sinistro
35114 1998 1998

Paga

Anistia

68693/2000
Taxa

Sinistro
35100 1999 1999

Paga

Anistia

1545/2003 IPTU 35503 2002 2002 Cancelada

59485/2003
Taxa

Sinistro
35503 2002 2002 Cancelada

1394/2005 IPTU 35725 2004 2004 Paga

51763/2005
Taxa

Sinistro
35725 2004 2004 Paga

4691/2006 IPTU 35747 2005 2005 Anulada

51993/2006
Taxa

Sinistro
35747 2005 2005 Anulada

43751/2007 0540696-43.2007.8.26.0562 Tx.Rem.Lixo 177508 2006 2006 Paga

IDA's EM ABERTO

IDA Execução fiscal Tributo Aviso
Ano
Base

Exercício
origem

Valor
Devido

(R$)
atualizado

até
Outubro

37108/2013 Tx.Rem.Lixo 36670 2012 2012 215,12

Composição do débito: Principal : 59,87

Multa: 5,98

Encargos: 0,00

Correção

Monetária:
38,58

Juros de

mora:
110,69

Despesas

Processuais:

36904/2015 1513891-55.2015.8.26.0562 Tx.Rem.Lixo 38074 2014 2014 2.349,17
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Composição do débito: Principal : 801,72

Multa: 80,16

Encargos: 0,00

Correção

Monetária:
371,04

Juros de

mora:
1.096,25

Despesas

Processuais:
286,91

49124/2017 1519295-14.2020.8.26.0562 Tx.Rem.Lixo 38798 2016 2016 164,96

Composição do débito: Principal : 78,12

Multa: 7,81

Encargos: 0,00

Correção

Monetária:
18,48

Juros de

mora:
60,55

Despesas

Processuais:
21,36

49478/2018 1555265-46.2018.8.26.0562 Tx.Rem.Lixo 40402 2017 2017 930,36

Composição do débito: Principal : 501,60

Multa: 50,16

Encargos: 0,00

Correção

Monetária:
74,76

Juros de

mora:
303,84

Despesas

Processuais:
145,03

49773/2019 1522493-93.2019.8.26.0562 Tx.Rem.Lixo 41071 2018 2018 1.748,76

Composição do débito: Principal : 1.033,80

Multa: 103,32

Encargos: 0,00

Correção

Monetária:
116,52

Juros de

mora:
495,12

Despesas

Processuais:
226,87

49685/2020 1519295-14.2020.8.26.0562 Tx.Rem.Lixo 41406 2019 2019 1.596,04
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Composição do débito: Principal : 1.077,72

Multa: 107,76

Encargos: 0,00

Correção

Monetária:
66,36

Juros de

mora:
344,20

Despesas

Processuais:
206,73

52584/2021 Tx.Rem.Lixo 41778 2020 2020 1.446,23

Composição do débito: Principal : 1.112,76

Multa: 111,24

Encargos: 0,00

Correção

Monetária:
28,20

Juros de

mora:
194,03

Despesas

Processuais:

TOTAL IDA's EM ABERTO (R$)  8.450,64

TOTAL DESPESAS PROCESSUAIS (R$)  886,90

TOTAL GERAL (R$)  9.337,54

Para parcelamento do débito favor comparecer à Seção de Cobrança da Dívida Ativa - Rua
João Pessoa 246/266.
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 Foro de Santos  Emitido em: 08/10/2021 02:57 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0476/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   08/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/10/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP) 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP) 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP) 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP) 
 Fabio Mansur Reimão (OAB 360204/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Tratando-se   de   bem   imóvel,   apresente   a   credora   a   planilha   atualizada   do   débito   e   a 
 comprovação   acerca   da   existência   ou   não   de   débitos   condominiais   e   tributários,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias, 
 permitindo   o   cumprimento   do   disposto   no   artigo   886,   inciso   VI,   do   Código   de   Processo   Civil.   Após,   tornem   para 
 nomeação do gestor de leilões. Intime-se." 

           Santos, 8 de outubro de 2021. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
3346-8893, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

 Vistos.

 Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. Fica o devedor 
intimado do contido nas páginas 873/876. 

 O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias o 
primeiro e 20 (vinte) dias o segundo.

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação do 
bem.

Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia 
e hora previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última 
avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos 
judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter sido 
declarado vencedor pelo leiloeiro.

Para a realização do leilão, nomeio o gestor de leilões Felipe Domingos Perigo 
(www.lancejudicial.com.br), que, conforme consta, é autorizado e credenciado pela Jucesp e 
habilitado(a) perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a 
ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado 
previamente aos interessados.

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 
regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima 
estabelecidos.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem do 
leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
3346-8893, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 
ofertas.

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com 
nenhum lance válido durante todo o período previsto.

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 
Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico previamente 
designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do Código de 
Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que: 

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, 
constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as 
alienações judiciais eletrônicas. 

- o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os 
decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os 
quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. 

- o interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da 
primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, 
proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de 
avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo menos 
5 dias antes da data marcada para o leilão.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a 
providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem 
penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-
se datas para as visitas.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 
identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de 
que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no 
estado em que se encontram.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 
previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e 
providenciar o necessário. 

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o próprio 
leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente aos autos.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se o(s) 
executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela Defensoria, 
pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço 
cadastrado nos autos.

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
3346-8893, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante 
do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou ofício, 
para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para que os 
funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra. Cumpra-
se na forma e sob as penas da Lei.

Intime-se.

Santos, 17 de outubro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 18/10/2021 10:52 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0491/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP)  D.J.E 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP)  D.J.E 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP)  D.J.E 
 Fabio Mansur Reimão (OAB 360204/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   Fica   o   devedor   intimado   do 
 contido   nas   páginas   873/876.   O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   (três)   dias   o 
 primeiro   e   20   (vinte)   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de 
 avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a 
 segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente 
 definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada 
 ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela 
 Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez, 
 em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   o   gestor   de 
 leilões   Felipe   Domingos   Perigo   (www.lancejudicial.com.br),   que,   conforme   consta,   é   autorizado   e   credenciado   pela 
 Jucesp   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do 
 leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o 
 que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal 
 virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos 
 acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão 
 eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos 
 diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do 
 tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum 
 lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a 
 903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas 
 de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro 
 efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas 
 administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de 
 Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em 
 que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas 
 designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam 
 sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do 
 Código   Tributário   Nacional,   e   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais 
 ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.   -   o   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá 
 apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da 
 segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor 
 de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site 
 designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos 
 interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos 
 interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro, 
 devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que 
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 os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se 
 encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do 
 Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a 
 garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações 
 pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias, 
 intime(m)-se   o(s)   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela 
 Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço 
 cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando 
 dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a 
 intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente, 
 servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem 
 judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra. 
 Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Intime-se." 

           Santos, 18 de outubro de 2021. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0491/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   19/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   20/10/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP) 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP) 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP) 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP) 
 Fabio Mansur Reimão (OAB 360204/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   Fica   o   devedor   intimado   do 
 contido   nas   páginas   873/876.   O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   (três)   dias   o 
 primeiro   e   20   (vinte)   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de 
 avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a 
 segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente 
 definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada 
 ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela 
 Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez, 
 em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   o   gestor   de 
 leilões   Felipe   Domingos   Perigo   (www.lancejudicial.com.br),   que,   conforme   consta,   é   autorizado   e   credenciado   pela 
 Jucesp   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do 
 leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o 
 que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal 
 virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos 
 acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão 
 eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos 
 diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do 
 tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum 
 lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a 
 903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas 
 de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro 
 efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas 
 administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de 
 Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em 
 que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas 
 designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam 
 sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do 
 Código   Tributário   Nacional,   e   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais 
 ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.   -   o   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá 
 apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da 
 segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor 
 de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site 
 designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos 
 interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos 
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 interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro, 
 devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que 
 os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se 
 encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do 
 Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a 
 garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações 
 pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias, 
 intime(m)-se   o(s)   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela 
 Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço 
 cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando 
 dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a 
 intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente, 
 servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem 
 judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra. 
 Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Intime-se." 

           Santos, 19 de outubro de 2021. 
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19/10/2021 13:52 Email – MARCOS SOBRINO GANANCA – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkADdlYTVjNWI4LTc0MjktNGE2ZS04NGUwLTI3YmRjMGY3M2JlMAAQAE3puCbsYtJGjv6MZbM… 1/1

ENCAMINHA DECISÃO - NOMEAÇÃO GESTOR JUDICIAL

MARCOS SOBRINO GANANCA <msabrinog@tjsp.jus.br>
Ter, 19/10/2021 13:48
Para:  contato@lancejudicial.com.br <contato@lancejudicial.com.br>
Cc:  MARCOS SOBRINO GANANCA <msabrinog@tjsp.jus.br>

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS

FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL

Rua Bi�encourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300
 

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01
Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Inadimplemento
Exequente: Selma de Carlis Mota
Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS -
SINDEST

Por determinação do MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível de Santos, Dr. Gustavo
Antonio Pieroni Louzada, considerando sua nomeação nos autos como gestor (Sr.
Felipe Domingos Perigo), encaminho decisão anexa.

Eventuais dúvidas/ques�onamentos encaminhar para o e-mail ins�tucional:
santos3cv@tjsp.jus.br

Santos, 19 de outubro de 2021

A�, 

MARCOS SOBRINO GANANCA 
       Escrevente Técnico Judiciário
               mat. 358.473

 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
3º Ofício Cível de Santos
Rua Bitencourt, 144 - Vila Nova - Santos/SP - CEP: 11013-300
Tel: (13) 4009-3603
E-mail: msabrinog@tjsp.jus.br
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS/SP. 

 
 
PROCESSO Nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS MUNICIPAIS DE 

SANTOS - SINDEST, já qualificado nos autos do processo acima 
epigrafado, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, por 
intermédio de seu advogado, atendendo ao despacho de fls. 878/880, 
impugnar os cálculos apresentados de fls. 873/876 nos seguintes 
termos. 

 
Às fls. 873 a exequente apresentou planilha de 

cálculos atualizada para o mês de setembro de 2021, apontando valor 
bruto em favor da exequente de R$691.500,42. Todavia, verificou-se um 
excesso de execução no valor de R$98.023,57, conforme planilha 
detalhada anexa. 

 
Com efeito, requer seja devidamente homologado o 

real valor devido pelo executado, cujo montante perfaz a quantia de 
R$593.476,85, sob pena de enriquecimento ilícito por parte da 
exequente. 

 
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
 
Santos, 19 de outubro de 2020. 
 
 
(Assinado digitalmente) 

LUIZ GONZAGA FARIA 
OAB/SP 139.048 
 
ANA LÚCIA REIS 
OAB/SP 337.217 
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Imprimir Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: setembro/2021
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros compensatórios simples de 1,00% ao mês - a partir de 14/12/2015
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00%.

ITEM DESCRIÇÃO DATA
VALOR

SINGELO
VALOR

ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

1,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

0,00% a.m.

MULTA
0,00%

TOTAL

1 14/12/2015 311.817,78 413.175,50 285.091,09 0,00 0,00 698.266,59
--------------------------------

Sub-Total R$ 698.266,59
desconto/abatimento - 12/07/2016 - BLOQUEIO FL. 39 - R$ 585,40 (-) R$ 731,53
desconto/abatimento - 12/07/2016 - BLOQUEIO FL. 38 - R$ 184,39 (-) R$ 230,42
desconto/abatimento - 12/07/2016 - BLOQUEIO FL. 40 - R$ 37,94 (-) R$ 47,41
desconto/abatimento - 13/07/2016 - BLOQUEIO FL. 41 - R$ 60,19 (-) R$ 75,21

desconto/abatimento - 14/07/2016 - BLOQUEIO FL. 42 - R$ 579,52 (-) R$ 724,18
desconto/abatimento - 13/07/2016 - BLOQUEIO FL. 43 - R$ 13.605,22 (-) R$ 17.001,37

desconto/abatimento - 18/05/2017 - ADJUDICAÇÃO VEÍCULO FL. 141 - R$ 28.128,00 (-) R$ 34.293,34
desconto/abatimento - 18/05/2017 - ADJUDICAÇÃO VEÍCULO FL. 140 - R$ 42.394,00 (-) R$ 51.686,28

Sub-Total R$ 104.789,74
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 593.476,85

Planilha de débitos judiciais http://www.drcalc.net/planilharesult.asp
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
3346-8893, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Manifeste-se a credora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o contido nas páginas 
886/887.   

Intime-se.

Santos, 20 de outubro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 21/10/2021 03:29 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0504/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP)  D.J.E 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP)  D.J.E 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP)  D.J.E 
 Fabio Mansur Reimão (OAB 360204/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   a   credora,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   sobre   o   contido   nas   páginas 
 886/887. Intime-se." 

           Santos, 21 de outubro de 2021. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 22/10/2021 03:33 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0504/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   22/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/10/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 29/10/2021 - Dia do Funcionário Público (Provimento CSM 2631/2021) - Prorrogação 
 01/11/2021 à 01/11/2021 - Suspensão de expediente – Prov. CSM n° 2584/2020 - Suspensão 
 02/11/2021 - Finados - Prorrogação 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP) 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP) 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP) 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP) 
 Fabio Mansur Reimão (OAB 360204/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   a   credora,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   sobre   o   contido   nas   páginas 
 886/887. Intime-se." 

           Santos, 22 de outubro de 2021. 
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Av. Conselheiro Nébias, nº 754 - CJ.2119/2120 – Boqueirão - CEP 11045-003  - Santos- SP ▪                      
PABX/Fax (13) 2138-4649  

 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3.a VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SANTOS/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

 

SELMA DE CARLIS MOTA, já qualificada nos autos em 

epígrafe, vem, perante Vossa Excelência, por meio do advogado ao final assinado, em 

cumprimento ao despacho manifestar-se sobre a petição de fls. 886: 

 

Apresentou a executada planilha de fls. 887 indicando 

que o valor correto para o mês de setembro/2021 seria a quantia de R$ 593.476,85. 

 

Ocorrer que, para o leilão anteriormente dseignado, no 

mês de junho/2021 a própria executada indicou que o valor da dívida seria muito 

superior a tal montante (R$ 633.696,86 ), conforme consta da planilha de fls. 815 

anexada aos autos pela executada, da qual extrai-se o seguinte trecho: 
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Av. Conselheiro Nébias, nº 754 - CJ.2119/2120 – Boqueirão - CEP 11045-003  - Santos- SP ▪                      
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2 

    Outrossim, nos cálculos de fls. 887 a executada não fez 

incidir a multa e honorários advocatícios de 10% referentes ao artigo 523 do CPC. 

 

    Destarte, e exequente não concorda com os cálculos 

apresentados, não se opondo a remessa dos autos do contador do juízo, caso Vossa 

Excelência assim entenda. 

 

     Nestes termos, 

     Pede Deferimento. 

     Santos, 26 de outubro de 2021. 

 

 

ROBERTO AFONSO BARBOSA 

OAB/SP nº. 237.661 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
3346-8893, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016874-21.2014.8.26.0562/01  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: Selma de Carlis Mota

Executado: SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DE SANTOS - 
SINDEST

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Providencie a credora a planilha discriminada do débito, fazendo constar todos os 
abatimentos, nos mesmos moldes da planilha apresentada pelo devedor, a fim de possibilitar 
melhor análise dos cálculos, sendo, por ora, desnecessário o encaminhamento dos autos ao Seacon. 

Intime-se.

Santos, 28 de outubro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 29/10/2021 02:23 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0539/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP)  D.J.E 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP)  D.J.E 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP)  D.J.E 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP)  D.J.E 
 Fabio Mansur Reimão (OAB 360204/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Providencie   a   credora   a   planilha   discriminada   do   débito,   fazendo   constar   todos   os 
 abatimentos,   nos   mesmos   moldes   da   planilha   apresentada   pelo   devedor,   a   fim   de   possibilitar   melhor   análise   dos 
 cálculos, sendo, por ora, desnecessário o encaminhamento dos autos ao Seacon. Intime-se." 

           Santos, 29 de outubro de 2021. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 05/11/2021 07:46 
 Certidão - Processo 1016874-21.2014.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0539/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1346/1356   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   05/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   08/11/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 15/11/2021 - Proclamação da República - Prorrogação 

 Advogado 
 Roberto Afonso Barbosa (OAB 237661/SP) 
 Luiz Gonzaga Faria (OAB 139048/SP) 
 Ana Lucia Reis (OAB 337217/SP) 
 Milton Luiz Cleve Kuster (OAB 281612/SP) 
 Mirella D´angelo Caldeira Fadel (OAB 138703/SP) 
 Fabio Mansur Reimão (OAB 360204/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Providencie   a   credora   a   planilha   discriminada   do   débito,   fazendo   constar   todos   os 
 abatimentos,   nos   mesmos   moldes   da   planilha   apresentada   pelo   devedor,   a   fim   de   possibilitar   melhor   análise 
 dos cálculos, sendo, por ora, desnecessário o encaminhamento dos autos ao Seacon. Intime-se." 

           Santos, 5 de novembro de 2021. 

           Marina Sobral 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3.a VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SANTOS/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1016874-21.2014.8.26.0562/01 

 

SELMA DE CARLIS MOTA, já qualificada nos autos em 

epígrafe, vem, perante Vossa Excelência, por meio do advogado ao final assinado, em 

cumprimento ao despacho de fls. 893, aprresentar seus cálculos. 

 

O valor do débito acrescido dos honorários advocatícios 

da fase de conhecimento (10%) e abatendo-se os valores penhorados/levantados nos 

autos atinge o montante de R$ 563.414,69, conforme planilha abaixo: 
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A tal valor devem ser acrescidos a multa de 10% do artigo 

523 do CPC (R$ 56.341,46) e honorários advocatícios de 10% do artigo 523 do CPC (R$ 

61.975,61), o que totaliza a quantia de R$ 681.731,77. 

 

 

     Nestes termos, 

     Pede Deferimento. 

     Santos, 07 de novembro de 2021. 

 

 

ROBERTO AFONSO BARBOSA 

OAB/SP nº. 237.661 
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